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cinco meses após o parto, e dá outras providên­
cias, aprovado terminativamente pela Comissão 
de Assuntos Sociais. A Câmara dos Deputados. .. 24498 

Término de prazo, ontem, sem interposição 
de recurso no sentido de apreciação, pelo Plená­
rio, do Projeto de Lei do Senado nO 12, de 2000, 
de autoria da Senadora Luzia Toledo, que dá 
nova redação ao art. 1° da Lei nO 9.608, de 18 de 
fevereiro de 1998, aprovado terminativamente 
pela Comissão de Assuntos Sociais. À Câmara 
dos Deputados. ..................................................... 24498 

2.2.6 - Aviso do Ministro de Estado, In-
terino, do Melo Ambiente 

N° 331/2000, de 2 do corrente, encami­
nhando informações referentes às providências 
adotadas por aquele Ministério em observância 
ao Relatório Final da Comissão Temporária que 
recomendou a criação de Comitês de Bacias Hi­
drográficas, nos termos definidos pelo Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídri­
cos. (Anexado ao Requerimento nO 426, de 
2000). À publicação. .............................................. 24498 
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N° 616, de 2000, de iniciativa da Comissão 
de Educação, solicitando ao Ministro de Estado 
da Educação as informações que menciona. À 
Mesa para decisão. .. ................ ........ ................ ..... 24499 
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Antonio Carlos Valadares, solicitando ao Ministro 
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N° 618, de 2000, de autoria do Senador 
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N° 619, de 2000, de urgência para o Proje­
to de Resolução nO 83, de 2000, que autoriza o 
Estado da Bahia a contratar operação de crédito 
externo, com a garantia da União, junto ao Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvi­
mento _ BIRD, no valor equivalente a até 
US$69,600,OOO.00 (sessenta e nove milhões e 
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seiscentos mil dólares dos Estados Unidos da 
América). Será votado após a Ordem do Dia........ 24501 

2.2.8 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado nO 263, de 2000, 
de autoria do Senador Geraldo Cândido, que mo­
difica o art. 8° da Lei nO 9.250, de 26 de dezem­
bro de 1995, que altera a legislação do imposto 
de renda das pessoas físicas e dá outras provi­
dências. À Comissão de Assuntos Econômicos, 
em decisão terminativa. ......................................... 24501 

2.2.9 - Ofícios 

N°s 568 e 575/2000. de 30 de novembro 
úhimo e 6 do corrente, respectivamente. da lide­
rança do Bloco PMDB/PST/PTN na Câmara dos 
Deputados, de indicação de membros para a Co­
missão Mista de Planos. Orçamentos Públicos e 
Fiscalização. Designação do Deputado João 
Henrique e da Deputada Teté Bezerra para inte-
grar. como suplentes, a referida Comissão. ..... ..... 24503 

2.3 - ORDEM DO DIA 
Item 1 

Projeto de Lei daCâmara nO 31. de 1999 
(nO 4.285/93, na Casa de origem). que altera a 
Lei nº 7.542. de 26 de setembro de 1986 (regula­
riza a pesquisa e exploração de bens afundados 
e submersos em águas de jurisdição nacional). 
Aprovado. nos termos do texto consolidado pelo 
Relator. À Comissão Diretora para redação final... 24503 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara 
nO 31, de 1999 (Parecer nO 1.214, de 
200o-CDIR). Aprovada. À sanção......................... 24503 

Item 2 

Projeto de Resolução nO 79, de 2000, de 
autoria dos Senadores Ricardo Santos e Gerson 
Camata, que altera a Resolução nO 78, de 1998, 
do Senado Federal, que dispõe sobre as opera­
ções de crédito interno e externo dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municfpios e de suas res­
pectivas autarquias e fundações, inclusive con­
cessão de garantias, seus limites e condições de 
autorização, e dá outras providências. Leitura da 
Emenda nO I, de Plenário, devendo a matéria 
constar da pauta da próxima sessão deliberativa 
ordinária, em virtude da ausência do Relator. ....... 24505 

Ilem 3 

Projeto de Decreto Legislativo nO 257, de 
1999 (nO 194/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outor­
gada à Rádio Globo de São Paulo LIda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. Aprovado, com abstenção dos Srs. Edu­
ardo Suplicy e Lauro Campos, e da Sra. Heloísa 
Helena. À Comissão Diretora para redação final... 24505 

Redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo nO 257, de 1999 (Parecer nº 1.215, de 
2000-CDIR). Aprovada. À promulgação. .............. 24506 

Ilem 4 

Projeto de Decreto Legislativo nO 174, de 
2000 (nO 359/99, na Câmara dos Deputados), -
que aprova o ato que autoriza a Associação Co­
munitária Dehoniana a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Pindaré-Mirim, 
Estado do Maranhão. Aprovado, com abstenção 
da Sra. Heloísa Helena, tendo S. Exa. usado da 
palavra. À Comissão Diretora para redação final. . 24506 

Redação final do Projeto de Decreto Legis-
lativo nO 174, de 2000 (Parecer nO 1.216, de 
200o-CDIR). Aprovada. À promulgação. .............. 24507 

Ilem 5 

Projeto de Decreto Legislativo nO 195, de 
2000 (nO 478/2000. na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Fun­

. dação Francisco Cambraia para executar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada' 
na cidade de Itapecerica, Estado de Minas Gera­
is. Aprovado, com abstenção da Sra. Heloisa 
Helena e dos Srs. Lauro Campos e Eduardo Su-
plicy. À Comissão Diretora para redação final. ...... 24507 

Redação final do Projeto de Decreto Legis-
lativo nO 195, de 2000 (Parecer nO 1.217, de 
200o-CDIR). Aprovada. À promulgação. .............. 24508 

Item 6 

Requerimento nO 570, de 2000, de autoria 
do Senador Edison Lobão, solicitando que sobre 
o Projeto de Lei do Senado nO 125, de 2000, 
além da Comissão constante do despacho inicial 
de distribuição, seja ouvida, também, a de 
Assuntos Econômicos. Aprovado. ................ ........ 24508 

Ilem 7 

Requerimento nO 571, de 2000, de autoria do 
Senador Edison Lobão, solicitando que sobre o 
Projeto de Lei do Senado nO 125, de 2000, além da 
Comissão constante do despacho inicial de distri-
buição, seja ouvida, também, a de Constituição, 
Justiça e Cidadania. Aprovado. O Projeto de Lei 
do Senado nO 125, de 2000, vai às Comissões de 
Assuntos Econômicos e de Constituição, Justiça e 
Cidadania, retomando, em seguida, à Comissão de 
Assuntos Sociais, em decisão terminativa.............. 24508 

2.3.1 - Matéria apreciada após a Ordem 
do Dia 

Requerimento nO 619, de 2000, de urgên-
cia, lido no Expediente da presente sessão. 
Aprovado, com voto contrário do Sr. Lauro Cam-
pos. O Projeto de Resolução nO 83, de 2000, será 
incluído na Ordem do Dia da segunda sessão 
deliberativa ordinária subseqüente........................ 24508 
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2.3.2 - Leitura de pareceres 

N° 1.218, de 2000, da Comissão de Rela­
ções Exteriores e Defesa Nacional, sobre o Pro­
jeto de Decreto Legislativo nO 5, de 1998 (nO 
258/96, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Tratado de Extradição celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Coréia, em Brasllia, 
em 1° de setembro de 1995 (Em reexame, nos 
termos do Requerimento nO 243, de 1998). .......... 24509 

N° 1.219, de 2000, da Comissão de Assun­
tos Econômicos, sobre a Mensagem nO 175, de 
2000 (nO 1.352/2000, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, que propõe ao Senado Fe­
deral seja autorizada a contratação de operação 
de crédito externo, entre a República Federativa 
do Brasil e a Marubeni Corporation, no valor 
equivalente a até Y280.269.000,00 (duzentos e 
o~enta milhões, duzentos e sessenta e nove mil 
ienes japoneses) de principal, destinada à aquisi­
ção de bens e serviços no âmbito do Programa 
de Modernização e Consolidação da 
Infra-Estrutura Acadêmica das Instituições Fede­
rais de Ensino Superior e Hospitais Universitári-
os. (Projeto de Relolução nO 84, de 2000) ......... 24511 

N° 1.220, de 2000, da Comissão de Educa­
ção, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 
261, de 2000 (nO 535/2000, na Câmara dos De­
putados), que aprova o ato que autoriza a 
ACCNR - Associação Comunitária Centro Nor­
te de Rádio e Difusão a executar serviço de radi­
odifusão comunitária na cidade de Collder, Esta-
do de Mato Grosso. ............................................... 24519 

NO 1.221, de 2000, da Comissão de Educa­
ção, sobre o Projeto de Decreto Le9slativo nO 272, 
de 2000 (nO 673/2000, na Cêmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação de Rá­
dio CornunMria de Monte Dourado da Amazônia a 
executar serviço de radiodifusão comunMria na ci-
dade de Almeirim, Estado do Pará. . ......................... 24519 

N° 1.222, de 2000, da Comissão de Educa­
ção, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 
273, de 2000 (nO 677/2000, na Câmara dos De­
putados), que aprova o ato que autoriza a Asso­
ciação Rádio Comunitária Vera Cruz a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Amapá, Estado do Amapá...... ...... ......................... 24520 

2.3.3 - Comunicação da Presidência 

Abertura do prazo de cinco dias úteis para 
recebimento de emendas, perante a Mesa, ao 
Projeto de Resolução nO J4, de 2000, resultante 
de parecer lido anteriormente................................ 24521 

2.3.4 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADORA HELOfsA HELENA, como LI-
der - JustifICativas à apresentação de requerl-

mento ao Conselho de Ética e Decoro Parlamen­
tar para proceder diligências e instrução probató­
ria quanto às denúncias oferecidas pelos Sena­
dores Antonio Carlos Magalhães e Jader Barba-
lho.......................................................................... 24521 

SENADOR ROBERTO FREIRE, como LI­
der - Considerações sobre as denúncias exibi­
das pelos Senadores Antonio Carlos Magalhães 
e Jader Barbalho. .......... ......... ..... ............ ......... ..... 24524 

SENADOR RICARDO SANTOS - Apre­
sentação do Plano Estratégico 2000/2005 do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social, visando a redução dos desequillbrios 
regionais. ............................................................... 24524 

2.3.5 - Questão de Ordem 

Suscitada paio Senador Antero Paes de Bar­
ros, soIi~ando esclarecimentos a respeoo das pro­
vidências adotadas pela Corregedoria Parlamentar 
visando a proibição do porte de armas nas depen­
dências da Casa; sendo a Questão de Ordem des-
pachada à Mesa, para u~erior deliberação. .............. 24526 

2.3.6 - Discursos após a Ordem do Dia 
(Continuação) 

SENADOR ADEMIR ANDRADE -Análise 
sobre o debate ocorrido ontem, entre os Senado­
res Antonio Carlos Magalhães e Jader Barbalho. 
Justificativa à apresentação de requerimento de 
informações aos ministros das Comunicações e 
da Justiça, quanto às providências que adotarão 
sobre as propagandas enganosas das empresas 
concessionárias de telefonia. ........ ............. ........... 24526 

SENADOR CARLOS PATROCfNIO-Júbilo 
pela instalação, no próximo ano, da Universidade 
do Legislativo - UNILEGIS. ................................... 24530 

SENADOR EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
- Anúncio da realização de audiência pública na 
Comissão de Assuntos Econômicos sobre a atua-
ção do SERASA. ....... ..... ........ ................. ............... 24532 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY - Regis­
tro da publicação da 40· edição da Revista do 
Instituto de Estudos Avançados da Universidade 
de São Paulo. Transcrição de artigos de S. Ex· in­
t~ulados A persistência da desigualdade, O endi­
vidamento crescente e O caminho da eqüidade, 
publicados na Revista Estudos Avançados. .......... 24535 

SENADOR LEOMAR QUINTANILHA - Sa­
tisfação com a realização, pela Fundação Milton 
Campos, de Concurso de Monografias sobre o 
tema: ·0 novo paradigma do emprego e a muta-
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CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 250, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
slo de "Rádio Jornal do Povo Ltda." para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Limeira, 
Estado ele São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decreto 

s/no, de 8 de abril de 1998, que renova por dez anos, a 
partir de 1" de maio de 1994, a concessão de "Rádio 
Jornal do Povo Ltda." para explorar, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Limeira, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 7 de dezembro de 2000.­
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 251, DE 2000 

Aprova o ato que outorga conces· 
são a "Sistema ele Comunicação Rio Bo­
nito Ltda:' para explorsr serviço ele radio­
difusão sonora em onda m6dia na locall· 
dade de Gurupl, Estado do Tocantins. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/n·, de 23 de dezembro de 1998, que outorga con­
cessão a "Sistema de Comunicações Rio Bonito 
Ltda." para explorar, por dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na localidade de Gurupi, Estado do Tocantins. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 7 de dezembro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente 
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Ata da 1701 Sessão Deliberativa Ordinária 
em 7 de dezembro de 2000 

2ª Sessão Legislativa Ordinária Da 51ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo, Ademir Andrade 
Carlos Patrocínio, Eduardo Siqueira Campos e Leomar Quintanilha 

As 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Agnelo Alves - Alberto Silva 
- Albino Boaventura - Alvaro Dias - Amir Lando -
Antero Paes de Barros - Antonio Carlos Magalhães 
- Antônio Carlos Valadares - Arlindo Porto - Bello 
Parga - Bernardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos 
Patrocinio - Djalma Bessa - Edison Lobão - Eduar­
do Siqueira Campos - Eduardo Suplicy - Emília 
Fernandes - Francelino Pereira - Freitas Neto - Ge­
raldo Althoff - Geraldo Cândido - Geraldo Melo -
Gerson Camata - Gilberto Mestrinho - Gilvam Bor­
ges - Heloísa Helena - Henrique Loyola - Hugo Na­
poleão- Iris Rezende - Jefferson Peres - Jonas Pi­
nheiro - Jorge Bornhausen - José Agripino - José 
Alencar - José Eduardo Dutra - José Fogaça -
José Jorge - José Roberto Arruda - José Sarney -
Julio Eduardo - Juvêncio da Fonseca - Lauro Cam­
pos - Leomar Ouintanilha - Lúcio Alcântara - Lúdio 
Coelho - Luiz Otavio - Luiz Pontes - Maguito Vilela 
- Maria do Carmo Alves - Marluce Pinto - Moreira 
Mendes - Nabor Júnior - Ney Suassuna - Osmar 
Dias - Paulo Hartung - Paulo Souto - Pedro Piva -
Pedro Simon - Ramez Tebet - Ricardo Santos - Ro­
berto Freire - Roberto Saturnino - Ronaldo Cunha 
Lima - Sebastião Rocha - Sérgio Machado - Teotô­
nio Vilela Filho - Tião Viana - Valmir Amaral - Wel­
lington Roberto. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A lista de presença acusa o comparecimen­
to de 71 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.- -

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O tempo destinado aos oradores da Hora do 
Expediente da presente sessão será dedicado a ho­
menagear o centenário de nascimento do 
ex-Deputado e ex-Senador Gustavo Capanema, nos 
termos do Requerimento nO 145, de 2000, de autoria 

do Senador Francelino Pereira e outros Senadores, e 
de acordo com ofício do Senador Francelino Pereira, 
lido e deferido na sessão de 1 Q de agosto do corrente. 

Convido, para fazer parte da Mesa, o Dr. Gusta­
vo Afonso Capanema, filho do homenageado. (Pau­
sa.) 

Antes de conceder a palavra ao primeiro orador, 
Senador Arlindo Porto, julgo do meu dever dar um tes­
temunho sobre Gustavo Capanema. 

Há uma semana, estávamos aqui para festejar a 
memória de MiHon Campos. Hoje voltamos a nos reu­
nir, em sessão solene, para lembrar a vida e a obra 
desse notável político mineiro, uma das maiores figu­
ras do século que está findando. 

É de tal relevância a vida pública de Gustavo 
Capanema que relembrar sua biografia equivale a 
percorrer grande parte de um rico e detalhado com­
pêndio da História do Brasil no século XX. Com­
põe-se, mais do que qualquer outra, de capítulos im­
portantes a biografia de Capanema. 

Destaca-se com justiça a sua presença nesta 
Casa como Senador. A década de 70 marcou a sua 
trajetória com o brilho inexcedível do seu talento e o 
peso de sua experiência, principalmente na Comis­
são de Educação e Cultura, que presidiu, e também 
na de Const~uição e Justiça, quando foi Vi­
ce-Presidente e praticamente Presidente. No Sena­
do, portanto, culminou a brilhante carreira de uma fi­
gura notável, iniciada no meio deste século. Iniciada 
como? Lá de baixo. Foi Vereador da Câmara Munici­
pal de Pitangui, sua cidade natal. 

Entre dois marcos basilares da vida pública, es­
tende-se uma longa e importante seqüência de fatos 
que o tornam, como já dito, um dos protagonistas de 
relevo da História do Brasil deste século. Ministro de 
Educação e Saúde por mais de uma década, o nome 
de Capanema está identificado com os assuntos cul­
turais e educacionais deste País, porque ninguém foi 
mais sensível à cultura e à arte do que Capanema. 

Também, já na sua Faculdade de Direito de Mi­
nas Gerais, era destacada figura de inteligência, e já 
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demonstrava seus dotes culturais. E se põe o homem 
principalmente por quem ele se cerca. E de quem se 
cercava Capanema? De Carlos Drummond de Andra­
de, Rodrigo Mello Franco e as grandes figuras da cul­
tura brasileira, naquele tempo desconhecidas e trazi­
das à tona pela figura de Capanema. Esse é o seu 
grande mérito, a meu ver, porque formador de ho­
mens. Os homens fazem, mas formar equipe cultural, 
competente, na educação e na saúde, onde ele tam­
bém, sem ser um sanitarista, se destacava como um 
grande Ministro na pasta da Saúde, isso, sim, é que 
acho importante na vida dos homens públicos. 

Seu nome ficou associado à criação da Univer­
sidade do Brasil, à construção da sede, até hoje notá­
vel, do Rio; à catedral da moderna arquitetura brasilei­
ra, o Ministério da Educação; ao Instituto Nacional de 
Livros; a tudo, tudo, principalmente à Lei Orgânica de 
Ensino, que teve a denominação de Reforma Capa­
nema. 

No campo da política, há de lembrar sua atua­
ção como Deputado Federal e Líder da Maioria do 
Governo Vargas, especialmente quando encaminha­
va debates como a criação da Petrobras. Nesses de­
bates, ele foi a figura principal, e até mesmo no acor­
do militar, na época muito difícil, Brasil-Estados Uni­
dos. Capanema enfrentava, com a sua inteligência, a 
força tribunícia de Carlos Lacerda e sempre, com 
exemplar oratória, dominava o cenário, fosse aqui, 
fosse na Câmara Federal. 

Tive, por coincidência do destino, meu pai como 
seu colega e admirador nos idos de 34 e fui ser seu 
colega também na Câmara Federal, já levando o co­
nhecimento sobre ele que meu pai me ensinara como 
uma das maiores figuras deste País. 

Assim, quando o povo brasileiro homenageia 
essa série de políticos mineiros ilustres, como Milton 
Campos, uma figura realmente extraordinária; hoje, 
Capanema; no próximo ano, em 12 de agosto, Dr. Pe­
dro Aleixo; e em 2002, o grande Presidente da Repú­
blica deste País em todos os tempos, Juscelino Ku­
bitschek. Assim, os mineiros demonstram a sua gran­
de capacidade na política brasileira, sobretudo nos 
aspectos culturais e de inteligência, homens formula­
dores de Constituição, homens que formulavam uma 
política educacional, como Capanema, homens que 
tinham amor à arte. E o exemplo maior de todos eles é 
Capanema, com o apoio de Rodrigo Mello Franco. 

Portanto, ao abrir esta sessão, julguei do meu 
dever dizer essas palavras, que não são minhas,. são 
de gratidão do povo brasileiro àqu ~Ie que, em passa­
do tão recente, pôde mostrar ao País que a cultura e a 

inteligência são os pontos máximos para se fazer 
uma vida pública reta e exemplar, como foi a de Gus­
tavo Capanema. 

Examine-o em todos os aspectos - pessoais, fa­
miliares, da sua lhaneza, da sua correção exemplar 
de nunca ter sido acusado por ninguém na sua ho­
nestidade, seja pessoal, seja na sua honestidade cul­
tural e política. Isso faz com que o Senado, represen­
tando o povo brasileiro, diga, nesta hora, ao seu filho 
aqui presente, aos seus netos, à sua nora, que o Se­
nado brasileiro, em nome do seu povo, se congratula 
com seus familiares para dizer que nada é mais hon­
roso para uma família do que ter Capanema no sobre­
nome. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador Arlindo Porto, 
primeiro orador inscrito. (Palmas.) 

O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente do Senado Fe­
deral, Senador Antonio Carlos Magalhães, Sr. Gusta­
vo Afonso Capanema, filho do nosso homenageado, 
Sr"s e Srs. Senadores, familiares do homenageado, 
mineiros que prestigiam esta solenidade, minhas se­
nhoras e meus senhores, é com grande alegria que 
estou na tribuna desta Casa, hoje, para homenagear 
um intelectual refinado e um dos homens públicos 
mais notáveis deste País. Ele nos deixou aos 85 anos 
de idade, no dia 10 de março de 1985, na cidade do 
Rio de Janeiro, depois de cumprir um total de nove 
mandatos parlamentares durante 37 anos, inclusive o 
de Senador nesta Casa. Foi uma personalidade mar­
cante da história política e cultural brasileira durante 
quase 60 anos. Cultuar a memória de grandes perso­
nalidades pátrias é a forma que temos de imortalizar 
os que nos antecederam e os oferecermos, como 
exemplos, a nós mesmos e aos que nos sucederão. 

Gustavo Capanema, advogado, magistrado, 
professor, educador e político, nasceu em Onça do Pi­
tangui, no Estado de Minas Gerais, em 10 de agosto 
de 1900. 

Segundo depoimentos de inúmeras pessoas 
que acompanharam de perto a sua movimentada e vi­
toriosa trajetória de vida, era dotado de brilhante inte­
ligência e de rara capacidade para estudar e saber. 
Por essas qualidades, sempre foi, ao longo de toda a 
sua trajetória estudantil, um dos alunos mais distintos 
por onde passou. 

Como reconhecimento pelos seus esforços aca­
dêmicos, recebeu da Faculdade de DireHo de Minas 
Gerais o Prêmio Barão do Rio Branco, por ter sido, 
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durante todo o curso, o estudante mais competente 
em todas as disciplinas. 

Desde o início dos seus estudos de Direito, Gus­
tavo Capanema já demonstrava grande interesse 
pela educação e pelo magistério. Assim, logo após re­
ceber o diploma de advogado, voltou à sua cidade na­
tal e ingressou no magistério como professor da 
Escola Normal. 

Como docente, em contato permanente com os 
livros, professores, alunos e as questões educaciona­
is, passou a viver e conhecer, teoricamente e na práti­
ca, os desafios e as maiores deficiências da educa­
ção brasileira. Quando foi chamado por Getúlio Var­
gas para ocupar o Ministério da Educação e Saúde, 
em 1934, Capanema já acumulara vasta experiência 
política e entendia profundamente de educação, já ti­
nha pronto um eficiente plano de trabalho para esses 
dois setores, o-qual ele executou'com-muita compe­
tência ao longo dos onze anos em que esteve à frente 
do Ministério. Aqui, o destaque foram as mudanças na 
área da saúde, nas artes, na cultura e, principalmen­
te, a revolução no ensino brasileiro, mais tarde cha­
mada de "Reforma Capanema", tal a sua significação 
histórica. 

Portanto, antecipando-se às importantes mu­
danças que aconteceriam, no início dos anos 40, ele 
criou, em 1939, a Faculdade Nacional de Filosofia. 
Em seguida, o ensino nas áreas universitária, secun­
dária, industrial e comercial passou por uma grande 
reforma, quando nasceu o Instituto Nacional de Estu­
dos Pedagógicos e o Instituto Nacional do Livro, este 
último o grande incentivador da criação de centenas 
de bibliotecas populares pelo país afora. Além des­
ses, criou o Instituto do Patrimônio Artístico e Históri­
co Nacional e, acompanhando essas notáveis mu­
danças, transformou a Universidade do Distrito Fede­
ral em Universidade do Brasil. Entre as inovações, fo­
ram criadas as Faculdades de Ciências Econõmicas 
no Rio de Janeiro e a Nacional de Arquitetura. Impor­
tantes obras públicas foram realizadas sob o seu co­
mando, especialmente prédios educacionais, inclusi­
ve o edifício-sede do Ministério da Educação, no Rio 
de Janeiro, hoje "Palácio da Cultura Gustavo Capane­
ma", obra que marcou'o início da arquitetura moderna 
no Brasil, pelo traço do francês Le Corbusier. 

" Apesar das críticas de alguns a respeito de suas 
éstreitas relações com as áreas mais conservadoras 
da Igreja Católica, que se opunham à interferência do 
Estado 'nas atividades educacionais, toda a sua per­
itlanência à frente do Ministério da Educação foi mar­
cada pelo espírito do diálogo com os setores mais 

oposicionistas, e pelo espírito da diplomacia para 
conquistar, junto aos meios mais tradicionais, os es­
paços que julgava mais importantes para o avanço da 
educação no País. 

Foi seguindo esses caminhos diferentes que o 
nosso homenageado conseguiu imprimir, em pleno 
Estado Novo, expressivos avanços à cultura e às ar­
tes brasileiras, demonstrando equilíbrio, paciência, 
responsabilidade, sensibilidade, e deixando bem cla­
ro para os bons entendedores os seus verdadeiros 
propósitos como Ministro. 

A partir da administração de Gustavo Capane­
ma, no Ministério da Educação, entre 1934 e 1945, 
floresceu e consolidou-se no Brasil o movimento mo-­
dernista de 1922, com o trabalho de arquitetos, artis­
tas plásticos, músicos, pintores e escritores do nível 
de Lúcio Costa, Oscar Niemeyer, Afonso Reydy, Bru­
no Giogi, Burle Marx, Alfredo Ceschiatti, Heitor Villa 
Lobos, Mário de Andrade, Manoel Bandeira; 'Carlos 
Drummond de Andrade, Cândido Portinari - só para 
citar uns poucos -levando aquela revolução cultural a 
todos os campos da manifestação do pensamento 
humano no Brasil. 

Aliás, Carlos Drummond de Andrade, poeta e 
amigo, nomeado chefe de gabinete do Ministro Capa­
nema, ajudou a transformar aquele local em um cen­
tro de atração e de irradiação de intelectuais e artis­
tas, gerando uma verdadeira transformação no seio 
das artes, das letras e da cultura brasileira, como defi­
ne Murilo Badaró, autor do livro sobre a vida do 
ex-deputado, senador e ministro que hoje reverencia­
mos, o qual ele qualificou de "mineiro que ganhou a 
glória da imortalidade, um grande brasileiro". 

Inegavelmente, por causa desse equilíbrio e 
graças à sua habilidade, coerência e flexibilidade de 
idéias, era excelente o relacionamento de Gustavo 
Capanema com a vanguarda intelectual brasileira, in­
cluídos o educador Anísio Teixeira, jornalistas, escri­
tores e poetas de orientação modernista. Ao mesmo 
tempo, no outro extremo, ele conseguia cultivar relaci­
onamento estratégico com figuras importantes do 
conservadorismo brasileiro da época, como Alceu de 
Amoroso Lima, Padre Leonel Franca e o Cardeal 
Leme do Rio de Janeiro, expoentes máximos do pen­
samento contrário às chamadas idéias progressistas. 

É importante ressaltar que. esse ecletismo filo­
sófico e o pluralismo ideológico praticados por Gusta­
vo Capanema tinham muito a ver com o momento po­
lítico da época, quando governava o país Getúlio Var­
gas, de origem castilhista e positivista, e tínhamos 
uma Igreja majoritariamente dominada por sua ala 
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conservadora, influente e poderosa socialmente, e 
ainda campeava pelo mundo a polarização entre as 
doutrinas de esquerda e de direita. Dessa maneira, 
falavam mais alto a sutileza e a habilidade, as conve­
niências políticas e as razões de Estado da época do 
que a simples vontade de abraçar, sem lim~es, os 
ideais vanguardistas nacionais. 

Vale ressaltar, igualmente, que, nesse particu­
lar, é fácil perceber em Gustavo Capanema as duas 
faces da moeda. De um lado, o homem de vanguarda, 
o grande administrador ávido por reformas e por mu­
danças profundas na estrutura da educação e da cul­
tura em seu país. Do outro, o político nato, ético, aque­
le que não age impulsionado pela emoção e que 
sabe, exatamente, o quanto pode avançar para não 
causar estragos ou colocar em risco o equilíbrio insti­
tucional existente. 

Durante todo o período em que serviu ao Gover­
no Getúlio Vargas, Gustavo Capanema, como todo 
bom mineiro, soube muito bem conciliar as ações de 
sua pasta com os interesses políticos conjunturais 
determinados pelo Palácio do Catete. Enfim, estava 
muito claro para ele que o sucesso de sua permanên­
cia no aparelho de Estado daquela época dependia 
diretamente de sua capacidade de circulação entre 
essas duas fronteiras totalmente opostas e de inte­
resses ideológicos divergentes. 

Gustavo Capanema foi hábil no trabalho para 
ev~ar conflitos iminentes e demonstrou, como pou­
cos, uma imensa capacidade de diálogo, de observa­
ção e de conciliação, mesmo nos momentos mais de­
licados que enfrentou durante o Estado Novo. Ele 
aprend911muito cedo as lições do primeiro Ministro da 
Educação da era Vargas, Francisco Campos, que am­
bicionava conseguir que a Igreja fosse um grande ins­
trumento de mobilização para a sustentação do regi­
me. 

Como o seu Ministério incluía a área de saúde, 
são destacadas as iniciativas voltadas também para' 
esse setor, como o programa de combate às endemi­
as que grassavam pelo País, por meio de um combate 
sistemático e de uma política de sua erradicação, a 
criação do Departamento Nacional da Criança, desti­
nado à proteção à infância e à parturiente, além de 
ações de sensibilização e orientação dos brasileiros 
de todos os cantos sobre doenças, sua prevenção e 
tratamento recomendado. 

Como pudemos perceber, Gustavo Capanema, 
além de ser um homem de grande visão administrati­
va e um educador dos melhores, foi um exrmio polf­
tico. Antes de ser nomeado Ministro da Educação e 

Saúde, foi Chefe de Gabinete do Govemador mineiro 
Olegário Maciel, entre 1930 e 1931; Secretário do 
Interior do Estado, entre 1931 e 1933; e Interventor 
em Minas Gerais entre 1933 e 1934, quando substitu­
iu Olegário Maciel, que havia morrido Presidente do 
Estado de Minas Gerais e cujo Vice também havia 
morrido pouco tempo antes. Olegário Maciel, outro 
grande mineiro, é lembrança constante em Patos de 
Minas, minha terra natal, onde morou desde os seis 
anos de idade. 

Em 1934, Capanema foi substituído por Benedi­
to Valadares na interventoria, o mesmo Benedito que 
ele sucederia neste Senado Federal em 1971, 37 
anos depois. 

Plínio Barreto, em artigo publicado no jornal 
Estado de Minas, de Belo Horizonte, quando do cen­
tenário do nosso homenageado, em agosto último, o 
definiu como "esguio, com uma precoce calvície e 
com óculos de grossas lentes, o que revelava serie­
dade no semblante sempre expressivo. Um figuraço." 
Ao relembrar que, lá pelos anos 30, criança ainda, es­
tudante do então Grupo Escolar Silviano Brandão e 
do Colégio Santo Agostinho, em Belo Horizonte, sem­
pre ouviu falar bem do Doutor Gustavo Capanema, 
um nome respeitado e considerado como o responsá­
vel pelos métodos educacionais em favor da juventu­
de estudantil do País. 

Seu primeiro mandato parlamentar foi como Ve­
reador em Pitangui, em 1930. Com a redemocratiza­
ção, a partir de 1945, não saiu mais da vida parlamen­
tar. Naquele mesmo ano, fundou o PSD e, em seu tra­
balho de arregimentação, esteve muitas vezes na mi­
nha querida cidade natal, Patos de Minas, onde era 
hóspede de um outro pessedista histórico que me foi 
muito caro: meu avô, Arlindo Porto, de quem herdei o 
nome e também o gosto pelo seu estilo de fazer políti­
ca. Se vivo estivesse, meu avô teria completado 100 
anos no ano passado, seguindo os mesmos princípi­
os que nortearam seu contemporâneo Capanema, a 
quem sempre foi fiel, amigo, correligionário e compa­
nheiro. 

Pelo PSD que fundou, Capanema foi eleito De­
putado Federal Constituinte e, dar para frente, cumpriu 
seis mandatos consecutivos, até 1967, sendo escolhi­
do Senador da República em 1970, para a Legislatura 
1971/1979. Aqui, no Congresso Nacional, ele provou 
ser um intelectual de rara estatura, com larga visão, éti­
co, que não esqueceu a vida que dedicara à cu~ura, à 
educação, ao magistério e à lei, tornando-se respeita­
do, ouvido, excelente articulador, um grande orador, 
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que deixou registradas nos Anais da Câmara dos De­
putados e nesta Casa peças históricas. 

Capanema foi Líder do Governo Getúlio Vargas 
em momento difícil da vida nacional, entre 1951 e • 
1954, e Líder da maioria até 1956, quando destacou a 
personalidade política, sua honradez, a sua integrida­
de e a capacidade de negociação parlamentar. 

Neste Senado Federal, ele representou Minas 
Gerais com Magalhães Pinto e Milton Campos, na 
sua primeira legislatura, e com Magalhães Pinto e Ita­
màr Franco nos últimos quatro anos, tendo ele e Ma­
galhães sido substituídos, em 1979, pelo nosso gran­
de ex-Senador Murilo Badaró, hoje seu biógrafo, e o 
inesquecível Presidente Tancredo Neves. 

Para mostrar aos mineiros quem foi essa grande 
figura da história e da política brasileiras, o Governa­
dor do meu Estado, Itamar Franco, criou uma comis­
são de alto nível para coordenar as comemorações 
pelos 100 anos do nascimento de Capanema, e o 
ponto alto foi a solenidade realizada na Academia Mi­
neira de Letras, em agosto, para homenageá-lo e, ao 
mesmo tempo, promover o lançamento do livro Gus­
tavo Capanema-~A --Revolução na Cultura, do 
ex-Senador Murilo Badaró, também biógrafo de José 
Maria Alkmin e de Milton Campos. E~en:os importan­
tes, com o mesmo objetivo, aconteceram na Câmara 
Municipal de sua cidade natal, Pitangui, onde ele foi 
eleito Vereador há 70 anos, aos 29 anos de idade; na 
UFMG - Universidade Federal de Minas Gerais, com 
o seminário "Gustavo Capanema - Política e Cultura"; 
e no Tribunal de Justiça, que lhe dedicou' ;essão sole­
ne. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, antes de 
finalizar este pronunciamento, quero relembrar que a 
estrela de Gustavo Capanema brilhou nos céus da 
política brasileira por quase 60 anos. Com a sua parti­
da, ficou um grande vazio e um exemplo de mestre, 
de engajamento nos momentos mais delicados da 
vida insmucionalbrasileira, de parlamentar hábil e de 
homem público dos mais admirados por todas as cor­
rentes ideológicas. Seu respeito à demccracia nos faz 
lembrar um de seus pensamentos: "A política tem de 
ser o primado da razão contra a violência. Nas épocas 
~de apagamento do saber, é indispensável que uma lú­
cida minoria continue vigiando a chama, a fim de que 
a luz da razão não venha a fenecer de todo." 

Hoje, na comemoração do centenário do seu 
nascimento e 15 anos depois de sua morte, devemos 
dizer que ele repousa placidamente ao lado de outras 
figuras ilustres do cenário político nacional, como 
Olegário Maciel, Cristiano Machado, Benedito Vala-

• 

dares, Getúlio Vargas, Juscelino Kubitschek, Tancre­
do Neves, Ulysses '3uimarães, Abgar Renault, Milton 
Campos, Afonso Ar:. :JS de Melo Franco, San Tiago 
Dantas, Magalhães Pinto e tantos outros que escre­
veram os momentos mais memoráveis de nossa his­
tória política. 

Foi por tudo isso, e pelo que esse inesquecível 
coestaduano fez por nosso País que o Presidente 
Fernando Henrique Cardoso decretou, em 27 de ja­
neiro, que este ano de 2000 seria "o ano de Gustavo 
Capanema" e nós, hoje, enaltecemo-no, no limiar 
deste ano, para pedir que ele nos inspire a todos para 
que a educação e a cultura elevem o nosso povo, ga­
rantindo mais justiça social, dignidade e melhores 
dias para todos, como Capanema planejou e buscou 
executar há pelo menos 65 anos. 

Muito obrigado. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao nobre Senador Fran­
celino Pereira. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL - MG. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Sr"s e Srs. Senado­
res,Sr. Senador Murilo Badaró, que aqui representa o 
Governador do nosso Estado, Itamar Franco, Srs. De­
putados, Sr" e Srs. Senadores, aceitem, desde logo, a 
emoção do meu abraço, meus caros Gustavo Afonso 
Capanema Filho e sua esposa, Ana Luiza de Castro 
Capanema, filho e nora do grande e saudoso político, 
intelectual e humanista Gustavo Capanema. A emo­
ção do meu abraço aos netos de Gustavo Capanema: 
Gustavo Capanema Júnior, Eduardo de Castro Capa­
nema, Luciana de Castro Capanema e Pio Capane­
ma Guerra. O meu abraço de amor e carinho a Maria 
Massot Capanema, companheira de todos os instan­
tes de Gustavo Capanema, à filha do casal, Maria da 
Glória Capanema, e à neta Maria Eduarda Capane­
ma Guerra Galvão. As duas permanecem ao lado de 
Maria Massot Capanema, no Rio de Janeiro, a quem 
o Senado da República envia os melhores votos de 
plena saúde, paz e felicidade. E agora, com a mesma 
emoção, o meu abraço de afeto, admiração e respeito 
a Gustavo Afonso Capanema Filho, que desde julho 
deste ano participa amorosamente das homenagens 
que o povo e as mais expressivas personalidades e 
instHuições brasileiras vêm prestando à memória de 
seu saudoso pai, Gustavo Capanema, no centenário 
do seu nascimento. É, sem dúvida nenhuma, o admi­
nistrador da glória de Gustavo Capanema. Nenhum fi­
lho o excede no amor e na admiração ao pai. 
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Sr. Presidente, Sr"' e Srs. Senadores, ele veio de 
Onça, a Onça do Pitangui. A casa pequenina, uma 
porta de entrada e cinco janelas. Onça era um distrito 
de Pitangui, que comecei a visitar ainda nos anos 50 
e sempre fui vê-Ia depois, já emancipada, a cidade de 
Onça do Pitangui, seu nome atual. Seus mineradores 
e seus bandeirantes desciam o rio à cata de diaman­
tes e fizeram fortunas. Conheço ambas as cidades 
em sua inteireza, suas ruas, suas praças, seus prédi­
os públicos, suas escolas, seu fastfgio e as oscilações 
da economia da região, seus espaços urbanos, rurais 
e humanos. Sempre convivi com o seu povo, os seus 
líderes, os seus prefeitos, os seus vereadores, ho­
mens e mulheres que conservam o orgulho de nascer 
e viver em Onça e em Pitangui. 

Ajudei-os no Governo de Minas. Sempre os re­
presentei na Câmara dos Deputados e no Senado da 
República. Eles são fortes, tenazes e vencedores. 
Não se abatem jamais. Mas a glória maior que eu de­
sejava, desde quando fiz de Minas a minha terra, era 
conhecer o chão, o ponto de partida, a casa pequeni­
na, de uma porta de entrada, cinco janelas, onde nas­
ceu, lá no Onça, Gustavo Capanema. A glória maior 
foi conhecer a pátria de Capanema, que hoje se cons­
titui das cidades de Onça do Pitangui e Pitangui. Logo 
fui a Pitangui e sempre vo~o lá para ver o retrato da 
parede - mas como dói! - de Gustavo Capanema, 
professor da Escola Normal, Vereador e Presidente 
da Câmara Municipal e advogado militante. 

Quando nasceu, na cama pequenina, ninguém 
imaginava o seu destino. Nascer, viver e morrer na 
Onça e em Pitangui é uma glória. Mas a glória supre­
ma foi, por esses enlevos da vida, amar Maria Massot 
Capanema, que viera do Rio Grande do Sul, de Porto 
Alegre, para fazer a felicidade de um casal elegante. 
Ela, um esplendor de pessoa, filha de Maria Bonita, 
ela também bonita como mais ninguém. Ele, o porte, 
ao mesmo tempo formal, ameno e elegante. 

Ao voltar de Belo Horizonte, onde se formou ad­
vogado na minha Faculdade de Direito de Minas Ge­
rais e conviveu, inclusive, no Bar do Ponto, na Rua da 
Bahia, com os jovens intelectuais, jornalistas e escri­
tores brasileiros, do porte de Carlos Drummond de 
Andrade, Abgar Renault, Dario de Almeida Maga­
lhães, João Alphonsus, Alberto Campos, Mário Casa­
santa, todos os chamados vintanistas, ou seja, da ge­
reção dos anos 20, Capanema já era outro. Onça e Pi­
tangui logo perceberam. A noHcia co'rreu e, quando 
menos se esperava, Capanema chegava ao Palácio 
da Liberdade, integrando o Governo de Olegário Ma­
ciel, a quem sucederia interinamente. 

Todo homem público deseja governar o seu 
Estado. Quem não deseja a honra, o desafio e a histó­
ria de governar Minas? O Palácio da Liberdade sim­
boliza o destino dos homens. Eu também o desejava 
e cheguei lá, desempenhando um dos melhores go­
vernos de Minas, na julgamento dos mineiros. A voz 
de Capanema sempre ressoou em meu pensamento. 
Militante do meu destino, estou aqui, na tribuna que 
Gustavo Capanema tanto honrou, com o dever de 
também honrá-Ia. 

Ah, não vou deixar de dizer. Cheguei a Minas em 
1944, em plena ditadura Vargas. Na rua da Bahia, à 
porta do Grande Hotel, onde se hospedavam os gran­
des homens públicos de Minas, inclusive Gustavo Ca­
panema e Virgílio de Melo Franco, enfrentamos a ca­
valaria montada, que protegia a ditadura e queria, de 
todas as formas, que o interventor então nomeado, 
Noraldino Lima, assumisse o governo do Estado. O 
Manifesto dos Mineiros era nossa bandeire. E não de­
sejávamos ver de perto ninguém do Governo Vargas, 
embalados pela pregação de Milton Campos, Pedro 
Aleixo, Alberto Deodato e, no Rio, Carlos Lacerda, 
este a voz mais candente da rebelião libertária. Aos 
poucos, sobretudo depois da queda de Getúlio, o 
nome sempre lembrado entre os mineiros ilustres ere 
o de Gustavo Capanema. Solidário a Vargas, não se 
envolvia nos acontecimentos dramáticos e até san­
grentos da ditadura, mas se utilizava dos poderes de 
que dispunha no regime de exceção e do apoio que 
sempre recebeu do Presidente Vargas para promover 
a revolução cultural no País. Atraiu jovens artistas 
que, anos depois, se transformariam em gênios da ar­
quitetura, da pintura, da escultura e do urbanismo, 
como Niemeyer, Portinari, Lúcio Costa, Bruno Gior­
gio, Burle Marx, Celso Antônio e muitos outros. 

Sem o Palácio da Cultura, sede do Ministério da 
Educação e Saúde, vanguarda da moderna arquitetu­
ra mundial, riscado por Le Corbusier e construído 
pela pertinácia de Gustavo Capanema, não haveria, 
anos depois, o conjunto da Pampulha, o novo cartão 
postal de Belo Horizonte dos tempos de JK, e hoje, 
para falar "drumonianamente", o nosso destroçado 
amor; não haveria Brasília e talvez não existissem as 
grandes obras de Niemeyer, que engrandecem mui­
tas cidades do mundo. Mas Capanema foi além. Mobi­
lizou o mineiro Rodrigo de Melo Franco Andrade, a 
quem deu a incumbência de elaborar o projeto de cri­
ação do Serviço do Patrimônio Histórico Nacional, 
salvando da degradação, do abandono e da destrui­
ção as cidades históricas do País, a começar pela 
nossa Ouro Preto, de onde saíram os libertadores do 
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Brasil. Não há, Sr. Presidente, tempo suficiente para 
descrever, mesmo sucintamente, a história de vida de 
Gustavo Capanema. Porém, tive a honra de ter tido 
com ele uma longa convivência. Não posso deixar de 
priorizar, nestas minhas palavras, alguns episódios 
em que nos envolvemos. 

Ao aproximar-se a convenção partidária para a 
indicação dos candidatos a Governador de Minas, se­
nadores e deputados federais e estaduais, em 1978, 
vim a Brasflia. A agenda era uma só. No apartamento 
de Gustavo Capanema, lembrei-lhe que a idéia da 
eleição de senador pelo processo indireto fundara-se 
no exemplo de sua I!ida pública, dos líderes qualifica­
dos pela cultura, pela honradez e pela elevação da 
personalidade. Capanema, chamando-me sempre de 
Governador, observou que, em um século, apenas 25 
mineiros, e eu um deles, alcançaram o Governo de 
Minas, no Palácio da Liberdade. "Lá estive interina­
mente - disse-me -, por designação do Presidente 
Getúlio Vargas, e procurei honrar o nosso Estado". 

Formal e amavelmente, fiz-lhe o convite para 
candidatar-se a Senador por Minas Gerais. Um ins­
tante de silêncio e um cafezinho de Pitangui. "Agrade­
ço-lhe, meu estimado Governador, mas não posso 
aceitar. Aceitaria, sim, com muita honra, se, daqui a 
oito anos eu tivesse a idade de hoje". Não tive como 
insistir. Outro cafezinho, ao gosto dos mineiros, e, 
com extrema amabilidade, abraçamo-nos já à porta 
do elevador, eu, de volta a Minas, na expectativa de 
disputar, entre os candidatos inscr~os, a indicação à 
convenção partidária. Gustavo Capanema aceitou, 
no início do meu Governo, o cargo de conselheiro do 
Banco de Créd~o Real de Minas Gerais. Desempe­
nhou suas funções com assiduidade e elevado espíri­
to público, como sempre. 

Enquanto Governador de Minas, mas também 
antes e depois, com menor freqüência, visitava, no 
Rio de Janeiro, a casa de Afonso Arinos de Melo Fran­
co e de Anah, sua esposa, na rua dona Mariana, no 
Botafogo. Foi sempre a casa das oposições, onde se 
conservava o doce hábito de conversar entre amigos 
e livros à mancheia. As inspirações vinham de Minas, 
de sua história apaixonante, do Império à República, 
'mas o tema principal eram o Brasil e os feitos históri­
cos pelos quais todos nós, de Minas Gerais, passa­
mos com enlevo e profunda emoção. A leitura dos li­
vros que Afonso desfolhava, aos meus olhos e aos 
olhos de Anah, era a fonte das nossas inspirações, 
chegando às vezes às madrugadas. Algumas vezes 
,também participavam desses encontros seus dois fi­
'lhos, meus amigos Afonso Arinos Filho, hoje membro 
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da Academia Brasileira de Letras, e Francisco de 
Melo Franco, que também integra o porte e a cultura 
da famflia que tão bem se iden@ca com o sentimento 
de Minas e do Brasil. Uma das figuras mineiras que 
surgiam em nossas conversas era, quase sempre, 
Gustavo Capanema, que, ao longo de sua participa­
ção no Governo Getúlio Vargas, amainou, perante o 
País, o arbítrio da ditadura Vargas, contra a qual luta­
mos, inclusive na praça pública, desde os bancos 
acadêmicos em Belo Horizonte. 

As visitas ao apartamento de Gustavo Capane­
ma, na rua Almirante Tamandaré, 22, no Rio de Janei­
ro, eram sempre marcadas pela emoção. Capanema 
já estava com a saúde abalada. Numa dessas visitas, 
eu já Governador de Minas, sobre a mesa mais de 
duas centenas de notas manuscr~as, por certo extraí­
das de suas leituras, a mim exibidas amavelmente por 
Maria Capanema, sua companheira, sempre dedica­
da ao destino do grande homem público que Minas 
dera ao Brasil. A idéia da publicação, em livro, dessas 
notas nasceu desse nosso diálogo. 

Lembrei-me logo de que Abgar Renault, um dos 
primeiros amigos de Capanema, ainda no Bar do 
Ponto, em Belo Horizonte, na rua da Bahia, fora o au­
tor do prefácio de Compromisso Democrático, obra 
depositária da doutrina e do ideário do 
ex-Governador de Minas, Milton Campos, que será 
logo mais publicado por esta Casa, na coleção dos 
Grandes Vultos do Senado da República. Levei as no­
tas manuscritas e, pessoalmente, convidei o mestre 
Abgar Renault para selecioná-Ias visando à sua publi­
cação. Pedi a Abgar que preparasse o prefácio, que 
imaginava seria mais uma página da sua lucidez e de 
seu talento. O livro, sob o título Pensamentos, que 
neste instante exibo, é sempre lido com enlevo por to­
dos aqueles que conhecem a história de vida de Gus­
tavo Capanema. 

Devo lembrar que a primeira seleção desses 
textos foi feita ainda no Rio de Janeiro pela filha Maria 
da Glória e pela sobrinha Maria José Capanema, nos­
sas amigas, quando acertamos que cada pensamen­
to teria um título, tal como foi publicado. 

A dor maior, Sr. Presidente, para não esquecer 
jamais, foi a de vê-lo sentado na cama, com a nossa 
ajuda, o livro, ainda em edição experimental, de inici­
ativa da imprensa oficial de Minas Gerais, entre as 
mãos trêmulas, a caneta também trêmula, uma como­
vente dedicatória em letras cambaleantes. As lágri­
mas na face sofrida. Por um instante, veio-me à me­
mória o retrato de Capanema, rosto fino, calvície inci­
piente, na sala de recepção da Escola Normal de sua 
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cidade natal, Pitangui, onde iniciou sua vida política, 
como vereador, e profissional, como professor e 
advogado. 

Mas o Gustavo Capanema daquele inesquecí­
vel e dolorido instante de despedida parecia, sublima­
do, emergir de um quadro de Portinari, seu amigo de­
votado desde os tempos do Palácio da Cultura, hoje 
Palácio Gustavo Capanema, no Rio de Janeiro, por 
decreto do Presidente José Sarney e do seu Ministro 
da Educação, Marco Maciel. 

O tempo dos homens públicos é nenhum. Há o 
tempo de ler nos sonhos da juventude e o tempo de 
ler no silêncio do ostracismo. Capanema usou os dois. 
No poder ou no Parlamento, em plena atividade, o 
tempo de ler e de estudar em profundidade é quase 
nenhum. As nossas atividades são extremamente ab­
sorventes. A prioridade é corresponder, no exercício 
da vida pública, aos anseios e às inconformidades do 
povo livre mas desassistido. O desafio da democracia 
não nos perdoa a deserção, a indiferença, a apatia, 
nem mesmo a neutralidade diante dos problemas do 
povo. Ninguém pode ficar indiferente ou neutro, so­
bretudo diante da pobreza e da miséria que ainda 
hoje infestam este País. 

Mas, no ostracismo, Capanema leu muito para 
suportar o silêncio reiQ.ante. Estudou muito e ficou 
ainda mais sereno, a dig~ade em pessoa. Gustavo 
Capanema, desde Onça, a sua pequena Onça do Pi­
tangui, no Governo de Minas, no Ministério da Educa­
ção e Saúde, no Congresso Nacional, nos fóruns in­
ternacionais, sem jamais esquecer a Minas do seu 
amor e de sua identidade cultural, foi, a um só tempo, 
o intelectual, o humanista e o político de renome. E 
não há como ler sem vocação e sem aprendizado. Ler 
apenas, tão-somente, para deleite. Há os que lêem 
prazerosamente. Melhor mesmo é ler para viver, 
como se expressa Gustave Flaubert, em carta a Ma­
demoiselle de Chantepie, em junho de 1857. E para 
viver intensamente, mergulhado no saber, é preciso 
escrever. 

Tanto mais que o desejo de ler, como dizia Virgí­
nia Woolf, em Sir Thomas Browne, é capaz de análi­
se. E como está no livro Uma História da Leitura, de 
Alberto Mangel, "o ato de ler pressupõe e simultanea­
mente cria uma liberdade". A liberdade de Gustavo 
Capanema, que ele exerceu plenamente na democra­
cia, e, com sabedoria, na ditadura, veio da leitura, do 
entendimento, da lucidez e da coragem de sua vida 
moral e intelectual. Escreveu pouco, mas, no plano in­
telectual e das obras culturais, tornou-se imortal, por 
todo o infinito. 

As eleições proporcionais de 1962, em meu 
Estado, trouxeram, mais uma vez, grande polêmica, 
com repercussão em todo o País. Um só candidato, 
Sebastião Paes de Almeida, obteve votação suficien­
te para eleger vários parlamentares em sua legenda, 
inclusive Gustavo Capanema, homem público de for­
mação cultural e humana, conhecido e respeitado em 
todo o País. Sabia-se que Sebastião Paes de Almeida 
estava preparando a sua candidatura ao Governo de 
Minas em 1965. O momento, em plena Revolução de 
64, era de combate tenaz à corrupção. 

Os nomes de Sebastião Paes de Almeida e de 
Gustavo Capanema refletiam situações opostas. O 
primeiro dispondo de largos recursos financeiros, e o 
segundo enfrentando as agruras da pobreza, desde a 
sua juventude em Pitangui, em Minas. Mas exercendo 
a vida pública com grande destaque nos Poderes 
Executivo e Legislativo. Capanema nasceu pobre e 
morreu pobre. A candidatura de Sebastião, registrada 
na Justiça Eleitoral de Minas, foi submetida ao Tribu­
nal Superior EleHoral. Ele era uma figura incômoda. 
Estávamos ali perto do TSE, na Esplanada dos Minis­
térios. A tudo assistimos. Afinal, acreditávamos - tal­
vez, ingenuamente, eu também acreditasse - que o 
provimento do recurso faria desaparecer da face da 
terra brasileira a corrupção nas campanhas eleitorais, 
das quais participo desde a campanha de Milton 
Campos ao Governo de Minas, em 1946, até os dias 
de hoje. 

No TSE, avultava a figura de Nelson Hungria, 
que fora Ministro do Supremo Tribunal Federal, crimi­
nalista famoso, ali desempenhando a penosa tarefa 
de defender o seu constituinte. A dramaticidade do si­
lêncio resultava também da presença de Hungria, 
que, a nosso ver, não se podia confundir com a figura 
de Paes de Almeida. Lembramo-nos bem: as mãos al­
çadas, o porte heráldico, a respeitabilidade de seu 
nome impunham aos presentes, defensores e acusa­
dores, um clima de ansiedade e de tragédia. 

Demonstrou na tribuna que Paes de Almeida 
apenas colaborara com algumas entidades de filan­
tropia, não mais do que doze entidades ou Municípi­
os. Hungria argumentava: "Minas tem, hoje, mais de 
setecentos Municípios. Ora, senhores, como poderia 
meu cliente ser acusado de corrupção se apenas aju­
dara poucas cidades? Minas não é uma só, são mui­
tas, como dizia Guimarães Rosa", lembrado por Nel­
son Hungria. E levantando os braços e a voz, mais 
ainda, proferiu a frase que ficou no imaginário de Mi­
nas e dos mineiros: "Dizem que o mundo é grande, 
mas Minas é muito mais." Nada mais precisaria ser 

., 
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dito. Inviabilizada a candidatura de Paes de Almeida, 
a convenção partidária indicou Israel Pinheiro, filho 
de João Pinheiro, presidente de Minas, que presidira 
a Companhia Vale do Rio Doce e construíra Brasília, 
e pai de Israel Pinheiro Filho, homem de espír~o pú­
blico que cultiva a história de Minas e honrou o meu 
Governo. Israel Pinheiro realizou um governo de con­
ciliação política, moldado nas normas de convivência 
e de reputação moral na vida pública. Capanema foi o 
grande defensor da candidatura de Israel Pinheiro, 
que, a seu exemplo, ajustava-se à tradição republica­
na de Minas Gerais. Capanema a tudo acompanhou 
ao-meu lado, como meu consultor e conselheiro. 

Uma lembrança que se eterniza: em 1962, Bra­
sília era bem menos do que é hoje. Tinha apenas dois 
anos. Chegamos à nova Capital. Muitos de nós, pela 
primeira vez. Inclusive este orador. O Hotel Nacional, . 
movimentadíssimo. Lá nos hospedamos, vários par­
lamentares e suas famílias. Entre outros, Gustavo Ca­
panema, sua esposa, Maria Massot Capanema, e a 
filha, Maria da Glória. Do Nordeste, o novo parlamen­
tar, José Carlos Guerra, do Recife. A confraternização 
vivencial acontecia ali e nos aproximou. De um mo­
mento para outro, o namoro de Maria da Glória, de 
origem mineira, com o homem público do Recife, José 
Carlos Guerra, meu amigo, cujo filho Pio está aqui en­
trenós. A mãe, Maria Capanema, esua filha, Maria da 
Glória, dois sonhos de pessoas, encantadoras e be­
las. Dessa convivência, sob os céus do Planalto Cen­
trai, desenvolveu-se e aprofundou-se nossa amizade, 
minha e de Capanema. Hoje, está aqui, no meio de 
nós, não a Maria da Glória, que permanece em Brasí­
lia, ao lado de sua mãe, mas Pio Capanema Guerra, 
economista e empresário, o primeiro filho, que repre­
senta o pai, nosso bom amigo desde os tempos do 
Hotel Nacional, José Carlos Guerra. Da família ape­
nas não comparece Maria Eduarda Capanema Gal­
vão, advogada, que é casada com o cirurgião plástico 
de renome, Mário Galvão. 

Corria o ano de 1968, dolorosamente gravado 
na memória de todos nós. Era o segundo dos meus 
quatro mandatos na Câmara dos Deputados. Ao meu 
lado, já exercendo o sexto mandato de Deputado Fe­
deral, aos sessenta e oito anos, Gustavo Capanema, 
que se tornara nosso amigo e, quase sempre, nosso 
confidente. 

A sua experiência na vida pública, iniciada trinta 
e oito anos antes, era referência nacional. Os parla­
mentares, sobretudo os mais jovens, buscavam em 
Capanema orientação e conselhos para as grandes 
questões nacionais e para os debates no plenário e 

nas comissões. A Comissão de Constituição e Justiça 
tornara-se, naquele ano, o cenário das grandes con­
trovérsias. A maior delas decorreu do pedida de con­
cessão de licença para o Supremo Tribunal Federal 
processar o jovem deputado e também jomalista Már­
cio Moreira Alves, hoje um dos melhores textos do jor­
nalismo político. 

Lá estávamos, atentos a todos os lances do gra­
ve episódio que envolveu a opinião pública e a mídia 
nacional, com repercussão no exterior. O discurso 
proferido por Marcito desagradou a ordem vigente. 
Presidia a Comissão de Justiça o bravo parlamentar 
Djalma Marinho, empenhado, em todos os instantes 
do seu mandato, em preservar a legalidade democrá­
tica. No auge dos debates, a frase famosa: "Ao rei 
tudo, menos a honra". Nossos nomes fervilhavam no 

. noticiário, em todos os recantos do País. O apelo, 
candente, para que o povo dissesse não ao Governo. 

Na Comissão de Justiça, entre os debates, um 
telefonema do Presidente Costa e Silva, do Palácio 
das Laranjeiras, no Rio de Janeiro, de onde comanda­
va os entendimentos para a concessão da licença. A 
questão era de vida ou morte. Vários parlamentares 
foram chamados ao Rio. Lembrei-me logo do mestre 
Gustavo Capanema. E, como não poderia deixar de 
ser, fomos, já aconselhados por Capanema, ao en­
contro do Presidente do nosso Partido, o destemido 
Senador Daniel Krieger: "Não, não faltem ao convite 
do Presidente Costa e Silva. Eu também participo das 
mesmas preocupações. Mas nenhum de nós pode 
faltar ao chamado do Presidente do nosso País". 

No Rio, a caminho do Palácio das Laranjeiras, 
no Palácio do Itamaraty, conversamos com o Ministro 
das Relações Exteriores, Magalhães Pinto. "Sua posi­
ção é histórica", disse-rpe<lle. Minutos depois, encon­
tramo-nos no Paláció das Laranjeiras. Apenas um 
leve cumprimento. Logo, na ante-sala do gabinete 
presidencial, cumprimentamos o nosso Presidente, 
Djalma Marinho. Em seguida, frente a frente com o 
Presidente, a conversa objetiva e cavalheiresca. Cos­
ta e Silva afirmou: "O Deputado Gustavo Capanema, 
na manhã de hoje, disse-me que o pedido de licença 
do Supremo é inconstitucional. Mas quero ver o outro 
lado do papel, e necessito de seu apoio". "Não, Presi­
dente", respondi-lhe, "não tenho como mudar o voto. 
A Nação o conhece pelo intenso noticiário. Conto com 
a solidariedade de Minas'. 

"Mas" - acrescentou o Presidente - "o Líder da 
maioria, Deputado Geraldo Freire, também mineiro, 
comunicou-me hoje que dispõe de maioria para con­
ceder a licença. Não, Presidente. O nosso Líder, Ge-
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raldo Freire, é um dos homens públicos mais recata­
dos da Câmara dos Deputado. Mas nós, que temos 
posição diversa, percebemos claramente a inviabili­
dade da aprovação da licença. 

Presidente, o Deputado Djalma Marinho vai fa­
lar-lhe em seguida; permita-me sugerir que a votação 
seja transferida para a próxima sessão legislativa que 
se avizinha. Passaríamos, Presidente, um Natal em 
paz. Djalma Marinho volta a Brasília com a missão de 
viabilizar a fórmula sugerida. Porém, aqui chegando, 
o quadro era outro. O Ministro da Justiça, Gama e Sil­
va, assumira o confronto. 

De todos esses entendimentos, demos notícia 
às principais lideranças, especialmente a Gustavo 
Capanema e a Daniel Krieger. E Capanema, anos de­
pois, dizia-me que - para citar apenas dois mineiros­
Aureliano Chaves, então Vice-Presidente da Repúbli­
ca, e Francelino Pereira, já designado Governador de 
Minas, defenderam a inviabilidade do mandato parla­
mentar. 

A Câmara, em noite tensa, nega a licença. O re­
sultado, a História registra. Conforta-me, Sr. Presi­
dente, ter participado, já no Governo Geisel, na Presi­
dência Nacional do Partido, ao lado de Petrônio Por­
tella e Marco Maciel, do processo de distensão políti­
ca que resultou na revogação da legislação de exce­
ção e da retomada da democracia em nosso País. 
Nossa convivência com Gustavo Capanema, nos 
bons e nos maus momentos, na alegria e na tristeza, 
foi longa e proveitosa. Foi um conselheiro no momen­
to mais difícil da minha vida. 

Vale lembrar aqui, Sr. Presidente, para terminar, 
a primorosa biografia de autoria do Senador Murilo 
Badaró, por nós escolhido para esta Casa, em con­
venção partidária, em face da não aceitação do glori­
oso homem de Minas Gerais, Gustavo Capanema. É 
com as palavras finais do saudoso Capanema, inscri­
tas em seu livro Pensamentos, por nós editado, resu­
mo de toda uma longa existência, humilde, mas altiva, 
a serviço da democracia, da política, da cultura e do 
humanismo, que encerro meu discurso: "Na carreira 
polftica, o que mais importa não são as alturas alcan­
çadas, mas o caminho percorrido. Nesta regra se re­
flete a palavra de Jesus Cristo: 'Eu sou o Caminho, a 
Verdade e a Vida'," 

Muito obrigado. (Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Francelino 
Pereira, o Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Geraldo Melo, 19 Vi­
ce-Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador José Alencar. 

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB - MG. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente; S~ e Srs. 
Senadores; ilustre Dr. Gustavo Afonso Capanema Fi­
lho; Exm' SI" Ana Luíza de Castro Capanema, em 
nome do casal, quero cumprimentar a todos os ilus­
tres familiares de nosso homenageado; caríssimo e 
eminente amigo, Senador Murilo Badaró, autor de 
uma das mais ricas biografias de Gustavo Capane­
ma, aqui presente e representando a Academia Mine­
ira de Letras e S. Ex' o Governador Itamar Franco; 
meus caros amigos - filhos do Presidente Vivaldi Mo­
reira - Pedro Moreira, que está aqui presente, e tam­
bém José Maria Moreira, Diretor-Geral da Imprensa 
Oficial de Minas Gerais; demais autoridades que par­
ticipam desta sessão. 

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB - CE) - Permi­
te-me V. Ex· um aparte? 

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB - MG) - Ouço 
V. Ex· com prazer. 

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB - CE) - Senador 
José Alencar, por favor, não tome como impertinente 
o meu aparte. Nos termos do Regimento, uma vez 
que estou inscrito para falar, levando em conta a de­
mora do início da sessão e o fato de que tenho que 
me ausentar para tomar o avião, gostaria de pedir que 
o discurso que eu leria fosse transcrito nos Anais da 
Casa. No entanto, não posso deixar de dizer que tive 
a oportunidade de fazer um discurso de homenagem 
a Gustavo Capanema em sessão solene realizada no 
prédio do Ministério da Educação, que ele mandou 
construir. Falei como membro do Conselho Deliberati­
vo do Iphan, também obra de Capanema. Ali tive o en­
sejo de traçar justamente o perfil desse grande polfti­
co, desse grande brasileiro. A manhã é de Minas, mas 
não deve ser só de Minas. O legado e as realizações 
de Capanema são muito grandes, tornando-o patri­
mônio do Brasil. Então, por mais que os mineiros se 
orgulhem desse nome, era preciso que alguém mais, 
além de Minas, também se man~estasse aqui neste 
momento. Eu iria me ater, no meu pronunciamento, ao 
Capanema político, ao Capanema Deputado, ao Ca­
panema Senador. Eu iria fazer uma referência especi­
al a um grande discurso, a um dos maiores discursos 
parlamentares que ele teve oportunidade de fazer, 
que foi aquele proferido justamente por ocasião da 
morte do Presidente Getúlio Vargas. O discurso é 
grande não só no conteúdo, mas, sobretudo, na forma 
como ele se colocou naquele momento de grande 
agitação, de gran'de inquietação popular. Por último, 
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para não prejudicar o discurso de V. Ex", que me ce­
deu, com muita lhaneza, esse pequeno tempo, eu só 
queria ler, entre os aforismos, as máximas, de Gusta­
vo Capanema - a que se referiu o Senador Francelino' 
Pereira, modesto, que publicou, quando Governador 
de Minas, esse livro -, o trecho que trata do que Capa­
nema chamou de técnica política: "A regra da técnica 
polftica é não ter regra. Tal processo convirá num 
caso, não servirá noutro caso. A audácia, por exem­
plo. Nem sempre a sorte ajuda os audaciosos. A au­
dácia, não raro, os desaponta, muitas vezes os per­
de, em muitas situações, porém, é o processo que 
conduz à vitória". Capanema foi um audacioso, tendo 
sido um homem comedido, um homem prudente. É 
curióso assinalar que, quando o Presidente Vargas 
assumiu o poder no Brasil, antes de Capanema hou­
ve três Ministros da Educação, em pouco tempo: 
Francisco Campos, Washington Pires e Belisário 
Penna. E Capanema, que sucedeu a esses três,ficou 
até o fim do período Vargas como um dos Ministros 
que realizou uma das obras de que todos nós, brasile­
iros, devemos nos orgulhar. Muito obrigado pela gen­
tileza de V. Ex". Só assim me permitiu dar esta mo­
desta _PJ1.r]QipM.ãOllesta~homenagem que se presta 
hoje a um grande homem, que conheci no fim da vida. 
Meu pai era Senador. Eventualmente, eu vinha a Bra­
sília e, de longe, tinha oportunidade de admirar aque­
la grande figura que Minas Gerais deu ao Brasil. Mui­
to obrigado. (Palmas) 

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB - MG) - Emi­
nente Senador Lúcio Alcântara, é tão grande o apreço 
que nós todos desta Casa temos para com V. Ex", e 
considerando o enriquecimento que V. Ex", eminente 
Senador do Estado do Ceará, traria a esta sessão so­
lene de homenagem a Gustavo Capanema, que me 
permito abrir mão do meu tempo, convidando-o para 
ocupar a tribuna e proferir seu discurso, que irá, sem 
dúvida alguma, trazer à solenidade aquilo de que ela 
mais precisa, que é a voz do Ceará e do Senador Lú­
cio Alcântara. _, 

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB - CE) - Muito 
obrigado, Senador José Alencar, mas declino do con­
v~e pelo fato de ter de cumprir compromissos inadiá­
veis. 

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB - MG) - Então, 
o aparte de V. Ex"lica incorporado ao meu pronuncia­
mento. Nós, mineiros, levamos a V. Ex" o ncsso abra­
ço de agradecimento pela belíssima intervenção. 

Excelentfssimas autoridades e Srs. Deputados 
aqui presentes, Sr"s e Srs. Senadores, minhas se­
nhoras e meus senhores, tenho plena consciência do 

privilégio e da responsabilidade que me estão sendo 
conferidos nesta sessão magna do Senado dedicada 
a exaltar a memória de Gustavo Capanema. 

Esse digno compatriota marcou, com brilho in­
comum, a sua altamente significativa passagem pela 
vida pública. Capanema Ioi, sem sombra de dúvida, 
um dos vultos mais representativos da inteligência 
brasileira. No centenário de seu nascimento, não po­
deria deixar de ser relembrada, por conseguinte, a es­
tupenda atuação que cumpriu no cenário cultural. 

Foi um político raro, um homem de notável sa­
ber. Notabilizou-se, também, como administrador dili­
gente e criativo. Nessa condição, deixou, por onde 
passou, marcas inapagáveis de operosidade. 

O panteão de qualquer país, mais do que em 
monumentos, livros e placas, está instalado na me­
mória popular. 

A memória das ruas brasileiras envolve, em ter­
no respeito, solene gratidão e muita saudade, muitos 
nomes famosos e seus feitos extraordinários. 

Anchieta, Tiradentes, Aleijadinho, José Bonifá­
cio, Santos Dumont, Osvaldo Cruz, Juscelino, para fi­
car apenas em alguns entre muitos outros exemplos;' 
repousam na perenidade da lembrança popular pela 
contribuição dada, em suas respectivas áreas de atu­
ação, à causa do bem-estar humano. Eles ajudaram 
na construção de um mundo melhor. 

Gustavo Capanema pertence, indiscutivelmen­
te, a essa seleta galeria de figuras exponenciais. É, 
com inteira justiça, reverenciado por todos como pa­
droeiro da educação no Brasil. 

Na verdade, Capanema é o primeiro nome que 
acode à citação quando se cogita designar alguém 
com serviços destacados à educação. 

Lembro-me, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado­
res, de que, em certa ocasião, esteve visitando Ubá­
cidade do interior do Minas Gerais, localizada na 
Zona da Mata -, a convite do saudoso Deputado Oza­
nan Coelho, S. Ex" o Dr. Benedito Valadares. E lá, en­
tre outras man~estações, teve a oportunidade de con­
tar para todos nós uma passagem altamente signifi­
cativa da vida desse grande brasileiro que foi Gustavo 
Capanema. Contava o Dr. Bened~o Valadares que 
Getúlio Vargas lhe disse que precisava de um mineiro 
para o Ministério da Educação, mas que indicasse um 
mineiro que não pedisse nada, pois ele nada tinha 
para esse Ministério. Benedito Valadares pensou um 
pouco e disse: é o Capanema. E Gustavo Capanema 
foi então escolhido por Getúlio Vargas para Ministro 
da Educação. E o Brasil inteiro conhece a sua obra, 
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que ficou registrada como a maior já realizada no 
campo da educação no País. 

A frente do Ministério da Educação, no Governo 
Vargas, deflagrou um processo de cunho nitidamente 
revolucionário, no melhor sentido. Plantou obra de di­
mensões ciclópicas. Essa obra, de conteúdo brasilei­
ro, sem perder de vista o sentimento universal, irradi­
ou-se, com impetuosidade e fulgor, por todos os seto­
res da cultura. 

Cumpriu, com inexcedível brilho e benfazeja ob­
sessão, o seu destino como reformador do ensino, 
como incentivador sem igual das artes, num momen­
to histórico decisivo. 

Capanema criou ainda, com demonstrações se­
guidas de audácia, por vezes não interpretadas corre­
tamente em ambientes refratários a modificações, as 
condições essenciais para o surgimento da arquitetu­
ra, escultura e pintura de vanguarda que projetaram o 
Brasil, neste século, no cenário mundial. 

Foi, inquestionavelmente, um dos melhores Mi­
nistros da Educação de que o Brasil tem notícia. E foi 
também, sem designação formal, nosso primeiro 
grande Ministro da Cultura. 

A história desse homem pleno de talentos e dons 
tem inIcio no começo do século, lá no arraial de Santana 
do Onça, município de Pitangui, Minas Gerais. 

Depois de concluir os cursos básicos e universi­
tário em Belo Horizonte, Capanema retornou a sua 
terra natal, Pitangui. Passou a advogar e a lecionar. 
Ali deu os primeiros passos de uma fulgurante carrei­
ra política. Elegeu-se vereador à Câmara Municipal. 

Ocupou, mais tarde, os cargos de chefe de gabi­
nete do Presidente Olegário Maciel e de Secretário 
do Interior. Atuou como interventor federal em Minas, 
quando da morte de Olegário Maciel. Antecedeu no 
posto a Benedito Valadares. Getúlio Vargas convo­
cou-o para titular do Ministério da Educação e Saúde. 
Corria o ano de 1934. Capanema estava com 34 anos 
de idade. Levou em sua companhia, como chefe de 
gabinete, ninguém menos que o amigo Carlos Drum­
mond de Andrade. 

Os doze anos de sua presença no Ministério sa­
cudiram a educação e a cultura no Brasil. Assessora­
do por intelectuais de peso - todos eles reconhecidos 
também como homens de ação, de tendências e ide­
ologias diferentes -, liderou-os ao jeito de uma con­
fraria ecumênica. E fez chegar, a todos os rincões do 
PaIs, propostas inovadoras que influíram decidida­
mente nos rumos tomados, a partir dali, pela cultura 
brasileira. 

O edifício do Ministério da Educação construIdo 
por Capanema foi exaltado por todos que o conheci­
am em função das majestosas linhas arquitetônicas, 
tão diferentes de tudo quanto era conhecido na enge­
nharia da época. Foi um marco divisor nos caminhos 
da Arquitetura. Inaugurou um estilo. Fez escola. Inspi­
rou empreendimeritos sem conta pelo PaIs afora e até 
no exterior. Representou o ponto de partida reluzente 
de uma saga arquitetônica que acabaria por buscar 
seu momento de maior elevação e brilho, suscitando 
a admiração mundial, numa obra prodigiosa plantada 
no Planalto Central, chamada Brasília. 

Capanema, com suas idéias, com seus feitos, 
tem muito a ver com o que pOderíamos chamar de 
Brasil Novo. Um Brasil que, ao ritmo da trepidante re­
forma educacional implantada, com seus infindáveis 
desdobramentos na seara cultural, cheia de vida e 
energia, brotou dos escombros da chamada Repúbli­
ca Velha. 

Capanema foi um advogado brilhante, um ora­
dor primoroso, um esteta da palavra. Integrou um gru-' 
po de intelectuais que fez história: Gabriel Passos, 
Carlos Drummond de Andrade, Abga'r Renaull, Murilo 
Mendes, Milton Campos, Tristão de Athayde, Pedro 
Nava, Emílio Moura, João Alphonsus, Cyro dos Anjos. 
Convocou, também, para ajudá-lo em seu trabalho de 
reformulação do ensino e da cultura brasileira, Lúcio 
Costa, Oscar Niemeyer, Manuel Bandeira, Augusto 
Meyer, Mário de Andrade, Rodrigo Melo Franco de 
Andrade, Viii a-Lobos. 

O escritor Antônio Carlos Villaça aponta-o como 
"um mecenas lúcido· e chama a atenção para o seu 
"senso de povo", narrando o seguinte episódio: ·Ca­
panema levou Villa-Lobos para o estádio do Vasco, 
nas primeiras grandes exibições do canto orleônico 
da história do Brasil". 

Quando deixou a Educação, Capanema foi elei­
to Deputado Federal. Isso ocorreu em 1945. Reele~o 
em 1950, assumiu a liderança da Maioria, no Governo 
Vargas. Em 1959, foi nomeado Ministro do Tribunal de 
Contas. Em novembro de 1970, Capanema elegeu-se 
Senador por Minas Gerais. Durante sua permanência 
no Senado, presidiu a Comissão de Educação e Cul­
tura, de 1971 a 1973. A partir de 1975, ocupou a fun­
ção de Vice-Presidente da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

No discurso de despedida parlamentar, em 
1978, anotou, com emoção, num pronunciamento an­
tológico, que o momento mais difícil de sua vida públi­
ca tinha sido a morte trágica de Getúlio Vargas, "que 
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se atirou naquele gesto dramático para evitar a de­
sonra", conforme sublinhou. 

A maioria de seus trabalhos publicados é consti­
tuída de discursos proferidos ao longo de sua carreira 
política. Entre outros \f tu los, podem ser lembrados: 
Os grandes dias do Brasil Novo, com a colabcração 
de Francisco Campos e João Marques dos Reis, de 
1939; A educação e a saúde no decênio getuliano, 
lançado em 1941; Algumas notas documentárias 
sobre o projeto da Constituição, de 1946; Panora­
ma da educação nacional, de 1957; e Discursos e 
outros escritos, de 1980. 

Murilo Badaró, ex-Senador por Minas, autor de 
uma esplêndida biografia de Capanema, reporta-se a 
um lance edificante, pelo qual se pode bem avaliar o 
perfil humanista do grande brasileiro. O episódio re­
tratado foi vivido na tribuna da Câmara dos Deputa­
dos naqueles momentos tormentosos que se segui­
ram ao atentado contra o jornalista Carlos Lacerda na 
rua Toneleros, Rio de Janeiro. Conta Murilo Badaró: 
"Notem o que é um grande homem: no dia 6 de agos­
to, depois de enfrentar os golpes de toda natureza 
que lhe assestavam, na tribuna, os deputados de 
oposição a Vargas, rebatendo-os como um espada­
chim, golpe a golpe, com rasgos de inteligência e ta­
lento, Capanema teve uma palavra para Carlos La­
cerda, exatamente após o atentado: 'O Sr. Carlos La­
cerda merece o meu maior respeito na sua vida e na 
sua liberdade. Justamente porque ele é esse tenaz lu­
tador; justamente porque ele toma essa atitude tão 
dura e corajosa, apesar de, muitas vezes, tão injustas 
contra os valores e as pessoas que estou defenden­
do; justamente por isso é que merece, diária e cons­
tantemente, o meu mais escrupuloso respeito à sua li­
berdade e à sua vida .... 

O Direito, a Política, as Letras e as Artes estive­
ram presentes, de modo substancioso, na formação e 
orientação de vida de Gustavo Capanema. Mas o 
grande humanista e intelectual sabia não poder pres­
cindir também do saber derivado da espiritualidade. A 
mensagem cristã teve influência decisiva nas ativida­
des a que se consagrou. Ele viveu com intensidade as 
lições provindas desta mensagem. Deu conta disso, 
de forma exuberante, nos escritos e nos discursos. 
Manteve ligações estreitas, identificando-se nas idéi­
as, com o Dr. Alceu Amoroso Lima e com o Padre Le­
onel Franca, vozes atualizadas e respeitadas na difu­
são da linha conceitual do pensamento cristão con­
temporâneo. 

Deste compatriota ilustre, que tantos beneficios 
espalhou à sua volta, sobram registros sem conta a 

serem relembrados e que jamais poderiam ser esgo­
tados num simples discurso, ou numa sucessão de 
discursos ao longe:! de uma sessão solene, reservada 
para reverenciar-lhe a augusta memória. 

Reconhecido como homem público dos mais 
cultos e mais bem aquinhoados em dons na história 
brasileira, dele permanecem vivas e palpitantes, além 
das obras que falam de seu incomum poder empreen­
dedor, os ensinamentos irretocáveis que transmitiu às 
gerações. 

"A educação e a cultura" - disse - "precisam, em 
todo o mundo, dar maior profundidade à preparação 
técnica dos estudantes e trabalhadores manuais e in­
telectuais de todas as categorias e porfiar no sentido 
da formação do humanismo. E, sem abandonar, em 
cada povo, as experiências das passadas gerações, 
expressas nos seus grandes clássicos, deve-se procu­
rar conquistar uma idéia nova de humana universalida­
de." E, em arremate magistral: "No fundo da idéia de 
humanismo, reside o fundamental princípio da liberda­
de, liberdade dos povos e dos homens. E esse princí­
pio, sempre em perigo, não pode deixar de ser, para to­
das as instituições de educação e cu~ura do mundo, 
uma preocupação de caráter permanente". 

Assim falava e agia Gustavo Capanema, após­
tolo moderno da educação no Brasil. 

Muito obrigado. (Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Ao en­

cerrar a parte da sessão do Senado Federal que reve­
rencia a vida, a obra e a memória de Gustavo Capa­
nema, quero juntar as minhas palavras às que foram 
aqui proferidas, entendendo ter razão o Senador Lú­
cio Alcântara: não deviam ser apenas os mineiros a 
expressar nesta Casa a homenagem que o Brasil 
deve a um dos mais eminentes polfticos que serviram 
à nossa Pátria. 

Dizia eu há pouco ao seu filho, que nos honra 
com a sua presença aqui: não tive o privilégio, que tan­
tos tiveram, de conviver com Gustavo Capanema, mas 
a vida me deu oportunidade de conhecê-lo. Não gosto 
muito de lembrar-me daquela época, porque descubro 
como o tempo já passou e como passa rápido. Toda­
via, recordo-me de Gustavo Capanema no tempo em 
que eu, mal saldo da infância, era levado para o Rio de 
Janeiro como Secretário de um Senador. 

1 'Despedida ao amigo Gustavo Capaoema", O Globo, 16 de 
março de 1985. 
2 'Um poUtiCO que nasceu com o século", Jornal do Brasil, 11 de 
março de 1985. 
3 "Elogio de Gustavo Capanema", Dlgaeto EconOrnlco, novem­
broIdezembro de 1985, página 23. 
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Naquele momento, uma quadra da história polí­
tica brasileira que se iniciou precisamente com o epi­
sódio, citado agora pelo Senador José Alencar e a 
que se referia Gustavo Capanema como o momento 
mais dramático da sua vida pública, da morte de Ge­
túlio Vargas. Nessa fase, quando um nor­
te-rio-grandense assumiu a Presidência da República 
substituindo Vargas, quando se passou a viver um 
processo de crise que permeou a transição entre o 
Govemo de Getúlio, o Governo de Café Filho e a pos­
se de Juscelino Kubitschek, quando todos os episódi­
os que culminaram com o impedimento de Café Filho, 
seguido uma semana depois pelo impedimento de 
Carlos Luz e a posse de Nereu Ramos, foi exatamen­
te nesse momento que vi, navegando em meio às pro­
celas que perturbavam e enchiam de ansiedade o 
Brasil, a figura serena, firme, impávida de Gustavo 
Capanema. Um homem que sabia ser uma espécie 
de antiespetáculo dentro daquele processo, alguém 
que tinha na serenidade, na firmeza, no uso da pala­
vra exata para cada coisa, com a naturelidade que só 
os homens da sua cultura e da sua dimensão intelec­
tual têm nesses momentos, ali eu o vi. 

Não posso dizer que o conheci, como disse no 
começo; não tive o privilégio de conviver com ele; 
mas, por o haver visto e portertido notícia da sua vida 
e da sua obra, penso que, como todo o brasileiro, te­
nho o dever de dizer o quanto o admiro e o quanto me 
emociona e honre ter tido a oportunidade de presidir 
esta sessão de homenagem no momento em que ela 
se encerra. 

Os discursos dos Srs. Senadores Lúcio Alcânta­
ra e Ronaldo Cunha Lima, em homenagem a Gustavo 
Capanema, vão à publicação. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a atuação política 
não é das que se fazem em um mundo abstrato ou 
ideal, longe das contingências e conturbações do pre­
sente. A política é, certamente, uma das atividades 
humanas mais suje~as a erros e equívocos - permea­
da, particularmente, pelos erros do tempo em que ela 
é exercida, com seus ideais, aspirações e plataformas 
que se mostram, tantas vezes, transitórios e imperfei­
tos, sob o olhar distanciado da história. 

Gustavo Capanema foi, antes de tudo, um polfti­
co, que assim queria. ser reconhecido e assim inscre­
veu seu nome em nossa história. Começou sua carre­
ira nos últimos anos da República Velha, participou da 
Revolução de 30, tomou-se um dos ministros mais 
marcantes da Ditadura de Getúlio Vargas e ainda 
manteve destacada atuação parlamentar após a re-

democratização do País. Capanema era um polftico, 
entretanto, singular, que se distingue, sob o olhar re­
trospectivo a que nos referíamos, por ter promovido 
uma aliança extremamente feliz entre a política e a 
cultura. Aliança que não foi alcançada por uma sim­
ples sobreposição de duas esferas distintas, mas que 
já se encontrava formulada no íntimo e, eu diria até, 
no âmago daquele que a conduziu e a executou. 

Homem de cultura - e de cultura autêntica e pro­
funda -, Gustavo Capanema soube intuir e enxergar a 
verdadeira dimensão do problema da cultura nacio­
nal, em uma fase decisiva de sua formação. Trata­
va-se da formação da cultura brasileira moderna, mo­
mento no qual devemos situar o pleno amadureci­
mento de um País em que se confrontaram e miscige­
naram, durante quatro séculos, elementos de diver­
sas origens culturais e étnicas. Capanema, profunda­
mente ligado ao passado da cultura clássica, das tra­
dições católicas e do legado artístico brasileiro, bus­
cou preservar o melhor dele e afiná-lo com o esplrito 
modernista emergente, que se lançava, com tanto vi­
gor, no rumo do futuro e do inexplorado. 

Ele não se limitou a desenvolver, como Ministro 
de Estado, o importante papel de mecenas dos gran­
des criadores de nossas Letras e Artes, que então 
surgiam. Homem político, como enfatizamos, Gustavo 
Capanema enxergava a cultura em sua dimensão 
mais ampla, sem dissociá-Ia da questão educacional 
e dos destinos de nossa Nação. E foi sua inconteste 
vocação pOlítica que lhe permitiu, superando as inú­
meras dificuldades que se antepunham em um perío­
do e um regime autoritários, realizar a sua grande 
obra construtiva e renovadora. Seu inquebrantável 
compromisso com valores essenciais de nossa nacio­
nalidade e de nossa humanidade, somado a sua te­
nacidade e a seu pragmatismo, fez com que a figura 
de Gustavo Capanema ultrapassasse as limitações e 
os enganos do tempo histórico que viveu, transmitin­
do o seu legado, por assim dizer, intacto às mãos das 
gerações que lhe sucederam. 

Como desenhar o perfil desse homem ao mes­
mo tempo simples e complexo, talvez um "claro enig­
ma", para utilizarmos o título de um livro de um de 
seus maiores amigos, o poeta Carlos Drummond de 
Andrade? Talvez devamos começar lembrando do pe­
ríodo de sua juventude em Belo Horizonte. perlodo 
crucial de sua formação, no qual, ao mesmo tempo 
em que cursava a Faculdade de Direito, conviveu com 
aqueles que seriam destacadas expressões da inte-

4 Obra Completa, Aguilar, 1967, página 126. 
5 Obra Completa. Agullar. 1967, página 378. 
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lectualidade mineira e brasileira nos anos seguintes, 
a maior parte dos quais sintonizada com o nascente 
movimento modernista. Além do inseparável Drum­
mond, citemos os nomes de Pedro Nava, Abgar Re­
nault, Emflio Moura, João Alphonsus, Milton Campos 
e Afonso Arinos de Melo Franco. "Talvez o mais terrí­
vel consumidor de livros" do grupo, como afirmou o 
próprio Drummond, Capanema retomaria, logo após 
a formatura, para a cidade natal de Pitangui. Em pou­
co tempo, concorria e era eleito para a Câmara de Ve­
readores. Desviava-se assim para a política, no en­
tender de Pedro Nava, "uma vocaçâo literária e cultu­
ral da maior raridade e qualidade". 

A ascensão de sua carreira política seria das 
mais rápidas. Em 1930, ele é nomeado ofici­
al-de-gabinete do Governador de Minas Gerais Ole­
gário Maciel. Participando ativamente do movimento 
revolucionário, torna-se, com o sucesso da mesma, 

-·Secretário do Interior. Em 1933, substitui interina­
mente o falecido Olegário Maciel como Interventor no 
Estado, assim permanecendo por três meses. Capa­
nema não foi, entretanto, confirmado no cargo por 
Getúlio Vargas, lançando-se então à fundação do 
Partido Progressista Mineiro, que obtém ampla vota­
ção nas eleições para a Assembléia Nacional Consti­
tuinte de 1934. Nesse mesmo ano, é chamado pelo 
Presidente da República para ocupar o posto de Mi­
nistro da Educação e Saúde, o segundo a fazê-lo, 
substituindo F~ncisco Campos, seu conterrâneo de 
Pitangui e ex-professor na Faculdade de Direito. 

Não julguemos que a infeliz guinada do Governo 
Revolucionário, que leva à criação da ditadura do 
Estado Novo em 1937, tenha sido um choque com­
pleto para o culto e progressista ministro. Se Capane­
ma era, sob vários aspectos, progressista, não deixa­
va de sofrer a influência das fortes tendências con­
temporâneas, tanto à direita como à esquerda, que ti­
nham em descréd~o a capacidade do regime demo­
crático de resolver os problemas de uma sociedade 
que passava por grandes mudanças. Capanema foi 
marcado pelas idéias de Francisco Campos, político e 
jurista de grande capacidade intelectual, que se tor­
nou o principal ideólogo do Estado Novo, mesmo que, 
nesse momento, as relações entre os dois conterrâ­
neos já estivessem um tanto estremecidas. Por outro 
lado, era grande sua pró xi midade a setores extrema­
mente conservadores da Igreja Católica, representa­
dos prinCipalmente pelas pessoas do Padre Leonel 
Franca e de Alceu Amoroso Lima, o importante crítico 
literário e militante católico, que, em futura metamor-

fose, tanto se destacaria como corajoso defensor da 
democracia e das liberdades individuais. 

O Ministro Gustavo Capanema, que, por sua 
conformação intelectual e por seu estilo pessoal, ti­
nha o perfil característico de um democrata liberal, 
participou, sem dificuldades incontornáveis, do regi­
me estadonovista, nos seus longos nove anos de 
existência. Deve ser dito, entretanto, que Capanema 
portou-se, nesse período marcante de sua atuação 
política, de forma digna, reta e corajosa, não aderindo 
à politicagem miúda ou obscurantista que se exercia 
em torno do Chefe de Estado e em diversos setores 
do Governo. Capanema soube impor e concretizar 
suas idéias e seus projetos, nas áreas de Educação, 
de Cultura e de Saúde, mesmo que, para atingir os 
fins visados, tivesse que negociar, recuar, compor -
além de enfrentar a incompreensão surda, a ignorân­
cia arrogante e a mentalidade tacanha, que tão bem 
vicejam em uma ditadura. 

Seus ideais e projetos eram, sem dúvida, gran­
diosos, destinando-se a áreas em que quase tudo es­
tava por se fazer. Não dispomos de tempo para enu­
merar todas as suas realizações marcantes. Diremos, 
apenas, no que se refere à Saúde, que Capanema 
desenhou uma estrutura que era praticamente inexis­
tente em âmbito nacional, criando o Departamento 
Nacional da Criança, o Departamento de Tuberculose 
e o de Endemias Rurais, organizando campanhas sa­
nitárias em todo o País, como a que levou à erradica­
ção da febre amarela. 

Na área de Educação, o Ministro realizou subs­
tantivas ações e reformas, que marcaram o sistema e 
a prática educacional brasileira por várias décadas. 
Em sua gestão, é reestruturado o ensino secundário, 
que passa a compreender o ginasial de quatro anos e 
o colegial de três anos, este dividido nas modalidades 
clássica e científica. O ensino industrial é também re­
estruturado e ampliado. Inst~ucionaliza-se a pesquisa 
em educação, com o Instituto Nacional de Estudos 
Pedagógicos, cuja direção é entregue a um dos expo­
entes do movimento da Escola Nova, Lourenço Filho. 
Foi criada, ainda, a Comissão do Livro Didático e di­
namizou-se, com sua competência ampliada, o Con­
selho Federal de Educação. 

Cedendo a pressões que se diziam an­
ti-comunistas, mas que eram antes de tudo contrárias 
à liberdade de pensamento, Capanema cometeu tal­
vez o seu maior erro administrativo, ao perm~ir o fe­
chamento, em 1936, da Universidade do Distr~o Fe­
deral, criada por Anísio Teixeira. Como compensação, 
o Ministro consegue inaugurar, em 1939, a Faculdade 
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de Filosofia, Ciências e Letras da Universidade do 
Brasil, que se torna modelo para dezenas de outras 
faculdades que passam a surgir no País. Mesmo um 
crítico acerbo da política educacional de Capanema 
como Darcy Ribeiro reconhece que a criação da Uni­
versidade do Brasil e a multiplicação de faculdades 
que se seguiu "melhoraram consideravelmente a 
qualificação do magistério e ampliaram enormemente 
a preocupação com a pesquisa científica e os estu­
dos humanísticos". 

Em que pesem realizações tão notórias, foi, 
sem dúvida, na área da Cultura que se sobressaiu a 
atuação de Gustavo Capanema, e onde ele imprimiu 
sua forte marca pessoal, que nos chega nítida até os 
dias de hoje. Um primeiro sinal de que esta preocupa­
ção seria central foi o fato de ter mantido, em sua lon­
ga gestão ministerial, Carlos Drummond de Andrade 
como seu chefe de gabinete. 

Podemos julgar que pedir a colaboração e apoi­
ar, dos mais diversos modos, artistas e intelectuais da 
envergadura de Drummond, Manuel Bandeira, ViI­
la-Lobos, Mário de Andrade, Cândido Portinari, Lúcio 
Costa, Oscar Niemeyer, Cecília Meireles, Graciliano 
Ramos, Burle Marx e Bruno Giorgi, para só citar al­
guns de tantos nomes imprescindíveis para a cultura 
brasileira - podemos julgar que tal atitude tenha sido, 
antes de tudo, uma manifestação de lucidez por parte 
do Ministro Capanema. Certamente o foi, mas tam­
bém significou uma atitude de coragem e de compro­
misso profundo com a mentalidade renovadora e au­
daciosa do nosso modernismo. 

Se tais nomes hoje em dia são consagrados e 
indiscutíveis, bem diferente era a situação nos anos 
30 e 40, em que quase todos eram menosprezados 
por causa da incompreensão da arte moderna, e em 
que vários deles eram discriminados e atacados por 
serem esquerdistas ou comunistas. Um dos principais 
alvos era o próprio Drummond, que, mesmo antes de 
acentuar sua inclinação à esquerda nos anos da 
guerra, se viu tachado de "idiota, cretino, imbecil", e 
teve sua permanência no cargo questionada por ter 
escrito, em um poema, "sejamos pornográficos". Ca­
panema não recuou em seu apoio, de inumeráveis 
braços, mesmo quando se tratava de perseguidos po­
líticos do regime, como Graciliano Ramos. 

Uma das principais realizações do Ministro Ca­
panema foi a criação do Serviço de Proteção ao Patri­
mÔnio Histórico e Artístico Nacional, o SPHAN, que 
teve papel decisivo para preservar muitos dos tesou­
ros de nossa cultura, como os que compõem as cida­
des de Ouro Preto, Congonhas do Campo e Olinda, 
servindo ainda hoje de referência para os trabalhos 

desenvolvidos na área de preservação. Os objetivos 
e a estrutura do SPHAN foram delineados por um pro­
jeto do grande Mário de Andrade e a sua direção en­
tregue às mãos inspiradas e preparadíssimas de Ro­
drigo Mello Franco de Andrade. 

Mas o grande símbolo da gestão de Gustavo 
Capanema foi certamente a construção do edifí­
cio-sede do Ministério no centro do Rio de Janeiro. O 
concurso promovido pelo Ministério foi ganho, em 
1936, por um renomado arquiteto da época, Arquime­
des Memória, com um projeto perfeitamente integra­
do aos padrões acadêmicos então dominantes. Ca­
panema resolveu pagar o prêmio estabelecido ao 
vencedor do concurso, mas entregou a responsabili­
dade do projeto "para valer" a um grupo de jovens ar­
quitetos liderados por Lúcio Costa, entre os quais já 
se destacava Oscar Niemeyer. Chamou ainda, por su­
gestão do chefe da equipe, um dos mais importantes 
arquitetos modernos, o francês Le COrbusier, para ali~ 
sessorar o trabalho. Choveram as críticas costumei­
ras, mas o edffício foi construído, integrado por murais 
de Portinari, e se tornou o grande marco da introdu­
ção da arquitetura moderna no Brasil. 

A importância transcendente da construção 
desse edifício, o atual Palácio da Cultura, foi expressa 
de forma agudíssima por Pedro Nava, ao avaliar a im­
portância da atuação de Capanema: "As conseqOên­
cias do que ele fez são incalculáveis. Siga você o meu 
raciocínio. Sem o prédio do Ministério da Educação 
(recebido na ocasião como obra de um mentecapto) 
não teríamos a projeção que tiveram na época Lúcio 
Costa, Niemeyer, Carlos Leão e Cândido Portinari. 
Foram entendidos por Capanema e seus auxiliares 
próximos (Drummond, Rodrigo, Mário de Andrede e 
outros). Sem essa compreensão não teríamos tido a 
Pampulha, concepção paisagística e arquitetônica 
prestigiada pelo imenso Kubitschek. Sem Pampulha 
não teríamos tido Brasília, do mesmo Juscelino Ku­
bitschek, que desviou nosso curso histórico -levando 
o Brasil para o Oeste. A raiz de tudo isto, a semente 
geradora, o adubo nutridor estão na inteligência de 
Capanema e de seus auxiliares de gabinete." 

Gostaríamos ainda, Senhoras e Senhores Se­
nadores, não fossem as limitações do tempo disponí­
vel, de estendermo-nos sobre a marcante atuação 
parlamentar de Gustavo Capanema nos anos que se 
seguiram à democratização do País em 1945, até o 
ano de 1979, em que se despede, com a saúde já mu­
ito abalada, desta Casa legislativa; sobre sua. grande 
flama oratória, demonstrada cabalmente em discurso 
antológico, veemente, mas também conciliador, pro-
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nunciado logo após o suicídio de Getúlio Vargas; e 
sobre diversos outros aspectos desta personalidade 
fascinante. 

Temos esperança, no entanto, de que o que pU J 

demos expor, juntamente com os demais pronuncia­
mentos dos nobres Senadores, seja o suficiente para 
dar uma idéia da importância de preservamos a me­
mória deste grande brasileiro; e de estudar e discutir 
as suas realizações, especialmente em um tempo em 
que o conceito de cultura nacional deve se defrontar 
com uma nova realidade cultural, globalizada e em 
estreita simbiose com as modernas tecnologias. Te­
mos a convicção de que muito da lição de Capanema, 
como arrojado incentivado r da cultura brasileira mo­
derna, continua vivo, mostrando como os méritos sin­
gulares de sua pessoa levaram-no além das limita­
ções do contexto político onde atuou: 

Muito obrigado. 
O SR. RONALDO CUNHA LIMA (PMDB - PB) 

- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o Senado Fe­
deral rende, na data de hoje, homenagem ao cente­
nário de nascimento de um ilustre filho do Estado de 
Minas Gerais e seu digno representante nesta Câma­
ra Alta. Não o faz, estou certo, motivado unicamente 
pelo entusiasmo de reverenciar a memória de um dos 
seus pares, daquele que desempenhou com galhar­
dia e dignidade o mandato senatorial que lhe conferiu 
a vontade do· povo-nas urnas. Não, Srs. Senadores, 
esse gesto seria muito pouco diante da grandeza do 
homem que foi Gustavo Capanema! 

Esta Casa o homenageia hoje, porque, acima 
de tudo, ele foi um brasileiro notável, extraordinário, 
que marcou sua passagem pela vida pública nacional 
como poucos o lograram fazer. O que ele fez pela polí­
tica, pela educação, pela cultura, pelas artes do País 
não se esvaiu como um sopro passageiro. Permane­
ce até hoje, e permanecerá pelo tempo que duram as 
obras imorredouras. Permanecerá para sempre! 

Falar de um homem, de sua vida, de seus feitos, 
de suas idéias é sempre uma empreitada difícil. Os 
homens não são como os personagens-tipo de obras 
de ficção que se apresentam sempre com uma mes­
ma e única caracterização psicológica, um mesmo 
padrão de conduta:-SEi'são bons, o são do começo ao 
fim do enredo. Se são ingênuos, agem com ingenui­
dade em todas as cenas da história. Os homens não 
são personagens-tipo no scriptda vida real. Por isso é 
sempre difícil falar deles. Mais ainda o é quando o ho­
mem de quem falamos exibe a qualidade de ter sido 
muitos em um só. De ter sido múltiplo em sua aparen­
te unicidade. Pois Gustavo Capanema é desses ho­
mens. Foi muitos, sendo um só. E nesses muitos, 

sempre imprimiu sua marca de excelência. Assim é 
que vamos encontrar o Capanema administrador, o 
Capanema político, o Capanema ministro, o Capane­
ma humanista, e tantos outros mais. Todos talhados 
na mesma forja de honradez e dignidade. Como disse 
Maria Julieta Drummond de Andrade, ao lamentar a 
morte do amigo querido, um homem feito de "aço e . 
doçurá'.' 

Dessas muitas faces que podemos destacar em 
Gustavo Capanema, vou selecionar uma para nela 
centrar minhas homenagens. Ao fazê-lo, não estarei 
menosprezando suas outras faces. É que esse ho­
mem de personalidade multifacetada pode ser admi­
rado como se admira um prisma. Cada face que se 
ilumina revela recõnditas e insuspeitadas belezas. 
Vou, deliberadamente, iluminar a face que mais me 
encanta, fascina e atrai. O impulso pela arte, que me 
compele a fazer um verso aqui outro acolá, estende 
uma ponte de empatia por onde me chega, afetuosa­
mente, a figura de Capanema. É por isso que quero _ 
falar do homem-cultura, do homem-arte, do ho­
mem-modernidade. 

Também no terreno da cultura e das artes, Gus­
tavo Capanema mostrou sua singular sabedoria e ha­
bilidade em se sobrepor às disputas ideológicas que 
agitavam seu tempo. Cercado por figuras de peso que 
representavam o mel hor de nossas letras, nossa mú­
sica, pintura e arquitetura, entre os quais se destaca­
vam Carlos Drummond de Andrade, Mário de Andra­
de, Rodrigo Melo Franco de Andrade, Augusto Meyer, 
Cândido Portinari, Manuel Bandeira, Villa-Lobos, Ce­
cília Meireles, Lúcio Costa, Vinícius de Moraes, Oscar 
Niemeyer, e muitos outros, Capanema soube, com 
maestria, superar as críticas adversas e os ataques 
cruéis dos que se opunham ao seu espírito vanguar­
dista. 

Não há biografia desse extraordinário brasileiro 
que deixe de mencionar sua ousadia ao fazer constru­
iro belíssimo edifício do MEC, no Rio de Janeiro, mar­
co e símbolo da arquitetura de vanguarda no País. 
Para Antônio Carlos Villaça, esse foi "o começo da 
nossa revolução em matéria de arquitetura, escultura 
e pinturá'. ' Para muitos, a construção desse prédio, 
assessorada pelo próprio Le Corbusier, o papa do cu­
bismo, foi o arrombamento necessário que permitiu, 
mais tarde, vôos ainda mais audaciosos, como a 
construção da Pampulha e o milagre do surgimento 
de uma cidade de feição modernista no seio do Pla­
nalto Central. 

Coube ainda a Capanema a criação, em termos 
institucionais, do Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional e do Instituto Nacional do Livro. 
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o acadêmico Abgar Renault '. amigo de Capa­
nema desde os tempos da Faculdade de Direito de 
Minas Gerais. ao fazer um elogio do amigo da vida in­
teira. observa que. muitas vezes. o comentário que se 
faz do homem de Estado que foi Capanema concen­
tra-se na ênfase dada à arte moderna. como se resi­
disse apenas aí a grandeza de sua obra em favor da 
cultura nacional. 

Isso não é verdade. segundo Abgar Renault. Há 
uma série de realizações importantíssimas para a cu~u­
ra em geral e para as artes da palavra. que não se deve 
olvidar. Capanema encomendou a autores ilustres. 
como Sérgio Buarque de Holanda e Manuel Bandeira. 
antologias da poesia brasileira da fase colonial e dos 
perlodos marcados pelo romantismo. simbolismo e par­
nasianismo. as quais tratou ainda de publicar. Também 
incentivou obras como o Dicionário da Língua Portu­
guesa, especialmente dos períodos medieval e clás­
sico, a coletânea Textos Quinhentistas. organizada 
pelo sábio professor Sousa da Silveira. além de tradu­
ções de obras notáveis. entre as quais se inclui a tragé­
dia shakespereana Romeu e Julieta. 

Conta ainda Abgar Renault do empenho pesso­
al de Capanema na publicação das obras completas 
de Ruy Barbosa. seja escolhendo tipo e papel. seja 
cuidando da exatidão dos textos. os quais chegou a 
rever pessoalmente ajudado por Américo Jacobina 
Lacombe. Em decorrência de tamanho empenho. 
chegaram a vir a lume. a partir de 1941. 123 volumes 
da vultosa obra de nosso "Águia de Haia". 

Conhecedor profundo do idioma pátrio. que ma­
nejava com exímia maestria. consta que Capanema 
não assinava o mais simples cartão sem ler atentamen­
te. ocorrendo muttas vezes o retorno de documentos ao 
serviço datilográfico para sair na mais perletta lavra. Tal­
vez encontremos aí a razão de não nos ter brindado o 
brilhante escrttor com mais obras de sua pena. 

É verdade que nos deixou uma série de discursos 
parlamentares de rara beleza e elegância. Mas quería­
mos mais do Itterato Capanema. porque o que nos le­
gou conslttui uma mostra inconteste de sua proficiência 
no manejo das palavras. Talvez tivesse intuído quão difí­
cil é lidar com palavras! "Lutar com palavras-. como di­
ria o poeta Carlos Drummond de Andrade. num poema 
do qual reproduzo os primeiros versos: 

Lutar com palavras 

é a luta mais vã. 

Entanto lutamos 

mal rompe a manhã. 

São muitas. eu pouco. 

Algumas. tão fortes 
como um javali. 

Capanema deixou-nos em livro. no entanto. pé­
rolas de seu espírito aguçado e perspicaz. São aforis­
mos. máximas. encerrados no livro intitulado Pensa­
mentos. "São palavras originais. ora graves. ora Irôni­
cas. sobre os mais variados temas. todos ricos de sa­
bedoria e vazados em linguagem primorosa ... •• como 
bem caracterizou Abgar Renault. 

No dizer de Antônio Carlos Villaça. "Capanema 
foi uma vocação puramente intelectual que a política 
roubou à literatura·. Como político, no entanto. mar­
cou sua conduta com o signo da cultura. Foi. como 
muitos já o disseram. um verdadeiro ministro da cultu­
ra. muito antes de havermos criado um ministério 
para tal fim. 

Reconheço em minha fala de hoje seu caráter 
de incompletude. Longe estava de meus propósitos. 
na verdade. falar tudo a respeito de Gustavo Capane­
ma. Aliás. seria uma tarefa irrealizável para um pro­
nunciamento de homenagem. como este quer ser. 
Mas são tantas as vozes a se altearem hoje nas co­
memorações do centenário de nascimento desse 
grande brasileiro. que meu discurso vai ganhando 
completude à medida que se sucedem as falas neste 
plenário. 

A somatória de nossas palavras. por certo. lo­
grará iluminar todas as faces da personalidade com­
plexa de Gustavo Capanema. até mesmo das contra­
dições percebidas em sua trajetória de homem públi­
co. fruto de um tempo impulsionado pela ânsia de mo­
dernização e. ao mesmo tempo. crivado por idéias 
conservadoras. 

Para encerrar. Sr. Presidente. gostaria de repro­
duzir um pequeno poema. em que o amigo de sempre 
e chefe de gabinete de muitos anos. Carlos Drum­
mond de Andrade. manifesta sua gratificação por ter 
servido a Capanema durante tantos anos. 

Eis o poema. que se chama Balanço: 

Meu querido Capanema. 
se tantos anos servi 
sob tua ordem. algema 
não era: não foi a ti 
o serviço (se o prestava) 
mas a mim. pois logo vi 
que tanto mais te admirava 
quanto mais te conheci.5 

Muito obrigado a todos pela atenção. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sus­
pendo a sessão por cinco minutos. (Aplausos.) 
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(Suspensa às 12 horas e 4 minutos, a 
sessão é reaberta 

às 12 horas e 12 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Está rea­
berta a sessão. 

O Sr. 1· Secretário em exercício, Senador Car­
los Patrocínio, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MATÉRIAS RECEBIDAS DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ219 DE 1995-COMPLEMENTAR 

(NQ 220198 COMPLEMENTAR, NAQUELA CASA) 

Dispõe sobre o sigilo das operações 
de instituições financeiras e dá outras 
provld"nclas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I· As instituições financeiras conservarão si­

gilo em suas operações ativas e passivas e serviços 
prestados. 

rios; 

§ 1 Q São consideradas inst~uições financeiras, 
para os efeitos desta Lei: 
I - os bancos de qualquer espécie; 
11 - distribuidoras de valores mobiliários; 
111 - corretoras de cãmbio e de valores mobiliá-

IV - sociedades de créd~o, financiamento e in-
vestimentos; 

V - sociedades de créd~o imobiliário; 
VI - administradoras de cartões de crédito; 
VII - sociedades de arrendamento mercantil; 
VIII - administradoras de mercado de balcão 

organizado; 
IX - cooperativas de crédito; 
X - associações de poupança e empréstimo; 
XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros; 
XII - entidades de liquidação e compensação; 
XIII - outras sociedades que, em razão da na-

tureza de suas operações, assim venham a ser consi­
deradas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2· O sigilo bancário somente poderá ser que­
brado pela autoridade judicial competente ou pelo Po­
der Legislativo Federal, nos termos do disposto nos 
§§ I. e 2· do art. 5· desta Lei. 

§ 3· Não const~ui violação do dever de sigilo: 

I - a troca de informações entre instituições fi­
nanceiras, para fins cadastrais, inclusive por intermé­
dio de centrais de risco, observadas as normas baixa­
das pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 
Central do Brasil; . 

11 - o fornecimento de informações constantes 
de cadastro de emitentes de cheques sem provisão 
de fundos e de devedores inadimplentes a entidades 
de proteção ao créd~o, observadas as normas baixa­
das pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 
Central do Brasil; 

111 - o fornecimento das informações de que tra­
ta o § 2º do art. 11 da Lei n·9.311, de 24 de outubro de 
1996. 

IV - a comunicação, às autoridades competen­
tes, da prática de ilíc~os penais ou administrativos, 
abrangendo o fornecimento de informações sobre 
operações que envolvam recursos provenientes de 
qualquer prática criminosa; 

V - a revelação de informações sigilosas com o 
consentimento expresso do cliente, e na falta deste, 
seus herdeiros ou legatários; 

VI - a prestação de informações requeridas na 
forma do § 2' do art. 50 da Constituição Federal, 
quando se tratar de matéria relativa à execução orça­
mentaria. 

§ 4· A quebra de sigilo poderá ser decretada, 
quando necessária para apu ração de ocorrência de 
qualquer ilfc~o, em qualquer fase do inquérito ou do 
processo judicial, e especialmente nos segnintes cri­
mes: 

I - de terrorismo; 

11 - de tráfico ilícito de substáncias entorpecen­
tes ou drogas afins; 

111 - de contrabando ou tráfico de armas, muni-
ções ou material destinado a sua produção; 

IV - de extorsão mediante sequestro: 

V - contra o sistema financeiro nacional; 

VI - contra a Administração Pública; 

VII - contra a ordem tributária e a previdência 
social; 

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de 
bens, direitos e valores; 

IX - praticado por organização criminosa. 

Art. 2' O dever de sigilo é extensivo ao Banco 
Central do Brasil, em relação às operações que reali­
zar e às informações que obtiver no exercício de suas 
atribuições. 
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§ 1· O sigilo, inclusive quanto a contas de depó­
sitos, aplicações e investimentos mantidos em institu­
ições financeiras, não pode se r oposto ao Banco Cen­
trai do Brasil: 

I - no desempenho de suas funções de fiscali­
zação, compreendendo a apuração, a qualquer tempo, 
de ilícitos praticados por controladores, administrado­
res, membros de conselhos estatutários, gerentes, 
mandatários e prepostos de instituições financeiras; 

11 - ao proceder a inquérito em instituição finan­
ceire submetida a regime especial. 

§ 2· As comissões encarregadas dos inquéritos 
a que se refere o inciso 11 do § 1· poderão examinar 
quaisquer documentos relativos a bens, direitos e 
obrigações das instituições financeiras, de seus con­
troladores, administradores, membros de conselhos 
estatutários, gerentes, mandatários e prepostos, in­
clusive contas correntes e operações com outras ins­
tituições financeiras. 

§ 3" o disposto neste artigo aplica-se à Comis­
são de Valores Mobiliários, quando se tratar de fiscali­
zação de operações e serviços no mercado de vaia­
res mobiliários, inclusive nas instituições financeiras 
que sejam companhias abertas. 

§ 4· O Banco Central do Brasil e a Comissão de 
Valores Mobiliários, em suas áreas de competência, 
poderão firmar convênios: ;' 

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores 
de instituições financeiras, objetivando a realização 
de fiscalizações conjuntas, observadas as respecti­
vas competências; 

11 - com bancos centrais ou entidades fiscaliza­
doras de outros países, quando precedidos por trata­
dos internacionais, objetivando: 

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de insti­
tuições financeiras estrangeiras, em funcionamento 
no Brasil, e de filiais e subsidiárias, no exterior, de ins­
tituições financeiras brasileiras; 

b) a cooperação mútua e o intercãmbio de infor­
mações para a investigação de atividades ou opera­
ções que impliquem apiicação, negociação, ocu~ação 
ou transferência de ativos financeiros e de valores 
mobiliários relacionados com a prática de condutas 
ilícitas. 

§ 5· o dever de sigilo de que trata esta Lei esten­
de-se aos órgãos fiscalizadores mencionados no § 4· 
e a seus agentes. 

§ 6· O Banco Central do Brasil, a Comissão de 
Valores Mobiliários e os demais órgãos de fiscaliza­
ção, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras -

COAF, de que trata o art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, as informações cadastrais e de movi­
mento de valores relativos às operações previstas no 
inciso I do art. 11 da referida Lei. 

Art. 3· As informações e esclarecimentos orde­
nados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco 
Central do Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliári­
os ou pelas instituições financeiras, e a exibição de li­
vros e documentos em juízo, sempre se revestirão do 
mesmo caráter sigiloso, só podendo a eles ter acesso 
restrito as partes legitimas na causa, que deles não 
poderão servir-se para fins estranhos à lide. 

Art. 4" O requerimento de quebra de sigilo deve­
rá ser sempre motivado, sobretudo quando as infor­
mações visem a instauração de processo judicial, de­
vendo a autoridade judiCiária decidir, fundamentada­
mente, no prazo de até setenta e duas horas. 

§ 1· Transcorrido o prazo a que se refere o cs­
pu! deste artigo sem a manifestação da autoridade 
judiciária, o solicitante poderá apresentar pedido dire­
tamente ao Presidente do Tribunal competente, que 
em igual prazo proferirá decisão. 

§ 2" Na hipótese de o Presidente do Tribunal 
competente deixar transcorrer o prazo do caputdeste 
artigo sem proferir decisão sobre o pedido, conside­
rar-se-á deferido o requerimento, sem prejuízo da 
responsabilidade funcional das autoridades judiciári­
as aprovada na forma da legislação específica. 

§ 3· Poderão requerer o levantamento do sigilo: 
I - Ministério Público; 
11 - Advocacia Geral da União; 
111 - Procuradoria Geral da Fazenda: 
IV - Procuradoria Geral do Instituto Nacional 

da Previdência Social. 
Art. 5· O Banco Central do Brasil e a Comissão 

de Valores Mobiliários, nas áreas de suas atribuições, 
e as instituições financeiras fornecerão ao Poder Le­
gislativo Federal as informações e os documentos si­
gilosos que, fundamentadamente, se fizerem neces­
sários ao exercício de suas respectivas competências 
constitucionais e legais. 

§ 1· As comissões parlamentares de inquérito, 
no exercício de sua competência constitucional e le­
gai de ampla investigação, obterão as informações e 
documentos sigilosos de que necessitarem, direta­
mente das instituições financeiras, ou por intermédio 
do Banco Central do Brasil ou da Comissão de Vaia­
res Mobiliários. 

§ 2" As solicitações de que trata este artigo de­
verão ser previamente aprovadas pelo Plenário da 
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Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
plenário de suas respectivas comissões parlamenta­
res de inquérito. 

Art. 6· Na hipótese de decretação judicial de 
quebra de sigilo, o Poder Executivo disciplinará, inclu­
sive quanto à periodicidade e aos limites de valor, os 
cr~érios segundo os quais inst~uições financeiras in­
formarão à administração tributária da União, as ope­
rações financeiras efetuadas pelos usuários de seus 
serviços. 

§ 1· Consideram-se operações financeiras, para 
efeito deste artigo: 

1- depósitos à vista e a prazo, inclusive em con­
ta de poupança; 

11 - pagamentos efetuados em moeda corrente 
ou em cheques; 

111 - emissão de ordens de crédito ou documen­
tos assemelhados; 

IV - resgates em contas de depósitos a vista ou 
a prazo, inclusive de poupança; 

V - contratos de mútuo; 

VI - descontos de duplicatas, notas promissóri­
as e outros títulos de crédito; 

VII - aquisições e vendas de tftulos de renda 
fixa ou variável; 

VIII- aplicações em fundos de investimentos; 

IX - aquisições de moeda estrangeira; 

X - conversões de moeda estrangeira em moe­
da nacional; 

XI - transferências de moeda e outros valores 
para o exterior; 

XII- operações em ouro, ativo financeiro; 
XIII - operações com cartão de crédito; 

XIV - operações de arrendamento mercantil; e 

XV - quaisquer outras operações de natureza 
semelhante que venham a ser autorizadas pelo Ban­
co Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários 
ou outro órgão competente. 

§ 2" As informações transferidas restringir-se-ão 
a informes relacionados com a identificação dos titu­
lares das operações e os montantes globais mensal­
mente movimentados, vedada a inserção de quàlquer 
elemento que perm~a identificar a sua origem ou a 
natureza dos gastos a partir deles efetuados. 

§ 3" Não se incluem entre as informações de 
que trata este artigo as operações financeiras efe­
tuadas pelas administrações direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni­
cípios. 

§ 4° Recebidas as informações de que trata este 
artigo, se detectados indícios de falhas, incorreções 
ou omissões, ou de cometimento de iUcito fiscal, a au­
toridade solicitante poderá requisitar à autoridade ju­
diciária o acesso às informações complementares e 
aos documentos de que necessitar, bem como reali­
zar fiscalização ou auditoria para a adequada apura­
ção dos fatos; 

§ 5· As informações a que se refere este artigo 
serão conservadas sob sigilo fiscal, na forma da legis­
lação em vigor. 

Art. 7" As autoridades e os agentes fiscais tribu­
tários da União, dos Estados e do Distrito Federal so­
mente poderão examinar documentos, livros-e-regis­
tros de contas de depósitos e aplicações financeiras 
quando houver processo instaurado e os mesmos fo­
rem considerados indispensáveis pela autoridade 
competente. 

§ I" O resultado dos exames, as informações e 
os documentos a que se refere este artigo serão con­
servados em sigilo, observada a legislação tributária 
e o disposto nesta Lei. 

§ 2" Tratando-se de apuração de responsabili­
dades, o levantamento do sigilo dar-se-á por decisão 
da autoridade judicial. 

Art. Sº Sem prejuízo do disposto no § 3" do art. 
2", a Comissão de Valores Mobiliários, instaurado in­
quérito administrativo, poderá solicitar à autoridade 
judiciária competente o levantamento do sigilo junto 
às instituições financeiras de informações e docu­
mentos relativos a bens, direitos e obrigações de pes­
soa física ou jurídica submetida ao seu poder discipli-
nar. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e a 
Comissão de Valores Mobiliários manterão perma­
nente intercâmbio de informações acerca dos resulta­
dos das inspeções que realizarem, dos inquéritos que 
instaurarem e das penalidades que aplicarem, sem­
pre que as informações forem necessárias ao desem­
penho de suas atividades. 

Art. 9· Quando, no exercício de suas atribuições, 
o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 
Mobiliários verificarem a ocorrência de crime definido 
em lei como de ação pública e os referidos no § 4" do 
art. I· desta Lei, ou indícios da prática de tais crimes, 
informarão ao Ministério Público, juntando à comuni­
cação os documentos necessários à apuração ou 
comprovação dos fatos, previamente autorizados 
pelo Poder Judiciário. . 

§ I" A comunicação de que trata este artigo será 
efetuada pelos Presidentes do Banco Central do Bra-
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sil e da Comissão de Valores Mobiliários, admitida de­
legação de competência, no prazo máximo de quinze 
dias, a contar do recebimento do processo, com ma­
nifestação dos respectivos serviços jurídicos. 

§ 2' Independentemente do disposto no caput 
deste artigo, o Banco Central do Brasil e a Comissão 
de Valores Mobiliários comunicarão aos órgãos públi­
cos competentes as irregularidades e os ilícitos admi­
nistrativos de que tenha conhecimento, ou indicios de 
sua prática, anexando os documentos pertinentes. 

§ 3· O Banco Central do Brasil e a Comissão de 
Valores Mobiliários fornecerão à Advocacia-Geral da 
União, após autorização do Poder Judiciário, as infor­
mações e os documentos necessários à defesa da 
União nas ações de que seja parte. 

Art. 10. O servidor público que utilizar ou viabili­
zar a utilização de qualquer informação obtida em de­
corrência da quebra de sigilo de que trata esta Lei res­
ponde pessoal e diretamente pelos danos decorren­
tes, sem prejuízo da responsabilidade objetiva da en­
tidade pública, quando comprovado que o servidor 
agiu de acordo com orientação oficial. 

Art. 11. A quebra de sigilo, fora das hipóteses 
autorizadas nesta Lei, constitui crime e sujeita os res­
ponsáveis à pena de reclusão, de um a quatro anos, e 
multa, aplicando-se, no que couber, o Código Penal, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem 
omitir, retardar injustHicadamente ou prestar falsamente 
as informações requeridas nos termos desta Lei. 

Art. 12. Revoga-se o art. 38 da Lei n' 4.595, de 
31 de dezembro de 1964. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PROJETO ORIGINAL APROVADO 
PELO SENADO FEDERAL 

Disp6e sobre o sigilo das operações 
de Instituições financeiras e dé outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' As instituições financeiras conservarão 

sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços 
prestados. 

§ l' São consideradas instituições financeiras, 
para os efeitos desta Lei: 

I - os bancos de qualquer espécie; 
11 - as sociedades: 
a) distribuidoras de valores mobiliários; 

b) corretoras de câmbio e de valores 
mobiliários; 

c) de crédito, financiamento e investi­
mentos; 

d) de crédüo imobiliário; 

e) administradoras de cartões de cré-
dito; 

f) de arrendamento mercantil; 

g) administradoras de mercado de bal­
cão organizado; 

111 - as cooperativas de crédito; 
IV - as associações de poupança e 

empréstimo; 
V - bolsas de valores e de mercadori­

as e futuros; 
VI - entidades de liquidação e com­

pensação; 
VII - outras sociedades que, em ra­

zão da natureza de suas operações, assim 
venham a ser consideradas pelo Conselho 
Monetário Nacional. 

§ ·2' As empresas de fomento comercial ou 
factoring, para os efeitos desta Lei, obedecerão às 
normas aplicáveis às instituições financeiras previs­
tas no parágrafo anterior. 

§ 3· Não constitui violação do dever de sigilo: 
I - a troca de informações entre instituiç6es fi­

nanceiras, para fins cadastrais, inclusive por intermé­
dio de centrais de risco, observadas as normas baixa­
das pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 
Central do Brasil; 

11 - o fornecimento de informações constantes 
de cadastro de emitentes de cheques sem provisão 
de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades 
de proteção ao crédito, observadas as normas baixa­
das pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 
Central do Brasil; 

111 - a comunicação, às autoridades competen­
tes, da prática de ilfcitos penais ou administrativos, 
abrangendo o fornecimento de informações sobre 
operações que envolvam recursos provenientes de 
qualquer prática criminosa; 

IV - a revelação de informações sigilosas com 
o consentimento expresso dos interessados; 

V - a prestação de informações nos termos e 
condições estabelecidos nos artigos 2', 3', 4', 5', 6", 
.,. e 10 desta Lei. 

Art. 2' O dever de sigilo é extensivo ao Banco 
Central do Brasil, em relação às operações que reali-
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zar e às informações que obtiver no exercício de suas 
atribuições. 

§ 12 O sigilo, inclusive quanto a contas de depó­
sitos, aplicações e investimentos mantidos em institu­
ições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Cen­
trai do Brasil: 

I - no desempenho de suas funções de fiscali­
zação, compreendendo a apuração, a qualquer tem­
po, de ilícitos praticados por controladores, adminis­
tradores, membros de conselhos estatutários, geren­
'tes, mandatários e prepostos de instituições financei­
ras; 

11 - ao proceder a inquérito em instituição finan­
ceira submetida a regime especial. 

§ 22 As comissões encarregadas dos inquéritos 
a que se refere o inciso 11 do parágrafo anterior pode­
rão examinar quaisquer documentos relativos a bens, 
direitos e obrigações das instituições financeiras, de 
seus controladores, administradores, membros de 
conselhos estatutários, gerentes, mandatários e pre­
postos, inclusive contas correntes e operações com 
outras instituições financeiras. 

§ 32 O disposto neste artigo aplica-se à Comis­
são de Valores tI!Iobiliários, quando se tratar de fiscali­
zação de operações e serviços no mercado de valo­
res mobiliários, inclusive nas instituições financeiras 
que sejam companhias abertas. 

§ 42 o Banco Central do Brasil e a Comissão de 
Valores Mobiliários, em suas áreas de competência, 
poderão firmar convênios: 

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores 
de instituições financeiras, objetivando a realização 
de fiscalizações conjuntas, observadas as respecti­
vas competências; 

11 - com bancos centrais ou entidades fiscaliza­
doras de outros parses, objetivando: 

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de insti­
tuições financeiras estrangeiras, em funcionamento 
no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de ins­
tituições fi nanceiriis brasilei ras; 

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de infor­
mações para a investigação de atividades ou operações 
que impliquem aplicação, negociação, ocuitaçãoou 

, transferência de ativos financeiros e de valores mobiliá­
rios relacionados com a prática de condutas ilícitas. 

.§ 5· O dever de sigilo de que trata esta lei es­
, tende-se aos órgãos fiscalizadores mencionados no 
parágrafo anterior e a seus agentes. 

" : Art. 3. Serão prestadas pelo Banco Central do 
. :'Brasil; pela Comissão de Valores Mobiliários e pelas 

instituições financeiras as informações ordenadas 
pelo Poder Judiciário, preservado o seu caráter sigilo­
so mediante acesso restrito às partes, que delas não 
poderão servir-se para fins estranhos à lide. 

§ 12 Dependem de prévia autorização do Poder 
Judiciário a prestação de informações e o forneci­
mento de documentos sigilosos solicitados por comis­
são de inquérito administrativo destinada a apurar 
responsabilidade de servidor público por infração pra­
ticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha 
relação com as atribuições do cargo em que se en­
contre investido. 

§ 22 Nas hipóteses do parágrafo anterior, o re­
querimento de quebra de sigilo independe da existên­
cia de processo judicial em curso. 

§ 32 Além dos casos previstos neste artigo o 
Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mo­
biliários fornecerão à Advocacia-Geral da União as in' -
formações e os documentos necessários à defesa da 
União nas ações de que seja parte. 

Art 42 O Banco do Brasil e a Comissão de valo­
res Mobiliários, nas áreas de suas atribuições, e as 
instituições financeiras fornecerão ao Poder legislati­
vo Federal, no Ministério Público Federal e, quando 
se tratar de recursos públicos, ao tribunal de Contas 
da União as informações e os documentos sigilosos 
que, fundamentada mente, se fizerem necessários ao 
exercício de suas respectivas competências constitu­
cionais e legais. 

§ 1· As comissões parlamentares de inquérito, 
no exercício de sua competência constitucional e le­
gai de ampla investigação, obterão diretamente das 
instituições financeiras, ou por intermédio do Banco 
Central do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliá­
rios, as informações e documentos sigilosos de que 
necessitarem. 

§ 2· As solicitações de que trata este artigo de­
verão ser previamente aprovadas pelo Plenário da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de suas 
respectivas comissões parlamentares de inquérito, 
ou do Tribunal de Contas da União, por maioria de vo­
tos, presente a maioria absoluta de seus membros. 

§ 3· As requisições de que trata este artigo 
quando, formuladas pelo Ministério Público Federal, 
serão previamente aprovadas pelo Conselho Superi­
or do Ministério Público Federal. 

§ 4° Excetuadas as comissões parlamentares 
de inquérito da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal, o disposto neste artigo não abrange: 

I - a revelação de informações: 
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a) sobre os locais e as instituições financeiras 
em que se encentrem depositadas ou aplicadas as 
reservas internacionais do País; 

b) sobre operações com as reservas internacio­
nais efetuadas há menos de um ano; 

c) sobre o saldo e a movimentação das contas 
de reservas bancárias das instituições financeiras; 

11 - o acesso aos sistemas de processamento e 
às bases de dados, consideradas de segurança, ou 
seja, que possibilitem alterações por parte do usuário. 

§ 5· Às autoridades do Poder e do órgão solici­
tante será transferida a responsabilidade pela preser­
vação do sigilo das informações e dos documentos 
fornecidos. 

Art. 5· O Poder Executivo disciplinará, inclusive 
quanto à periodicidade e aos limites de valor, os crité­
rios segundo os quais as instituições financeiras infor­
marão à administração tributária da União, as opera­
ções financeiras efetuadas pelos usuários de seus 
serviços. 

§ 1· Consideram-se operações fmanceiras, 
para os efeitos deste artigo: 

1- depósitos à vista e a prazo, inclusive em cen­
ta de poupança; 

11 - pagamentos efetuados em moeda corrente 
ou em cheques; 

111 - emissão de ordens de crédito ou documen­
tos assemelhados; 

IV - resgates em centas de depósijos à vista ou 
a prazo, inclusive de poupança; 

V - contratos de mútuo; 

VI - descontos de duplicatas, notas promissóri­
as e outros Iftulos de crédito; 

VII - aquisições e vendas de Iftulos de renda 
fixa ou variável; 

VIII- aplicações em fundos de investimentos; 

IX - aquisições de moeda estrangeira; 
X - conversões de moeda estrangeira em moe­

da nacional; 

XI - transferências de moeda e outros valores 
para o exterior; 

XII - operações com ouro, ativo financeiro; 
XIII - operações com cartão de crédito; 

XIV - operações de arrendamento mercantil; e 
XV - quaisquer outras operações de natureza 

semelhante que venham a ser autorizadas pelo Ban­
co Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários 
ou outro órgào competente. 

§ 2· As informações transferidas na forma do 
caput deste artigo restringir-se-ão a informes relacio­
nados cem a identificação dos titulares das opera­
ções e os montantes globais mensalmente movimen­
tados, vedada a inserção de qualquer elemento que 
permita identificar a sua origem ou a natureza dos 
gastos a partir deles efetuados. 

§ 3· Não se incluem entre as informações de 
que trata este artigo as operações financeiras efetua­
das pelas administrações direta e indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 4· Recebidas as informações de que trata este 
artigo, se detectados indícios de falhas, incorreções 
ou omissões, ou de cometimento de ilfcito fiscal, a au­
toridade interessada poderá requisitar as informa­
ções e os documentos de que necessitar, bem como 
realizar fiscalização ou auditoria para a adequada 
apuração dos fatos. 

§ 5· As informações a que refere este artigo se­
rão conservadas sob sigilo fiscal, na forma da legisla­
ção em vigor. 

Art. 6· As autoridades e os agentes fiscais tribu­
tários da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios somente poderão examinar documen­
tos, livros e registros de instituições financeiras, inclu­
sive os referentes a contas de depósitos e aplicações 
financeiras, quando houver processo administrativo 
instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais 
exames sejam censiderados indispensáveis peia au­
toridade administrativa 

competente. 

Parágrafo único. O resultado dos exames, as in­
formações e os documentos a que se refere este arti­
go serão conservados em sigilo, observada a legisla­
ção tributária. 

Art. 7· Sem prejuízo do disposto no § 3· do art. 
2·, a Comissão de Valores Mobiliários, instaurado in­
quérito administrativo, poderá solicitar às instituições 
financeiras informações e documentos relativos a 
bens, direitos e obrigações de pessoa física ou jurídi­
ca submetida ao seu poder disciplinar. 

ParágrafO único. O Banco Central do Brasil e a 
Comissão de Valores Mobiliários manterão perma­
nente intercâmbio de informações acerca dos resulta­
dos das inspeções que realizarem, dos inquéritos que 
instaurarem e das penalidades que aplicarem, sem­
pre que as mformações forem necessárias ao desem­
penho de suas atividades. 
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Art. 8° O cumprimento das exigências e formali­
dades previstas nos artigos 4·, 6" e 7·, será expressa­
mente declarado pelas autoridades competentes nas 
solic~ações dirigidas ao Banco Central do Brasil. à 
Comissão de Valores Mobiliários ou às instituições fi­
nanceiras. 

Art. 9· Quando, no exercício de suas atribuições, 
o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 
Mobiliários verHicarem a ocorrência de crime definido 
em lei como de ação pública, ou indícios da prática de 
tais crimes, informarão ao Ministério Público, juntan­
do à comunicação os documentos necessários à apu­
ração ou comprovação dos fatos. 

§ 1· A comunicação de que trata este artigo será 
efetuada pelos Presidentes do Banco Central do Bra­
sil e da Comissão de Valores Mobiliários, admitida de­
legação de competência, no prazo máximo de quinze 
dias, a contar do recebimento do processo, com mani­
festação dos respectivos serviços jurídicos. 

§ 2. Independentemente do disposto no caput 
deste artigo, o Banco Central do Brasil e a Comissão 
de Valores Mobiliários comunicarão aos órgãos pú­
blicos competentes as irregularidades e os ilícitos 
administrativos de que tenham conhecimento, ou in­
dícios de sua prática, a'nexando os documentos per­
tinentes. 

Art. 1 O. Const~ui crime, punível com reclusão de 
2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa, omitir, retardar injusti­
ficadamente ou prestar falsamente as informações a 
que se referem os artigos 3·, 4·, 6" e 7" desta Lei. 

Art. 11. O artigo 18 da Lei n 7.492, de 16 de junho 
de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. Violar o dever de sigilo, esta­
belecido em lei, revelando informação sobre 
operação de instituição financeira, ou servi­
ço por ela prestado, de que tenha conheci­
mento em razão de cargo, emprego, oficio 
ou profissão: 

Pena: detençãó de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, e mu~a. < 

Parágrafo único. Somente se procede 
mediante representação," 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrá­
rio, especialmente o art. 38 da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇAo DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 50.* A Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal, ou qualquer de suas comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de 
órgãos diretamente subordinados à Presidência da 
República para prestarem, pessoalmente, informa­
ções sobre assunto previamente deteminado, impor­
tando em crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. 

§ 1· Os Ministros de Estado poderão compare­
cer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados ou 
a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e 
mediante entendimentos com a Mesa respectiva, 
para expor assunto de relevância de seu Ministério. 

§ 2· As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal poderão encaminhar pedidos escri­
tos de informação a Ministros de Estado ou a qual­
quer das pessoas referidas no caput deste artigo, im­
portando em crime de responsabilidade a recusa, ou 
o não-atendimento no prazo de trinta dias, bem como 
a prestação de informações falsas. 
.................................................................................... 

LEI N9 4.595 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dlsp6e sôbre a Polltica e as Institui­
ç6es Monetárias, Bancárias e Creditícias_ 
Cria o Conselho Monetário Nacional e dá 
outras providências. 

Art. 38. As instituições financeiras conservarão 
sigilo em suas operações ativas e passivas e sérviços 
prestados. 

§ 1· As informações e esclarecimentos ordena­
dos pelQ, Poder Judiciário, prestados pelo Banco Cen­
trai da República do Brasil ou pelas inst~uições finan­
ceiras, e-a exibição de livros e documentos em Juízo, 
se revestirão sempre do mesmo caráter sigiloso, só 
podendo'a eles ter acesso as partes legítimas na cau­
sa, que qeles não poderão servir-se para fins estra­
nhos à mesma. 

§ 2" O Banco Central da República do Brasil e as 
inst~uiçpes financeiras públicas prestarão Informações 
ao Poder legislativo, podendo, havendo relevantes mo­
tivos,solicitar sejam mantidas em reserva ou sigilo. 

.§ S· As Comissões Parlamentares de Inquérito, 
no exercício da competência constitucional e legal de 



24480 Sexta-feira 8 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2000 

ampla Investigação (artigo 53 da Constituição Fede­
ral e lei n· 1.579 ('), de 18 de março de 1952), obte­
rão as informações que necessitarem das Instituições 
financeiras, inclusive através do Banco Central da 
República do Brasil. 

§ 4· Os pedidos de informações a que se refe­
rem os § § 2· e 3·, deste artigo, deverão ser aprova­
dos pelo Plenário da Cãmara dos Deputados ou do 
Senado Federal e, quando se tratar de Comissão Par­
lamentar de, Inquérito, pela maioria absoluta de seus 
membros. 

§ 5· Os agentes fiscais tributária do Ministério 
da Fazenda e dos Estados somente poderão proce­
der a exames de documentos, livros e registros de 
contas de depósitos, quando houver processo Instau­
rado e os mesmos forem considerados indispensáve­
is pela autoridade competente. 

§ 6· O disposto no parágrafo anterior se aplica 
igualmente à prestação de esclarecimentos e infor­
mes pelas instituições financeiras às autoridades fis­
cais, devendo sempre estas e os exames serem con­
servados em sigilo, não podendo ser utilizados senão 
reservadamente. 

§ 7· A quebra do sigilo de que trata este artigo 
constitui crime e sujeita os responsáveis à pena de re­
clusão, de um a quatro anos, aplicando-se, no que 
couber, o Código Penal e o Código de Processo Pe­
nai, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
.................................................................................... 
"ECA n' 294. 

lEI N· 9.311 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1996 

Institui a Contribuição Provisória 
sobre Movimentação ou Transmissão de 
Valores e de Créditos e Direitos de Natu­
reza Financeira - CPMF, e dá outras pro­
vidências 

Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Fede­
ral a administração da contribuição, incluídas as ativi­
dades de tributação, fiscalização e arrecadação. 

§ 1· No exercício das atribuições de que trata 
este artigo, a Secretaria da Receita Federal poderá 
requisitar ou proceder ao exame de documentos, li­
vros e registros, bem como estabelecer obrigações 
acessórias. 

§ 2" As instituições responsáveis pela retenção 
e pelo recolhimento da contribuição prestarão à Se­
cretaria da Receita Federal as informações necessá­
rias à identificação dos contribuintes e os valores glo-

bais das respectivas operações, nos termos, nas con­
dições e nos prazos que vierem a ser estabelecidos 
pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 3· A Secretaria da Receita Federal resguarda­
rá, na forma da legislação aplicada à matéria, o sigilo 
das informações prestadas, vedada sua utilização 
para constituição do crédito tributário relativo a outras 
contribuições ou impostos. 

§ 4· Na falta de informações ou insuficiência de 
dados necessários à apuração da contribuição, esta 
será determinada com base em elementos de que 
dispuser a fiscalização. 

lEI N.9.613 - DE 3 DE MARÇO DE 1998 

Dispõe sobre os crimes de "lava­
gem" ou ocultação de bens, direitos e va­
lores; a prevenção da utilização do alste­
ma financeiro para os llicltos previstos 
nesta lei; cria o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá ou­
tras providências 

Art. 11. As pessoas referidas no artigo 9·: 
I - dispensarão especial atenção às operações 

que, nos termos de instruções emanadas das autori· 
dades competentes, possam constituir-se em sérios 
indícios dos crimes previstos nesta lei, ou com eles 
relacionar-se; 

11 - deverão comunicar, abstendo-se de dar aos 
clientes ciência de tal ato, no prazo de vinte e quatro 
horas, às autoridades competentes: 

a) todas as transações constantes do inciso 11 do 
artigo 1. que ultrapassarem limite fixado, para esse 
fim, pela mesma autoridade e na forma e condições 
por ela estabelecidas; 

b) a proposta ou a realização de transação pre­
vista no inciso I deste artigo. 

§ 1· As autoridades competentes, nas instru­
ções referidas no inciso I deste artigo, elaborarão re­
lação de operações que, por suas características, no 
que se refere às partes envolvidas, valores, forma de 
realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de 
fundamento econômico ou legal, possam configurar a 
hipótese nele prevista. 

§ 2· As'comunicações de boa-fé, feitas na forma 
prevista neste artigo, não acarretarão responsabilida­
de civil ou administrativa. 

§ 3· As pessoas para as quais não exista órgão 
próprio fiscalizador ou regL:ador farão as comunica-
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ções mencionadas neste artigo ao Conselho de Con­
trole das Atividades Financeiras - COAF e na forma 
por ele estabelecida. 

Art. 14. É criado, no âmbito do Ministério da Fa­
zenda, o Conselho de Controle de Atividades Finan­
ceiras - COAF, com a finalidade de disciplinar, apli­
car penas administrativas, receber, examinar e identi­
ficar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas 
previstas nesta lei, sem prejuízo da competência de 
Ol,ltros órgãos e entidades_' . ',~ .. v 

§ 1. As instruções referidas no artigo 10 destina­
das às pessoas mencionadas no artigo 9", para as qua­
is não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador, se­
rão expedidas pelo COAF, competindo-lhe, para esses 
casos, a definição das pessoas abrangidas e a aplica­
ção das sanções enumeradas no artigo 12. 

§ 2· O COAF deverá, ainda, coordenar e propor 
mecanismos de cooperação e de troca de informa­
ções que viabilizem ações rápidas e eficientes no 
combate à ocultação ou dissimulacão de bens, direi­
tos e valores. 

(Às Comissões de Constituição, Justi­
ça e Cidadania e de Assuntos Econõmicos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.112, DE 2000 

(N· 3.756/2000, na Casa de origem) 
(De Iniciativa do Presidente da República) 

Altera o art. 11 da Lei n. 9.311, de 24 
de outubro de 1996 (utilização, pela Se­
cretaria da Receita Federal, de Informa­
ções relativas II CPM F para verificação 
da existência e para lançamento de crédi­
to tributário) 

O Congresso Nacional ,decreta: 
Art. 1·0 art. 11 da Lei n·9.311, de 24 de outubro 

de 1996, passa a vigorar comas seguintes altera-
ções: ' 

"Art. 11 .............. ; .. ;:.:.:: .. ::: . .'.: ................... . 
,., ""-,1 

§"~~' ~. S~~;~;~;i~ ~ d'ij;i~{~'i~~" F~d~~~i 
resg'uardará, na forma ,da 'lêgiSiâção aplicá­
vel li matéria, o sigilo das informações pres­
tadas, facultada sua utilização para instaurar 

,~,. "piócédirnimto administrativo tendente a veri­
ficar a existência de créd~o tributário relativo 

", _____ .!...!!]1.?ostos e co,~~ri~~içÕeS_!, 'La_~.:lt~-

mento, no âmMo do procedimento fiscal, do 
crédito tributário porventura existente, ob­
servado o disposto no art. 42 da, Lei n· 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e altera­
ções posteriores. (NR) 

§ 3·-A Os procedimentos administrati­
vos previstos no parágrafo anterior serão re­
alizados mediante critérios homogêneos e 
automáticos, de acordo com regulamento 
própria, ficand0 sua instauraçã0.e conclu­
são inteiramente vineulaQGlS a este. ..'. 

.: ••.• ; ................................... ~ •.••••••• _ ............. a .:. "" 

Art. 2· Esta Lei entra em vigor na data de_sua 
publicação. 

PROJETO DE LEI INICIAL 

Altera o § 3· do art. 11 da Lei n2 

9.311, de 24 de outubro de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 o § 3· do art. 11 da Lei n· 9.311, de 24 de 

outubro de 1996, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Arl. 11 .................. ,' ... ,' .......................... .. 

"§ 3" A Secretaria da Rece~a Federal 
resguardará, na forma da legislação aplicá­
vel li matéria, o sigilo das informações pres­
tadas, facultada sua utilização para instaurar 
procedimento administrativo tendente a veri­
ficar a existência de créd~o tributário relativo 
a impostos e contribuições e para lança­
mento, no âmbito do procedimento fiscal, do 
crédito tributário porventura existente, ob­
servado o disposto no art. 42 da Lei n· 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e altera­
ções posteriores.(NR) 

• 

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 

'Mens~gem n·1.687 ' 

Senhores Membros do Congresso Nacional, . 
Nos termos do art. 64, § ,1·, da Const~uição Fe­

deral, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências; acompanhado de Exposição de Motivos 
de Senhor Ministro de Estado da Fazenda, a texto do 
projeto de lei que'"Altera o § 3· do art. 11 da Lei'n· 
9.311, de 24 de outubro de de 1996". o..... .. .. ~~ __ ... -'. '':''~ .... _ .... _. __ ._ .. 
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Brasília, 14 de novembro de 2000. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM n·6B11MF 

Brasflia, 19 de outubro de 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à elevada conside­

ração de Vossa Excelência proposta de envio de pro­
jeto de lei ao Congresso Nacional, que "Altera o § 3· 
do art. 11 da Lei nO 9.311 , de 24 de outubro de 1996", 
objetivando permitir que as informações referentes à 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de 
Natureza Financeira - CPMF, prestadas à Secretaria 
da Receita Federal pelas instituições responsáveis 
pela retenção e recolhimento da exação, sejam utili­
zadas para instaurar procedimento administrativo 
tendente a verfficar a existência de créd~o tributário 
relativo a impostos e contribuições e para lançamen­
to, no âmb~o do procedimento fiscal, do crédito tribu­
tário porventu ra existente. 

2. O dispositivo legal, que se propõe alterar, 
veda, na sua atual redação, o uso das informações da 
CPMF para constituição de crédito tributário relativo a 
outras contribuições e impostos. Tal preceptivo de lei 
revela-se incompatível com o conjunto normativo vi­
gente, tendo em vista que o art. 145, parágrafo único, 
da Const~uição confere à administração tributária a 
tributária de identificar o patrimônio, os rendimentos e 
as atividades do contribuinte; e que o art. 142 do Códi­
go Tributário Nacional (lei materialmente complemen­
tar) atribui competência privativa à autoridade admi­
nistrativa para constituir o crédito tributário pelo lança­
mento, afirmando ser vinculada e obrigatória a ativi­
dade administrativa de lançamento. 

3. Ademais, cabe ressaltar que a presente pro­
posição mantém o dever de a administração tributária 
e seus funcionários resguardarem o sigilo das infor­
mações pertinentes à contribuição, em consonância 
com o disposto no art. 5·, inciso X, da Constituição, 
que assegura a inviolabilidade da intimidade, da vida 
privada, da honra e da imagem das pessoas. 

4. Considerando a necessidade de que a altera­
ção proposta seja prontamente transformada em lei, 
para possibilitar que a Secretaria da Receita Federal 
cumpra sua missão institucional, sugiro a Vossa 
Excelência que seja solicitada urgência ao Congres­
so Nacional para apreciação do presente projeto, nos 
termos do § 1· do art. 64 da Constituição. - Respeito­
samente, Pedro Sampaio Malan, Ministro de Estado 
da Fazenda. 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TITULO 11 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPITULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5· Todos são iguais perante a lei, sem distin­
ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei­
ros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabili­
dade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à se­
gurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, 
a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direi­
to a indenização pelo dano material ou moral decor­
rente de sua violação; 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de 
lei de iniciativa do Presidente da República, do Supre­
mo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão 
início na Câmara dos Deputados. 

§ I· O Presidente da República poderá solic~ar 
urgência para apreciação de projetos de sua iniciati­
va. 

§ 2· Se, no caso do parágrafo anterior, a Câ­
mara dos Deputados e o Senado Federal não se 
manifestarem., cada qual, sucessivamente, em até 
quarenta e ci{lPO dias, sobre a proposição, será esta 
incluída na' ordem do dia, sob restando-se a delibe­
ração quanió'aos demais assuntos, para que se ulti­
me a votação., 

§ 3· A apreciação das emendas do Senado Fe­
deral pela Câmara dos Deputados far-se-,á no prazo 
de dez dias, observado quanto ao mais o dispo~to no 
parágrafo anterior. 
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§ 42 Os prazos do § 22 não correm nos períodos 
de recesso do Congresso Nacional, nem se aplicam 
aos projetos de código. 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••• 1 ••• 

T[TUlOVI 
Da Tributação e Do Orçamento 

CAPITULO I 
Do Sistema TributáriGl Nacional 

Seção I 
Dos Princlplos Gerais 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios poderão instituir os seguintes'tribu­
tos: 

I - impostos; 
11- taxas, em razão do exercício do poder de po­

!feia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de servi­
ços públicos específicas e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição; 

lI! - contribuição de melhoria, decorrente de 
obras públicas. 

§ 1· Sempre que possível, os impostos terão ca­
ráter pessoal e serão gráduados segundo a capacida­
de econ9migt do contribuinte, facultado à administra­
ção tributária, especialmente para conferir efetividade 
a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendi­
mentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 2· As taxas não poderão ter base de cálculo 
própria de impostos. 

.............................................. ; .................................... . 

LEI N" 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre a legislação tributária 
federal, as contribuições para a segurida­
de social, o processo administrativo de 
consulta e dá outras providências. 

.................................................................................... 
Ar!. 42.· Caracterizam-se também omissão de 

receita ou de rendimento os valores creditados em 
conta de depósito ou de investimento mantida junto a 
instituição financeira, em relação aos quais o titular, 
pessoa física ou jurídica, regularmentifintimado, não 
comprove, mediante documentação hábil e idônea, a 
origem dos recursos utilizados nessas operações. 

" § 1" O valor das receitas ou dos rendimentos 
omitido será considerado auferido ou recebido no 
mês do crédHo efetuado pela instituição financeira. 

§ 2' Os valores cuja origem houver sido compro­
vada, que não houverem sido computados na base 
de cálculo dos impostos e contribuições a que estive­
rem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributa­
ção especificas, previstas na legislação vigente à 
época em que auferidos ou recebidos. 

§ 32 Para efeito de determinação da receita omi­
tida, os créditos serão analisados individualizada­
mente, observado que não serão considerados: 

I - os decorrentes de transferências de outras 
contas da própria pessoa física ou jurídica; 

I! - no caso de pessoa física, sem prejuízo do 
disposto no inciso anterior, os de valor individual igual 
ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), desde que o SEtU 

somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse 
o valor de R$12.000,00 (doze mil reaiS). (Alterado 
pela lei nº 9.481. de 13-8-97) 

§ 42 Tratando-se de pessoa física, os rendimen­
tos omitidos serão tributados no mês em que consiãe­
rados recebidos, com base na tabela progressiva vi­
gente à época em que tenha sido etetuado o crédito 
pela instituição financeira. 

LEI N" 9.481, DE 13 DE AGOSTO DE 1997. 

Dispõe sobre a incidência de impos­
to de renda na fonte sobre rendimentos 
de beneficiários residentes ou domicilia­
dos no exterior, e dá outras providências. 

Art. 42 Os valores a que se refere o inciso I! do § 
3" do art. 42 da lei n' 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, passam a ser de R$12.000,00 (doze mil reais) e 
R$80.000,00 (oitenta mil reais), respectivamente. 

lEI N"9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996 

Institui a Contribuição Provisória 
sobre Movimentação ou Transmissão de 
Valores e de Créditos e Direitos de Natu­
reza Financeira - CPMF, e dá outras pro- . 
vidências_ 

.......... .-................................. ; ..................... -................. . 
Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Fede-. 

ral a administração da contribuição, incluídas as ativi­
dades tributação, fiscalização e arrecadação. 

§ 1· No exercicio das atribuições de que trata' 
este artigo, a Secretaria da Receita. Federal poderá·. 
requisitar ou proceder ao exame de documentos;'Ii-' 
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vros e registros, bem como estabelecer obrigações 
acessórias_ 

§ 2° As instituições responsáveis pela retenção 
e pelo recolhimento da contribuição prestarão à Se­
cretaria da Receita Federal as informações necessá­
rias à identificação dos contribuintes e os valores glo­
bais das respectivas operações, nos termos, nas con­
dições e nos prazos que vierem a ser estabelecidos 
pelo Ministro de Estado da Fazenda_ 

§ 3° A Secretaria da Receita Federal resguarda­
rá, na forma da legislação aplicada à matéria, o sigilo 
das informações prestadas, vedada sua utilização 
para constituição do crédito tributário relativo a outras 
contribuições ou impostos. 

§ 4° Na falta de informações ou insuficiência de 
dados necessários à apuração da contribuição, esta 
será determinada com base em elementos de que 
dispuser a fiscalização. 

LEI NO 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Tributário 
Nacional e Institui Normas Gerais de Di­
reito Tributário Aplicáveis à União, Esta­
dos e Municípios_ 

LIVRO SEGUNDO 
Normas Gerais de Direito Tributário 

TfTULO 111 
Crédito Tributário 

CAPfTULO 11 
Constituição do Crédito Tributário 

Seção I 
Lançamento 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade 
administrativa constituir o crédito tributário pelo lança­
mento, assim entendido o procedimento administrati­
vo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da 
obrigação correspondente, determinar a matéria tri­
butável, calcular o montante do tributo devido, identifi­
car o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica­
ção da penalidade cabível. 

Parágrafo único. A atividade administrativa de 
lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de 
responsabilidade funcional. 

(A' Comissão de Assuntos Econômi­
cos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N0113, DE 2000 

(N° 405/95, na Casa de origem) 

Estabelece precedência aos usuári­
os que especifica, no atendimento em 
Órgãos da Administração Direta da União 
e de suas entidades da administração in­
direta. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É assegurado direito de precedência no 

atendimento, em órgãos da administração direta da 
União e de suas entidades da administração indireta, 
aos maiores de sessenta e cinco anos, aos portado­
res de deficiência e às gestantes, a partir do sexto 
mês de gravidez. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua pu­
blicação_ 

PROJETO DE LEI INICIAL NO 405, DE 1995 

Institui direito de procedências de 
atendimento em rapartições públicas e 
estabelecimentos privados à clientela 
que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É assegurado direito de procedência de 

atendimento, em quaisquer entidades públicas e es­
tabelecimentos privados, a pessoas com mais de 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, a portadores defi­
ciência física incapacitante, temporária ou definitiva, 
e a mulheres grávidas ou acompanhadas de criança 
de até 3 (três) anos de idade. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor nadatade sua pu­
blicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto de lei objetiva assegurar aos 
idosos, deficientes e mulheres grávidas ou acompa­
nhadas de crianças de até 3 anos de idade, o direito 
de precedência de atendimento em entidades públi­
cas e estabelecimentos comerciais, direito esse que 
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já esta praticamente incorporado aos usos e constu­
mes da sociedade brasilei ra. 

Vários estados e municípios, como também o 
Distrito Federal, já possuém leis assegurando priori­
dade atendimento à clientela benficiada pelo projeto, 
em repartições públicas e instituições financeiras. 

Com a proposição ora apresentada, pretende­
mos uniformizar e estender para todo o País a regra 
de preferência de atendimento a idosos, deficientes, e 
mulheres grávidas ou acompanhadas de crianças de 
pouca idade, inclusive em estabelecimentos priva­
dos, como instituições financeiras, etc. 

A clientela selecionada é sem dúvida merece­
dora de um tratamento diferenciado, devido ao maior 
sacrifício que lhe impõem períodos de espera de 
atendimento, de modo que estamos certos de contar 
com o apoio dos nobres colegas para a aprovação do 
Projeto. 

Sala das Sessões, 3 de maio de 1995. - Deputa­
do Fernando Zuppo. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI Ni 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 

Dá prioridade de atendimento às 
pessoas que especifica, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. I· As pessoas portadoras de deficiência físi­

ca, os idosos com idade igualou superior a sessenta 
e cinco anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas 
acompanhadas por crianças de colo terão atendi­
mento prioritário, nos termos desta Lei. 

Art. 2" As repartições públicas e empresas con­
cessionárias de serviços públicos estão obrigadas a 
dispensar atendimento prioritário, por meio de servi­
ços individualizados que assegurem tratamento dife­
renciado e atendimento imediato às pessoas a que se 
refere o art. 1º. 

Parágrafo único. É assegurada, em todas as ins­
tituições financeiras, a prioridade de atendimento às 

. ..pessoas mencionadas no art. 1·. 
Art. 3° As empresas públicas de transporte e as 

concessionárias de transporte coletivo reservarão as­
sentos, devidamente identificados, aos idosos, ges­
tantes, lactantes, pessoas portadoras de deficiência e 
pessoas acompanhadas por crianças de colo. 

Art. 4· Os logradouros e sanitários públicos, 
bem como os edifícios de uso público, terão normas 
de construção, para efeito de licenciamento da res­
pectiva edificação, baixadas pela autoridade compe­
tente, destinadas a facilitar o acesso e uso desses lo­
cais pelas pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 5· Os veículos de transporte coletivo a se­
rem produzidos após doze meses da publicação des­
ta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a 
seu interior das pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1º (Vetado) 
§ 2" Os proprietários de veículos de transporte 

coletivo em utilização terão o prazo de cento e oitenta 
dias, a contar da regulamentação desta Lei, para pro­
ceder às adaptações necessárias ao acesso facilita­
do das pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 6º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará 
os responsáveis: 

I - no caso de servidor ou de chefia responsá­
vel pela repartição pública, às penalidades previstas 
na legislação específica; 

11 - no caso de empresas concessionárias de 
serviço público, a multa de R$500,00 (quinhentos rea­
is) a R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veí­
culos sem as condições previstas nos arts. 3º e 5'; 

111 - no caso das instituições financeiras, às pe­
nalidades previstas no art. 44, incisos I, 11 e 111, da Lei 
nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Parágrafo único. As penalidades de que trata 
este artigo serão elevadas ao dobro, em caso de rein­
cidência. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação. 

Art. S· Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Brasflia, S de novembro de 2000; 179º da Inde­
pendência e 112º da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Alcides Lopes Tápias -
Martus Tavares. 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NO 114, DE 200o-COMPLEMENTAR 

(N' 77/99-Complementar, na Casa de Origem) 
(De Iniciativa do Presidente da República) 

Altera dispositivos da Lei ni 5.172. 
de 25 de outubro de 1966 - Código Tri­
butário Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1" A lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 9" ................................................ .. 

IV - .................................................... . 

c) o patrimônio, a renda ou serviços 
dos partidos políticos, inclusive suas funda­
ções, das entidades sindicais dos trabalha­
dores, das instituições de educação e de as­
sistência social, sem fins lucrativos, obser­
vados os requis~os fixados na Seção 11 des­
te Capitulo; (NR) 

" 
"Art. 14 ................................................. . 

I - não distribuírem qualquer parcela 
de seu patrimônio ou de suas rendas, a 
qualquer Iftulo; (NR) 

• 

"Art. 43 ................................................. . 

§ 1" A incidência do imposto indepen­
de da denominação da receita ou do rendi­
mento, da localização, condição jurídica ou 
nacionalidade da fonte, da origem e da for­
ma de percepção. 

§ 2" Na hipótese de receita ou de ren­
dimento oriundos do exterior, a lei estabele­
cerá as condições e o momento em que se 
dará sua disponibilidade, para fins de inci­
dência do imposto referido neste artigo." 

"Art. 116 

Parágrafo único. A autoridade adminis­
trativa poderá desconsiderar atos ou negóci­
os jurídicos praticados com a finalidade de 
dissimular a ocorrência do fato gerador do 
tributo ou a natureza dos elementos consti­
tutivos da obrigação tributária, observados 
os procedimentos a serem estabelecidos 
em lei ordinária." 

"Art. 151 ............................................... . 

V - a concessão de medida liminar 
ou de tutela antecipada, em outras espécies 
de ação judicial; 

VI - o parcelamento. 

" 
"Art. 155-A. O parcelantento será con­

cedido na forma e condição estabelecidas 
em lei específica. 

§ 1" Salvo disposição de lei em contrá­
rio, o parcelamento do crédito tributário não 
exclui a incidência de juros e multas. 

§ 2" Aplica-se, subsidiariamente, ao 
parcelamento as disposições desta lei, rela­
tivas à moratória." 

"Art. 156 ............................................... . 

XI - a doação em pagamento em bens 
imóveis, na forma e condições estabeleci­
das em lei. 

• 

"Ar!. 170A. É vedada a compensação 
mediante o aproveitamento de tributo, objeto 
de contestação judicial pelo sujeito passivo, 
antes do trânsito em julgado da respectiva 
decisão judicial." 

"Art. 198. Sem prejuízo do disposto na 
legislação criminal, é vedada a divulgação, 
por parte da Fazenda Pública ou de seus 
servidores, de informação obtida em razão 
do oHcio sobre a situação econômica ou fi­
nanceira do sujeito passivo ou de terceiros e 
sobre a natureza e o estado de seus negóci­
os ou atividades. (NR) 

§ 1" Excetua-se do disposto neste ar­
tigo, além dos casos previstos no art. 199, 
os seguintes: (NR) 

I - requisição de autoridade judiCiária 
no interesse da justiça; 

11 - solicitações de autoridade adminis­
trativa no interesse da Administração Públi­
ca, desde que seja comprovada a instaura­
ção regular de processo administrativo, no 
órgão ou na entidade respectiva, com o ob­
jetivo de investigar o sujeito passivo a que 
se refere a informação, por prática de infra­
ção administrativa. 

§ 2" O intercâmbio de informação sigi­
losa, no âmbito da Administração Pública, 
será realizado mediante processo regular­
mente instaurado, e a entrega será feita 
pessoalmente à autoridade solicitante, me­
diante recibo, que formalize a transferência 
e assegure a preservação do sigilo. 

.§ 3" Não é vedada a divulgação de in­
formações relativas a: 

I - representações fiscais para fins pe-
nais; 
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11 - inscrições na Dívida Ativa da Fa-
zenda Pública; 

111- parcelamento ou moratória." 
"Ar!. 199 ............................................... . 
Parágrafo único. A Fazenda Pública da 

União, na forma estabelecida em tratados, 
acordos ou convênios, poderá permutar in­
formações com Estados estrangeiros no in­
teresse da arrecadação e da fiscalização de 
tributos. " 

Art. 2· Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
ORIGINAL N2 77, DE 1999 

Altera dispositivos da Lei n2 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 - Código Tribu­
tário Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 A Lei n·5.172, de 25 de outubro de 1966 

- Código Tributário Nacional, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: • 

"Art. 9" .............................................................. . 

IV - instituir imposto sobre: 

c) o patrimônio, a renda ou serviços dos parti­
dos polfticos, inclusive suas fundações, das entida­
des sindicais dos trabalhadores, das instituições de 
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
observados os requisitos fixados na Seção 11 deste 
Capítulo; 

................................................................. "(NR) 
"Art. 14 .............................................................. . 
I - não distribuir qualquer parcela de seu patri­

mônio ou de suas rendas, a qualquer título; 
11 - aplicar integralmente, no País, os seus re­

cursos na manutenção dos seus objetivos insIHucio­
nais; 

111- manter escrituração de suas receitas e des­
pesas em livros revestidos de·formalidades capazes 
de assegurar sua exatidão; 

IV - conservar em boa ordem, pelo' prazo de cin­
co anos; os documentos que comprovem' a origem de 
suas receitas e a efetivação de suas déspesas ou de 
quaisquer outros atos ou operações'que modifiquem 
sua situação patrimonial; 

.~,.V -_.assegurar, no caso de extinçãp ou de cisão 
parcial, a qualquer título, a destinação de seu patri-

mônio a outra instituição que goze de imunidade na 
forma deste artigo ou a órgão ou entidade pública; 

VI- prestar serviços gratuitamente, ressalvados 
os casos previstos em lei; . 

VII- destinar, integralmente, à manutenção e ao 
desenvolvimento dos seus objetivos institucionais, o 
superávit ocorrido em suas contas. em determinado 
exercício; 

VIII - não praticar nem contribuir, de qualquer 
forma, para o exercício de ato que constitua infração à 
legislação tributária; e 

IX - observar o disposto no § Iº do art. 9". 
§ 1º Os serviços a que se refere a alínea cdo in­

ciso IV do art. 9º são exclusivamente os diretamente 
relacionados com os objetivos institucionais das enti­
dades de que trata este artigo, previstos nos respecti­
vos estatutos ou atos constitutivos. 

§ 22 As entidades de educaçijo e de assistência 
social, além do disposto nos incisos I a VIII, deverão 
ainda colocar os seus serviços à disposição da popu­
lação em geral." (NR) 

"Art. 43. O imposto sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição 
de disponibilidade econômica ou jurídica de receita 
ou de rendimento proveniente, a qualquer título, do 
capital, do trabalho ou da combinação de ambos. 

§ 1· Constituem também fato gerador do impos­
to de que trata o caput, os acréscimos patrimoniais, 
de qualquer natureza. 

§ 22 O imposto não incidirá sobre os acréscimos 
patrimoniais de que trata o parágrafo anterior, quando 
forem decorrentes de receita ou de rendimento sujei­
tos à tributação nos termos do caput . 

§ 3" A incidência do imposto independe da de­
nominação da receita ou do rendimento, da localiza­
ção, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da 
origem e da forma de percepção. 

§ 4· Na hipótese de receita ou de rendimento 
oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições 
e o momento em que se dará sua disponibilidade, 
para fins de incidência do imposto referido neste arti­
go."(NR) 

"Art. 44. A base de cálculo do imposto é o mon­
tante: 

I - da receita ou do rendimento, ou da soma de 
ambos, deduzidos os valores admitidos em lei, obser­
vados os limites pôr ela fixados em função da ativida­
de econômica; e 

11- do acréscimo patrimonial, de qualquer natu-
reza. 
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§ 1 ° A Lei especificará as hipóteses e as condi­
ções em que se admitirá seja a base de cálculo do im­
posto determinada de forma presumida ou arbitrada. 

§ 2° A base de cálculo presumida não poderá 
ser superior ao valor apurado na forma do caput, de­
terminado em função dos limites ali referidos." (NR) 

'Art. 116 ........................................................... .. 

Parágrafo único. A autoridade administrativa 
poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos pra­
ticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 
fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos 
constitutivos da obrigação tributária, observados os 
procedimentos estabelecidos em lei' (NR). 

·Ar!.151 ........................................................... .. 

IV - a concessão de medida liminar ou cautelar 
em ações diretas de inconstitucionalidade; 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela 
antecipada; em outras espécies de ação judicial: 

VI - o parcelamento. 
§ 1 ° O disposto neste artigo não dispensa o 

cumprimento das obrigações acessórias dependen· 
tes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, 
ou dela conseqüentes. 

§ 2° As medidas referidas no inciso V: 
1- perderão automaticamente a eficácia, decor­

rido o prazo de um ano, contado da data da conces· 
são, no caso em que a exigência tenha por base lan­
çamento de oficio, exceto se efetuado o depósito, em 
espécie, do montante integral do crédito exigido; 

11- quando não se tratar de exigência formulada 
com base em lançamento de ofício, somente suspen­
derão a exigibilidade do crédito tributário quando 
acompanhadas de depósito, em espécie, do montan­
te integral do crédito tributário objeto da ação. 

§ 3° Os depósitos a que se referem o parágrafo 
anterior e o inciso 11 do caput serão efetuados em ins­
tituição financeira indicada pela respectiva Fazenda 
Pública e para esta repassado, na forma da lei. 

§ 4° Na hipótese do § 2°2 e do inciso 11 do caput, 
a Fazenda Pública será intimada, para que, em trinta 
dias, se pronuncie sobre a integralidade - do depósi­
to, necessária à suspensão da exigibilidade. 

§ 5° Nas ações coletivas, requeridas por entida­
des representativas de categoria econômica ou pro­
fissional, a responsabilidade pelo depósito será dos 
representados ou, quando for o caso, do responsável 
tributário." (NR) 

·Art. 155-A. O parcelamento será concedido na 
forma e condição estabelecidas em lei específica. 

§ 12 Salvo disposição de lei em contrário, o par­
celamento do crédito tributário não exclui a incidência 
de juros e multas. 

§ 22 Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcela­
mento as disposições desta Lei, relativas à moratória" 
(NR) 

"Ar!. 156. Extinguem o crédito tributário: 

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, 
na forma e condições estabelecidas em lei. 

................................................................... (NR) 
"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante 

o aprovettamento de tributo, objeto de contestação ju­
dicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julga­
do da respectiva decisão judicial.' (NR) 

'Art. 173 ............................................................ . 

111 - da data em que cessada a causa suspensi-
va da exigibilidade do crédito tributário. 

................................................................... (NR) 
"Ar!. 195 ........................................................... .. 
§ 1 ° Os livros obrigatários de escrituração co­

merciai e fiscal e os comprovantes dos lançamentos 
neles efetuados serão conservados até que ocorra a 
prescrição dos créditos tributários decorrentes das 
operações a que se refiram. 

§ 2" As atividades de fiscalização, inclusive em 
relação à competência para efetuar, de otrcio, o lança­
mento de créd~o tributário, serão exercidas exclusiva­
mente por servidor da administração tributária, em 
nome desta, na forma da lei."(NR) 

"Art. 19B. Sem prejuízo do disposto na legisla­
ção criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fa­
zenda Pública ou de seus servidores, de informação 
obtida em razão do ofício, sobre a situação econômi­
ca ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e 
sobre a natureza e o estado de seus negócios ou ati­
vidades. 

§ 12 Excetuam-se do disposto neste artigo, além 
dos casos previstos no art. 199, os seguintes: 

I - requisição de autoridade judiciária no inte­
resse da justiça; 

11 - solicitações de autoridade administrativa no 
interesse da Administração Pública, desde que seja 
comprovada a instauração regular de processo admi­
nistrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o 
objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere 
a informação, por prática de infração administrativa. 

§ 2° O intercâmbio de informação sigilosa, no 
âmbito da Administração Pública, será realizado me­
diante processo regularmente instaurado, e a entrega 
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será feita pessoalmente à autoridade solicitante, me­
diante recibo, que formalize a transferência e assegu­
re a preservação do sigilo. 

§ 32 Não é vedada a divulgação de informações 
relativas a: 

I - representações fiscais para fins penais; 
li - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 
111 - parcelamento ou moratória."(NR) 
"Ar!. 199 ............................................................ . 
Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, 

na forma estabelecida em tratados, acordos ou con­
vênios, poderá permutar informações com Estados 
estrangeiros no interesse da arrecadação e da fiscali­
zação de tributos."(NR) 

"Ar!. 210-A. Extingue-se o processo administra­
tivo fiscal, instaurado com base em lançamento, após 
decorrido o prazo de um ano da data de conclusão da 
fase instrutória, conforme estabelecido em lei, se, 
neste prazo, não for proferida decisão definitiva, as­
sim considerada aquela contra a qual não caiba re­
curso no âmbito administrativo. 

§ 12 Extinto o processo, na situação prevista no 
caput, será observado o seguinte: 

I - o sujeito passivo poderá, espontaneamente, 
no prazo de trinta dias, efetuar o pagamento do débito 
em questão, nas condições do ar!. 138; 

li - caso o sujeito passivo não efetue o paga­
mento, a autoridade administrativa poderá proceder a 
novo lançamento, enquanto não extinto o direito da 
Fazenda Pública de declarar o crédito corresponden­
te, com base nos mesmos fatos geradores que funda­
mentaram a exigência contida no processo anterior. 

§ 22 A lei definirá as peças do processo extinto 
que poderão ser aproveitadas em caso de instaura­
ção de novo processo."(NR) 

"Art 210-B. Não cabe ação civil pública em ma­
téria de natureza tributária e previdenciária.(NR) 

Art. 22 O prazo a que se refere o caput do art. 
210-A é acrescido de um ano no caso de processo 
administrativo fiscal instaurado antes da vigência 
desta lei Complementar, contado a partir da sua vi­
gência. 

Art. 32 Esta lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N"1.459, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 64, parágrafo 12 , da Cons­

tituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos, do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o 

texto do projeto de lei complementar que "Altera dis­
positivos da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional". 

Brasflia, 7 de outubro de 1999. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

E.M. Nº 820/MF 

ca 

Brasília, 6 de outubro de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-

Tenho a honra de submeter, à apreciação de 
Vossa Excelência o anexo Projeto de lei Comple­
mentar, que "altera dispositivos da lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). I 

2. Preliminarmente, cumpre esclarecer que não 
se cogita, no presente momento, de promover uma 
reestruturação completa do referido Código, sendo 
que as alterações propostas, constantes do art. 1" do_ 
mencionado Projeto, objetivam atribuir, à Administra­
ção Tributária, conqições mais adequadas ao cumpri­
mento de suas funções institucionais, naquilo que se 
entende mais urgente. 

3. Nesse sentido, a redação proposta para a alí­
nea "c" do inciso I do art. 9" do CTN visa. tão somente, 
adaptá-Ia ao que consta da alínea c do inciso VI do 
art. 150 da Constituição Federal, que dispõe sobre as 
limitações do poder de tributar, relativamente ao patri­
mônio, à renda e aos serviços dos partidos políticos, 
inclusive suas fundações, as entidades sindicais dos 
trabalhadores e das instituições de educação e de as­
sistência social, sem fins lucrativos, haja vista as alte­
rações sugeridas para o art. 14, conforme se esclare­
ce no item seguinte. 

4. Quanto ao art. 14, as alterações buscam esta­
belecer as condições a serem atendidas pelas institu­
ições referidas no item precedente, para fins de gozo 
da imunidade tributária, dando-lhe formatação mais 
consentânea com os princípios indutores dessa prer­
rogativa consmucional. 

5. A nova redação dos arts. 43 e 44, que tratam 
do imposto sobre a renda, adota como base primária 
de incidência a renda em seu conceito bruto, assim 
entendido a receita ou o rendimento, possibilitando, 
assim, a instituição, por meio de lei ordinária, de um 
imposto de renda mínimo. 

6. A inclusão do parágrafo único ao art. 116 
faz-se necessária para estabelecer, no âmbito da le­
gislação brasileira, norma que permita à autoridade 
tributária desconsiderar atos ou negócios jurídicos 
praticados com finalidade de elisão, constituindo-se. 
dessa forma, em instrumento eficaz para o combate 
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aos procedimentos de planejamento tributário prati­
cados com abuso de fonna ou de direito. 

7. Para o art. 151, propõe-se um ordenamento 
jurrdico que minimize as possibilidades de demandas 
judiciais de caráter meramente protelatório, estabele­
cendo-se limites para as hipóteses de suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário. Tal proposta visa um 
maior equilfbrio entre os direitos individuais do contri­
buinte e os interesses da coletividade. 

8. Por outro lado, a inclusão do art. 155-A de­
ve-se à necessidade de se estabelecer, com maior 
precisão e clareza, o instituto do parcelamento de dé­
Mos fiscais, distinguindo-o, de forma definttiva, da 
moratória. 

9. Com a inclusão do inciso XI do art. 156, 
cria-se a hipótese de extinção do crédito tributário 
mediante a doação em pagamento em bens imóveis, 
nos termos e condições a serem estabelecidos em 
lei. 

10. O art. 170-A, proposto, veda a compensação 
de tributo objeto de contestação judicial, antes do 
trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, de 
sorte que tal procedimento somente seja admitido 
quando o direito tornar-se liquido e certo. 

11. O ajuste relativo ao art. 173, correspondente 
ao acréscimo do inciso 111, estabelece novo marco 
para o inrcio da contagem do prazo decadencial, para 
os casos em que haja suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário, evitando, dessa forma, que os inte­
resses da Fazenda Pública sejam obstrurdos por me­
didas judiciais protelatórias. 

12. O § 2° ao art. 195 delimita, com maior preci­
são, a competência para o exercício da atividade de 
fiscalização tributária 

13. O objetivo das alterações propostas para o art. 
198 é a flexibilização do sigilo fiscal, retirando de seu 
âmbito situações em que tal restrição não se just~ica, 
inclusive nos casos de intercâmbio de informações no 
âmbito da Administração Pública, bem assim nas situa­
ções de representações fiscais para fins, penais, inscri­
ção na Dfvida da Fazenda Pública e parcelamentos 
concedidos, onde a transparência da ação do Poder PÚ­
blico se sobrepõe aos interesses individuais. 

14. O parágrafo único do art. 199, proposto, visa 
pacificar o entendimento quanto à possibilidade de in­
tercâmbio de informações com Estados estrangeiros, 
com base em de tratados, acordos ou convênios. 

15. Por último, a proposta de inclusão do art. 
210-A visa o necessário. equilíbrio nas relações entre 
Administração Pública e administrados. Assim, nos 
casos de constituição de ofício do crédito tributário, fi­
xa-se o prazo de um ano tanto para a eficácia de me-

didas liminares ou de tutela antecipada, sem exigên­
cia de depósito, conforme consta da alinea a do § 2° 
do art. 151, como para a conclusão, no âmbito da 
Administração, do correspondente processo adminis­
trativo. Ademais, a adoção dessa medida pela via de 
lei complementar justifica-se pelo fato de ser neces­
sária a vinculaçãó das unidades federadas e dos mu­
nicrpios. 

Respeitosamente, - Pedro Malan, Ministro de 
Estado da Fazenda. 

MENSAGEM N0 1.753, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar 

seja considerada sem efeito, e, portanto, cancelada, a 
urgência pedida com apoio no parágrafo 1° do art. 64 
da Constituiçlo Federal para o Projeto de lei Comple­
mentar n077, de 1999, que "Altera dispositivos da lei 
nO 5.712, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributf­
rio Nacional", enviado ao Congresso Nacional com a 
Mensagem nO 1.459, de 7 de outubro dc 1999. 

Brasflia, 25 de novembro de 1999. - Fernllndo 
Henrique Cardoso. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Tributário 
Nacional e Institui Normas Gerais de Di­
reito Tributário aplicáveis li União, Esta­
dos e Municfpios 

LIVRO PRIMEIRO 
Sistema Tributário Nacional 

TITULO 11 
Competência Tributária 

CAPITULO 11 
Limitações da Competência Tributária 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 90 É vedado à União, aos Estados, ao Distri­
to Federal e aos Municipfos: 
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I - Instltulr ou majorar tributos sem que a lei o 
estabeleça, ressalvado, quanto à majoração, o dis­
posto nos artigos 21, 26 e 65; 

\1 - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda 
com base em lei posterior à data inicial do exercício fi­
nanceiro a que corresponda; 

\11 - estabelecer limitações ao tráfego, no terri­
tório nacional, de pessoas ou mercadorias, por meio 
de tributos interestaduais ou intermunicipais; 

IV - cobrar imposto sobre: 
a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos 

outros; 
b) templos de qualquer culto; 
c) o patrimônio, a renda ou serviços de partidos 

polrticos e de instituições de educação ou de assis­
tência social, observados os requisitos fixados na Se­
ção 11 deste Capítulo; 

d) papel destinado exclusivamente à impressão 
de jornais, periódicos e livros. 

§ 1" O disposto no inciso IV não exclui a atribui­
ção, pôr lei, às entidades nele referidas, da condição 
de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na 
fonte, e não as dispensa da prática de atos, previstos 
em lei; assecuratórios do cumprimento de obrigações 
tributárias por terceiros. 

§ 22 O disposto na alínea a do inciso IV apli­
ca-se, exclusivamente, aos serviços próprios das 
pessoas jurídicas de direito público a que se refere 
este artigo, e inerentes aos seus objetivos. 

CAPfTULO 11 
Limitações da Competência Tributária 

Seção 11 
Disposições Especiais 

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do 
art. 92 é subordinado à observância dos seguintes re­
quisiíos pelas entidades nele referidas: 

I - não distribuirem qualquer parcela de seu pa­
trimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou partici­
pação no seu resultado; 

11 - aplicarem integralmente, nl? País, os seus 
recursos na manutenção dos seus objetivos instituci­
onais; 

111 - manterem escdturação de suas receitas e 
despesas em livros revestidos· de formalidades capa­
zes de assegurar sua exatidão; 

§ 12 Na falta de cumprimento do disposto neste 
artigo, ou no § 12 do art. 92, a autoridade competente 
pode suspender a aplicação do benefício. 

§ 2" Os serviços a que se refere a alrnea c do in­
ciso IV do art. 92 são exclusivamente os diretamente 
relacionados com os objetivos institucionais das enti­
dades de que trata este artigo, previsto nos respecti­
vos estatutos ou atos constitutivos. 

TfTULO 111 
Impostos 

CAPITULO 111 
Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 

Seção IV 
Imposto sobre a Renda e Proventos 

de Qualquer Natureza 

Art. 43. O imposto, de competência da União, 
sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem 
como fato gerador a aquisição da disponibilidade eco­
nômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do ca­
pital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

11 - de proventos de qualquer natureza, assim 
entendidos os acréscimos patrimoniais não compre­
endidos no inciso anterior. 

LIVRO SEGUNDO. 
Normas Gerais de Direito Tributário 

TfTULO 11 
Obrigação Tributária 

CAPfTULO 11 
Fato Gerador 

Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, 
considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os 
seus efeitos: 

I ..,. tratando-se de s~uação de fato, desde o mo­
mento em que se verifiquem as circunstâncias materi­
ais necessárias a que produza os efe~os que normal­
mente lhe são próprios; 

11 - tratando-se da situação jurídica, desde o 
momento em que esteja definitivamente constituída, 
nos termos de direito aplicável. 
.................................................................................... 
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CAPITULO 111 
Suspensão do Crédito TrIbutário 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade de:> crédite:> 
tributário: 

I - moratória; 
11 - o depósite:> do seu montante inte!ijral; 
111 - as reclamações e os recursos, nos termos 

das leis reguladoras do processo tributário adminis­
trativo: 

IV - a concessão de medida liminar em manda­
do de segurança. 

Paragrafo único. O disposto neste artigo não dis­
pensa o cumprimento das obrigações acessórias de­
pendentes da obrigação principal cujo crédito seja 
suspenso, ou dela conseqüentes. 

SEÇÃO 11 
Moratória 

Art. 155. A concessão da moratória em caráter 
individual não gera direito adquirido e será revogada 
de oficio, sempre que se apure que o beneficiado não 
satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou 
não, cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para 
a concessão do favor, cobrando-se o crédito acresci­
do de juros de mora: 

I - com imposição da penalidade cabfvel, nos 
casos de dolo ou simulação do beneficiado, ou de ter­
ceiro em beneffcio daquele; 

11 - sem imposição de penalidade, nos demais 
casos. 

Paragrafo único. No caso do inciso I deste artigo, 
o tempo decorrido entre a concessão da moratória e 
sua revogação não se computa para efeito da prescri­
ção do direito à cobrança do crédito; no caso do inciso 
11 deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de 
prescrito o referido direito 

SEÇÃO I 
Modalidades de Extinçio 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
I - o pagamento; 
11 - a compensação: 
111 - a transação; 
IV - a remissão; 
V - a prescrição e a decadência; 
VI - a conversão da depósito am renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologa­
ção do lançamento nos termos do disposto no art. 150 
e seus parágrafos 12 e 42; 

VIII - a consignação em pagamento, nos ter­
mos do disposto no § 22 do art. 164. 

IX - a decisão administrativa irreformável, as­
sim entendida a definitiva na órbita administrativa, 
que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 
Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos 

da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior 
verificação da irregularidade da sua constituição, ob­
servado o disposto nos artigos 144 e 149. 

SEÇÃO IV 
Demais Modalidades de Extinção 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as ga­
rantias que estipular, ou cuja estipulação em cada 
caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a 
compensação de créditos tributários com créditos 11-
quidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito 
passivo contra a Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do su­
jeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste 
artigo, a apuração do seu montante, não podendo, po­
rém, cominar redução maior que a correspondente ao 
juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo adecor­
rer entre a data da compensação e a do vencimento. 

CAPITULO f 
Fiscalização 

Art. 198. Sem prejufzo do disposto na legislação 
criminal, é vedada a divulgação, para qualquer fim, 
por parte da Fazenda Pública ou de seus funcionári­
os, de qualquer informação, obtida em razão do oficio, 
sobre a situação econômica ou financeira dos sujei­
tos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o 
estado dos seus negócios ou atividades. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste 
artigo, unicamente, os casos previstos no artigo se­
guinte e os de requisição regular da autoridade judi­
ciária no interesse da justiça. 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios pres­
tar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização 
dos tributos respectivos e permuta de informações. 
na forma estabelecida, em caráter geral ou especIfi­
co, por lei ou convênio. 
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(À Comissão de Assuntos Econômicos.) 

PARECERES 

PARECER N2 1.212, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Econô­
micos, Sobre O Oficio "S" n2 50, de 2000 
(n" 2.32812000, na origem) do Presidente 
do Banco Central do Brasil, que encami­
nha ao Senado Federal relatório sobre 
operação de troca de títulos do tipo 
"brady" por um novo título do tipo Glo­
bal, conduzida pelo referido Banco, na 
qualidade de agente do Tesouro Nacional 

Relator: Senador José Fogaça 

I - Relatório 

Por intermédio do Ofício "S" nE 50, de 2000 (Ofício 
Presi 2000/2328, de 7 de agosto de 2000, na origem), o 

--Presidente do Banco Central do Brasil, em atendimento 
ao disposto no art. 52 da Resolução no 69, de 12 de se­
tembro de 1996, do S~nado Federal, que "Autoriza a 
União a realizar operações de recompra e de reestrutu­
ração dos titulas da divida externa brasileira, contem­
plando a aquisição dos títulos, com deságio, no merca­
do secundário, a emissão de novos títulos para subst~u­
ir os antigos ou outras modalidades de operações, com 
o objetivo de reduzir o estoque ou os encargos da d ívi­
da, alongar os prazos de pagamento ou ajustar o perfil 
do endividamento externo do setor público brasileiro", 
encaminha a esta Casa relatório referente a operação 
de troca de títulos do tipo Brady por títulos do tipo Glo­
bal, conduzida por aquele Banco, na qualidade de 
agente do Tesouro Nacional. 

O relatório informa que a operação de créd~o 
resultou na emlssao, pelo Governo, de 
US$l,OOO,OOO,OOO.OO (um bilhão de dólares dos 
Estados Unidos da América) em títulos do tipo Global, 
e no seu lançamento no mercado internacional. Des­
se total, US$388,062,000.00 (trezentos e oitenta e 
o~o milhões e sessenta e dois mil dólares dos Esta­
dos Unidos da América) foram utilizados para retirar 
do mercado bônus do tipo Brady com valores de face 
perfazendo um total de US$416.000,OOO.00 (quatro­
centos e dezesseis milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América). 

" Os novos títulos foram emitidos com prazo de 7 
(sete) anos e cupom de juros de 11 ,25'%. (onze intei­
ros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano. A 
operação de crédito, concluída com sucesso em 26 
de julho de 2000, compreendeu a negociação de uma 
parcela desses titulas contra o recebimento de novos 

recursos e outra contra a entrega de títulos do tipo 
Brady, que foram cancelados na data da liquidação 
da operação. 

O relatório contém cinco anexos que descrevem 
as condições de realização da operação de crédito. O 
Anexo I especifica as características do novo Utulo, 
que são as seguintes: 

Emissor: 
Classificação de risco: 

RepúbUca Federativa do Brasil; 
B2IB+ (Moody's/S&P); 

TIpo; 
Volume: 

Bônus Global registrado na SEC; 
US$l ,O bilhão; 

Dala da liquidação: 
Venclmenlo: 
Vida média: 
Cupom: 
Periodicidade: 
Convenção: 
Preço: 
Rendimento: 
Spreed sobre o Ululo de 

26-7·2000; 
26-7-2007; 
7 (sete) anos; 
11,25% B.s; 
Semestral (26-1 826-7); 
30/360 dias; 
94.588%; 
12,43"10 a.8; 

referência 610 pontos bases; 
Tilulo de referência: 6,33%8.8.; 
Listagem: Bolsa de Valores de Luxemburgo; 
Instituições lideres: Goldrr,an Sachs e Marri Unch & CO.; 
Comissões dos Ifderes: 0.60% sobre o valor de face. 

O Anexo 11 refere-se aos recursos envolvidos na 
transação: 

Volume 10181 de lfIulos emitidos: 
Volume total de tftulas emitidos na troca: 
Volume de trtulos emitidos por recursos 
novos: 
Volume de recursos equivalentes: 
Pagamenlo aos agenles (tees): 
Recursos liquidas recebidos: 

US$1,000,OOO,OOO.00; 
US$388,062,000.00; 

US$611,938,OOO.00; 
US$578,819,915.44; 
US$6.000,OOO.00i); 
US$572,819,915.44. 

Obs.:(*) - 0,6% de US$I,OOO,OOO,OOO.OO. 

O Anexo 111 discrimina as características dos tí­
tulos do tipo Brady envolvidos na troca: 

Elegible Interest Bonds (Eis): 
Vencimento: 15-4-2006; 
Amortização: - 7% já amortizados; 

5% em 15-10-2000; 
- 8% de 15-4-2001 até o vencimento 

(11 parcelas); 
Cupom: Libor semestral + 13/16% a.a.; 
Pagamentos de juros: - 15/4 e 15/1 O; 
Vida média: - 3,06 anos; 
Garantias: - não possui garantias. 

New Money Bonds (NMBs): 
Vencimento: . - 15-4-2009 
Amortização: - 17 parcelas iguais, iniciando em 
15-4-2001 ; 
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Cupom: - Libor semestral + 7/8% a.a.; 
Pagamentos de juros: -15/4 e 15/10; 
Vida Média: - 4,72 anos; 
Garantias: - não possui garantias. 

Front-Loaded Interest Reduction Bonds (FURBs): 

Vencimento: - 15-4-2009 
Amortização: - 13 parcelas iguais, iniciando em 
15-4-2003; 
Cupom: - Libor semestral + 13/16% a.a., de 
15-10-2000 até o vencimento; 
Pagamentos de juros: -15-4 e 15-10; 
Vida média: - 5,72 anos; 
Garantias: - atualmente não possui mais garantias. 

Exít Bonds (BIBs): 

Vencimento: - 15-9-2013; 
Amortização: - 10% já amortizados; 

- 3,33%, de 15-4-2001 até o vencimen­
to (27 parcelas); 
Cumpom: - 6,00% a.a.; 
Pagamentos de juros: - 15-3 e 19-9; 
Vida média: - 6,64 anos; 
Garantias: - não possui garantias. 

O anexo IV reporta-se à composição da cesta 
de Iftulos do tipo Brady aceita na troca: 

Elegible Interest Bonds (Eis): 

Preço: 92,00%; 
Volume aceito: US$2oo,OOO,OOO.00 (em valor de 
face original); 

US$186,100,OOO.00 (em valor 
amortizado); 
Juros decorridos: US$3,81 0,416,66; 
Volume do novo titulo: US$184,940,OOO.00; 
New Money Bonds (NMBs): 
Preço: 85,25%; 
Volume aceito: US$lll ,200,000.00 
Juros decorridos: US$2,297,361.11; 
Volume do novo Iftulo: US$102,651 ,000.00; 
Front-Loaded Interest Reduction Bonds (FURBs): 
Preço: 80,50%; 
Volume aceito: US$82,ooo,OOO.00; 
Juros decorridos: US$l,713,458.34; 
Volume do novo titulo: US$71 ,598,000.00; 
Exint Bonds (BIBs): 
Preço: 72,25% (preço mfnimo); 
Volume aceito: US$40,750.0oo.00 (em valor de face 
original); 

US$36,675,OOO.00 (em valor amorti-
zado); 
Juros decorridos: US$812,962.50; 
Volume do novo título: US$28,873,Ooo.00. 

O anexo V apresenta os resultados da opera­
ção de troca: 

Resultado financeiro global da transação("): 
US$8,160,OOO.00; 
Redução do estoque da dfvida: US$27,913,OOO.00; 
Melhoria do periil de pagamentos no curto prazo(**): 
US$190,800,OOO.00; 

Extensão da vida média da dfvida: a cesta de U­
tulos retirada possufa vida média de 4,34 anos, contra 
7 anos de vida média do novo Iftulo; dessa forma a 
operação de troca representou um alongamento de 
2,66 anos no prazo da dfvida em questão. 

Obs.:(*) - expresso em valor presente Ifquido; 
(**) - redução nos pagamentos nos próximos 

cinco anos. 

11- Voto 

A Resolução n2 69, de 1996, do Senado Fede­
ral, autorizou a União a realizar operações de recom­
pra e reestruturação dos tftulos da dfvida externa, 
contemplando a aquisição dos Iftulos, com deságio, 
no mercado secundário, a emissão de novos Utulos 
para substituir os antigos ou outras modalidades de 
operações, com o objetivo de reduzir o estoque ou os 
encargos da divida, alongar os prazos de pagamento 
ou ajustar o periil do endividamento externo do setor 
público brasileiro. 

Em seu art. 52, a Resolução determinou que o 
Banco Central do Brasil preste contas ao Senado Fe­
deral, mediante o envio de relatório circunstanciado 
sobre cada operação realizada. Os §§ 32 42 e 52 do 
art. 52 conferem, à Comissão de Assuntos EconOmi­
cos, atribuições relativas ao exame e à aprovação dos 
relatórios apresentados pelo Banco. 

Assim, dando cumprimento às determinações 
do art. 52 da Resolução n269,de 1996,do SenadoFe­
deral, o Banco Central do Brasil encaminha a esta 
Casa o Oficio "S' n2 50, de 2000, contendo relatório 
referente à operação de emissão de US$ 
1,000,000,000.00 (um bilhão de dólares dos Estados 
Unidos da América) em Utulos do tipo Global e de seu 
conseqüente lançamento no mercado internacional. 
Desse total, US$ 388,062,000.00 (trezentos' e oitenta 
e oito milhões e sessenta e dois mil dólares dos Esta­
dos Unidos da América) foram utilizados para retirar 
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do mercado bônus do tipo Brady, com valores de 
face perfazendo um total de US$ 4 16,000,000.00 
(quatrocentos e dezesseis milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América). 

O relatório atende aos requisitos estabelecidos 
pela Resolução nº 69, de 1996, do Senado Federal, 
prestando informações relativas à operação de crédi­
to e demonstrando os beneffcios com ela auferidos. 

Tendo em vista o exposto, e em conformidade 
com as disposições do art. 133, incisos I e 111, do Regi­
mento Interno desta Casa, rnanifesto-me favoravel­
mente à aprovação do relatório constante do Oficio 
·S· nº 50, de 2000, que deverá, em seguida,ser enca­
minhado a arquivamento. 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2000. -
Ney Suassuna - Presidente - José Fogaça - Re­
lator - Gilberto Mestrinho - Roberto Saturnino -
Edison Lobão - Lúdio Coelho - Jefferson Péras 
- Ramez Tebet - Ricardo Santos - Paulo Souto 
- Gerson Camata - Lúcio Alcantara - Heloisa 
Helena - (Abstenção) - Bello Parga. 

PARECER N21_213, de 2000 

Da Comisão de Assuntos Econômi­
os, sobre a Menssgem n" 239, de 2000 (nO 
1. 72612000; na origem), do Presidente da 
República, que encaminha pleito do esta­
do da Bahia, solicitando autorização do 
Senado Federal para contratar operação 
de crédito externo, com garantia da União, 
Junto ao Banco Internacional para Re­
construção e Desenvolvimento - BIRD, 
no valor de US$69.600.000,OO (sessenta e 
nove milhões e seiscentos mil dólares 
dos Estados Unidos da América). 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 

I - Relatório 

O Presidente da República, por intermédio da 
Mensagem n" 239, de 2000, encaminha pleHo do Esta­
do da Bahia, solicHando autorização do Senado Federal 
para contratar operação de crédHo externo, com garan­
tia da União, junto ao Banco Intemacional para Recons­
trução e Desenvolvimento - BIRD, no valor de 
US$69.600.000,00 (sessenta e nove milhões e seiscen­
tos mil dólares dos Estados Unidos da América). 

Os recursos dessa operação de crédito desti­
nam-se ao financiamento parcial do Projeto de Edu­
caÇão do Estado da Bahia - Projeto Bahia. Esse pro­
jeto, de acordo com informações prestadas pelo Go-

verno do Estado, "objetiva aumentar a matrIcula de 
estudantes no ensino médio, contribuir para a perma­
nência do a1unado, assim como promover a elevação 
do rendimento e do Indice de aprovação dos alunos 
nos nlveis de ensino médio e fundamental no Estado, 
até o ano de 2004, mediante o fortalecimento das es­
colas e das instituições responsáveis por elas, em 
consonância com urna nova realidade e tendências 
decorrentes da implantação do FUNDEF, do proces­
so de municipalização das escolas fundamentais do 
Estado e da prioridade dada ao fortalecimento da 
gestão educacional em todos os n Iveis: estadual, mu­
nicipal e da própria escola." 

Segundo informações contidas no parecer da 
Secretaria do Tesouro Nacional, o custo total do pro­
grama está estimado em US$216.0OO.000,00 (duzen= 
tos e dezesseis milhões de dólares dos Estados Uni­
dos da América), a ser realizado em duas fases, sen­
do que, na primeira fase, além dos recursos decorren­
tes desse empréstimo pretendido, serão aportados 
como contrapartida local cerca de US$46.4OO.000,00 
(quarenta e seis milhões e quatrocentos mil dólares 
dos Estados Unidos da América). 

Desta forma, a operação de crédito externo pre­
tendida será realizada nas seguintes condições: 

Credor: Banco Internacional para Reconstru­
ção e Desenvolvimento - BIRD; 

Garantidor: República Federativa do Brasil; 
Valor: US$69.600.000.00 (sessenta e nove mi­

lhões e seiscentos mil dólares dos Estados Unidos da 
América). 

Prazo de Desembolso: três anos; 
Modalidade de Empréstimo: cesta de moedas; 
Juros: exigidos semestralmente, em 1" de janei-

ro e 1· de julho de cada ano, calculados com base no 
custo de captação do Banco para empréstimos quali­
ficados apurados durante os seis meses anteriores 
aos respectivos vencimentos, acrescidos de uma 
margem de 0,75%, sobre o saldo devedor de princi­
pal, incorridos após cada desembolso; 

ComIssão de Compromisso: 0,75% ao ano 
sobre o saldo não desembolsado do empréstimo, pa­
gável anualmente; 

Comissão à vista: 1 % sacados da conta do 
empréstimo após a assinatura do contrato; 

Amortização: vinte parcelas semestrais, iguais e 
consecutivas, vencendo-se a primeira em 1· de janeiro 
de 2006 e a última, o mais tardar, em 1· de julho de 2015. 

11 - Voto do Relator 

Essa modalidade de operação de crédito está 
sujeHa à observância e ao cumprimento das condi-
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ções e exigências estipuladas pelas Resoluções de 
n's, 96/89 e 78/98, do Senado Federal, que discipli­
nam, respectivamente, as operações de crédito inter­
no e extemo da União, dos Estados, do Distrito Fede­
ral e dos Municípios. 

Nos termos dos arts. 12 , 22 e 32 da Resolução n2 

96, de 1989, do Senado Federal, a concessão de qua­
isquer garantias por parte da União corresponde a 
operação de crédito que onera os seus limites de en­
dividamento, sujeitando-a, tão-somente, para opera­
ções financeiras externas, ou internas que extrapo­
lem aqueles limites, a prévia autorização do Senado 
Federal. 

Essas operações financeiras estão, nessa pri­
meira instância, portanto, sujeitas ao cumprimento 
das condições e exigências estabelecidas nas referi­
das resoluções que, além de observância quanto aos 
aspectos de natureza estritamente financeira, exige 
que a União observe as seguintes condições prévias 
à prestação de garantias: 

1 - do oferecimento de garantias suficientes 
para o pagamento de qualquer desembolso que a 
União possa vir a fazer se chamada a honrar a garan­
tia; 

2 - que o tomador não esteja inadimplente com 
a União ou com as entidades controladas pelo Poder 
Público Federal. 

Depreende-se do Parecer da Secretaria do Te­
souro Nacional - STN a inexistência de riscos que o 
garantido, Estado da Bahia, não cumpra as obriga­
ções financeiras a serem garantidas pela União, ou 
mesmo que não a ressarça. Isso porque: 

a) há previsão do oferecimento de garantias da 
parte do Estado da Bahia, comprovando a sua capa­
cidade de honrar os compromissos assumidos. Para 
tanto, é prevista a formalização de contrato entre o 
Estado da Bahia e o Tesouro Nacional para a conces­
são de contragarantias, sob a forma de vinculação 
das cotas de repartição constitucional das receitas tri­
butárias estabelecidas nos arts. 157 e 159, comple­
mentadas por recursos próprios, nos termos do ar!. 
167, inciso 42, todos da Constituição Federal. 

b) assim sendo, poderá o Governo Federal reque­
rer transferências de recursos, necessários para cober­
tura dos compromissos honrados, diretamente das con­
tas centralizadoras da arrecadação do Estado. 

Ainda de acordo com informações contidas no 
referido parecer da STN, inexistem débitos em nome 
do Estado da Bahia junto à União e entidades da ad­
ministração pública federal. 

Dessa forma, estariam sendo cumpridas e obe­
decidas as exigências definidas no § 9· do art. 3· da 
Resolução n· 96, de 1989. 

Relativamente aos aspectos de natureza finan­
ceira, nos termos da condições e exigências definidas 
na Constituição Federal e nas Resoluções n's 96, de 
1989, e 78, de 1998, do Senado Federal, aplicáveis 
ao financiamento pretendido, cabem os seguintes es­
clarecimentos: 

a) os limites de endividamento da União, estipu­
lados nos artigos 2·,3· e 4· da referida resolução são 
atendidos, conforme é informado no Parecer 
STNICOREF N·395, de 8 de novembro de 2000. 

Ressalte-se, ainda, que esse parecer da Secre­
taria do Tesouro Nacional, anexo ao Processo em 
exame, contém os dados comprobatórios do cumpri­
mento dos limites de endividamento da União, confor­
me exigido pela Resolução 96/89. 

b) o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, PGN/COF/N· 2376/2000, encaminhado ao 
Senado Federal, no exame das cláusulas da minuta 
contratual, conclui que as mesmas são admissíveis e 
estão de acordo com a legislação brasileira aplicável 
a espécie, tendo sido observado o disposto no art. 5· 
da Resolução n2 96/89, que veda disposição contratu­
al de natureza política ou atentatória à soberania na­
cional e à ordem pública. 

c) relativamente à exigência constitucional de 
que programas ou projetos constem do Plano Pluria­
nual e da Lei Orçamentária Anual, é informado que os 
investimentos previstos no Programa mencionado en­
contram-se amparados pela Lei n'7.525, de 22 de ou­
tubro de 1999, que aprovou o Plano Plurianual do 
Estado da Bahia para o período de 2000/2003; 

Ainda, as dotações previstas no orçamento do 
Estado da Bahia são suficientes para a sua execução 
no exercício de 2000. Para o exerclcio de 2001, há 
previsões na proposta de Lei Orçamentária Estadual 
para fazer frentes ao pagamento dos encargos, à con­
trapartida local e ao ingresso dos recursos externos 
contratados. Caberá ao Estado, como de praxis, pro­
videnciar, nas épocas oportunas, a suplementação 
orçamentária ou as alterações do cronograma de de­
sembolso do empréstimo, de modo a compatibilizá-lo 
com as dotações previstas. 

d) o Parecer do Banco Central do Brasil -
DEDIP-20001026, de 22-11-2000, anexado à mensa­
gem encaminhada ao Senado Federal, ressalta que a 
operação de crédito pretendida pelo Estado da Bahia 
acha-se explicitamente inserida no Programa de 
Ajuste Fiscal integrante do Contrato de Refinancia­
mento de Dívidas, aprovado pelo Senado Federal, 
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nos termos das Resoluções n's 131, de 1997, e 32, de 
1998_ Conclui, em conseqüênCia, que à operação de 
crédito pretendida não se aplica os limites de endivi­
damento constantes nos arts_ 5· 6° e ]O da Resolução 
nO 78, de 1998, do Senado Federal. 

Não é demais enfatizar que essa operação de 
crédito foi credenciada pelo Banco Central do Brasil, 
nos termos da Carta CREDE-2000/079, de 4 de se­
tembro de 2000, evidenciando, portanto, que ela 
atende à polftica de captação de recursos externos do 
PaIs. 

Ressalte-se ainda que, de acordo com cálculos 
estimativos realizados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional, a operàção de crédito pretendida deverá 
implicar um custo efetivo equivalente a 6,43% ao ano, 
sendo, portanto, indicativo de condições financeiras 
favoráveis e aceitáveis pela referida secretaria_ 

As demais condições e exigências estipuladas 
pelas Resoluções n·s 96/89 e 78/98 são atendidas 
pelO Estado da Bahia, conforme evidenciado pelos 
documentos que acompanham a Mensagem em 
questão_ Em particular, foi apresentada Certidão do 
Tribunal de Contas do Estado atestando o cumpri­
mento do disposto na Lei Complementar n· 101, de 
2000, conforme determina o inciso XI do art. 1° da Re­
solução n· 62, de 13 de outubro de 2000, do Senado 
Federal. 

Em conclusão, o pleito encaminhado pelo Esta­
do da Bahia encontra-se de acordo com o que precei­
tuam a Constituição Federal e as Resoluções n's 
96/89 e 78/98, do Senado Federal, devendo ser con­
cedida a autorização para a contratação da operação 
de crédito externo pretendida, nos termos seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 83, DE 2000 

Autoriza o Estado da BahIa a c0ntra­
tar operação de crédito externo, com Q8ran­
tia da União, com o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, no valor de US$69,600,OOO.OO (ses­
senta e nove milhões e seiscentos mil dóla­
res dos Estados Unidos da Américe). 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1· É o Estado da Bahia autorizado a contra-

-lar-operação de crédito externo, com garantia da 
União, com o Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento BIRD, no valor de 
US$69,600,000_00 (sessenta e nove milhões e seis­
centos mil dólares dos Estados Unidos da América). 

Parágrafo único_ Os recursos advindos da ope­
ração de crédito externo referida neste artigo desti-

nam-se ao financiamento parcial do Projeto de Edu­
cação do' Estado da Bahia - Projeto Bahia. 

Art. 22 A operação de crédito referida no art. 1· 
deverá ser realizada nas seguintes condições: 

1- Credor: Banco Internacional para Reconstru­
ção e Desenvolvimento - BIRD; 

11 - Garantidor. República Federativa do Brasil; 
111- Valor: eqUivalente a até US$ 69.600.000,00 

(sessenta e nove milhões e seiscentos mil dólares 
dos Estados Unidos da América), a serem desembol­
sados em três anos; 

IV - Prazo: cento e oitenta meses, com sessen­
ta e seis meses de carência, a partir do desembolso; 

V - Modalidade de Empréstimo: cesta de moe-
das; 

VI- Juros: exigidos semestralmente, calculados 
com base no custo de captação do Banco para em­
préstimos qualificados apurados durante os seis me­
ses anteriores aos respectivos vencimentos, acresci­
dos de uma margem de 0,75%; 

VII- Comissão de Compromisso: 0,75% ao ano 
sobre o saldo não desembolsado do empréstimo, pa­
gável anualmente; 

VIII- Comissão à vista: 1 % sacados da conta do 
empréstimo após a assinatura do contrato; 

IX - Amortização: vinte parcelas semestrais, 
iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira em 1· 
de janeiro de 2006 e a última, o mais tardar, em 1· de 
julho de 2015 cento e oitenta dias após a data do últi­
mo desembolso; 

Art. 3· Fica a União autorizada a conceder ga­
rantia ao Estado da Bahia na operação de crédito ex­
terno referida no artigo 1· desta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no ca­
put fica condicionada a que o Estado da Bahia vincu­
le, como contragarantia à União, as transferências 
constitucionais de receitas tributárias a que faz jus, 
complementadas por suas receitas próprias, median­
te formalização de contrato de contragarantia com 
mecanismo de débito automático em conta corrente. 

Art. 4· o prazo máximo para o exercício da pre­
sente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) 
dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 5· Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 6 de novembro de 2000. -
Ney Suassuna, Presidente - lúcio Alcãntara, Relator 
- Paulo Souto - Jorge Bornhausen - Osmar Dias -
Jonas Pinheiro - Gilberto Mestrinho - luiz Otávio 
- Bemardo Cabral - Ricardo Santos - Eduardo 
Suplicy - Agnelo Alves - Jefferaon Péres. 
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o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Proje­
to de Lei da Câmara nO 112, de 2000, lido anterior­
mente, terá tramitação com prazo determinado de 
quarenta e cinco dias, nos termos do art. 64, § 1°, da 
Constituição, combinado com o art. 375 do Regimen­
to Interno. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô­
micos, onde poderá, de acordo com os arts. 122, li, 
"b", e 375,1, do Regimento Interno, receber emendas, 
pelo prazo único de cinco dias úteis. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que o Projeto de Reso­
lução nO 83, de 2000, resultante de parecer lido anteri­
ormente, que autoriza o Estado da Bahia a contratar 
operação de crédito externo, com garantia da União, 
com o Banco Internacional para Reconstrução e De­
senvolvimento - BIRD, no valor de sessenta e nove 
milhões e seiscentos mil dólares dos Estados Unidos 
da América, ficará perante a Mesa durante cinco dias 
úteis, para recebimento de emendas, nos termos do 
ar!. 235, li, f, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência recebeu o Ofício nO S/61 , de 2000 (nO 
3.525/2000, na origem), de 5 do corrente, do Banco 
Central do Brasil, encaminhando ao Senado manifes­
tação daquele Órgão, acerca do pedido do Governo 
do Estado do Rio de Janeiro para contratar operação 
de crédito junto ao Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico e Social- BNDES, no valor total de 
duzentos e vinte e dois milhões, oitocentos e vinte e 
três mil, duzentos e dez reais, destinada ao financia· 
mento do Programa de Expansão e Recuperação do 
Metrô/RJ, com recursos do FAT. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

a SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgo­
tou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 3", do Regi­
mento Interno, sem que tenha sido interposto recurso 
no sentido da apreciação, pelo Plenário, das seguin­
tes matérias: 

- Projeto de Lei do Senado n" 302, de 1999, de 
autoria do Senador Geraldo Cândido, que dispõe so­
bre a proibição da expressão "boa aparência" nos 
anúncios de recrutamento e seleção de pessoal e dá 
outras providências; 

- Projeto de Lei do Senado nO 600, de 1999, de 
autoria do Senador Luiz Pontes, que acrescenta pará­
grafo único ao art. 393 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, 
de 1· de maio de 1943, para assegurar o pagamento 

dos salários à empregada gestante, demitida s~m 
justa causa, até cinco meses após o parto, e dá ou­
tras providências; e 

- Projeto de Lei do Senado nO 12, de 2000, d~ 
atrtoria da Senadora Luzia Toledo, que dá nova reda­
ção ao art. I" da Lei n' 9.608, de 18 de fevereiro de 
1998. 

Tendo sido aprovados terminativamente pelas 
Comissões de Assuntos Sociais e de Constituição, 
Justiça e Cidadania, os Projetos de Lei do Senado nOs 
302 e 600, de 1999; e 12, de 2000, vão à Câmara dos 
Deputados. 

a SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, aviso que será lido pelo Sr. 1· Secretário em 
exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

AVISO N· 331/2000-MMAlGM 

Brasília, 2 de dezembro de 2000 

Senhor Presidente, 
Refiro-me ao Ofício SF/1437/2000, de 18 de ou­

tubro de 2000, em que Vossa Excelência encaminha 
exemplar do Diário do Senado Federal n·155, de 6 
de outubro de 2000, com a publicação do Relatório Fi­
nal da Comissão Temporária criada por iniciativa do 
Senador Roberto Freire, no qual recomenda-se a ur­
gente criação de Comitês de Bacias Hidrográficas, 
nos termos definidos pelo Sistema Nacional de Ge­
renciamento de Recursos Hidricos, criado pela Lei n" 
9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

As áreas referidas no Otrcio de Vossa Excelên· 
cia pertencem, principalmente, às Bacias dos rios 
Mundaú e Una, e não obstante o fato de os Comitês 
não representarem a solução para o problema objeto 
da correspondência, já orientei a Secretaria de Re­
cursos Hídricos para encaminhar proposta ao Conse­
lho Nacional de Recursos Hídricos, objetivando a for· 
mação dos respectivos Comitês. 

É importante assinalar que os Comitês não têm, 
entre suas competências dadas por lei (Art. 38 e seus 
incisos, da Lei Federal n·9.433/97), a capacidade de 
solucionar situações de calamidade como as mencio­
nadas no Ofício SF n· 1437/2000. Tais circunstâncias 
são administradas pelo Órgão Nacional de Defesa Cio 
vil. Entretanto deve-se, em situações como a referida, 
partir-se imediatamente para a formação dos Comi­
tês visando, sobretudo, o trabalho preventivo contra 
eventos extremos futuros. 

Com efeito, entre os dispositivos da Lei nO 9.433, 
de 1997, a Lei das Águas, alguns dos mais importan­
tes dizem respeito à partiCipação da sociedade no 
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processo decisório da gestão de recursos hídricos. 
Esta participação acontece, principalmente, no Comi­
tê de Bacia Hidrográfica, célula básica do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

Para a criação de Comitês de Bacias de rios de 
domínio da União, fazia-se necessária a regulamen­
tação da mencionada lei, trabalho que foi iniciado 
pelo capítulo referente ao Conselho Nacional de Re­
cursos Hídricos, devido à sua importância para o fun­
cionamento do Sistema. 

Um dos aspectos que bem refletem esta impor­
tância, é justamente o fato de o referido Conselho ser 
a instância que aprova a criação dos Comitês de Ba­
cias de rios de domínio da União (Art. 35, inciso VII da 
Lei Federal n" 9.433/97). Quanto às Bacias de rios de 
domínio dos estados, a criação de Com~ês segue a 
legislação do respectivo estado. 

Adicionalmente, após a aprovação pelo Conse-
'lho, o ato de criação dosComitês de Bacia de rios de 
domínio da União é editado por sua Excelência o Se­
nhor Presidente da República (Parágrafo Único do 
Artigo 37, da Lei Federal n"9.433/97). 

Assinale-se, todavia, que já existem mais de cin­
qüenta Com~ês funcionando no Brasil, entre aqueles 
de Bacias de rios de domínio da União e de domínio 
dos estados, em um processo iniciado no final dos 
anos setenta. 

A partir da instalação do Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos (5-11-1998), a criação de Comitês 
de Bacias de rios de domínio da União passou a su­
bordinar-se às normas dessa instituição, que toma, 
como ponto de partida para aprovar a criação de Co­
mitês, a demanda oriunda da sociedade civil organi­
zada. Isto veio modificar prática do passado, pela qual 
o Poder Executivo implantava os Com~ês sem a parti­
cipação dos diferentes agentes interessados no pro­
cesso de gestão dos recursos hídricos. Tal sucedeu 
com quase todos os Comitês criados durante o perío­
do de 1978 a 1994. 

Em 10 de abril de 2000, o Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos editou a Resolução n2 5, dispondo 
sobre a criação de Comitês de Bacia, regulamentan­
do o dispos~ivo legal referente à matéria (Art. 35, inci­
so VII da Lei Federal nO 9.433/97). 

Por outro lado, informo a Vossa Excelência que, 
além dos inúmeros Comitês criados anteriormente à 
Lei das Águas, que estão sendo reformulados para 
adequá-los à mesma, outras solicitações de criação 
de Comitês estão sendo estudadas pêlo Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos. Dentre esses desta­
cam-se os Comitês das Bacias dos rios Doce, Mucuri, 
Jucuruçu e Buranhém. 

Finalmente, diante do exposto, é de ressal­
tar-se que a formação e implementação de um Co­
mitê de Bacia Hidrográfica é um processo de mobili­
zação e articulação envolvendo vários agentes soci­
ais, demandando, usualmente, tempo para sua ma­
turação. 

Atenciosamente, 
José Carlos Carvalho, Ministro de Estado, in­

terino, do Meio Ambiente. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O aviso 

lido vai a publicação e será anexado ao processado 
do Requerimento n." 426, de 2000. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelO Sr. 1" Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N° 616, DE 2000 

Requer, nos termos dos arts_ 215 e 
216 do Regimento Interno do Senado Fe­
deral, combinado com o art. 50, parágrafo 
2", da Constituição Federal, informações 
do Ministro de Estado da Educação, Dr. 
Paulo Renato Souza, sobre o PET (Pro­
grama Especial de Treinamento), relati­
vas as seguintes questões: 

1 - Manutenção do programa Especial de Trei­
namento em seu formato original (pagamento de tuto­
res, bolsistas e taxas acadêmicas) em 2001; 

2 - Motivo da interpretação de forma unilateral 
pela SESU/MEC, do processo de eventual modifica­
ção do PET que deveria ter sido desenvolvido por Co­
missão Tripartite (SESU/MEC, Executiva Nacional em 
Defesa do PET e Parlamentares da Comissão de 
Educação, CuRura e Desporto da Câmara dos Depu­
tados); 

3 - Por que até o presente momento não foram 
pagas as bolsas dos professores tutores do Programa 
Especial de Treinamento, conforme acordado em Au­
diência Pública realizada na Comissão de Educação 
da Câmara dos Deputados em, 29-9-99 e ofícios n-
13300/SESU/MEC de 11-11-99 e informação n-
007/2000, conforme dados abaixo descr~os, esclare­
cendo qual a previsão de pagamento: 

- Bolsa dos professores tutores no período de 
janeiro a dezembro de 2000; 

- Bolsa de alunos bolsistas no períOdO de julho 
a dezembro de 2000; 

- Taxas acadêmicas referentes ao período leti­
vo de janeiro a junho, e de julho a dezembro de 2000; 
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4 - Possibilidade da formação, de imediato, de 
um grupo de trabalho com representantes do MEC, 
Executiva Nacional em Defesa do PET e Parlamenta­
res das Comissões de Educação do Senado e da Câ­
mara dos Deputados e outros que tenham interesse 
por essa causa, para tratarem do futuro do Programa 
Especial de Treinamento, discutindo a avaliação, am­
pliação e modelo de funcionamento, entre os outros 
tópicos de a~a relevância. 

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 2000. -
Freitas Neto, Presidente - José Jorge, - Gerson 
camata - Agnelo Alves - Jonas Pinheiro - Ri­
cardo Santos - Hugo Napoleão - Gilvam Borges 
- Geraldo Cindido - EmUla Fernandes - Djalma 
Beua - Romeu Tuma - Henrique Loyola - José 
Fogaça - Jorge Bornhausen - Júlio Eduardo -
Alvaro Dias. 

..(À Mesapar.a.decisão.)_. __ o 

REQUERIMENTO NR 617, DE 2000 

Requeiro a Vossa Excelência, com 
base no art. 50, § 21, da Constituição Fe­
deral combinado com o Art. 216 do Regi­
mento Interno do Sanado Federal, que 
sejam solicitados ao Excelentfsslmo Se­
nhor Ministro da Saúde, Senador José 
Serra, esclarecimentos sobre as seguin­
tas questões: 

1 - Qual o montante em reais dos recu rsos da 
CPMF, 

transferido este ano pela União, mês a mês, a 
partir de janeiro, ao Ministério da Saúde? 

2 - Qual o montante em reais dos recursos orça­
mentários, transferido este ano pela União, mês a 
mês, ao Ministério da Saúde? 

3 - Qual o montante dos recursos do SUS trans­
ferido pelo Ministério da Saúde a cada Estado e a 
cada Municrpio? Discriminar o percentual de partici­
pação de cada unidade federada (Estado e Municí­
pio) em relação aos recursos do SUS. 

Justificação 

É de suma importância a divulgação desses da­
dos. Afinal, apesar do esforço do Poder Legislativo para 
responder aos justos apelos do Ministério da Saúde, vi­
sando aumentar os recursos para a sua manutenção, 
persistem as crises no setor, com isso sofrendo ainda 
mais as classes menos favorecidas, sobre a CPMF. 

O Brasil precisa ficar sabendo afinal quem real­
mente está cumprindo com sua parte para a solução 
de tão grave crise que se abateu de há muitos anos 

sobre o setor saúde, apesar da criação, a partir de 
1997, da CPMF, em que o Senado Federal teve papel 
decisivo. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Valadares PSB(SE). 

(Á Mesa para decisão.) 

REQUERIMENTO NR 618, DE 2000 

Senhor Presidente: 
Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. SO, 

§ 21, da Constituição Federal combinado com o Art. 216 
do Regimento Intemo do Senado Federal, que sejam so­
licitados ao Secretário da Receita Federal, através do Mi­
nistro da Fazenda, Dr. Pedro Sampaio Malan, esclareci­
mentos sobre as seguintes questões: 

1 - Qual o valor global da arrecadação da CPMF 
(Contribuição Provisória de Movimentação Financei­
ra) feita por todas as agências bancárias (oficiais e 
privadas) no perlodo compreendido entre I· de janeiro 
e 30 de novembro do corrente ano? 

2 - Qual o percentual de participação de cada 
Estado da Federação (inclusive o DF) na arrecadação 
total da CPMF e qual o valor em reais arrecadado por 
todas as agências bancárias, oficiais r privadas, em 
cada um dos Estados brasileiros? 

3 -Até 30 de novembro deste ano, qual o valor 
da CPMF, em reais, transferido pela União ao Ministé­
rio da Saúde (Fundo Nacional de Saúde). 

4 - Até 30 de novembro deste ano, qual o valor, 
em reais, dos recursos orçamentários da União trans-
feridos ao Ministério da Saúde? . 

5 - Qual o montante de recursos da CPMF, bem 
como de recursos orçamentários, que, a partir de 
1997, foi transferido pela União, ano a ano, ao Minis­
tério da Saúde? 

Justificação 

É de suma importância a divulgação desses da­
dos sobre a CPMF. Afinal, todos os Estados do Brasil 
contribuem com o seu esforço para aumentar o volu­
me da arrecadação dessa contribuição, hoje tão ne­
cessária ao equillbrio financeiro das nossas contas, e 
para o fortalecimento do SUS. 

A CPMF, inicialmente, foi institulda para resolver 
em parte os problemas de caixa do Ministério da Saú­
de. Apesar de sua aprovação pelo Congresso conti­
nua a crise no setor saúde, sofrendo com isso as clas­
ses menos favorecidas. 

Por esse motivo estamos a coletar informações 
visando um diagnóstico da real situação financeira do 
setor saúde no Brasil, e as suas implicações sobre a 
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crise permanente que se abateu sobre o mesmo, des­
de há muito tempo. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Valadares - PSB(SE). ' 

(A Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os re­
querimentos lidos serão despachados à Mesa, para 
decisão, nos termos do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1" Secretário em exercfcio, Senador Carlos Patro­
clnio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 619, de 2000 

Nos termos dos Artigos 336, 11, combinado com 
o 33S, V, do RISF, requeremos urgência, para o Proje­
to de Resolução do Senado nº S3 de 2000, advindo 
da aprovaçao da MSF nº 00239 de 2000, que "solic~a 
seja autorizada a contratação de operação de crédito 
externo, no valor equivalente a até US$69,600,000.00 
(sessenta e nove milhões e seiscentos mil dólares 
dos Estados Unidos da América), de principal, com a 
garantia da República Federativa do Brasil, entre o 
Estado da Bahia e o Banco Internacional para Re­
construção e Desenvolvimento "'- BID, destinada a fi­
nanciar, parcialmente, o Projeto de Educação do 
Estado da Bahia - Projeto Bahia". 

Sala das Comissões 6 de novembro de 2000. -
Ll1clo Alcântara - Paulo Souto - Osmar Dias -
Jorge Bornhausen - Ney Suassuna - Luiz Otá­
vio - Eduardo Suplicy - Roberto Saturnino -
Jonas Pinheiro - Gilberto Mestrinho - Bernardo 
Cabral - Agnelo Alves - Jefferson Peres - Ri­
cardo Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esse re­
querimento será votado após a Ordem do Dia, de 
conformidade com o que dispõe o art. 340, inciso 11, 
do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que 
será lido pelo Sr. 1" Secretário em exerclcio, Senador 
Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N'?63, DE 2000 

, Modifica o art. ao da LePri' 9.250, de 
26 de dezembro de 1995; que "altera a le­
gislação do Imposto de renda das pesso­
as fisicas e dá outras providências". 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. l' O art. S· da Lei nº 9.250, de 26 de dezem­
bro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.S" .................................................. . 

11- .....................•...............•..............•.•. 
a) aos pagamentos efetuados, no 

ano-calendário, a médicos, dentistas, psicó­
logos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacio­
nais e hospitais, bem como as despesas 
com medicamentos, exames laboratoriais, 
serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos 
e próteses ortopédicas e dentárias; (NR) 

§ 2" ...................................................... . 
V - no caso de despesas com medica­

mentos, aparelhos ortopédicos e próteses 
ortopédicas e dentárias, exige-se a compro­
vação com receituário médico e nota fiscãl 
em nome do beneficiário, que serão manti­
dos em seu poder, à disposição da fiscaliza' 
ção, enquanto não ocorrer a prescrição ou 
decadência. (NR) 

• 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

Como é de conhecimento público, o preço dos 
remédios não pára de subir, de nada adiantando os 
protestos dos consumidores e, até, dos próprios vare­
jistas. O Governo tem tido pouco êxito no combate às 
manobras altistas do setor farmacêutico. A idéia de 
abastecer o mercado com os chamados remédios ge­
néricos é boa, mas tem produzido escassos resulta-
dos na prática. . 

Em razão da insuficiência dos recursos orça­
mentários destinados à área de saúde, a distribuição 
de medicamentos pela rede pública está direcionada 
fundamentalmente às camadas mais pobres da popu­
lação. 

Por outro lado, os planos de saúde privados não 
cobrem os gastos de seus filiados com a aquisição de 
medicamentos. 

Também não é perm~ida a dedução desses 
gastos no cálculo do imposto de renda devido pelas 
pessoas fisicas. 

Estranhamente, todas as demais despesas com 
a saúde (médicos, dentistas, psicólogos, fonoaudi6lo­
gos, terapeutas ocupacionais e hospitais, exames la­
boratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédi-
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cos e próteses ortopédicas e dentárias) são dedutíve­
is, para efeito de imposto de renda. 

Com o intuito de corrigir essa distorção e, assim, 
minorar as dificuldades das pessoas para as quais a 
compra de remédios representa um item importante 
do orçamento familiar, propomos a alteração do art. 8" 
da lei n"9.250, de 26 de dezembro de 1995, de forma 
a incluir os medicamentos no rol de despesas dedutí­
veis da base de cálcu lo do i mposto de renda das pes­
soas físicas. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2000. -
Senador Geraldo Cândido. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Art. S" A base de cálculO do imposto devido no 
ano-calendário será a diferença entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante 
o ano calendário, exceto os isentos, os 
não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fon­
te e os sujeitos à tributação definitiva; 

11 - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados. no 

ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisi­
oterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupaciona­
is e hospitais, bem como as despesas com exames 
laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopé­
dicos e próteses ortopédicas e dentárias; 

b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos 
de ensino relativamente À educação pré-escolar, de 
1·, 2· e 3· graus, cursos de especialização ou profissi­
onalizantes do contribuinte e de seus dependentes, 
até o limite anual individual de R$1.700,OO (um mil e 
setecentos reais); 

c) à quantia de R$1 .OSO,OO (um mil e oijenta re­
ais) por dependente; 

d) às contribuições para a Previdência Social da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munici­
pios; 

e) às contribuições para as entidades de previ­
dência privada domiciliadas no Pais, cujo ônus tenha 
sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios 
complementares assemelhados aos da Previdência 
Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão ali­
mentícia em face das normas do Direito de Família, 
quando em cumprimento de decisão judicial ou acor­
do homologado judicialmente, inclusive a prestação 
de alimentos provisionais; 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, pre­
vistas nos incisos I a 111 doart.6"dalei n"S.134, de 27 
de dezembro de 1990, no caso de trabalho 

não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos titula­
res de serviços notariais e de registro. 

§ 1" A quantia correspondente à parcela isenta 
dos rendimentos provenientes de aposentadoria e 
pensão, transferência para a reserva remunerada ou 
reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou 
por entidade de previdênc',a pr',vada, representada 
pela soma dos valores mensais computados a partir 
do mês em que o contribuinte completar sessenta e 
cinco anos de idade, não integrará a soma de que tra­
ta o inciso I. 

§ 2" O disposto na alínea a do inciso 11: 
- aplica-se, também, aos pagamentos efetua­

dos a empresas domiciliadas no Pais, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas 
e odontológicas, bem como a entidades que assegu­
rem direito de atendimento ou ressarcimento de des­
pesas da mesma natureza; 

11 - restringe-se aos pagamentos efetuados 
pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao 
de seus dependentes; 

111 - limita-se a pagamentos especificadOS e 
comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
- CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC 
de quem os recebeu, podendo, na falta de documen­
tação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo 
qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por 
entidade de qualquer espécie ou cobertas por contra­
to de seguro: 

V - no caso de despesas com aparelhos orto­
pédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal 
em nome do beneficiário. 

§ 3" As despesas médicas e de educação dos 
alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de 
acordo homologado judicialmente, poderão ser dedu­
zidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observa­
do, no caso de despesas de educação, o limite previs­
to na alínea b do inciso 11 deste artigo. 

(Ã Comissão de Assuntos Econ6micos 
- decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O projeto 
de lei do Senado que acaba de ser lido será publicado 
e remetido à Comissão competente. 
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Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

São lidos os seguintes: 

OF/GAB/IIN° 568 

Brasília, 30 de novembro de 2000 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 

João Henrique passa a integrar, na qualidade de Su­
plente, a Comissâo Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, em vaga existente. 

Por oportuno. renovo a Vossa Excelência pro­
testos de estima e elevada consideração. 

Deputado Gedel Vieira Lima, Lfder Bloco 
PMDBIPSTIPTN. 

OF/GABlIIN° 575 

Brasília, 06 de dezembro de 2000 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que a Deputada 

Teté Bezerra passa a integrar, na qualidade de Su­
plente, a Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, em vaga existente. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência pro­
testos de estima e consideração. 

Deputado Gedel Vieira Lima, Lfder do Bloco 
PMDB/PTN. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência designa o Sr. Deputado João Henrique e a Sra. 
Deputada Teté Bezerra, indicados pela Liderança do 
Bloco PMDBlPSTIPTN, como suplentes para integra­
ram a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi­
cos e Fiscalização. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Pas­
sa-se à 

Ordem do Dia 
Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0 31, DE 1999 
(Em regime de urgência - art. 336, 11, do 

Regimento Interno, nos termos do 
Requerimento nO 606, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nO 31, de 1999 (nO 4.285/93, na 
Casa de origem), que attera a Lei n2 7.542, de 
26 de setembro de 1986 (regulariza a pesqui­
sa e exploração de bens afundados e submer­
sos em águas de jurisdição nacional), tendo 

Parecer favorável, sob nO 1 .191, de 
2000, da Comissão de Constituição. Justiça 

e Cidadania, Relator: Senador José Eduar­
do Dutra, favorável na forma de texto que 
apresenta, incorporando alterações de téc­
nica legislativa. 

À matéria poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto, nos termos do texto con­
solidado pelo Relator. 

As Sr"s e Srs. Senadores que o aprovam quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a 
redação final, que será lido pelo Sr. 12 Secretário em 
exercício, o Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER Nº 1.214, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara nO 31, de 1999 (nO 4.285, de 1993, 
na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta redação final 
do Projeto de Lei da Câmara nº 31, de 1999 (nO 
4.285, de 1993, na Casa de origem), que altera a 
Lei nO 7.542, de 26 de setembro de 1986, com alte­
rações redacionais para adequação à Lei Comple­
mentar nO 95, de 26 de fevereiro de 199B. 

Sala de Reuniões da Comissão, 7 de dezem­
bro de 2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente - Geraldo Melo, Relator - Jonas Pinheiro 
- Carlos Patrocínio. 

ANEXO AO PARECER N° 1.214 DE 2000 

Altera a Lei nO 7.542, de 26 de setem­
bro de 1986, que dispõe sobre a pesquisa, 
exploração, remoção e demolição de coisas 
ou bens afundados, submersos, encalha­
dos e perdidos em águas sob jurisdição 
nacional, em terreno de marinha e seus 
acrescidos e em terrenos marginais, em de­
corrência de sinistro, alijamento ou fortuna 
do mar, e dá outras providências. 

, 



' ... ' , , "~".. .~~~ -t"-~r-', 

24504 Sexta-feira 8 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2000 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" O § 5" do art. 16 da lei n"7.542, de26 de 
setembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"§ 5" Poderá ser concedida autorização para re­
alizar operações e atividades de pesquisa, explora­
ção, remoção ou demolição, no todo ou em parte, de 
coisas e bens referidos nesta lei, que tenham passa­
do ao domínio da União, a pessoa fisica ou juridica 
nacional ou estrangeira com comprovada experiência 
em atividades de pesquisa, localização ou exploração 
de coisas e bens submersos, a quem caberá respon­
sabilizar-se por seus atos perante a Autoridade Na­
val." (NR) 

Art.2"0 art.20dalei n·7.542, de 1986, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 20. As coisas e os bens resgata­
dos de valor artfstico, de interesse histórico 
ou arqueológico permanecerão no domínio 
da União, não sendo passíveis de apropria­
ção, doação, alienação direta ou por meio 
de licitação pública, o que deverá constar do 
contrato ou do ato de autorização elaborado 
previamente à remoção." (NR) 

"§ I" O contrato ou o ato de autoriza­
ção previsto no caput deste artigo deverá 
ser assinado pela Autoridade Naval, pelo 
concessionário e por um representante do 
Ministério da Cultura." *(AC) 

"§ 2· O contrato ou o ato de autoriza­
ção poderá estipular o pagamento de re­
compensa ao concessionário pela remoção 
dos bens de valor artístico, de interesse his­
tórico ou arqueológico, a qual poderá se 
constituir na adjudicação de até quarenta 
por cento do valor total atribuído às coisas e 
bens como tais classificados:' *(AC) 

"§ 3· As coisas e bens resgatados se­
rão avaliados por uma comissão de peritos, 
convocada pela Autoridade Naval e ouvido o 
Ministério da Cultura, que decidirá se eles 
são de valor artfstico, de interesse cultural 
ou arqueológico e atribuirá os seus valores, 
devendo levar em consideração os preços 
praticadOS no mercado internacional." *(AC) 

"§ 4· Em qualquer hipótese, é assegu­
rada à União a escolha das coisas e bens 
resgatados de valor artístico, de interesse 
histórico ou arqueológico, que serão adjudi­
cados." *(AC) 

Art. 3" Os incisos 11 e 111 e os §§ I" e 2· do art. 
21 da lei n" 7.542, de 1986, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 21 ............................................... .. 

"11 - soma em dinheiro proporcional 
ao valor de mercado das coisas e bens que 
vierem a ser recuperados, até o limite de se­
tenta por cento, aplicando-se, para definição 
da parcela em cada caso, o disposto no § I" 
deste artigo;" (NR) 

"111 - adjudicação de parte das coisas 
e bens que vierem a ser resgatados, até o li­
mite de setenta por cento, aplicando-se, 
também, para a definição da parcela em 
cada caso, o disposto no § I" deste artigo;" 
(NR) 

" " 
"§ I" A atribuição da parcela que cabe­

rá ao concessionário dependerá do grau de 
dificuldade e da complexidade técnica re­
queridas para realizar as atividades de loca­
lização, exploração, remoção, preservação e 
restauração, a serem aferidas'pela Autorida­
de Naval:' (NR) 

• AC = Acréscimo. 

"§ 2· As coisas e os bens resgatados, 
dependendo de sua natureza e conteúdo, 
deverão ser avaliados com base em critérios 
predominantes nos mercados nacional e in­
ternacional, podendo os valores atribuídos, a 
critério da Autoridade Naval, ser aferidos por 
organizações renomadas por sua atuação no 
seguimento específico." (NR) 

" 

Art. 4" O art. 32 da lei n"7.542, de 1986, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 2", numerando-se o 
atual parágrafo único como § I": 

"Ar!. 32 .............................................. " 
§ 1 º (antigo parágrafo único) ............. ." 
"§ 2· É livre, dependendo apenas de 

comunicação à Autoridade Naval e desde 
que não represente riscos inaceitáveis para 
a segurança da navegação, para terceiros 
ou para o meio ambiente, a realização de 
excursões de turismo submarino, com turis­
tas mergulhadores nacionais e estrangeiros, 
em sítios arqueológicos já incorporados ao 
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domínio da União, quando promovidas por 
conta e responsabilidade de empresas devi­
damente cadastradas na Marinha do Brasil 
e no Instituto Brasileiro de Turismo, sendo 
vedada aos mergulhadores a remoção de 
qualquer bem ou parte deste." (AC) 

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

9 SI!_ PI\I~J~ª,"e (G~/lildo MeJol:"ApnivB-~ 
do o projeto e estilnOé a ffiãrefl!i. êm réDffiíé CJa ur- .. 
gência, passa-se à imeeliata apreciaçã0 da redaçã0 
finaL 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
.Em Yotação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 2: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 79, DE 2000 
(Em regime de urgência - art. 336, li, combinado 

com o art. 338, V, do Regimento Interno, nos 
termos do Requerimento nº 607, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 79, de 2000, de autoria dos 
Senadores Ricardo Santos e Gerson Cama­
ta, que a~era a Resolução nº 78, de 1998, 
do Senado Federal, que dispõe sobre as 
operações de créd~o interno e externo dos 
Estados, do Distr~o Federal, dos Municípios 
e de suas respectivas autarquias e funda­
ções, inclusive concessão de garantias, 
seus lim~es e condições de autorização, e 
dá outras providências, tendo 

Parecer sob n" 1 .192, de 2000, da Co­
missão de Assuntos Econômicos, Relator: 
Senador Osmar Dias,' favorável, com altera­
ção redacional que apresenta, com voto 
contrário da Senadora Heloísa Helena. 

À matéria poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. . - -

, Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. 
I" Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocí­
nio.-

É lida a seguinté: 

EMENDA N"1-PLEN 

Acrescente-se onde couber: 
Art .... A autorização para aplicar receita prove­

niente da antecipação dos royalties para capitaliza­
ção de fundos de previdência (AC) ou para amortiza­
ção de dIvidas com a União, como prevê o § 3' do ar!. 
3" desta Resolução, é concedida apenas ao Estado-
cio Espírito Santo. . -_-

Parágrafo único - A autorização para anteciP\lrc ,.­
-JeW1'IaS ...... ....,tJ\1. mplUes resaltantss 6a ê1ql1ora-ç!i0 ~~~' • c':~ 
gás ilatural e petróleo, de recursos hídricos pá~ fins 
dá energia elétrica e de outros' recursos minerais, em 
quaisquer outros Estados ou Territórios, bem como a 
sua modalidade de aplicação, deverão sujeitar-se à 
prévia deliberação, caso a caso, do Senado Federal. 

JustHicaçio 

Achamos que a norma que concede de forma 
generalizada essa antecipação é equivocada uma 
vez que cada Estado tem a sua característica pró­
pria, inclusive a respeito de compromisso com a 
boa e sadia aplicação dos recursos públicos. Na 
nossa opinião cada pedidO deve ser analisado indi­
vidualmente pelo Senado Federal para que se evi­
tem possíveis abusos com relação a um patrimônio 
(royalties) que é subtraído das futuras gerações do 
Estado produtor. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2000. -
Senador Antonio Carloa Valadarea - Senadora Ma­
ria do Carmo Alves. 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra ao Senador Osmar Dias, Relator, para 
emitir parecer. (Pausa.) 

S. Ex' está ausente. 
A matéria deverá constar da Ordem do Dia da 

próxima terça-feira, dia 12. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Item 3 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 257, de 1999 (n' 
194/99, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outor­
gada à Rádio Globo de São Paulo LIda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de São Paulo, 
Estado de São Pau lo, tendo 

Parecer favorável, sob n" 1.110, de 
2000, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Romeu Tuma. 

--------------------------------~) 



24506 Sexta-feira 8 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2000 

Discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As S"s e os Srs. Senadores que o aprovam per­

maneçam sentados. 
Aprovado o projeto, com a abstenção dos Sena­

dores Eduardo Suplicy, Lauro Campos e HeloIsa He­
lena. Foram citados 08 nomes dos Senadores que se 
abstiveram. Os demais, não estando "resentes, não 
podem participar da votaçAo. 

O projeto vai à Comissã~ Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a 
redação final, que será lido pelo Sr. 1° Secretário em 
exercfcio:Senaâor Ca-rTos Patroclnio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 1.215, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 257, de 1999 (nO 194, de 
1999, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nO 257, de 1999 (nO 
194, 1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio Globo 
de São Paulo Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

Sala de Reuniões da Comissão, 7 de dezembro 
de 2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente 
- Geraldo Melo, Relator - Jonas Pinheiro - Ca .... 
los Patrocfnlo. 

ANEXO AO PARECER N° 1.215, DE 2000 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

nO 257, de 1999 (nO 194, de 1999, na Câmara dos De­
putados). 

REDAÇAo DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N0 257, DE 1999 

(N° 194, de 1999, na Câmara dos Deputados) 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e 

eu, Presidente do Senado Federei, n08 termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NR ,DE 2000 

Aprova o ato que ranova a conce8-
slo outorgada a "Rádio Globo de 810 Pa-

ulo Ltda." para explorar serviço de radi­
odifusão sonora em onda média na cida­
de de 810 Paulo, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/no, de 13 de outubro de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1° de maio de..1993, a concessão ou­
torgada a "Rádio Globo de São Paulo lida." para ex­
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
dffuslo sonora em onda média na cidade de São Pau­
lo, Estado de Sião Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em dis­
cussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação a redação final. 
As S,.s e Srs. Senadores que a aprovam quei-

rem permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto legislativo nR 174, de 2000 (nO 
359/99, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Co­
munitária Dehoniana a executar serviço de 
radiodifusão comunMria na cidade de Pin­
daré-Mirim, Estado do Maranhão, tendo 

Parecer favorável, sob nO 1.030, de 
2000, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Edison Lobão, com voto contrário 
do Senador Lauro Campos. 

Em discussão o projeto. 
A SRA. HELOíSA HELENA (Bloco/PT - AL) -

Sr. Presidente, peço a palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Para dis­

cutir, a Senadora HeloIsa Helena. 
A SRA. HELOíSA HELENA (Bloco/PT - AL. 

Para discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presiden­
te, apenas para que fique registrado que nos Itens 3, 
4 e 5 da pauta, e em todos os itens que tratam de ser­
viços de radiodifusão, o Bloco está liberado e o PT 
vota pela abstenção. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -: A Mesa 
está ciente da posição de V. Ex" embora esclarecen­
do que as votações são atos isolados no decorrer da 



Dezembro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 8 24507 

sessão e que a abstenção deve ser manifestada em 
cada votação. 

Em votação a matéria. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada, com a abstenção anunciada pela Se­

nadora Heloísa Helena. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 

mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a re­
dação final, que será lido pelo Sr. 1" Secretário em 
exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER Ng 1.216, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 174, de 2000 (nO 359, de 
1999, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 174, de 2000 (nQ 

359, de 1999, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que autoriza a Associação Comunitária De­
honiana a executar serviço de radiodifusão comunitá­
ria na cidade de Pindaré-Mirim, Estado do Maranhão. 

Sala de Reuniões da Comissão, 7 de dezembro 
de 2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente 
- Geraldo Melo, Relator - Jonas Pinheiro - car­
los Patrocínio. 

ANEXO AO PARECER NQ 1.216, DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, , Presidente do Senado Federal, nos termos 
do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" ,DE 2000 

Aprova o ato qué autoriza a .. Asso­
ciação Comunitária Dehonianà". á execu­
tar serviço de radlodifusâo'~cofuunitárla 
na localidade de Pindaré~M·lri.n;, Estado 
do Maranhão, . , .'" ., 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria n'.114, de 11 de agosto de 1999, que autoriza a 

"Associação Comunitária Dehoniana" a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra­
diodifusão comunitária na localidade de Pinda­
ré-Mirim, Estado do Maranhão. 

Art, 2Q Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em dis­
cussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr"s e Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

sa,) 

A matéria vai à promulgação. 
O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Item 5: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 195, DE 2000 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 195, de 2000 (nQ 

478/2000, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Fun­
dação Francisco Cambraia para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na cidade de ltapecerica, 
Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, sob n2 1.181, de 
2000, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Francelino Pereira. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau-

Não havendo mais quem peça a palavra, encer­
ro a discussão. 

Em votação. 
As Sr'" e os Srs. Senadores que o aprovam quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com as abstenções da Senadora He­

loísa Helena e Senadores Lauro Campos e Eduardo 
Suplicy. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a re­
dação final, que será lido pelo Sr. 1" Secretário em 
exercício, Senador. Carlos Patrocínio . 

É lido o seguinte: 

, 
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PARECER N° 1.217, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 195, de 2000 (nO 478, de 
2000, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nO 195, de 2000 
(nO 478, de 2000, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Fundação 
Francisco Cambraia para executar serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Itapecerica, Estado de Minas Gerais. 

Sala de Reuniões da Comissão, 7 de dezembro 
2000' - Antonio Carlos Magalhães - Presidente -
Geraldo Melo - Relator - Jonas Pinheiro - Car­
los Patrocínio. 

ANEXO AO PARECER N° 1.217, DE 2000 
Redação final do Projeto de Decreto 

Legislativo nO 195, de 2000 (nO 478, de 
2000, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, , Presidente do Senado Federal, nos tenros do ar!. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N0 ,DE 2000 

Aprova o ato que outorga permis­
são a "Fundação Francisco Cambraia" 
para executar radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de ltape­
cerlca, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria n0170, de 25 de outubro de 1999, que outorga per­
missão a "Fundação Francisco Cambraia" para exe­
cutar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Itapecerica, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em dis­
cussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, enceno a dls­
cussão. 

Em votação. 
As SI"" e os Srs. Senadores que a aprovam quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) 

. I """L .. , o.' .,i, i>-., ,lli ... : 111' 

Aprovada 
A matéria vai à promu Igação. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 6: 

REQUERIMENTO N° 570, DE 2000 

Vot?çã.o, em turno único, do Requerimen­
to nO 570, de 2000, do Senador Edison Lobão, 
solicitando que sobre o Projeto de Lei do Sena­
do n" 125, de 2000, além da Comissão c0ns­

tante do despacho inicial de distribuição, seja 
ouvida, também, a de Assuntos Econômicos. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, será cumprida a deli­

beração do Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 7: 

REQUERIMENTO N0 571, DE 2000 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento n" 571, de 2000, do Senador Edison 
Lobão, solicitando que sobre o Projeto de 
Lei do Senado n" 125, de 2000, além da Co­
missão constante do despacho inicial de dis­
tribuição, seja ouvida, também, a de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam que­

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
De acordo com a deliberação do Plenário, o Pro­

jeto de Lei do Senado n"125, de 2000, vai a exame da 
Comissão de Assuntos Econômicos e da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, retornando em 
seguida à Comissão de Assuntos Sociais, à qual cabe 
a apreciação em caráter terminativo. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgota­
das as matérias constantes da Ordem do Dia. 

Passa-se, agora, à apreciação do Requerimento n" 
619, de 2000, de urgência, lido no Expediente, para o 
Projeto de Resolução n" 83, de 2000, que autoriza o 
Estado da Bahia a contratar operação de crédito externo 
com garantia da União com o Banco Internacional para a 
Reconstrução e o DesenvoMmento - BIRD - no valor de 
US$69,6 milhões dos Estados Unidos da América. -

Em votação o requerimento. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam que­

iram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado o requerimento, com o voto contrário 

do Senador Lauro Camp~s.. 
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Aprovado o requerimento, a matéria a que se re­
fere constará da Ordem do Dia da segunda sessão 
deliberativa ordinária subseqüente, nos termos do art. 
345, inciso 11, do Regimento Interno, devendo essa 
sessão realizar-se na próxima quarta-feira. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. 1º Secretá­
rio em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

São lidos os seguintes: 

PARECER N° 1.218, DE 2000 

Da Comissão de Relações Exterio­
res e Detesa Nacional, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 5, de 1998 (nO 
258196, na Cãmara dos Deputados), que 
Aprova o texto do Tratado de Extradição 
celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Re­
pública da Coréia em Brasília, em l' de 
setembro de 1995 (em reexame nos ter­
mos do requerimento nº 243/98). 

Relatora: Senadora Emília Fernandes 

I - Relatório 

Em virtude do Requerimento nº 243, de 199B. 
fundamentado na alínea b do art. 279 do Regimento 
Interno do Senado Federal, de autoria do ilustre Se­
nador Eduardo Suplicy, retorna à Comissão de Rela­
ções Exteriores e Defesa Nacional, para reexame, o 
texto do Tratado de Extradição celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Coréia, em Brasília, no dia 12 de se­
tembro de 1995. 

É que esta Comissão, acolhendo parecer da la­
vra do ilustre Senador Leonel Paiva, aprovou o acordo 
em epígrafe, com ressalva apenas da alínea b do item 
6 de seu art. 2·, tal como o fizera a Câmara dos Depu­
tados, quando de sua apreciação. 

Entendera, a nosso ver com razão, o ilustre relator 
da matéria que a referida alínea continha um equívoco, 
talvez de redação, que o tomava inaceitável. Conforme 
o enunciado da letra b do item 6, do art. 22 do presente 
tratado, a extradição por um crime poderá ser concedi-

'-da,desde que "a conduta em questão, caso ocorresse 
no território da Parte Requerida na ocasião do pedido 
de extradição, constituísse crime contra a legislação em 
vigor no território da Parte Requerida. 

Trata-se, possivelmente, de um equívoco de re­
dação que a substituição do vocábulo contra (grifado, 
por,nós, no texto) por um outro, como segundo ou 

conforme, corrigiria, se a nós, parlamentares, fosse 
dado o poder de alterar unilateralmente a redação de 
textos bilaterais negociados pelo Executivo. 

Procuramos dispositivos semelhantes ao criti­
cado, em outros acordos, e encontramos no Tratado 
Brasil/Austrália (promulgado em 23 de setembro de 
1996) a fórmula que nos pareceu correta e que, a se­
guir, transcreveremos para mera comparação: 

"Art. 6º A extradição pode ser concedi­
da, nos termos do presente tratado, desde 
que: 

a) o crime objeto do pedido de extradi­
ção esteja previsto na lei da Parte Req'Je­
rente, no momento em que foi cometido; 

b) a conduta imputada ao extraditando, 
se tivesse sido cometida no território da Par­
te Requerida, constituísse crime previsto em 
sua legislação, em vigor no momento de for­
malização do pedido de extradição." 

É, pois, evidente que a ressalva expressa no pare­
cer anterior deste colegiado se justifica e deve ser man­
tida. 

Contudo, na justificação do seu requerimento, 
que fez adiar a votação da matéria em plenário, para 
reexame desta Comissão, o Senador Eduardo Su­
plicy insiste em mais duas ressalvas que, a seu ver, 
deveriam ser feitas pelo Senado Federal para serem 
devidamente ponderadas pelo Poder Executivo. 

Critica o item 5 do art 2", tal como o fizera o Deputa­
do Teodorico Ferraço, ao relatar a matéria na Câmara dos 
DeputadOS, ao mesmo tempo que faz fortes restrições à 
alínea a do art 40 do Acordo entre o Brasil e a Coréia. 

A autorização facultativa da extradição, mesmo 
quando o ordenamento jurídico da Parte Requerida 
não prevê crime semelhante ao que motiva o pedido 
estrangeiro (art. 2·, item 5), não lhe parece aconse­
lhável por abrir uma injustificada exceção à regra con­
tida no art. 77, inciso 11, da Lei n2 6.BI5/80 (Estatuto 
do Estrangeiro) e por não ter a Parte Requerida, em 
caso de extradição deferida, como "restabelecer sua 
soberania, em face de eventual abuso." 

Quanto ao art. 42, alínea a, que admite a extradi­
ção em caso de crime passível de pena de morte, 
desde que a Parte Requerente assuma o compromis­
so de não a impor ou de não a executar, relembra o 
ilustre Líder do PT que a Constituição brasileira só ad­
mite pena de morte em caso de guerra declarada. Diz, 
ainda, que seria difícil fiscalizar o cumprimento desse 
compromisso, depois de a extradição ter sido conce­
dida, alegando que a autoridade governamental di-
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plomática não deveria poder assumir compromissos 
quando, à luz da cláusula da reserva legal, a imposi­
ção da pena cabe ao Poder Judiciário, sem que se 
possa admitir intromissão de um poder em negócios 
de outro. 

E o relatório. 

11- Voto 

A análise das ressalvas propostas, em plenário, 
pelo ilustre Senador Eduardo Suplicy levou-nos a 
concluir que elas são procedentes e, portanto, justifi­
cam a alteração do voto anterior desta Comissão. 

Admitir que os dois países, que estão pactuan­
do, possam, a seu critério, conceder a extradição 
quando a sua própria legislação interna não previr cri­
mes de natureza semelhante ao que fundamenta o 
pedido de extradição, constitui atitude que, sem dúvi­
da, contraria o disposto no art 77, i nciso li, do Estatuto 
do Estrangeiro (Lei n· 6.815/80), ao mesmo tempo 
que vai de encontro às modernas preocupações hu­
manitárias, que tornam o direito penal cada vez mais 
protetor dos extraditandos. 

Acrescente-se a isso que cláusulas semelhan­
tes ou de idêntico teor, constantes de acordos bilate­
rais celebrados pelo Brasil e aprovados pelo Congres­
so Nacional, são poucas e recentes e, a nosso ver, 
não se justificam por atentarem contra princípios so­
beranos de nossa legislação nacional. 

A titulo de exemplo, citaremos algumas delas: 
1) art. li, item 5, do Tratado de extradição Bra­

sil/Austrália, promulgado em 23 de setembro de 1996: 
Quando o crime tiver sido cometido fora do terri­

tório da Parte Requerente, a extradição será concedi­
da apenas quando a lei da Parte Requerida também 
autorizar a punição de crimes cometidos fora do seu 
território em circunstâncias similares. Quando a lei da 
Parta Requerida assim não dispuser, a Parte Reque­
rida poderá, à sua discrição, conceder, ou não, a ex­
tradição. 

2 - art. li, item V, do Tratado de extradição Bra­
sil/Portugal, promulgado em 2 de dezembro de 1994: 

Quando a extradição for pedida por um crime 
em matéria de taxas, impostos, direitos aduaneiro e 
cambial, a extradição não será recusada pelo fato de 
a lei da Parte Requerida não prever o mesmo tipo de 
taxas ou impostos ou não conter o mesmo tipo de re­
gulamentação em matéria de taxas, impostos, direi­
tos aduaneiro e cambial que a legislação do Estado 
Requerente. 

3 - art. VI, item li, letra b, do Tratado de extradi­
ção Brasil/Itália, promulgado em 9 de julho de 1993: 

A extradição poderá igualmente ser recusada: 

a) ...................................................................... . 

b) se o fato pelo qual for pedida tiver sido come­
tido fora do território das Partes, e a lei da Parte Re­
querida não previr a punibilidade para o mesmo quan­
do cometido fora de seu território. 

Quanto à segunda restrição alegada pelo emi­
nente Senador Eduardo Suplicy, a propósito do art. 4·, 
alínea a que veda a extradição em caso de crime pu­
nível com a pena de morte, a menos que a Parte Re­
querente assuma o compromisso de que ela não será 
imposta ou, se imposta, não será executada, deve­
mos relatar que, com palavras mais ou menos seme­
lhantes, tal dispositivo existe em todos os tratados de 
extradição celebrados pelo Brasil. 

Citaremos alguns desses tratados: com a Áus­
tria (art. 17), com a Bélgica (art. 16), com a Bolívia 
(art. 17), com o Chile (art. 13), com a Colômbia (art. 
17), com o Equador (art. 17), com a Espanha (art. 6, 
item 2), com a Itália (art. 4), com o México (art 8), com 
o Paraguai (art. 6), com o Peru (art. 7), com Portugal 
(art. 3. item I, letra f), com a Suíça (art. 7), com o Uru­
guai (art. 5), com a Venezuela (art. 17), com o Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte (art. 4). 

Apesar desta posição costumeira do Brasil ao 
negociar a extradição com países estrangeiros, não 
consideramos justificável que um país não partidário 
da pena capital inclua dispositivos semelhantes aos 
mencionados, nos tratados de extradição. 

Parecem-nos mu~o ténues e de dificil averigua­
ção eventuais compromissos diplomáticos ou políti­
cos, com vistas a garantir que a pena de morte jamais 
será imposta aos criminosos extrad~ados. Neste pon­
to, como em outros, é talvez mais sábio preferir o ve­
lho princípio do in dubio pro reo. 

Apesar dos fatos expostos e considerando que 
o colegiado desta Comissão entende que pela nossa 
legislação essa matéria não permite as ressalvas pro­
postas e que as mesmas serão comunicadas ao Mi­
nistério das Relações Exteriores através de oficio, 
para que os princípios questionados sejam conside­
rados em futuros acordos, votamos pela aprovação 
do Acordo de Extradição Brasil e Coréia na forma ori­
ginária da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, - José Sarney, Presidente 
- Emilia Fernandes, Relatora - Ludio Coelho, -
Tilo Viana - Romeu Tuma - Pedro Piva - JoH 
Jorge - Moreira Mendes - Gilberto Mestrlnho -
Bernardo Cabral - Joeé Fogaça. 

- '''ai 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PEL 
A SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N° 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 

Define a situação jurídica do estran­
geiro no Brasil, cria o Conselho Nacional 
de Imigração, e dá outras providências 

Art. 77. São condições para concessão da extra­
dição: 

I - ter sido o crime cometido no território do 
Estado requerente ou serem aplicáveis ao extraditan­
do as leis penais desse Estado, e 

11 - existir sentença final de privação de liberda­
de, ou estar a prisão do extraditando autorizada por 
Juiz, Tribunal ou autoridade competente do Estado 

--requerente,salvoo disposto no art. 81. 

REQUERIMENTO NO 243, DE 1998 

Adiamento da discussão para reexa­
me de Comissão. 

Nos termos da alínea b do 279 do Regimento 
Interno, requeiro adiamento da discussão do Projeto 
de Decreto Legislativo nOS, de 1998, a fim de que seja 
encaminhado ao reexame da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional. 

Justificação 

O relator da matéria na Câmara Baixa, Deputa­
do Teodorico Ferraço, propôs ressalva à parte final do 
item 6 do art. 2" do tratado em exame. Esse dispositi­
vo autoriza (faculta) a extradição, mesmo quando o 
ordenamento jurídico da parte requerida não previr 
crime da natureza pelo qual esteja sendo solicitada a 
extradição. O art. J7, inciso 11 da Lei nO 6.815, de 
19-8-80 (Estatuto dos Estrangeiros) somente autoriza 
a extradição, se o fato que motivar o pedido for consi­
derado crime no Brasil. Por esse dispositivo em tela, a 
lei supracitada deixa de ser observada nesse particu-

'. lar, o que não é aconselhável: a uma, por abrir injusti­
, ficada exceção à regra geral interna que trata dessa 

matéria; a duas, porque, uma vez processada a extra­
dição, a parte requerida não teria como restabelecer 
sua soberania, em face de eventual abuso. Infeliz­
mente, o relator não logrou, obter a ressalva a esse 

-. dispositivo, o que, contudo, ainda pode ser atingido 
pela ação revisional do Senado Federal. 

Por último, são fortes as restrições à alfnea a do 
art. 4°, pelo qual permite-se a extradição se o acusa­
do vier a ser processado (ou já tiver sido condenado) 
por crime passfvel de pena de morte, desde que a 
parte requerente "assuma o compromisso de que a 
pena de morte não será imposta ou, se imposta, não 
será executada". 

Ora, a Constituição Federal somente admite a 
pena de morte em caso de guerra declarada (art. 5° 
inciso XLVII, CF). Indaga-se: se a parte requerente 
(uma prevista a pena de morte em seu ordenamen­
to jurfdico regular) apenas assumir o compromisso 
retro mencionado, para facilitar a extradição, de que 
mecanismos disporia a parte requerida para 'impe­
dir a execução da pena capital, uma vez consuma­
da a extradição? E como pode a autoridade gover­
namental/diplomática assumir compromissos, 
quando a imposição da pena cabe ao Podef,judi­
ciário, à luz da cláusula de reserva legal? Não have­
ria nisso indesejável intromissão em negócios de 
outro poder ou, alternativamente, pré-julgamento, 
em detrimento do regime de partilha da autoridade 
polftica ou da cláusula do due process of law? Isso 
soa estranho aos primados do Estado Democrático 
de Direito. 

Por essas razões, cremos ser aconselhável o re­
exame da matéria pela douta comissão competente. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1998. - Sena­
dor Eduardo Suplicy. 

PARECER NO 1.219, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Econô­
micos, sobre a Mensagem nO 175, de 2000 
(Mensagem nO 01352, de 22-9-2000, na 
origem) do Senhor Presidente da Repú­
blica, que propõe ao Senado Federal seja 
autorizada a contratação de operação de 
crédito externo, entre a República Fede­
rativa do Brasil e a Marubeni Corporati­
on, no valor equivalente a até 
Y2BO.269.000,oo (duzentos e oitenta mI­
lhões, duzentos e sessenta e nove mil ie­
nes japoneses) de principal, destinada à 
aquisição de bens e serviços no âmbito 
do Programa de Modernização e Consoli­
dação da Infra-estrutura Acadêmica das 
Instituições Federais de Ensino Superior 
e Hospitais Universitários. 

Relator: Senador Luiz Otávio 
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1- Relatório 

O Senhor Presidente da República, nos termos 
do art. 52, inciso V, da Constituição Federal, enviou a 
esta Casa a Mensagem n'175, de 2000, que propõe 
ao Senado Federal seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo entre a República Fede­
rativa do Brasil e a Marubeni Corporation, no valor 
equivalente a até Y280.269.OO0,00 (duzentos e oiten­
ta milhões, duzentos e sessenta e nove mil ienes ja­
poneses) de principal. 

A operação de crédito em questão apresenta as 
seguintes características financeiras: 

a) valor pretendido: Y280.269.000,00 (duzentos 
e oitenta milhões, duzentos e sessenta e nove mil ie­
nes japoneses), em uma única tranche; 

b) objetivo: financiamento de 15% do valor dos 
equipamentos de origem japonesa a serem forneci­
dos pela Marubeni Corporation; 

c) amortização: 10 (dez) parcelas iguais, se­
mestrais e consecutivas; 

d) carência: 6 (seis) meses após o último em­
barque dos bens; 

e) juros: UBOR semestral para depósitos em 
iene, acrescida de uma margem de 2,5% a.a., vencf­
veis semestralmente; 

f) taxa de administração (flat): 1 % ao ano, pagá­
vel até 30 (trinta) dias após a data do ROF; 

g) mora: 1 % a.a., acima da taxa de juros contra­
tual aplicável; 

h) despesas gerais: despesas razoáveis e com­
provadas, que deverão estar dentro dos lim~es acei­
táveis pelo Banco Central; 

Trata-se de uma operação de crédito externo do 
interesse do Ministério da Educação, destinada à 
aquisição de 15% dos equipamentos de estúdio e edi­
ção fornecidos pela Marubeni Corporation, no âmbito 
do Programa de Modernização e Consolidação da 
Infra-estrutura Acadêmica das Instituições Federais 
de Ensino Superior e Hospitais Universitários. Os 
85% restantes serão financiados por uma operação 
paralela, no valor de Y1.814.024.593,00, que deverá 
ser objeto de outra mensagem presidencial ao Sena­
do Federal. 

O programa acima referido visa a aquisição de 
equipamentos nacionais e importados, com os res­
pectivos treinamentos e instalações. Os principais ob­
jetivos do programa são: a) apoiar um amplo e consis­
tente processo de renovação e inovação das práticas 
e metodologias de ensino de graduação, e das ativi­
dades de extensão, para fazer frente às exigências do 

desenvolvimento regional e nacional; b) apoiar proje­
tos de reequipamento capazes de produzir mudanças 
qualitativas nas atividades de ensino e de extensão 
em todas as Instituições Federais de Educação Supe­
rior e seus Hospitais Universitários -IFES; e c) iniciar 
um processo permanente de atualização e aperfeiço­
amento do ensino de graduação, com expectativas 
de continuidade no futuro. 

11- Análise 

Aplicam-se a esta operação os limites estabele­
cidos pela Resolução n· 96, de 1989, restabelecida 
pela Resolução n·17, de 1992, ambas do Senado Fe­
deral. 

O Parecer STN/COREF/DIREF n·306, de 16 de 
agosto de 2000, da Secretaria do Tesouro Nacional, 
declarou haver margem nos limites de endividamento 
da União. 

No que diz respeito à previsão orçamentária, 
embora os créditos orçamentários previstos para o 
próximo exercfcio não sejam suficientes para a cober­
tura do fluxo financeiro previsto, a Comissão de Con­
trole e Gestão Fiscal - CCF propôs, por meio da Re­
comendação n·61/99, o encaminhamento dos pleitos 
ao Senado Federal, condicionando a contratação das 
operações de crédito à existência de prévia dotação 
orçamentária e aos limites estabelecidos para movi­
mentação e empenho das movimentações e paga­
mentos de despesas. 

A operação atende às demais exigências legais, 
razão pela qual a Secretaria do Tesouro Nacional, 
considerando a recomendação da CCF, declarou 
nada ter a opor ao encaminhamento do pleito ao Se­
nado Federal. 

O Parecer PGFN/COF n·1824/2oo0, da Procu­
radoria da Fazenda Nacional, constatou que foram 
cumpridas as formalidades prévias à contratação es­
tabelecidas na Constituição Federal, na Resolução n· 
96, de 15 de dezembro de 1989, restabelecida pela 
Resolução n· 17, de 5 de junho de 1992, ambas do 
Senado Federal, no Decreto-Lei n·1.312, de 15 defe­
vereiro de 1974, na Portaria MEFP n· 497, de 27 de 
agosto de 1990, alterada pela Portaria MEFP n· 650, 
de 1· de outubro de 1992, e nos demais dispositiVos 
legais e regulamentares pertinentes. 

A exemplo da Secretaria do Tesouro Nacional, a 
Procuradoria da Fazenda Nacional entende que as 
questões referentes à insuficiência de orçamento de­
verão ser resolvidas previamente à assinatura do 
contrato. 
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Segundo, ainda, a Procuradoria da Fazenda 
Nacional, a minuta contratual contém cláusulas ad­
missCveis segundo a legislação brasileira, tendo. 
sido observado o disposto no art, 5° da Resolução 
n" 96, de 1989, do Senado Federal, que veda dispo­
sição contratual de natureza política atentatória à 
soberania nacional e à ordem pública, contrária à 
Constituição e às leis brasileiras, bem assim que 
implique compensação automática de débitos e 
créditos. 

Quanto ao mérito, o empréstimo é de grande im­
portância para o Ministério da Educação, pois está 
voltado para uma área notoriamente carente de re­
cursos, a modernização das instituições federais de 
ensino superior. 

A análise da documentação apresentada confir­
mou o atendimento de todas as condições impostas 
pela Resolução nO 96, de 1989, do Senado Federal e 
pelos demais instrumentos legais, com exceção da 
exigência de previsão orçamentária. Julgamos por 
bem incluir, no Projeto de Resolução, um dispositivo 
condicionando a assinatura do contrato à resolução 
das pendências.referentes à insuficiência orçamentá­
ria e contingenciamento. 

111 - Voto 

Diante do exposto, concluCmos pela aprovação 
do pleito, nos termos do seguinte: . 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 84, DE 2000 

Autoriza·a União a contratar opera­
ção de crédito externo, com a Marubeni 
Corporation, no· valor equivalente a até 
Y280_269.000,OO (duzentos e oitenta mi­
lhões, duzentos e sessenta e nove mil ia- . 
nes Japoneses) de principal, destinada à 
aquisição de bens e serviços noãmbito 
do Programa de Modernização e Consoli­
dação da Infra-estrutura Acadêmica das 
Instituições Federais de Ensino Superior 
e Hospitais Universitários. 

·0 Senado Federal resolve: 

Art. 1° É a União autorizada, noS termos·do.art. 
52, inciso v, da Constituição Federal e da Resolução 
nO 96, de 1989, restabelecida pela Resolução nO 17, 

,de 1992, do Senado Federal, a contratar operação de 
crédito externo com a Marubeni Corporation, no yalor 

equivalente a até Y280.269.000,OO (duzentos e oiten­
ta milhões, duzentos e sessenta e nove mil ienes ja­
poneses) de principal, destinada à aquisição de bens 
e serviços no âmbito do Programa de Modernização e 
Consolidação da Infra-estrutura Acadêmica das Insti­
tuições Federais de Ensino Superior e Hospitais Uni­
versitários. 

Art. 2° Como condição prévia à assinatura dos 
contratos, deverão ser aprovados os créditos suple­
mentares pela Comissão de Controle e Gestão Fis­
cal, para garantir a cobertura do fluxo financeiro da 
operação de crédito no próximo exercCcio. 

Art. 3· A operação de crédito mencionada no arL 
1° apresenta as seguintes caracterrsticas financei-
ras: 

a) valorpretendido:Y280.269.000,OO (duzentos 
e oitenta milhões, duzentos e sessenta e nove mil ie-
nes japoneses), em uma única trsnche; -

b) objetivo: financiamento de 15% do valor dos 
equipamentos de origem japonesa a serem forneci­
dos pelo Marubeni Corporation; 

c) amortização: 10 (dez) parcelas iguais, se­
mestrais e consecutivas; 

d) carência: 6 (seis) meses após o último em­
barque de bens; 

e) juros: UBOR semestral para depósitos em 
iene, acrescida de uma margem de 2,5% a.lj.., vencC-
veis semestralmente; \ 

f) taxa de administração (flat): 1 % ao ano, pagá­
vel até 30 (trinta) dias após a data do ROF; 

g) mora: 1% a.a., acima da taxa de juros contra­
tual aplicável; 

h) despesas gerais: despesas razoáveis e com­
provadas, que deverão estar dentro dos limites àce.i­
táveis pelo Banco Central; 

Art. 40 A autorização concedida por esta· Re­
solução deverá ser exercida no prazo de q·uinhen-· 
tos e quarenta dias contados da data de sua publi­
cação. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 
. Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. -
Ney Sua!lsuna, Presidente - Luiz Otávio, Relator -
. Agnelo Âlves - Jefferson Péres - Jonas Pinheiro 
- Ricardo Santos - Roberto Satuinino - LúcIO 
Alcântara - Osmar Dias - Gilberto Mestrinho -
Eduardo Supllcy - Paulo Souto - Bernardo Ca­
bral _. Edison Lobão. ., 
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Ministério da EduclIÇão - MEC. 
Secretaria de Educação Superior· SESulDEPEM 

Demonstrativo das Entidatks ~neflcüull/S 
COn~:AlarubenlCO~oradon 

Agente Filrtmeelro: JBIC/AlA.RUBENI CORPORATION 

Dezembro de 2000 

CENTRO OESTE NO equipamentos Vllor Total IUSS)' 

DIs1rltD Federal 

Hoapltal Unlvelalt6r1o de Brasllla 2 1.738,10 

FundlÇlo Unlver8ldade de Brasllla 42 239.289,96 

Total 44 241.028,06 

001'. 

. Un/oNIklade Fed. de Golés 64 369.351,14 

Total • 84 369.351,14 

Mato Groaso do Sul 

FundlÇlo UnIvIrIIcIada Fad. de Mato Grouo do Sul 5 356.535.58 

Total 5 356.535,58 

Mato Gro .. o 

HOIJ)IIaI UnlveJ'IItArIo Julio Muller 1 3.745.53 

UnllI'ftld .. Fad. de Mato Grosso 74 456.771,37 

Total 75 460.516,91 

.... ..... 
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NORDESTE ti" Equlpam.ntoa Velor Total (US$)' 

AI.goa. 

Universidade Fed. de Alagoas 53 311.689,65 

Total 13 311,889,88 

Bahia 

Cenlnl Fed. de Educaçlo Tecnológica da Bahia - CEFETIBA 9 94.082,82 

Maternidade COm6llo de OliveIra 2 4.614,58 

Unlweraldede Fed. de Bahia 111 825.071,18 

Total 122 923.768,68 

Ce.'" 

HQIPIIII Un!IIerIIl6IIO WIIIer CenUdlo 2 7.491,07 

Malllmldlele EIcoII Aa'- Chateaubrllnd 2 4.269,84 

UrWerlldldl Fiei. do eu,. 70 581.897,69 

Tolal 74 B7UBB,58 

Maranhlo 

Universidade Fed. do Maranhlo 11 314.835,55 

Total 11 314.835,56 

Paralba 

Unlvensldacle Fed. de Paralba 118 931.306,53 

Tolal 118 131,308,53 

Pemambuco 

Unlvensldade Fed. de Pernambuco 61 334.488,72 

Unlverlldlde Fad. RUIIII de Pemambuco 46 119.612,88 

To18l 107 4&4.081,80 
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Plaul 

Unlve...-c!e Fed. do PIIOUI 

Rio Grande do Norte 

Escola Superior de Agricultura de MossorO - ESAM 

Universidade Fed. do Rio Grande do Norte 

Sergipe 

Fund~ Unlversldede Fed. de Sergipe 

Total 

Total 

Toml 

70 

70 

1 

117 

118 

8 

8 

Dezembro de 2000 

6411.8011.08 

1148.808.08 

1.112.35 

242.107.23 

243~1 •• 58 

21.2113.00 

21.283.00 

NORTE N° I!qulpem.nto. Vator Tot •• (USS)· 

Aore 

Unlveraldacle Fect. do Ac,.. 

Amazona. 

Arn.p6 

Fundaçtto Unlv.rsldade Fedi. do Alneplll 

P .... 

F~Id.de de C ..... cI •• Ag,...rI •• do Pe'" 

Untveraldada Fed. do Par6 

Rond6nla 

FundapAo Untve,.ldade Fed. de RondOnla 

Rara'ln_ 

Untveraldad. Fed. de Ro ... lma 

Total 

Total 

Toml 

Total 

Towl 

Toml 

13 187.821.58 

13 187.821.58 

57 338.798.57 

67 335.7 ••• &7 

12 172.204.1 g 

12 172.204.1. 

5 18.727,87 

82 5156.087.27 .., 1574,814.83 

14 387.000,81 

14 387.000.81 

3 2Q2.2815,38 

" 282.2815.3. 
. ----_._----

"'tí1! ''I!!-lD ... ";' {tOu ,,?fi -... . .. 
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SUDESTE ti" Equlp ..... nto. Valor Total (USS)' 

Eaplrlto Santo 

Unlvellldede Fed. cio Esplrito Santo 71 343.250,50 

Total 71 343.250,50 
_._-_.----_.~---_.-

Mlnaa Gerale 

Faeuldade de Medlclne do Trtêngulo Mineiro 8 19.195,41 

Escola de FarmécIa e OdontolOgia de A1fenas 1 889,05 

Funda;lo de Enllno Superior de Slo Joio Oe~Rel 9 233.113,10 

HoaJXIaI da Ctlnlca Unlv Fed UbertAndla 13 65.323,29 

HoapllJll UnlVlnl!llrto da UFJF 1 22.710,21 

Ullllllnldade Fed. de Juiz de Fora 64 439.794,78 

Unlvnldade Fed. de lavras 7 211.792,85 

Untvereldade Fed. de Minas Gerais 180 1.385.871,24 

Universidade Fed. de Ouro Prelo 4 158.327,22 

UnlVlnldade Fad. de UbertAndla 118 547.618,14 

UnlverIIdade Fed. de VIçosa 1 134.n7,59 

EacoI8 Fed. de Engenharta de ltajubll 3 87.964,38 

Total 3BS 3,307.256,07 

Rio de Janeiro 

lnIUtuto de PalqUlatrta 8 357.822, 14 

UnlverIIdade Fed. Rural do Rio de Janeiro 49 198.782,82 

UnlYlnldade Fed. do Rio de Janeiro 387 1.314,424,75 

lnatituto de Neurologia Oeollndo Couto 2 5.232,28 

Hospital PuerIc e Pedlalrta MartagAo Gestelra 1 22.710,21 

UnlVlnldade Fed. Flumlnenaa 130 923.100,18 

HoapIIaI Escota SAo FlllncIIco de Asila 1 3.745,53 

FundeçIo Unlv. cio Ria de Janeiro (UNI-RIO) 188 741.878,72 

CenJro Fed. de Educaçlo Tecnológica Celso Suckow da Fon •• 1 295.252,55 

• ~ .... _ - 0et1212OOO -F_: lia_Contrai 

~;mll' ".~.", 
t' ·:lW 

'11. . .. - ... 
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Total 72t 

SloPaulo 

FundIIçIO UnIWnIdacIe Fed. d. SIo C8r101 107 

UnivWtllPlt Fed. da SIo Paulo 23 

ToIIl 130 

3.745,53 

UI4.284,1' 

7118.838,06 

191.&92,08 

1II.D1,13 

1Jff ~'.IJ!'" ," 't6iJ 
~ 

SUL N' EqulptmtnlOe V.lor Total (Ul$r 

Parani 

HotpiIII dat CllnioM da UFFR 2 

UnivWt .... Fed. do _ 101 

ToIIl 103 

RIo Oranda do Sul 

Fundtçlo Unlvtnlclo.Jt do Rio Grande 14 

FundIIçIO Un:vtr.l~od. Fed. de Pelo... 28 

HotpiIII da CII_ de Po!1II Alegre 4 

HaopIIt/ U~ Dr MIgUel RIet ConU Jr 

UrWtrIIct.daFed.de__ 100 

Unl\.wIldodt Fod. do Rio Grande do Sul 59 

Fund. FIICIlIdode Fed. de Cltncln M6dIcu de Porto Alegre 4 

Total 210 

Bama Catarina 

UnIwIIlIIIIdt Fod. da Stn1a CelllrIna 112 

HotpiIIIU~~deU~C 4 

ToItI 111 

2fl.4118,75 

721.172,38 

747.121,13 

17a.o35,02 

232.878,78 

11.780,80 

3.745,83 

396.189,13 

527.964,02 

68.147,51 

1,416.231,70 

488.801,25 

14.882,13 

4I3.8DO,38 

''Itr! :,!!f ;.':tW 
~.:_ ... 

Total Geral 2748 11.102,121,81 

Dezembro de 2000 
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PARECER Na 1.220, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto legislativo na 261, dê 
2000 (na 53512000, na Câmara dos Depu­
tadoe), que aprova o ato que autoriza a 
ACCNR - Associação Comunitária Cen­
tro Norte de Rádio e Difusão a executar 
serviço de radlodHusão comunitária na cI­
dade de Colfder, Estado de Meto Groeso. 

Relator: Senador Jonas Pinheiro 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo n· 261, de 2000 (n· 535, de 
2000, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que autoriza a ACCNR - Associação Comunitária 
Centro Norte de Rádio e Difusão a executar serviço 
de radiod~usão comunitária na cidade de Colider, 
Estado de Mato G roSSI). 

Por meio da Mensagem Presidencial n·1.165, 
de 1999, o Presidente da República submete ao Con­
gresso-Nacional o átoconstante da Portaria n· 116, 
de 11 de agosto de 1999, que autoriza a exploração 
de canal de radiodifusão comunitária, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o § I· do art. 223, ambos 
da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra 05 autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a direção da entidade ACCNR -
Associação Comunitária Centro Norte de Rádio e Di­
fusão: 

• José Roberto Vinha - Diretor-Presidente 
• Jaime Domingues do Amaral - Diretor 

Vice-Presidente _. 

• Pascoal Donizette de Oliveira - Diretor-Tesou­
reiro 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciencia e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável do seu relator, Deputado Júlio Semegui­
ni, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurí­
dico, constitucional e Vazado com boa técnico legis­
lativa. 

11 - Voto 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
cancessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons --­
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal deve obede­
cer nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios eestabelecidos pela Resolução n· 39, dc 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações,_ 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 261, de 2000, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re--­
solução no 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade ACCNR - Associação Co­
munitária Centro Norte de Rádio e Difusão atendeu a 
todos os requisitos técnicos e legais para habilitar-se 
à autorização, opinamos pela aprovação do ato, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo origináriº-da _ 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2000. -
Freitas Neto, Presidente - Jonas Pinheiro, Relator 
- Gerson Camata - Sebastião Rocha - Ricardo 
Santos - Hugo Napoleão - Gllvam Borges - Ge­
raldo Cândido - Emilla Fernandes - Djalma Bes­
sa - Romeu Tuma - Henrique Loyola - Júlio 
Eduardo - Álvaro Dias - José FogaÇa - Jorge 
Bornhausen. 

. PARECER Nº 1.221, DE 2000 

Da Com!ssão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n· 272, de 
2000 (n. 67312000, na Câmara doe Depu­
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação de Rádio Comunitária de 
Monte Dourado da Amazônia a executar 

. serviço de radlodHusão comunitária na 
cidade de Almelrim, Estado do Pará". 

Relator: Senador Gllvam Borges 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo n· 272, de 2000 (nO 673, de 
2000, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que autoriza a Associação de Rádio Comunitária de 
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Monte Dourado da Amazônia a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Almeirim, 
Estado do Pará. 

Por meio da Mensagem Presidencial n2 814, de 
2000, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Podaria n2 115, 
de 3 de abril de 2000, que autoriza a exploração de 
canal de radiodifusão comunitária, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o § 1" do art. 223, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a direção da entidade Associação 
de Rádio Comunitária de Monte Dourado da Amazô­
nia: 

• Ricardo Alves Diniz - Presidente 

• Erotilde Moraes Diniz - Vice-Presidente 

• Francisca dos Santos Beckman - Secretária 

O presente proje1o foi examinado pela Comis-
são de Ciência e Tcnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado Mário Assad 
Júnior, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativo, 

11- Voto 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução n' 39, do 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona 
uma série de informações a serem prestadas e exi­
gências a serem cumpridas pela entidade pretenden­
te, bem como pelo Ministério das Comunicações, que 
devem instruir o processo submetido à análise desta 
Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha a PDS n2 272, de 2000, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução n'39/92, do Senado Fede ai, ficando caracte­
rizado que a entidade Associação de Rádio Comuni-

tária de Monte Dourado da Amazônia atendeu a to­
dos os requisitos técnicos e legais para habilitar-se à 
autorização, opinamos pela aprovação do ato, na for­
ma do Projeto de Decreto Legislativo originário da CA­
mara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2000. -
Freitas Neto, Presidente - Gilvan Borges, Relator­
Sebastião Rocha - Jonas Pinheiro _ Ricardo San­
tos - Geraldo CândidO - Emilia Fernandes - DI'" 
ma Bessa - Romeu Tuma - Jorge Bornhausen -
Henrique Layola - Júlio Eduardo - José Fogaça­
Álvaro Dias - Lúdio Coelho, 

PARECER N0 1,222, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nO 273, de 
2000 (nO 677/2000, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Rádio Comunitária Vera CNZ 
a executar serviço de radiodifusão comu­
nitária na cidade de Amapá, Estado do 
Amapá, 

Relator: Senador Gllvam Borges 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 273, de 2000 (nO 677, de 
2000, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que autoriza a Associação Rádio Comunitária Vera 
Cruz a executar serviço de radiodifusão comun~ária 
na cidade de Amapá, Estado do Amapá. 

Por meio da Mensagem Presidencial n2 1.282, 
de 2000, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria n' 386, de 
31 de julho de 2000, que autoriza a exploração de ca­
nal de radiodifusão comunitária, nos termos do art 
49, XII, combinado com o § 12 do art. 223, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a direção da entidade Associação 
Rádio Comunitária Vera Cruz: 

• Carlos Alberto dos Santos - Presidente 

• Maria Aurea Costa dos Santos - Vi­
ce-Presidente 

• Roseana Seabra Rodrigues - Secretária 

~ 
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o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado Luiz Moreira, 
e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado cm boa técnica legislativa. 

11- Voto 

o processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituiçâo Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução n2 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n2 273, de 2000, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução n2 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Associação Rádio Comunitá­
ria Vera Cruz atendeu a todos os requisitos técnicos e 
legais para habilitar-se à autorização, opinamos pela 
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le­
aislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2000. -
Freitas Neto, Presidente - Gilvam Borges, Relator­
Gerson Camata - Sebastião Rocha - Jonas Pinhei­
ro - Ricardo Santos - Hugo Napoleão - Romeu 
Tuma - Geraldo Cândido - Emília Fernandes -
Djalma Bessa - Álvaro Dias - Jorge Bornhausen -
Júlio Eduardo - Henrique Loyola - José Fogaça -
Lúdio Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que o Projeto de Reso­
lução n2 84, de 2000, resultante de parecer lido anteri­
ormente, ficará perante a mesa durante cinco dias 
úteis, para recebimento de emendas, nos termos do 
art. 235, li, f, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra à nobre Senadora Heloísa Helena, como lí­
der, por vinte minutos. 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - Alo 
Como Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são da oradora.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado­
res, compartilho com os Parlamentares desta Casa 
requerimento que apresentamos hoje ao Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar, assinado por vários 
Parlamentares desta Casa: todos os do PT, P DT, 
PSB, PV, PPS. É o seguinte o requerimento: 

Tendo em vista a competência do Con­
selho de Ética e Decoro Parlamentar de zelar 
pela observância dos preceitos definidos 
pela Resolução n2 20, de 1993; que trata do 
Código de Ética e Decoro Parlamentar, e 
pelo Regimento Interno da Casa na condu­
ção do exercício do mandato parlamentar, 
solicitamos a este órgão sejam procedidas 
as diligências e instrução probatória que en­
tender necessárias para a apu ração das gra­
ves denúncias e das responsabilidades e 
conseqüente aplicação das medidas discipli­
nares cabíveis trazidas em debates ontem, 
na sessão do Senado do dia 6 de dezembro. 

Outrossim, requeremos à Direção do 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 
sejam solicitadas informações ao Ministério 
Público sobre as providências tomadas em 
relação às denúncias que ontem os dois Se­
nadores, mais uma vez usando o plenário 
desta Casa, já tinham feito anteriormente e 
que foram encaminhadas ao referido Minis­
tério PÚ blico. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - Per­
mite-me V. Ex" um aparte? 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -
Concedo o aparte ao Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - Sena­
dora Heloísa Helena, compartilho com V. Ex· e assino 
conjuntamente esse requerimento, em que solicita­
mos ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar que 
sejam tomadas as providências no sentido de proce­
der diligências e instrução probatória para apuração 
das graves denúncias e das responsabilidades e con­
seqüente aplicação das medidas disciplinares cabí­
veis, trazidas ao debate na sessão de ontem, 6 de de­
zembro. E é muito importante que aquele Conselho 
solicite do Ministério Público quais as providências já 
tomadas em relação às denúncias que, tanto o Sena­
dor Antonio Carlos Magalhães quanto o Senador 
Jader Barbalho formularam na sessão de abril passa­
do e ontem referida por ambos. Hoje, pela manhã, ouvi 
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a entrevista do Senador Ramez Teba~ para a Rádio 
CBN, ao jomalista Heródoto Barbeiro que, saliento, 
tem tido um papel muHo importante ao formular as 
perguntas às pessoas que estão no centro das deci­
sões mais importantes da vida nacional. Heródoto 
Barbeiro perguntou ao Presidente do Conselho de 
Ética e Decoro Parlamentar que providências iriam 
por S. Ex.· ser tomadas. O Senador Ramez Tebat 
respondeu-lhe que, com respeito às afirmações dos 
Senadores Antonio Carlos Magalhães e Jader Barba­
lho, já havia o referido Conselho tomado providências 
em abrií passado, uma vez que foram encaminhadas 
as denúncias ao Ministério Público, de um ládo e de 
outro, ambos os Senadores haviam sido advertido~ 
com relação ao que tinham dito naquela sessão, que 
tão fortemente nos marcou a todos. Ora, ontem nova­
mente, ambos os Senadores proferiram palavras ex­
tremamente fortes a respeito do comportamento um 
do outro. O que eu pensei, inclusive como V. Ex.·, Se­
nadora Helorsa Helena, ontem e hoje pela manhã, à 
luz de tudo aquilo que temos conversado, tem procu­
rando agir com a maior responsabilidade. Em primei­
ro lugar, se porventura, eu, por exemplo, tiver cometi­
do uma falha muito grave, realizado ações que não 
condizem com o comportamento que devo ter como 
Senador e, portanto, ferido o decoro parlamentar, é 
mais do que natural, é mais do que de direHo que, por 
exemplo, V. Ex.", Senador José Alencer, possa, com 
toda a liberdade, vir à tribuna do Senado e dizer que 
eu não procedi corretamente. Então, só para exempli­
ficar por hipótese, ou seja, nós não devemos estar 
cerceando a liberdade de qualquer dos oitenta e um 
Senadores que porventura ao saber de fato, eventu­
almente caracterizado por incorreções de colegas 
nossos, é natural que qualquer Senador possa estar 
transmitindo isso, usando a tribuna do Senado, ou 
seja, ninguém aqui está proibido de dizer, na defesa 
do interesse público, aquilo que achar correto. E se 
algum Senador procedeu incorretamente em muitos 
casos, vamos supor que algum Senador tenha teste­
munhado que outro Senador tenha cometido um rou­
bo, tenha cometido um assassinato e só um Senador 
ouviu isso como testemunha. É de seu dever chegar 
aqui e dizer esses fatos, assim como junto à Justiça. 
E isto não incorreria em falta de decoro e' nem o ca­
racterizaria. quero deixar isto claro. Na medida em 
que um Senador disse que outro cometeu procedi­
mentos incorretos, eu aval!9 que cabe à Casa, ainda 
mais que constiturmos o éonselho de Ética e Decoro 
Parlamentar justamente para zelar por nossos própri­
os entendimentos, então, cabe a esse Conselho sim 
tomar as providências. Acredito que estaremos ade-

quadamente encaminhando bem todo este problema 
que nos preocupa e, também, a Nação brasileira, por­
que queremos zelar pelas instituições, Congresso 
Nacional e Senado Federal. Avalio que é do nosso 
dever solicitar ao Conselho de Ética e Decoro Parla­
mentar que tome as devidas providências em acrésci­
mo àquelas que foram tomadas depois daquelas pa­
lavras tão severas de abril passado. O Senador Ra­
mez Tebet disse claramente à CBN: se porventura ai­
gum Senador provocar o Conselho de IOtica e Decoro 
Parlamentar, esse Conselho agirá. Quando ouvi isso, 
conversei com a 'Senadora Heloísa Helena e avaliei 
que devemos, responsavelmente, provocar o Conse­
lho de Ética e Decoro Parlamentar para que verifique 
qual o melhor procedimento. Poderá esse Conselho, 
por exemplo, querer ouvir os dois Senadores, dando 
oportunidade a ambos de debater os aspectos que 
cada um está dizendo, procurando fazê-lo da manEllra 
mais civilizada possrvel, dando a oportunidade com­
pleta de defesa para ambos, se for necessário, cha­
mar testemunhas, coletar documentos. Que isso seja 
feHo o mais celerelJlente possível e com a colabora­
ção do Ministério Público. Se já em abril passado soli­
citou-se ao Ministério Público para averiguar os fatos, 
é óbvio que o Ministério Público deve ter trabalhado. 
Qual é o estágio em que se encontram as apurações? 
Isso é de dever do Conselho de Ética e Decoro Parla­
mentar perguntar. Assim, Senadora Helorsa Helena, 
considero que o requerimento está formulado nos ter­
mos adequadOS. Portanto, cumprimento V. Ex· por 
estar agindo de acordo com a nossa responsabilida­
de ética e em defesa da Instituição, dando obviamen­
te aos Senadores Antonio Carlos Magalhães e Jader 
Barbalho toda a oportunidade de esclarecerem com­
pletamente os episódios. Fl\ço apenas uma ressalva 
a um aspecto das palavras do Senador Ramez Tebat 
à CBN, hóje pela manhã. Mencionou S. Ex', a certa 
aHura, que os fatos referidos por ambos os Srs. Sena­
dores eram sobre acontecimentos do passado, ocor­
ridos antes de seus respectivos mandatos parlamen­
tares. Registro que - sobretudo nas falas que ambos 
pronunciaram ontem - S. Ex" se referiram a episódi­
os do mandato parlamentar. Cito alguns: o Senador 
Jader Barbalho mencionou questões relativas ao Pro­
er, ao apoio que o Governo deu ao Banco Econômico 
e ao esforço e empenho, que foi público, do Senador 
Antonio Carlos Magalhães, para que houvesse um 
apoio a fim de se chegar a uma solução para aquela 
instituição. Sabemos que o PMDB e o Líder Jader 
Barbalho - que eu me lembre - votaram favoravel­
mente ao Proer, áinda que tenham promovido uma 
CPIIl.ara analisá-lo. Nesse caso, tudo bem. Com res-
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peito às palavras do Senador Antonio Carlos Maga­
lhães, referiram-se a procedimentos havidos na Su­
dam por volta de 1997, 1998, 1999, portanto durante 
o exercicio do mandato senatorial. Portanto, cabe, 
sim, ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar a 
responsabilidade de examinar da melhor maneira 
possivel esse caso. Meus cumprimentos a V. Ex.". 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -
Agradeço a V. Ex" pelo aparte, Senador Eduardo Su­
plicy. Compartilho completamente com o seu posicio­
namento. \ 

O Sr. Geraldo Cândido (BlocolPT - RJ) - Con­
cede-me V. Ex" um aparte? 

A SRA, HELOISA HELENA (BlocolPT - AL) -
Pois não, Ex". 

O Sr. Geraldo Cândido (Bloco/PT - RJ) - Se­
nadora Heloisa Helena, quero parabenizá-Ia pela ini­
ciativa e dizer que também estou assinando o requeri­
mento. O que tem ocorrido nesta Casa ultimamente é 
deprimente. A Nação brasileira assiste estupefata a 
essas agressões verbais que denigrem a imagem do 
Senado Federal. Tenho certeza de que ontem todas 
as emissoras de televisão mostraram o fato nos seus 
jornais, hoje a imprensa toda fala sobre essa questão 
e as rádios também gravaram o acontecido. A socie­
dade cobra uma posição da Casa em relação a esse 
tipo de affaire, a essa briga que ocorre já há algum 
tempo entre o Presidente do Senado Federal e o pre­
tenso Presidente do Senado Federal. Creio que já é 
hora de o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar to­
mar uma posição firme em relação a isso perante o 
Ministério Público e pôr fim a essa contenda, não dá 
mais para prosseguir. Enquanto isso, somos cobra­
dos pela sociedade. Portanto, o momento é esse, não 
dá mais para contemporizar. Quero parabenizar V. 
Ex" pela iniciativa, estamos juntos nesta campanha, 
vamos forçar, exigir que efetivamente sejam tomadas 
medidas concretas em relação a esse problema, para 
acabar com essa briga, que acho que não leva a 
nada. Ag radeço a V. Ex'. 

O Sr_ Paulo Hartung (PPS - ES) - Senadora, V. 
Ex" me permite um aparte? 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -
Agradeço pelo aparte ao Senador Geraldo Cândido. 

Passo a palavra ao Senador Paulo Hartung para 
o aparte que está solicitando. 

O Sr, Paulo Hartung (PPS - ES) - Senadora 
Heloisa Helena, desde cedo, quando V. Ex" me con­
sultou sobre a iniciativa, recebeu o meu apoio. Pesso­
almente, entendo ser extremamente'grave o que.vem 
acontecendo no plenário do Senado nos últimos ,tem-

pos e entendo que a,Oposição tem que colocar a sua 
J)osição para o País. Agora mesmo recebi um e-mail 
do extremo sul da Bahia, cobrando dos Partidos de 
Oposição no sentido de a Comissão de Ética e Deco­
ro Parlamentar tomar providências. Foi um cidadão 
que assistiu a TV Senado no dia de ontem. A iniciativa 
que o PT, o PDT, o PSB e o PPS tomam neste mo­
mento é absolutamente correta. Estamos vivendo um 
pouco desse momento de tensão ainda, mas temos 
que ter a cabeça no lugar e dar rumo e direção aos 
acontecimentos. É isso o que estamos fazendo. Para­
béns a V. Ex" pela iniciativa, parabéns ao Senador 
Eduardo Suplicy, que também ajudou a formular esse 
caminho. Estamos cumprindo com a nossa obriga­
ção. Esper9 que a Comissão de Ética também tome 
providências. O fato tem reincidência na Casa e preci­
sa de uma atitude clara e definitiva até para dar uma 
resposta à opinião pública, que não é irrelevante, mas 
é quem paga a conta e sustenta este Parlamento. Pus 
a minha assinatura no documento, o Senador Rober­
to Freire também e tem o apoio integral do PPS. Para­
béns. Mu~o obrigado. 

A SRA. HELOISA HELENA (BIocoIPT - AL) -
Senador Paulo Hartung, enfatizo que esse requerimen­
to não é iniciativa de uma pessoa, de um partido. É inici­
ativa do PPS, do PV, do PSB, do PDT e do PT no senti­
do de que possamos cumprir a nossa obrigação regi­
mental, a nossa obrigação moral perante o povo brasile­
iro e ajudar nos esclarecimentos dos fatos. 

O Conselho de Ética pode, sim, aprofundar as 
investigações. Não apenas deve dar uma explicação 
moral perante a sociedade, mas pode e tem os instru­
mentos necessários para aprofundar as investiga­
ções e estabelecer as medidas disciplinares cabiveis, 
como manda o Regimento da Casa. 

Não voltarei ao debate de ontem porque ontem 
mesmo tive a oportunidade de expressar a opinião de 

. muitos dos Parlamentares do Bloco da Oposição. Sei 
que muitos cidadãos, Senador Paulo Hartung. envia­
ram e-mail para V. Ex" e para todos os Parlamentares 
desta Casa. E-mails, correspondências, telefonemas 
e muitos comemoram mais uma rachadura no sepul­
cro caiado, embora saibam que o odor chega à casa 
de milhões de pessoas, e muitos lamentam profunda­
mente. porque é mais um instrumento, mais uma 
.oportunida~e para ajudar a desmoralizar as insmui­
çõ~s democráticas deste País .. 

Todos os Parlamentares que assinam, - os Par­
lamentares desses partidos, "f sei também que have­
·ria a vontade de muitos outros parlamentares de esta­
rem, assinando, esse' requerimento - fazem-no na 
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perspectiva de que. por meio dos instrumentos legais 
da Casa. do Regimento Interno da Casa. das prerro­
gativas constitucionais e da nossa obrigação moral 
de fazê-lo. aprofundem-se as investigaÇÕes e to­
mem-se as medidas disciplinares cablveis. conforme 
manda o Regimento Intemo da Casa. inclusive para 
reincidência. 

É s6. Sr. Presidente. 

Durante o discurso da Sra, Heloísa He­
lena, o Sr. Geraldo Melo, I" Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Ademir Andrade, 2" Vi­
ce-Presidente. 

O SR_ ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sr. Pre­
sidente, em nome da Liderança, quero fazer uma co-
municação. . 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Con­
cedo a palavra a V. Ex". 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Como Li­
der, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, dou continuidade às argu­
mentações da Senadora Heloisa Helena a respeito 
do problema existente, hoje, no Senado, entre o Pre­
sidente, Sr. Antonio Carlos Magalhães, e o Presidente 
do PMDB, Senador Jader Barbalho. 

Assinei esse requerimento, encabeçado pela 
Senadora Heloisa Helena, mas creio que o problema 
eXistente, e que todos estamos vivenciando, não seja 
um problema de ética. Embora a ética possa estar 
sendo arranhada nesse episódio, vamos ter dificulda­
de em caracterizar o atentado à ética. no exerclcio da 
atividade de Senador. 

Talvez o que possa ser mais fácil de se caracte­
rizar seja a prática de crime, porque as noHcias cri­
mes existem. de ambos. Não passa um dia em que. 
da tribuna, não se tenha a noHcia de um iUcito pratica­
do ou permitido. ou com a omissão ou com a ação, 
para facilitar a prática de atos delituosos e criminosos. 
Se verdadeiros, é evidente que não é uma comissão 
de ética que vai assim afirmar. Mas gostaria de lem­
brar que tão logo se iniciaram as acusaÇÕes e agres­
sões reciprocas, solicitei da Mesa que as notas taqui­
gráficas e documentos apresentados por ambos os 
Senadores fossem encaminhados ao Ministério PÚ­
blico. E parece-me que isso foi aprovado e feito. E foi 
feito posteriormente também pelo Conselho de Ética, 
segundo informou o Sr. Presidente ontem à Casa, por 
unanimidade do Plenário. 

Portanto. tais denúncias e acusaÇÕes encon­
tram-se no Ministério Público Federal. E há inclusive o 

, ;i·' II j j , 

conhecimento de que processos estão paralisados 
há muito tempo, segundo denúncias, por influência 
polltica a fim de permitir a prescrição. inquéritos que 
envolvem os dois personagens. O Ministério Público, 
tão solfcito - e aqui desejo fazer uma ligeira provoca­
ção como oposicionista - quando se trata do Govemo 
Fernando Henrique Cardoso. aparece nas manche­
tes sem ter muitas vezes o cuidado de dizer que vai 
apurar, conforme a sua função pública. 

Pois bem. Acredito que a sociedade brasileira 
está exigindo do Ministério Público que pare - porque 
pode parar - no momento em que abrir inquérito civil 
para apurar as denúncias feitas reciprocamente pelOS 
dois Senadores. E ar não assistiremos mais, daqUi da 
tribuna. o espetáculo lamentável - mas talvez até es­
clarecedor - de como infelizmente estão nossas eli­
tes. Talvez se constatará isso no inquérito civil do Mi­
nistério Público Federal brasileiro. 

E é isto que tem que ser feito: que o Ministério 
Público defenda a legalidade, a lei, o direito difuso dos 
cidadãos de saber, dessas acusações feitas quase 
que diuturnamente aqui no Senado, o que há de ver­
dade. Além disso, que avoque os processos há muito 
tempo iniciados. mas que estão parados. Isso é o que 
sociedade brasileira espera. E talvez isso mude até 
mesmo a dinâmica da discussão política - que aqui 
não se está fazendo -. porque não se pode ter uma 
Presidência do Congresso com essas duas lideran­
ças, até porque nenhuma delas me representa mais. 
Nenhuma delas! 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Ricardo Santos. 

O SR. RICARDO SANTOS (PSDB - ES. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores. no último dia 
29 de novembro, tivemos a oportunidade de participar 
de audiência pública em que a Diretoria do Bando Na­
cional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES). presidida pelo ilustre Dr. Francisco Gros. 
apresentou o Plano Estratégico daquela instituição fi­
nanceira para o perrodo 2000/2005. 

Impressionou-nos a abrangência do plano apre­
sentado. concebido. em nosso entendimento. com 
base numa compreensão adequada dos problemas 
brasileiros. resuttado, certamente. de um sistemático 
processo de reflexão dos técnicos e do quadro de diri­
gentes do BNDES sobre a situação atual e a evolução 
futura da economia brasileira. E, também, sobre os 
desafios que temos pela frente de. ao mesmo tempo. 
estimular o crescimento, diminuir nossa vulnerabilida­
de externa, corrigir os desequillbrios regionais. me-
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Ihorar as condições de vida nos centros urbanos e cri­
ar mecanismos inovadores para a geração de empre­
go e renda, inclusive no setor informal da economia. 

O BNDES, em seu Plano Estratégiéo 
2000/2005, rompe com o falso dilema "desenvolvi­
mento versus estabilidade monetária" e apresenta 
uma agenda positiva que, exemplarmente, pode nos 
sinalizar para uma nova trajetória de desenvolvimen­
to. 

Para vencer os desafios colocados no Plano 
'Estratégico, singelamente sumariados por nós, o 
BNDES busca ampliar sua base de captação de re­
cursos, adicionais às suas fontes tradicionais (FAT, 
por exemplo), por meio do mercado de capitais, e in­
duzir investimentos que poderão chegar a R$75 bi­
lhões em 2005 para um desembolso projetado de 
R$30 bilhões. Isso representa uma alavancagem de 
2,5 vezes a parcela de financiamento, no investimen­
to total. 

A par de seu conhecido papel de ser a principal 
fonte de financiamento para a modernização do par­
que produtivo brasileiro - aí incluCdas as pequenas e 
médias empresas -, para os projetos de in­
fra-es!!,~tu.!l!, c9ja' principal referência são os eixos 
nacionais de desenvolvimento do Programa Avança 
Brasil; e, mais recentemente, como operador do Pro­
grama Nacional de Desestatização, cabe mencionar 
algumas áreas que, qualitativamente, valorizam os 
propósitos da instituição e confirmam sua perfeita sin­
tonia com a solução dos obstáculos relevantes para a 
economia brasileira: 

I) A ênfase no financiamento às exportações é 
muito bem colocada, inclusive de forma incisiva na 
exposição realizada pelo seu Presidente, já envolven­
do, neste exercício, 23% dos desembolsos do BNDES 
(cerca de R$3,1 bilhões para um montante de libera­
ções de R$18 milhões); o estCmulo às exportações e, 
ao mesmo tempo, os incentivos à substituição com­
petitiva de importações em setores em que os investi­
mentos no PaCs serão de grande vulto - equipamen­
tos para telecomunicações e bens e serviços de infor­
mática e automação - são ações estratégicas para 
aliviar nosso déficit em transações correntes; 

11) dconsolidação da Diretoria de Ação Social e 
a adoção de projetos inovadores, como os projetos 
multissetoriais integrados, por intermédio de parceri­
as com prefeituras muniCipais e com ONGs, vêm pos­
sibilitando o financiamento de programas de combate 
à pobreza, que vão desde a melhoria das condições 
de habitabilidade até a execução das ações de gera­
ção de emprego e renda (por meio de programas de 

treinamento e de microcréditos) em áreas de popula­
ção de baixa renda, nos grandes centros urbanos. Ci­
tamos, como exemplo, neste caso, o Projeto Terra, 
em Vitória, capital do Espírito Santo, financiado pelo 
BNDES: 

111) a criação da Superintendência de Desenvol­
vimento Regional em 1999 aponta para ações con­
juntas com os Estados, com as Agências de Desen­
volvimento Regional e com as Federações de Indús­
trias, visando a soerguer regiões de menor desenvol­
vimento relativo, com o propósito de aumentar pro­
gressivamente a participação dos desembolsos em 
favor do Nordeste, Norte e Centro-Oeste, hoje totali-­
zando 24% do total; 

IV) os investimentos em transporte e desenvol­
vimento urbano, por meio de projetos integrados nas 
áreas metropolitanas e nos Municípios, abrem a p0l>: 
sibilidade de apoiar o planejamento e a realização de 
intervenções estruturantes nos grandes centros (in­
fra-estrutura urbana, transportes, saneamento, habi­
tação e outros), melhorando as condições de vida da 
maioria da população brasileira. 

Essas observações têm como objetivo primordi­
al não apenas louvar iniciativas interessantes de nos­
sa principal instituição de fomento ao desenvolvimen­
to, dentro de uma visão abrangente, como já afirma­
mos, dos problemas brasileiros. Com certeza, em mu­
itas de suas linhas de ação propostas - a exemplo da­
quelas relativas ao desenvolvimento social, combate 
à pobreza e desenvolvimento regional e urbano -, a 
ação do BNDES será apenas de natureza comple­
mentar, ou mesmo suplementar. 

O importante a destacar aqui é o seu papel pro­
positivo, a sua concepção estratégica para a solução 
dos graves problemas econômicos do País (como re­
vela a ênfase nas exportações), o seu esforço de 
àproximação a novos paradigmas e a adoção de mo­
dalidades de operação para apoiar segmentos da po-" 
pulação antes não atingidos pela ação de fomento do 
Banco, a exemplo dos projetos multissetoriais de 
combate à pobreza e microcréditos. 

É com grande satisfação e interesse que encon­
tramos na estrutura da Administração Pública brasile­
ira instituições que se renovam, que buscam, por 
meio da reflexão permanente, novos paradigmas de 
atuação. E o que é mais importante: demonstram -
por meio de sua ação operacional- que a trajetória do 
desenvolvimento com estabilidade não é apenas um 
desejo, mas uma possibilidade concreta. O BNDES 
nos deixa otimistas e esperançosos. 
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Sr. Presidente, eu gostaria de aproveitar o res­
tante do meu tempo - dois minutos - para apresentar 
uma moção de desagravo ao representante da Unes­
co no Brasil, Dr. Jorge Werthein, de certa forma agre­
dido por uma reportagem publicada na Folha de 
S.Paulo, no dia 25 de novembro próximo passado. 

O referido jornal publicou nota em que dizia que 
a U nesco estava sendo investigada. A nota foi des­
mentida em seguida, no dia 27 de novembro, a verda­
de restaurada e o equIvoco desfeito. Se não cabe aqui 
debater o equIvoco, cabe registrar, por oportuno, este 
desagravlJ.'fanto o escritório da Unesco no Brasil, 
quanto seu representante, Dr. Jorge Werthein vêm re­
alizando um trebalho dos mais elogiados e apreCia­
dos, contribuindo de maneira decisiva para o desen­
volvimento econômico e social do PaIs, por meio das 
competências que à Unesco são atribuldas pelo seu 
mandato no Brasil. 

Quando ocupei as funções de Secretário de 
Planejamento no Estado do Esplrito Santo, testemu­
nhei o trabalho do Dr. Jorge Werthein e de toda sua 
equipe do escritório, quando recebi sua visita no meu 
Estado e quando participamos de encontros e semi­
nários coordenados pelO próprio Dr. Jorge Werthein 
em favor do greve problema da juventude e da violên­
cia, temas a que também estou me dedicando neste 
mandato conferido pelo povo do meu Estado. 

O trabalho da Unesco e de seu representante, 
Dr. Jorge Werthein, respondem por si só a qualquer 
equIvoco. O Congresso Nacional não só testemunha 
o vigor e a seriedade desse trabalho, como dele perti­
cipa em sucessivos eventos já realizados na Câmara 
dos Deputados e no Senado Federal, que têm o selo 
e a contribuição dessa importante organização inter­
nacional. 

Com isso, Sr. Presidente, SI" e Srs. Senadores, 
deixo meu registro de solidariedade à Unesco e ao 
seu representante no Brasil, Dr. Jorge Werthein pélos 
importantes e inestimáveis serviços de reconheci­
mento público prestados ao nosso PaIs. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Ricardo San­
tos, o Sr. Ademir Andrade, 2" Vi­
ce-Presidente, deixa a cadeira da presidên­
cia, que á ocupada pelo Sr. Carlos Patroc(­
nio, 2" Secretário. 

o SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB -
MT) - Sr. Presidente, peço a palavra para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Con­
cedo a palavra a V. Ex'. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB -
MT. Para uma questão de ordem. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, evidente que diante dos outros 
acontecimentos testemunhados por todos os Sena­
dores, gostaria de apresentar e encaminhar à Mesa, 
para deliberação, a seguinte questão de ordem: 

Nos termos dos arts. 403 a 405 do Regimento 
Interno, solicito da Presidência da Mesa, e da Mesa 
também, esclarecimentos a respeito das providênci­
as adotadas com vistas à aplicação da norma regi­
mental prevista na Resolução n'17, de 1993, que dis­
põe sobre a Corregedoria Parlamentar, em especial 
em seu art. 2", inciso 111, que estabelece a competên­
cia do Corregedor ou do Corregedor Substituto para 
supervisionar a proibição do porte de armas, com p0-
deres para revistar e desarmar. 

Penso que essa preocupação, embora talvez 
esteja sendo referida só por mim, é de toda a Casa e 
solicito providências da Mesa para que seja aplicável 
esse item do Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Cartos Patroclnio) - emi­
nente Senador Antero Paes de Barros, a Presidência 
recebe de V. Ex' a questão de ordem como solicitação 
de informação e encaminhará o requerimento de V. 
Ex' à Mesa para ulterior deliberação, que será, evi­
dentemente, informada a V. Ex". 

Concedo a palavra ao eminente Senador Ade­
mir Andrade, por cessão do Senador Paulo Hartung. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB - PA. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SI" e Srs. 
Senadores, 

Creio que o povo brasileiro ao assistir o noticiá­
rio de televisão ou mesmo as suas propagandas, fi­
cou chocado e revoRado, mais uma vez, com o debate 
travado nesta Casa por dois Senadores de expressão 
polftica e reconhecimento nacional. Eu mesmo, on­
tem à noite, recebi vários telefonemas de pessoas do 
meu Estado, analisando e criticando o episódio. 

Como consolo para o povo brasileiro, tenho a di­
zer que esse tipo de debate é desagradável, ruim de 
ser ouvido, mas é útil ao povo, é importante para o 
Brasil, porque se dá entre duas Lideranças que per­
tencem à base de sustentação do Governo Fernando 
Henrique Cardoso, buscam, cada vez mais, estar pró­
Ximas do Presidente da República, ter mais poder 
dentro do Governo Federal e por disputas próprias 
chegaram ao nfvel em que chegaram de acusações 
mútuas, sérias e extremamente graves. Isso demons­
tra para a sociedade brasileira o n{vel da nossa classe 
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polftica, O nfvel da representação polftica do Congres­
so Nacional. Sem dúvida alguma, episódios como 
esse, ajuda o povo brasileiro a tomar mais consciên­
,cia da importância da polftica e da necessidade da re­
flexão, na hora de votar, não apenas na figura das 
pessoas, mas fundamentalmente no programa, no pr0-
jeto político do partido que essas pessoas integram. 
Acho que para a consciência do povo brasileiro é a~a­
mente positiva a discussão que se realiza no Congres­
so Nacional entre o Senador Antônio Carlos Maga­
lhães, do PFL, e o Senador Jader Barbalho, do PMDB. 

Todos nós da Oposição assinamos o requeri­
mento, desejamos que o Conselho de Ética tome as 
providências, queremos que a Procuradori!H3eral da 
República também tome as providências, que o Judi­
ciário do nosso País desarquive os processos que es­
tão parados na Justiça contra ambos os Senadores e 
que a verdade se imponha, e os culpados sejam puni­
dos. É o que esperamos de todo esse processo de 
discussão. Se isso não ocorrer vai ficar mais uma vez 
claro o envolvimento do próprio Presidente da Repú­
blica do Brasil, porque essas pessoas que são aqui 
acusadas uma pela outra trazem denúncias sérias, 
graves, e ambos têm cargos importantes, de confian­
ça, no Governo Fernando Henrique Cardoso. O Sena­
dor Antônio Cartos Magalhães tem o Ministro da Pre­
vidência e o Ministro das Minas e Energia; o Senador 
Jader Barbalho tem o Ministro dos Transportes e o Mi­
nistro Fernando Bezerra, do Desenvolvimento Regio­
nal. São pessoas diretamente ligadas ao Presidente 
da República, que, como Presidente, tem a responsa­
bilidade de ir fundo nas investigações sobre essas de­
núncias. 

Esse debate, que é bom e pos~ivo para o povo 
brasileiro, porque traz beneffcios por mais desagradá­
vel que possa parecer, para nós do Norte, ainda tem 
uma chance especial: a possibilidade de mudarmos o 
funcionamento da Superintendência de Desenvolvi­
mento da Amazônia - Sudam. Quem sabe todas es­
sas denúncias consigam mudar a forma de funciona­
mento da Sudam, fazendo com que seja, de fato, um 
órgão que promova o desenvolvimento da Amazônia. 

Deverfamos mudar os artigos 5· e 9" e fazer 
-,- com que os recursOs do Finor possam ser destinados 

ao pequeno e ao microempresário, ao serviço públi­
co, às prefe~u ras e aos governos estaduais, enfim, 
que os recursos da Sudam sirvam efetivamente ao 
desenvolvimento. 

O que ocorre hoje é inaceMvel. A Sudam, sem 
., sombra de dúvida, tem um quadro funcional de alto 

valor e um quadro técnico competente. Entretanto, ela 

obedece às ordens dos indicadores dos dirigentes e 
até mesmo da Presidência da República. 

A Sudam, ao longo da sua história, foi a financi­
adora de inúmeros projetos, principalmente no Esta­
do do Pará, que devastaram a nossa região. Milhares 
e milhares de hectares de mata e de floresta virgem 
foram transformados em pastos. Grande parte des­
ses projetos financiados pela Sudam foram abando­
nados pelos seus donos ao desviarem o dinheiro. Não 
consigo aceitar isso, principalmente porque se trata 
de dinheiro do Imposto de Renda que o empresário 
deveria recolher aos cofres públicos para que o Go­
verno o utilizasse em serviços de infra-estrutura,em 
serviços de desenvolvimento, e o Governo permite ao 
empresário não pagar esse Imposto de Renda, desde 
que ele o invista na Região Nordeste ou na Região 
Norte. E o pior é que o dinheiro só pode ser investido 
em sociedades anônimas, o que pressupõe grandes 
empresas, e os projetos variam nessa ordem escan­
dalosa que estamos vendo, de R$ 5 milhões a R$ 1,3 
bilhão, enquanto o médio e o pequeno empresário 
não podem nem chegar perto das portas da Sudam. 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) - ' 
Concede-me V. Ex! um aparte? 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB - PA) - Com 
satisfação, Senador José Eduardo Dutra. 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Senador Ademir Andrade, eu também estava fazendo 
uma reflexão sobre o episódio de ontem. O mais sur­
preendente para mim, independentemente das acu­
sações pessoais recíprocas entre os dois Senadores, 
é que ontem ouvimos acusações graves de corrupção 
envolvendo o Governo Federal, proferidas pelo Presi­
dente do Congresso Nacional, do PFL, que faz parte 
da base do Governo, e pelo Presidente e Lrder do 
PMDB, que também faz parte do Governo. Quando 
um Parlamentar, seja Deputado, seja Senador, vai à 
tribuna para fazer denúncias de corrupção envolvendo 
o Governo Federal, a Liderança do Governo sempre 
rebate. Ontem ouvimos a acusação de que o Proer foi 
utilizado em uma mutreta para o Banco Econômico. 
Ouvimos acusações graves de corrupção no DNER e, 
por incrível que pareça, a Liderança do Governo, a base 
governista, não rebateu as acusações. Isso é grave e 
deixa a Oposição estupefata. O povo merece saber qual 
é a palavra do Governo Fernando Henrique Cardoso 
sobre as acusações graves proferidas ontem pelas 
duas maiores lideranças da base governista no Senado 
Federal a respetto de corrupção envolvendo o Governo 
Federal. Essa é uma resposta que a Nação está 
aguardando, e a ausência dela é mais grave do que as 
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possíveis acusações recíprocas e pessoais ocorridas 
entre os dois Senadores. Desculpe-me interromper o 
seu pensamento, mas essa é um questão que salta 
aos olhos. Estamos aguardando a resposta da lide­
rança do Governo no Senado a respeito das acusa­
ções feitas ontem, repito. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB -l'h) - Agra­
deço-lhe o aparte, Senador José Eduardo Dutra. Con­
cordo totalmente com o que V. Ex." disse; também es­
tou fazendo essa cobrança. 

Se as apuraçôes não forem feitas, se os dirigen­
tes dos órgãos públicos federais não forem desmas­
carados e punidos, se as pessoas que os indicaram 
estiverem envolvidas e não forem punidas, o Governo 
Fernando Henrique Cardoso estará cada vez mais 
comprometido com essa situação. 

Independentemente de ser desagradável para 
nós e para o povo brasileiro assistir a esse tipo de de­
bate, digo e repito. que isso é bom para a sociedade 
brasileira, é bom para o país. O Brasil precisa se lim­
par, precisa se consertar, precisa de ética política e 
por sorte o povo brasileiro está vendo essa divergên­
cia entre Líderes do Governo na disputa de espaço, 
de poder. 

É bom para o povo brasileiro e é bom para nós 
do Norte, especialmente, porque poderá provocar 
aquilo por que sempre lutamos: mudança na estrutu­
ração da Sudarn. O Governo fala muito em extingui-Ia 
e em fundi-Ia com o Banco da Amazônia. É impressio­
nante o que ocorre com a sociedade no Norte. Lá o 
trabalhador sai às ruas para defender o Banco da 
Amazônia, porque o Basa, junto com o FNO, conse­
guiu a modificação no Conselho Monetário Nacional, 
o que permitiu a utilização dos recursos do FNO pelo 
pequeno trabalhador, pelo pequeno proprietário rural. 
Hoje esse é um banco que tem o respeito e o apoio do 
povo. 

A sociedade da região Norte defende com 
unhas e dentes a manutenção do Banco da Amazô­
nia. A Sudam é um órgão extremamente necessário, 
mas se o Governo disser "vamos extinguir a Sudam, 
vamos acabar com ela", é evidente que prejudicará os 
funcionários da Sudam, mas o povo do Norte não irá 
questionar o fim dela, porque a mesma serviu, ao lon­
go de toda a sua história, prioritariamente, a uma cen­
tena de grandes empresários, a uma centena de privi­
legiados, a uma centena de pessoas que têm, de cer­
ta forma, proteção política. A Sudam não conseguiu, 
realmente, criar o desenvolvimento, ou possibilitar o 
desenvolvimento da região amazônica. 

Assim sendo, considero extremamente positiva 
toda essa discussão que está sendo realizada no Se­
nado Federal e espero que o Poder Executivo, por 
meio do Presidente da República, do Procurador da 
República, Dr. Geraldo Brindeiro, bem como o Poder 
Judiciário, sensibilizem-se diante desse escândalo 
que está posto perante a Nação Brasileira, assumam 
as suas responsabilidades, cumpram o seu papel di­
ante da sociedade e punam os culpados e os corrup­
tos espalhados pelo país. 

O Sr. Eduardo Suplicy (BlocolPT - SP) - Sena­
dor Ademir Andrade, V. Ex" concede-me um aparte? 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB - PA) - Ouço 
o Senador Eduardo Suplicy, pedindo-lhe brevidade, 
porque o Senador Carlos Patrocínio deseja falar ain­
da, e o tema que realmente me trouxe à tribuna, na 
verdade, é outro. 

Ouço V. Ex", com muito prazer. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - Sena­
dor Ademir Andrade, uma vez que nós da Oposição 
solicitamos ao Conselho de Ética as providências ne­
cessárias para a mais rápida apuração dos fatos e 
como todos estamos cientes de que essa efervescên­
cia ocorreu em função da eleição da Mesa, programa­
da para fevereiro próximo, gostaria de recomendar ao 
presidente do Conselho de Ética e a seus Membros 
que tomem providências a fim de que tudo possa ser 
apurado o quanto antes. O Senado deve ter a respon­
sabilidade de completar a apuração dos fatos, se pos­
sível, antes de fevereiro e, sobretudo, antes da elei­
ção da Mesa do Senado. Era a contribuição que gos­
tijria de dar ao pronunciamento de V. Ex". 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB - PA) - Agra- • 
deço a V. Ex· e espero que assim seja feito. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o povo se cho-
cou ontem com as afirmações de dois Srs. Senado-

• res. Todavia, existe outro fato, colocado na televisão 
diariamente, que, se não choca, pelo menos confun­
de, torna incompreensível o que deveria ser claro. 
Falo da propaganda enganosa das concessionárias 
do sistema de telecomunicações. É realmente im­
pressionante o nível a que chegou a propaganda no 
Brasil, talvez o mesmo a que chegou o Congresso 
Nacional, nos termos em que se deu no dia de ontem. 
Há uma propaganda que confunde, uma propaganda 
que mente, uma propaganda que prejudica enorme­
mente o povo brasileiro: a propaganda feita pelas con­
cessionárias dos serviços de telecomunicações no 
Brasil. 

Atualmente existem duas concessionárias que 
prestam serviços de telecomunicação no âmMo in-

, , , " I ~ 1 . 
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temacional- a Embratel, a de prefixo 21, e a Intelig, a 
de prefixo 23. Existe ainda uma série de outras con­
cessionárias que prestam os mesmos serviços em 
âmbito nacional- as chamadas ligações interurban;is 
interestaduais e intermunicipais. 

Sr. Presidente, quem ouve ou vê as propagan­
das dessas empresas concessionárias do sistema de 
telecomunicações deve ficar se perguntando: será 
que essa gente pensa que o povo não raciocina, que 
o povo é besta, que não reflete? E por que, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, o povo se pergunta isso? Por­
que o que estamos observando, em primeiro lugar, é 
que essas empresas, principalmente a Embratel e a 
Intelig, entre tantas outras, colocam artistas famosos 
na televisão, que devem ganhar cachês extraordinári­
os, para fazerem seus comerciais. Quem está ga-

-._nhando com tudo isso? Em primeiro lugar, os artistas, 
que estão faturando fortunas com a propaganda que 
fazem; em segundo lugar, a televisão, que também 
deve estar faturando fortunas com esses comerciais. 
Todavia, quem paga por esses comerciais à televisão 
e aos artistas brasileiros? São os consumidores; os 
usuários do sistema telefônico. Eles é que têm que ti­
rar dinheiro do bolso para sustentar uma propaganda 
mentirosa, uma propaganda enganosa, uma propa­
ganda que confunde, que não fala a verdade. E por 
quê? Porque cada um diz o que quer! 

Existe uma inversão naquilo que deveria ser, por 
exemplo, a distribuição da renda. O povo pobre, o 
povo que possui humildemente seu telefone em casa, 
o povo que usa celular, está sendo enganado e trans­
ferindo dinheiro para os donos de redes de televisão, 
para os artistas que fazem a propaganda e para as 
próprias empresas, que ganham cada vez mais. Tra­
ta-se de um inversão na distribuição de renda. 

A propaganda, Sr. Presidente, chegou ao nível 
do absurdo, do inaceitável. A EmQratel divulga uma 
nota na televisão dizendo: ·Se a concorrente acredita 
em Papai Noel, em mula-sem-cabeça, em sa­
ci-pererê, tudo bem; mas a tarifa mais barata é a nos­
sa." Isso é um acinte à inteligência do povo brasileiro, 
um desaforo, um desrespeito. Na verdade, ninguém 
sabe quem é que realmente cobra mais barato pelos 
serviços de telecomunicação em nosso País. 

. Indignado, quero encaminhar dois pedidos de 
informação. O primeiro destes, dirigido ao Ministro Pi­

., menta da Veiga, que tem a Anatel como subordinada. 
o Pergunto se S. Ex" sabe quanto o Poder Executivo 

gasta com telefone. V. Ex"s já imaginaram quantos Mi­
'nistros, seus auxiliares, centenas de milhares de ser-

o vidores públicos espalhados pelo Brasil afora gastam 

com contas telefônicas? Ou ainda: quanto nós, aqui 
no Congresso Nacional, Senadores e Deputados, 
gastamos com o uso de telefones? Pretendo, pois, 
que o Ministro nos dê essa informação. 

Reitero que estou formulando um pedido de in­
formações para saber quanto o Poder Público brasile­
iro gasta com serviços telefônicos. Quero que S. Ex", 
o Ministro das Comunicações, informe a nós, Sena­
dores da República, se o próprio Ministério ou a Ana­
tel já deu alguma orientação aos funcionários públi­
cos, aos Senadores, aos Deputados Federais e até 
mesmo aos seus auxiliares, sobre que concessioná­
ria usar ao fazer suas ligações interurbanas e interna­
cionais. Eu, por exemplo, não sei! Ora uso o prefixo 
21, ora o 23, ora o 14, aleatoriamente, sem ter qual­
quer informação correta sobre qual o mais barato - e 
acredito que nenhum cidadão brasileiro a tenha. 

O Governo, por sua vez, que afirma estar procu­
rando economizar, só não economiza com os servi­
ços da dívida, com a qual é perdulário mesmo, tanto 
assim que, na aprovação do orçamento suplementar, 
ontem, destinou R$ 5 bilhões de recursos suplemen­
tares do Orçamento da União ao pagamento do servi­
ço da dívida pública brasileira, ou seja, dos juros. Por­
tanto, é um Governo perdulário! Quero, quando opor­
tuno, discorrer sobre o tema, inclusive sobre as ra­
zões do salário mínimo. 

Sr. Presidente, não sei quanto o Poder Público 
gasta com serviços telefônicos, mas acredito que a 
conta chegue a alguns milhões de reais. E, se há dife­
rença de tarifas entre as concessionárias desse servi­
ço público, creio que seria obrigação do Governo e da 
Anatel orientar os funcionários públicos do Poder 
Executivo, fornecendo igual orientação aos Poderes 
Judiciário e Legislativo, sobre qual concessionária 
tem serviços mais baratos. Talvez o Poder Público 
seja um dos maiores consumidores dos serviços tele­
fônicos em nosso País e, até hoje, ninguém deu qual­
quer orientação sobre o assunto. 

Então, só posso imaginar que o Governo Federal 
e a Anatel sejam cúmplices na divulgação dessa menti­
ra escandalosa que é a falsa propaganda da Intelig e da 
Embratel. Esta última, que já foi uma das maiores em­
presas de telecomunicações do mundo, hoje nas mãos 
da iniciativa privada, mente descaradamente para o 
povo brasileiro e vem falar em papai-noel, em mu­
la-sem-cabeça e saci-pererá e dizer que está tudo 
bem? Tudo bem, não, a verdade tem que aparecer e o 
Governo tem o dever de esclarecer essa verdade para o 
povo, tem o dever de esclarecer essa verdade para os 
funcionários públicos brasileiros, para seus Ministros e 
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para seu Presidente da República, para fazer com que 
todos nós usemos aquela que de fato seja a tarifa mais 
barata, porque será o dinheiro do povo que economiza­
remos. Faço minha indagação ao Ministro das Comuni­
cações, para que, por meio da Anatel, responda a esse 
questionamento. 

Quero saber também que atitudes estão tendo 
as concessionárias do serviço público, no que se refe­
re aos seus compromissos quando as concessões 
lhe foram cedidas, no sentido de instalar telefones 
nas comunidades rurais, nas pequenas cidades do in­
terior. Hoje, no meu Estado do Pará, posso contar, 
que mais de 10 municípios não têm uma única linha 
telefônica. Quando o serviço era público, pelo menos 
havia um posto ondetum funcionário recebia as pes­
soas, que para utiliZilrem o serviço pagavam uma 
taxa para telefonar. àsses postos acabaram, esses 
empregos foram retiraÍlos da população e não foi cria­
do absolutamente nada para substituí-los. Então, 
quero saber como está o cumprimento dos compro­
missos assumidos por, essas concessionárias do sis­
tema de telecomunicações em nosso País. 

Quero saber o que a Anatel está fazendo para 
punir essas empresas pelo não cumprimento dos 
seus compromissos. Quero saber o qu~ ela está fa­
zendo para impedir essa propaganda que só faz con­
fundir a cabeça de todo brasileiro, inclusive a minha, 
como representante do povo. 

Dirijo-me também ao Ministro da Justiça. Na­
quele Ministério, há um órgão chamado Departamen­
to de Proteção e Defesa do Consumidor. A Lei n· 
8.078, de 1990, o Código do Consumidor, que fez 10 
anos, fala da propaganda enganosa e a pune como 
crime. Quero saber o que o Departamento de Prote­
ção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça 
está fazendo para coibir a propaganda enganosa das 
concessionárias de telecomu nicações, por meio da 
sua Secretaria de Direito Econômico. É isso, Sr. Presi­
dente, o que queremos saber. O Governo terá que dar 
essa resposta, até sobre a orientação da utilização 
dos telefones pelos funcionários públicos do .nosso 
País, no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário. Com certeza, isso vai trazer uma grande 
economia para o Governo e, conseqüentemente, um 
benefício para o povo, porque aquele valor que usar­
mos será o valor que deverá ser seguido pela maioria 
do povo brasileiro, desorientado também sobre essa 
questão. 

Isso, quem sabe, pode fazer essas empresas 
baixarem os preços, já que não podem se transformar 

num cartel ou se unirem para manter um preço único, 
o que é proibido e é crime perante a lei. 

Portanto, são essas indagações que faço aos 
dois ministérios, esperando que as respostas contri­
buam para uma grande economia de recursos do Te­
souro, através da economia que será feita mediante a 
prática de preços mais baixos dos milhares e milhares 
de telefonemas dados pelos funcionários públicos 
brasileiros, bem como, isso sirva de orientação de 
fato a todos os usuários de telefone no nosso país, 
que estão sendo enganados, desrespeitados, porque 
esse tipo de propaganda é um desrespeito ao povo e 
precisa evidentemente acabar. 

Estamos, portanto, na expectativa de que com 
esses requerimentos isso de fato venha a ocorrer. Se 
não ocorrer, vou crer que o Governo, que o Ministro 
das Comunicações é cúmplice ou é aliado ou é sub­
serviente ao interesse do capital privado, que hoje do­
mina o sistema de telecomunicações no nosso País. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Ademir 
Andrade, o Sr. Carlos Patrocínio, 2" Secretá­
rio, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Eduardo Siqueira Campos. 

o SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam­
pos) - Concedo a palavra ao eminente Senador Car­
los Patrocínio. 

O SR. CARLOS PAmoclNIO (PFIl. - TO. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Se­
nadores, na condição de mineiro por nascimento, e to­
cantinense, por opção, carrego em minha personalidade 
tendências opostas que busco conciliar. Exp/ico-me, Sr"s 
e Srs. Senadores, para que esse aparente antagonismo 
seja facilmente relacionado ao tema que lhes trago: das 
regiões montanhosas, mantenho a prudência, a sensa­
tez, os pés no chão; a floresta e os rios caudalosos des­
pertaram-me o ímpeto do desbravamento, o sabor do 
desconhecido. Buscando o ponto de equilíbrio, conside­
ro-me um indivíduo que, a partir da realidade presente, 
analisa o passado para solidificar as bases do futuro. 

Nobres Colegas, o registro que pretendo fazer, 
neste momento, diz respeito à aprovação do Projeto 
de Resolução n.· n, de 2000, pela Comissão de Edu­
cação desta Casa, no final do mês de novembro, e 
que, se referendada por este colendo Plenário, estará 
fadada a entrar para a História de nosso País, com to­
dos os méritos. Trata-se da Universidade do Legislati­
vo, a Unilegis, idéia portentosa que recebeu, de ime­
diato, o apoio do Presidente Antonio Carlos. Maga-
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Ihães e de toda a Comissão Diretora do Senado Fe­
deral. 

Ao reler, há algum tempo, a obra Perspectivalj, 
uma coletânea de artigos e entrevistas do Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, do período de 1978 a 
1983, lá encontrei assertivas com as quais concordo 
inteiramente e que respalda a imensa responsabilida­
de que esta Casa se propõe a assumir. 

Em fevereiro de 1981, o então suplente de Se­
.nador pelo Estado de São Paulo afirmava: 

"A televisão, no plano político, ( ... ) 
pode ser um instrumento fundamental de 
abertura democrática, se for usada como 
instrumento de informação efetiva e de de­
bate ( ... ). Portanto, a televisão deveria ser o 
grande instrumento de articulação do deba­
te nacional". 

Em agosto de 1983, já nesta Casa, o então Se­
nador Fernando Henrique Cardoso, substituiu André 
Franco Montoro, eleito Governador daquele Estado. 
Embo!!lJle .referindo às a~ernativas daquela época, 
sintetizou a importância do Congresso perante a opi­
nião pública brasileira, em todos os momentos da 
vida nacional ao definir: 

·0 ponto de partida nosso tem que ser o Con­
gresso ( ... ) para que, a partir do Congresso, se come­
ce um processo de negociação, de mudanças para 
avançar a democratização. E se comece a formulação 
de uma alternativa político-social, a partir do Con­
gresso e da sociedade". 

Sr. Presidente, preclaros Senadores, tenho visto 
o Congresso Nacional articular seus primeiros pas­
sos nesse sentido, com os jornais, as rádios e os pro­
gramas televisados nas duas Casas. É com muito or­
gulho que, sendo 2' Secretário do Senado e Presi­
dente do Conselho de Supervisão do Instituto Legis-

"Iativo Brasileiro - ILB, vejo o complexo de comunica­
ção desta Casa ser colocado a serviço da sociedade. 
Mídias distintas, como a TV Senado, o Canal EducatI­
vo do Sistema Vozes e Imagens dos Plenários e a 
Internet, além de material impresso, serão utilizados 
em teleconferências, palestras, seminários etc. Pre­
tende-se divulgar informações atualizadas, não so­
mente aos servidores da Casa mas também aos qua­
dros funcionais burocráticos municipais e estaduais 
do País. 

Sr. Presidente, instituíram-se dois atos para a 
criação da Universidade do Legislativo, Unilegis. 

Considero a criação da Universidade do Legis­
lativo - Unilegis, uma etapa decisiva no processo de 

democratização e de mudança social em nosso País, 
a partir da missão primeira dessa instituição: demo­
cratizar o ensino, facilitando o acesso ao conheci­
mento e à informação. 

No último mês de setembro, dois atos adminis­
trativos deram seqüência à decisão anterior de se cri­
ar a Unilegis. O primsiro ato constituiu Comissão 
Especial encarregada de ultimar os preparativos que 
possibilitem o início do funcionamento da Universida­
de, integrada em sua grande maioria por Diretores da 
Casa. 

O segundo ato surgiu como decorrência do pri-~ 
meiro. Observou-se, logo no início de suas atividades, 
que a Comissão Especial precisaria contar com o 
apoio de dois grupos técnicos, que, atuando em áreas 
distintas, levassem a bom termo, e em curtíssimo e.l>-=- _. 
paço de tempo, a tarefa de viabilizar a singular Univer­
sidade que o Senado pretende manter. Assim, a pri­
meira subcomissão ficou encarregada de aprofundar 
o exame da proposta acadêmica da instituição - diga­
mos, seu projeto pedagógico - e propor os textos le­
gais que a sustentarão, a começar por seu Estatuto. 

A segunda subcomissão está vo~da para os as­
pectos operacionais, ou seja, o minucioso levantamento 
de tudo aquilo já existente na Casa - da estrutura ffsica 
à rede de informática, da gráfica aos recursos humanos 
compatíveis com as exigências de um empreendimento 
dessa natureza - que possa dar suporte à Unilegis. 
Ambas as subcomissões estão em pleno funcionamen­
to e tudo leva a crer que os prazos concedidos serão 
respeitados, o que permite supor que, antes de chegar­
mos ao fim de nossos trabalhos neste ano, a Universi­
dade do Legislativo poderá ser instalada. 

Daí a satisfação que tenho ao fazer este registro. 
Sinto que a idéia inovadora da Universidade do Legis­
lativo, vo~da para o estudo aprofundado da Política e 
do Parlamento, tem todas as condições de se trans­
formar em realidade da qual todos poderemos nos or­
gulhar. A Unilegis nasce comprometida com o futuro: 
seu modelo organizacional assenta-se no reduzido 
corpo de servidores, na flexibilidade dos programas 
de estudo, na agilidade em oferecer respostas à de­
manda formulada por um contexto de rápidas trans­
formações. 

Ao mesmo tempo em que se busca dar materia­
lidade ao projeto da Unilegis, criando as condições 
objetivas para sua implantação e funcionamento re­
gular, atua-se também no âmbito do nosso Instituto 
Legislativo brasileiro - ILB, cujo meritório trabalho 
pode e deve ser ampliado, doravante englobado pela 
Universidade do LegiSlativo. Pela coincidência de pro-
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pósitos e semelhanças quanto ao campo de atuação, 
imagina-se uma natural convergência entre o ILB -
Instituto Legislativo Brasileiro, e a Unilegis, o que jus­
tifica serem ambos objeto de atenção concom~ante 
da Comissão Especial e de suas subcomissões. 

Ar está, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o 
registro que gostaria de fazer a propósito do trabalho 
em curso nesta Casa, conferindo nova roupagem ao 
ILB e dando visibilidade concreta do projeto da Unile­
gis. Estou convencido de que decisões dessa nature­
za levam o Senado Federal a dar mais um passo no 
caminho de sua modernização, identificando-se ple­
namente com as exigências do nosso tempo e fortale­
cendo o seu papel no seio de uma democracia cada 
vez mais participativa. 

Finalizando, quero ressaltar um dos parágrafos 
finais da exposição que consolidou o Ato n" 1, de 
2000, que constituiu a Comissão Especial anterior­
mente citada. 

·0 Senado Federal, enquanto constituição para 
onde convergem as expectativas da sociedade, tem a 
legitimidade e o dever de dar mais este significativo 
passo de tomar para si a iniciativa de criar a Unilegis, 
agregando às suas relevantes responsabilidades 
constitucionais mais essa missão." 

Penso, portanto, que a partir do próximo ano já 
teremos uma universidade de excelência na área de 
administração pública, de gestão governamental, de 
interação com 05 demais Legislativos do Pars, quer 
na esfera estadual, quer na municipal. Teremos, as­
sim, dado passo importante para integrar cada vez 
mais o Poder Legislativo à sociedade brasileira. 

Mu~o obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Garlos Patro­
cínio, o Sr. Eduardo Siqueira Campos, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Leomar Quintanilha. 

O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Sique­
ira Campos, por permuta com o Senador Lúcio Alcân­
tara. 

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL -
TO. Pronu!1cia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, ocu­
po a tribuna desta Casa no inrcio da tarde desta quin­
ta-feira para dar satisfação aos Srs. Senadores, à op~ 
nião pública nacional, sobre a audiência pública reali­
zad<l na manhã de ontem sobre a Serasa, dos consu­
midores e da relação que envolve entidades de crédi­
to - banco, lojas e entidades que trabalham com qual-

li 0_,;, 

quer tipo de financiamento - e a totalidade da popula­
ção economicamente ativa em nosso Pars. 

A nossa preocupação com o assunto veio após 
a reportagem da TV Bandeirantes acerca da possibili­
dade de manipulação e inscrição indevida dos consu­
midores brasileiros na lista da Serasa, o que acarreta 
prejufzos àqueles que necessitam da utilização do 
crédito, em escala maior ou menor, no cotidiano de 
milhares de brasileiros que se utilizam das lojas que 
fazem as vendas a prazo para o seu consumo. Como 
disse, um consumo de menor escala. 

Sr. Presidente, já foi trazido a este plenário to­
dos 05 argumentos que me fizeram ser autor de um 
requerimento de informação ao Banco Central, inda­
gando sobre qual é o sistema de mOnitoramento que 
tem o Banco Central ou qualquer outra entidade ofici­
ai, governamental, sobre a Serasa, já que temos co­
nhecimento de que é uma empresa privada, mas que 
fornece informações que acabam por decidir, apoiar 
decisões de crédito, como disse, da menor à maior 
escala. 

Querramos saber como está o monitoramento, 
por parte do Governo Federal, das atividades da Se­
rasa. Queríamos mais, Sr. Presidente, querramos dar 
oportunidade aos advogados que fizeram a denúncia 
de fundamentá-Ias, de trazer a documentação e rece­
ber, por parte da Comissão de Assuntos Econômicos, 
todos esses documentos, o seu processamento, para 
que pudéssemos aprofundar a discussão que, hoje, 
interessa à totalidade da população brasileira. 

Tivemos, portanto, a oportunidade de ouvir os 
advogados, mas também, não menos importante, a 
participação do Dr. Elcio Anibal de Lucca, que é o Pre­
sidente da Serasa, que pôde oferecer toda a sua ar­
gumentação, pôde, dentro do contraditório, buscar 
esclarecer as dúvidas lançadas sobre a atuação da­
quela entidade. 

Quero registrar os meus agradecimentos à Pre­
sidência da Comissão de Assuntos Econômicos, na 
pessoa do Senador Ney Suassuna, também do Vi­
ce-Presidente Bello Parga, que presidiu grande parte 
dos trabalhos de maneira muito serena, já que houve 
um pesado contraditório e a troca de graves acusa­
ções entre as partes. E também dos Senadores Ro­
berto Requião, Leomar Quintanilha, Eduardo Suplicy. 
Lúcio Alcântara e vários outros, todos que ontem esti­
veram presentes e puderam participar dando a sua 
contribuição, ouvindo as partes, a fim de que o Sena· 
do possa, na próxima semana, ouvi r o Banco Central. 

Igualmente, Sr. Presidente, ressalto a importan­
te participação de membros do Ministério Público Fe-
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deral. Enviamos ontem requerimento à Presidência 
da Comissão de Assuntos Econômicos no sentido de 
que possa colocar à disposição do Ministério Público 
Federal todos os documentos trazidos à Comissão e 
as notas taquigráficas daquele encontro a fim de que 
haja prosseguimento em uma investigação importan· 
te, que nos dirá como é feita a inscrição dessas peso 
soas na Serasa. Se há fragilidade nesse sistema, se 
há algo que podemos aperfeiçoar por meio da legisla· 
ção, e esse é o nosso grande objetivo, foi ontem a po. 
sição manifestada pelo Senador Eduardo Suplicy, 
que colocou algo muito importante que resume o ob· 
jetivo maior daq~ele encontro. Não era nosso objetivo 
formular acusações ao serviço importante que presta 
a Serasa. Importante porque o próprio comércio, as 
pequenas e micro empresas, os grandes negócios, 
os bancos, todos precisam de informações para, en· 
fim, processar as suas operações, da menor a maior 
operação de crédito. Mas é importante que se diga 
que, segundo números do próprio presidente da Se­
rasa, treze milhões de consumidores brasileiros estão 
com seus nomes naquela instituição. Essas pessoas 
estão com seu crédito cerceado, muitas delas com ra· 
zões justificadas, mas temos informações de que 
também muitas delas indevidamente. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - V. Ex' 
me permite um aparte? 

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL­
TO) - Ouço V. Ex" com prazer. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - Sena· 
dor Eduardo Siqueira Campos, quero cumprimentá·lo 
pela iniciativa de promover perante a Comissão de 
Assuntos Econômicos essa audiência em que os ad· 
vogados Edilson Galdino Vilela de Souza e seu irmão, 
Edson Galdino Vilela de Souza, tiveram a oportunida· 
de de trazer todos os elementos daquilo que conside· 
ram que poderia ser uma irregularidade com respeito 
ao que as normas e a legislação vigente registram 
como deve proceder o sistema de proteção ao crédi· 
to, e ao mesmo tempo dando a oportunidade ao presi· 
dente da Serasa, Elcio Anibal de Lucca, de apresen· 
tar exatamente tudo o que faz a empresa Serasa, 
principal empresa no Brasil responsável pelo serviço 
de proteção ao crédito, de cadastramento de todas as 

-'pessoas ((sicas e jurídicas. Os advogados Edilson e 
Edson Galdino Vilela de Souza nos mostraram como 
uma empresa cliente do sistema Se rasa tem possibili· 
dade de realizar consuRas sobre praticamente qual· 
quer pessoa com o número do CPF. De posse do CPF, 
uma empresa como a clínica do irmão de V. Ex", Clíni· 
ca Santa Helena, pode ser objeto de consulta. No mo· 

mento em que estávamos realizando a audiência, 
com os CPFs dos Senadores Roberto Requião, o 
meu e o de V. Ex", foram feitas consuRas sobre qual 
seria nossa situação sob o ponto de vista do crédito. 
Nos nossos casos nada consta, mas ficou demons· 
trada a facilidade. O Sr. Elcio Anibal de Lucca disse 
que, em verdade, o acesso a essas informações só 
pode ser feito mediante os termos da cláusula de con· 
trato que cada cliente tem com a Serasa. O que dese­
jamos - e avalio que há uma grande responsabilidade 
tanto do Ministério Público, que acompanhou toda a 
audiência, quanto do Banco Central - é que sejam 
definidas normas mais claras que, realmente, viabili­
zem um sistema de informação, de proteção ao crédi­
to - algo importante para a indústria, para o comércio 
etc - que signifique, por outro lado, a não-violação de 
direitos que estão previstos na Constituição Federal, 
de um lado, e de outro lado, que não ocorra o abuso 
que eventualmente possa ocorrer de se colocar infor­
mações, eventualmente sigilosas, e sobretudo para 
que haja uma sistemática de não-coação indevida so­
bre qualquer pessoa ffsica ou jurídica na hora em que 
a pessoa desejar adquirir qualquer bem a prestação 
ou mesmo realizar um empréstimo e assim por dian­
te. Penso que V. Ex" prestou um efetivo serviço pela 
iniciativa de convidar ambos os lados para cada um 
prestar todos os seus esclarecimentos. Se porventura 
estiver de fato ocorrendo alguma irregularidade cabe­
rá ao Ministério Público detectá·la com muita clareza, 
e sobretudo ao Banco Central caberá estar em cola­
boração conosco, propondo uma norma mais ade­
quada, e obviamente o Senado Federal poderá estar 
elaborando novas normas à luz daquilo que for detec­
tado para o aperfeiçoamento da sistemática em exa­
me. Meus cumprimentos a V. Ex". 

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL­
TO) - Agradeço, Senador Eduardo Suplicy, realmente 
acredito que repousará sobre o Ministério Público 
esta responsabilidade de verificação se há ou não vi· 
olação dos direitos do cidadão com relação ao sigilo 
bancário e outras questões que envolvem esse tipo 
de consulta. 

Também poderá haver de nossa parte a respon-· 
sabilidade pelo aperfeiçoamento da legislação, pois 
creio que ficou claro ontem que não há uma relação 
direta de fiscalização do Banco Central sobre a em­
presa ou qualquer outro órgão de controle. Há ainda 
uma parte bastante preocupante, porque a página da 
Serasa na internet se apóia em dizer da credibilidade 
das consultas oferecidas ao clientes, dizendo que to-
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das as informações são baseadas nos cadastros da 
Secretaria da Receita Federal. 

Isso causou uma grande preocupação à Comis­
são, porque como pode uma empresa privada comer­
cializar um produto, ao meu ver, importante e neces­
sário como o é a informação para decisão de crédito, 
apoiando-se em cadastros da Secretaria da Receita 
Federal? Haveria um comprometimento perigoso e 
danoso porque estaria uma entidade privada se utili­
zando de dados e informações oficiais. 

-' 1 

Entretanto, tenho certeza também que o eficien­
te, honrado e, sem dúvida nenhuma, um dos melho­
res homens públicos deste País, o Dr. Everardo Maci­
el, poderá esclarecer rapidamente ao Senador se há 
essa relação ou se há apenas um uso indevido da 
própria Serasa ao colocar, no oferecimento dos seus 
serviços, o nome da Secretaria da Receita Federal. 

Portanto, esse é um debate importante, oportu­
no e são muitos brasileiros envolvidos nessa questão. 
Posso dizer que me senti particularmente incomoda­
do ao ver que ali, durante a realização daquela reu­
nião, tanto as informações sobre o Senador Suplicy 
quanto as informações cadastrais do Senador Rober­
to Requião e as minhas foram em poucos segundos 
analisadas. 

É lógico que o resultado não poderia ser outro: 
encontramos lá que nada consta com relação aos 
nossos nomes como devedores ou quanto a qualquer 
outro tipo de ocorrência. Mas, por outro lado, Sr. Pre­
sidente, fiquei profundamente incomodado em ver 

~ como foi e é fácil para alguém, dentre as 300 mil em­
presas associadas à Serasa, descobrir, por exemplo, 
quais foram as últimas consultas formuladas sobre 
meu CPF, ou seja, se eu realizei uma operação de 
crédito num shopping ou num banco, há quinze dias. 
Portanto, estavam ali as informações e quais teriam 
sido outras empresas clientes da Se rasa que pesqui­
saram sobre meu nome. Então, no meu entendimen­
to, houve uma quebra do nosso sigilo bancário. Ficou 
à disposição de quem acessou a informação de onde 
fui consultado sobre uma operação de crédito e ou­
tras informações, dados cadastrais; quer dizer, há ex­
plicitamente uma quebra do sigilo bancário, que é fa­
cultada às empresas que hoje se socorrem dos servi­
ços da Serasa. Assim, penso que isso tem que ser re­
visto. 

o Sr. Leomar Qulntanilha (PPB - TO) - V. Ex' 
me concede um aparte? 

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL -
TO) - Com grande prazer, ouço o Senador Leomar 

Quintanilha, que participou da reunião na Comissão 
de Assuntos Econômicos. 

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB - TO) - Tam­
bém quero associar-me ao eminente Senador Eduar­
do Suplicy quando cumprimenta V. Ex" pela oportuni­
dade da convocação e da instalação de uma audiên­
cia pública que nos colocou frente a frente com dois 
advogados brasileiros, usuários do serviço público 
com uma instituição privada que presta serviço públi­
co também, que é a Serasa. Para su rpresa nossa, pu­
demos constatar que há uma fragilidade no sistema 
que nos expõem a todos. Primeiramente, é muito fácil, 
numa atividade que afeta todo cidadão brasileiro que 
faz qualquer compra e pretende fazê-lo a prazo, ter 
sua vida averiguada para se constatar se a ele pode 
ou não ser concedido crédito. Até aí, não há proble­
ma. No entanto, a fragilidade do sistema é a seguinte: 
mesmo antes de o devedor ser citado por uma dívida 
porventura acionada judicialmente por um credor, ele 
já tem o nome registrado na Serasa. Às vezes, a dívi­
da pode até não existir, como já aconteceu. V. Ex· 
sabe que trabalhei numa instituição financeira, o Ban­
co do Brasil. Já vi a formulação de duplicatas de com­
pras que não existiram, firmas e empresas comerciais 
agindo incorretamente, utilizando as duplicatas e co­
locando-as em cobrança no banco. No dia do venci­
mento, não sendo pagas - o que acontecia porque, 
naturalmente, o credor não tinha conhecimento de­
las-, elas iriam ser protestadas. Sendo protestadas, 
iriam parar na Serasa, comprometendo a vida de uma 
pessoa sem que ela tivesse absolutamente nada a 
ver com a situação. Preocupa-me também, nobre Se­
nador Eduardo Siqueira Campos, a revelação do titu­
lar da Serasa de que há, nos seus registros - não sei 
precisar -, algo em torno de 116 milhões de CPFs e 
CGCs cadastrados. Ora, se é uma empresa que tem o 
compromisso de dar informações sobre clientes que 
eventualmente tenham pendências financeiras, preo­
cupa-me saber que os que não o têm estão por ela 
cadastrados também. Com base em que instrumento 
legal isso é permitido? Foi-nos demonstrado ali, prin­
cipalmente em relação àqueles que tiveram a infor­
mação de que nada constava sobre seus cadastros, 
que eles estavam cadastrados na Serasa. Essa é a 
grande preocupação, e penso que a audiência públ~ 
ca convocada por V. Ex·, com a presença do Ministé­
rio Público, e seguramente com a informação do Ban­
co Central, haverá de investigar e ir mais fundo na 
averiguação sobre essa fragilidade para que possa­
mos efetivamente proteger o usuário, o cidadão c0-
mum, de eventuais ameaças ao seu crédito, ao seu 

~-.." li'"'''' I I "11 1 r-o, • Li 
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conceito, o que pode acontecer inadvertidamente por 
essa ou aquela razão através dessa brecha legal, se 
é que existe. Participei da audiência, muito interes­
sante, porque vieram à tona fatos que chamou de to­
dos nós a atenção e que remetem à necessidade de 
uma averiguação mais profunda sobre a eficiência do 
trabalho que, diga-se de passagem, se é importante 
para a sociedade e para o empresariado, é importan­
te para o povo brasileiro. Portanto, cumprimento V. 
Ex". 

o SRv EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL­
TO) - Agradeço, Senador Leomar Quintanilha, a par­

-ticipação de V. Ex" tanto na reunião de ontem quanto 
neste meu breve pronunciamento, que pretendo fina­
lizar, Sr. Presidente, tranqüilizando os mais de mil 
emitentes de e-mails à minha caixa na Voz do Cida­
dão de que tomarei o cui!ljl.do de remeter todas as re~ 
clamações ao Ministério Público Federal do Estado 
de São Paulo, por intermédio de dois Procuradores 
que estiveram ontem na audiência. Quero também 
tranqüilizá-los de que o nosso trabalho não está en­
cerrado com a realização da audiência pública, pois 
haverá ainda a oitiva do Banco Central e outras 

. ações. 

No meu entendimento, em última análise, essa 
história de o cidadão inscrito na Serasa, principal­
mente o indevidamente inscrito, ter de sofrer o pro­
cesso de humilhação, ficando em filas intermináveis 
para, como mostrou o Jornal Nacional ontem, con­
cretizar o sonho de limpar seu nome, é muito grave. 
Imagine a s~uação do homem simples que tem o seu 
nome inscrito indevidamente na Serasa, ficando, às 
vezes, mais de um ano na busca daquilo que lhe foi 
roubado e que lhe traz uma marca dolorosa: o cercea­
mento ao crédito. Ter o nome inscrito na Serasa pode 
deixar subentendido que se trata de um emitente de 
cheque sem fundos, de um mau pagador, um avalista 
ou qualquer denominador que pressuponha o mau 
pagamento. Isso é grave, Sr. Presidente! Além de toda 
a carga a que está sujeito o trabalhador brasileiro, que 
não participa da vida econômica deste País, ainda en-. 
contra mais esse meio de ver o seu acesso ao crédito 
formalizado. 

Tranqüilizo, pois, essas pessoas para o seguin­
te: acompanharemos o desenrolar desse processo no 
Ministério Público Federal. Se necessário, estaremos 
legislando sobre o assunto para que não os prejudica­
dos, mas a própria Serasa tenha a obrigação de reti­
rar da lista o nome daqueles inscritos indevidamente. 
Além disso, que as pessoas lesadas tenham direito a 

reparação de danos. Tudo isso nós estaremos acom­
panhando e averiguando nesse processo. 

Sr. Presidente, eram essas as informações que 
eu tinha a trazer a este Plenário. Agradeço aos Srs. 
Senadores pela participação e, à Mesa, pela benevo­
lência com relação ao tempo. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Si­
queira Campos, o Sr. Leomar Quifttanilha, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Carlos Patroc{nio, 2" Secretá­
rio. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador EduardoSuplic~ 

O SR:cDUARDO SUPLICY (BlocofPT - SP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) -Sr. Presidente, Senador Carlos Patrocínio, Sr"s 
e Srs. Senadores, quero hoje saudar a publicação, 
pelo Instituto de Estudos Avançados da Universidade 
de São Paulo, cujo Diretor é o Professor Alfredo Boz­
zi, da Revista Estudos Avançados nº 40, de setem-
bro a dezembro de 2000. . 

Pela terceira vez, a referida Revista traz a série 
Brasil: Dilemas e Desafios 111, com os seguinte arti­
gos: 

O fator político na formação nacional - Profes­
sor Celso Furtado; 

Integração externa, sinônimo de desintegração 
interna? - Embaixador Rubens Ricupero; 

A persistência da desigualdade, o endividamen­
to crescente e o caminho da eqüidade - de minha au­
toria (Senador Eduardo Matarazzo Suplicy); 

Brasil: desafios e perspectivas - Cardeal Paulo 
Evaristo Arns; 

ra' , 

O declínio do Brasil-nação - Octávio lanni; 
Memórias do despotismo - Francisco de Olivei-

Dilema e desafios· postos para a sociedade bra­
sileira - Plínio Arruda Sampaio; 

Um país dinâmico, um pensamento claudicante 
- Luiz Alberto Gómez de Souza; 

A unificação das policias no Brasil- Hélio Bicu-
do~ 

Os desafios do século XXI - Washington Nova-
es; 

Dilemas e desafios da modernidade - Eduardo 
Portella; 
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Saber e poder: os dilemas da universidade bra­
sileira - Hélgio Trindade; 

Brasil, ciência e tecnologia: alguns dilemas e de­
safios - Hernan Chaimovich; 

Desafios para um novo milênio - Sérgio Masca­
renhas. 

No Capitulo História, a Revista traz o artigo A 
evolução constitucional do Brasil, de Paulo Bonavi­
des. 

No Capitulo Ética e Economia, consta o artigo 
Renda básica: renda mínima garantida para o século 
XXI?, de Philippe Van Parijs. 

E ainda há contribuições de Roberto Cardoso de 
Oliveira, Mauro Leonel, I. M. Souza e P. R. Martini, na 
área de Antropologia; Antonio Arnoni Prado e Celso 
Frederico, em Arte e L~eratura; por último, Helena Kalz 
e José Miguel Wisnik, no Capitulo CriaçãolDança. 

Sr. Presidente, na manhã de hoje, esse número 
40 da Revista Estudos Avançados ~i divulgado no 
Instituto de Estudos Avançados da USP. tendo o 
Embaixador Rubens Ricupero fe~o uma apresenta­
ção sobre seu artigo Integração externa, sinônimo de 
desintegração interna? 

Ressalto que o Embaixador, em seu artigo pu­
blicado na Folha de S_paulo do último sábado, ex­
pressou muito bem quão importante seria que o Pre­
sidente Fernando Henrique Cardoso aproveitasse o 
Quinto Centenário do Descobrimento do Brasil pelos 
portugueses para "terminar bem o que começou mal". 
Ainda mais diante das conclusões da Conferência 
Mundial contra o Racismo, realizada em Santiago do 
Chile, no dia 4 de dezembro, conclamando todos os 
Governos a realizarem algo que significasse o térmi­
no das conseqüências da escravidão no Brasil. Pro­
põe Rubens Ricupero ao Presidente Fernando Henri­
que Cardoso que, antes do final do ano 2000, tome 
uma decisão muito mais firme no sentido de resgatar 
os direitos à cidadania. "A reparação deve principiar 
pela obra moral do reconhecimento da dignidade das 
vftimas, realçando, pela educação e pelos meios de 
comunicação, a contribuição indígena e africana". 
. Srs. Senadores, ainda que tardiamente, é preci­
so resgatar os direitos à cidadania de todos aqueles 
que são os descendentes de escravos, sejam os Indi­
os, sejam os negros, aqueles que vieram da África ar­
rancados de seu território. Para isso, propõe o Embai­
xador Rubens Ricupero que se tome uma medida 
para ajudar todos os marginalizados, sem distinção 
de cor, de maneira que possam também se ajudar a si 
próprios. Ele até propõe um programa maciço de ren­
da mlnima, universalizando o direito de todos a uma 

garantia de renda, acoplado à saúde e à Bol­
sa-Escola, inclusive até o grau universitário, para to­
dos aqueles que, sem dúvida, precisam ter esse res­
gate de cidadania. 

Gostaria de ressaltar que, na minha contribui­
ção contida na Revista de Estudos Avançados - que 
peço seja transcrita na íntegra, Sr. Presiçfente -, estão 
três assuntos principais: A persistência da desigual­
dade, o endividamento crescente e o caminho da 
eqüidade. Examino as razões pelas quais a economia 
brasileira, seja nos momentos de maior crescimento, 
seja nos de recessão, nos momentos de maior infla­
ção ou de estabilidade, infelizmente vem se caracteri­
zando por uma persistente desigualdade. 

Levanto hipóteses sobre as razões dessa per­
sistente desigualdade, além das razões históricas re­
sultantes da escravidão e da maneira como se carac­
terizou a estrutura fundiária no Pais. Obviamente, 
também entre os fatores está a política econômica ca­
racterizada por altíssimas taxas de juros e um endivi­
damento crescente, que levou a economia brasileira a 
ter períodos de recessão e de diminuição do nosso 
produto. O produto per caplta de 1998 e 1999, por 
exemplo, não aumentou; houve declfnio, conforme 
demostram as contas nacionais divulgadas ontem 
pela Fundação Getúlio Vargas e pelo IBGE. 

Sr. Presidente, citamos nesse artigo uma série 
de fatores que têm contribuído para a continuação da 
desigualdade, apontando as maneiras de se enfren­
tar esse dilema e chegar a um caminho de eqüidade. 
Mostro a importância de inst~uirmos instrumentos de 
polfticas públicas condizentes com valores que não 
sejam apenas a busca do interesse próprio, mas da 
justiça, da ética, da liberdade e com o aprofundamen­
to da democracia, levando ainda em consideração os 
ensinamentos de Barbosa Lima Sobrinho que, no seu 
último artigo publicado no Jornal do Brasil, escreveu 
que a igualdade é pressuposto básico da democracia, 
que sem ela não tem condição de sobreviver. 

Instrumentos compativeis com esses valores e 
objetivos são a prática do orçamento participativo, a 
realização mais rápida da reforma agrária, o apoio às 
formas cooperativas de produção, a democratização 
das relações de produção entre empresários e traba­
lhadores, a expansão do microcrédito, das formas de 
banco do povo, a universalização e melhoria das 
oportunidades de educação, levando-se em conside­
ração os grandes ensinamentos de nossos educado­
res Anísio Teixeira, Paulo Freire e tantos outros que 
mostraram a necessidade de que o conhecimento e a 

·; 
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educação sejam um processo transformador e cons­
cientizador para que as pessoas transformem a reali­
dade de suas próprias vidas. 

Os programas que estejam a capacitar as pes­
soas, sejam os jovens na busca de seu primeiro em­
prego, sejam aqueles que, tendo perdido a oportuni­
dade de emprego nos seus 30, 40 ou 50 anos, na me­
ia-idade, queiram recapacitar-se para iniciar novas 
formas de experiências, de profissões e, obviamente, 
a implantação de uma renda garantida a todas as 
pessoas na perspectiva de, primeiro, garantir-se a to­
das as famflias e pessoas que tenham crianças a pos­
sibilidade de as crianças efetivamente estarem fre­
qüentando a escola. Mais progressivamente, na dire­
ção de se garantir a todas as pessoas, em nossa N.a­
ção e em todas as nações, o direito inalienável de 
participar da riqueza da nação, o direito de receber 
uma renda que, em algum momento no séc. XXI, tal 
como propõe o professor Philippe Van Parijs, com 
quem estou de pleno acordo, venha a significar o dire­
ito incondicional, não importando a origem, a raça, o 
sexo, a condição civil, socioeconômica. 

Sr.P-fesidente, Senador Carlos Patroclnio, no 
séc. XXI, é o que proponho, no Brasil, que, em mea­
dos do próximo mandato presidencial, já tenhamos a 
instituição de uma renda básica para todos os brasi­
leiros. 

Sr. Presidente, façamos um breve racioclnio. Va­
mos supor que, já agora neste ano 2000, havendo 
167 milhões de brasileiros, conforme a estimativa pre­
sente aproximada, residentes no Brasil, viéssemos a 
pagar a cada um uma modesta renda básica nestes 
termos: que fossem R$40,OO por mês por pessoa. 
Assim, uma famflia de seis pessoas (pai, mãe, quatro 
crianças), R$240,OO. No Estado de V. Ex", Sr. Presi­
dente, Tocantins, seja na periferia de Palmas ou no in­
terior, R$240,OO por mês para uma famflia de seis 
pessoas - acredito que V. Ex" concorda comigo - na­
turalmente faria diferença. Suponhamos que um che­
fe de famflia soubesse que todo mês R$240,OO estari­
"am à sua disposição. Sabendo disso de antemão, ob­
viamente teria muito maior possibilidade de escolher 
entre diferentes oportunidades de trabalho. Seu grau 

.' de liberdade e seu poder de barganha no mercado de 
trabalho seriam diferentes. No momento em que en­

"contrasse um trabalho que lhe propiciasse um acrés­
- cimo de renda e que fosse condizente com a sua aspi­

o,: ração de trabalho, sua vocação, ele estaria encon­
"trando. E se tivesse aquilo garantido, não precisaria ir 

do interior do Tocantins para Palmas ou para São Pa­
ulo, Rio de Janeiro, e outros centros onde imagina ha­
ver alguma oportunidade mais garantida para a sua 
sobrevivência. Assim, essa pessoa teria muito melhor 
condição. Ora, R$40,OO vezes 12 meses, totalizam -
R$480,OO; R$480,OO para 167 milhões de pessoas 
resultam R$80,1 bilhões. Será essa uma quantia ex­
traordinária? 

Hoje foram divulgadas as contas nacionais pelo 
IBGE: renda nacional bruta, R$960 bilhões, em nú­
meros redondos. Quanto foi pago, informa o IBGE, 
em 1999, de juros da divida interna e externa? Foram 
pagos R$84 bilhões. Não que eu esteja aqui dizendo 
para deixarmos de pagar esses juros e pagar uma 
renda básica a todos os brasileiros. Estou afirmando 
que estamos conseguindo pagar aos proprietários de 
tftulos da dIvida interna e externa R$84 bilhões. Nós o 
fizemos no ano passado. Será que, num breve espaço 
de tempo, não teremos no Brasil condição de pagar 
inicialmente R$80 bilhões aos 167 milhões de brasile-" 
iros e, assim, transformarmos sua condição de vida, 
seu direito a uma vida mais digna, sua garantia de so­
brevivência, para a partir daI toda e qualquer pessoa 
começar de um patamar completamente diferente do-­
que caracteriza a vida de tantos? 

Sr. Presidente, no último domingo, perante o Di­
retório Nacional, informei minha inscrição como pos­
slvel candidato à Presidência da República pelo Parti­
do dos Trabalhadores. Contribuirei com Lula, Cristo­
vam Buarque, José Genoino, Tarso Genro, Olivio Du­
tra, Marta Suplicy, Benedita da Silva ou Heloisa Hele­
na, enfim, com todos os que sejam posslveis candida­
tos. Estarei aqui, a partir da próxima semana, para de­
fender idéias por todas as tribunas do Brasil. Estou 
convicto de que assim estarei servindo melhor ao 
meu PaIs e ao meu Partido. Sobretudo, ajudarei Lula, 
se for ele o escolhido para ser candidato à Presidên-_ 
cia. Quero tornar ainda mais claras as idéias que meu 
candidato à Presidência defenderá. Se for eu o esco­
lhido, ficarei honrado com a certeza de que o proces­
so foi o mais democrático possivel. 

Encerro meu pronunciamento, Sr. Presidente, 
para que o Senador Leomar Quintanilha também te­
nha o direito de dizer algumas palavras. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO SUPLlCY EM 
SEU PRONUCIAMENTO: 
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A PERSISTENCIA DA DESIGUALDADE. O ENDIVIDAMENTO CRESCENTE E O 

CAMINHO DA EaÜIDADE I 

Eduardo Matarazzo Supllcy' 

Uma característica marcanle da economIa brasIleira nas últimas décadas. 
incluindo os seis. anos em que loi implementado o Plano Real. é o elevadissimo grau de 
concentração de renda e de rlqueza_ Esludo recenle do IPEAJ ressalta que o grau de 
deslgualdado na soclodade brasileira e um dos maIs alias do mundo. O Brasil é o pais 
de maIor diferença enlre a renda media dos 10% maIs ricos e a renda média dos 40% 
mais pobres. Em nosso caso. essa diferença é de nada menos que 28 vezes! O Brasil 
também é o único paíS em que a razão da renda média dos 20% mais ricos da 
população e a renda média dos 200 ó mais pobres supera o dilatado valor de 30. 
chegando a 31. No Relatório sobre o Desenvolvimento do Mundo 1999·2000. do Banco 
Mundial. o Brasil é o vice-campeão mundial da desigualdade. com um índice Gini de 
0.60 (1995). só perdendo para Serra Leoa. 0.629 (1!l89). 

"No que se refere ao Plano Rear. observam os autores do estudo do Ipea. 
"não dispomos de evidência alguma de que lanha produzido qualquer impaclo 
significativo sobre a reduçAo da desigualdade. apasar da pobreza lar sofrido redução 
importante." Houve declínio pouco relevante no grau de desigualdade de 1989 a 1992. 
Nos anos posteriores ao Plano Real o grau de desigualdade permaneceu estivel e 
similar ao de 1993. mas sempre superior ao de 1992. conforme indica a Tabela 1. 

No período de 1977 a 1998. salvo no ano de 1981. os 1 % mais ricos da 
população brasileira tiveram uma participação na renda agregada maior do que a dos 
50% mais pobres. sem modificação significativa nos anos recentes do Plano Real, 
conforme dImonItra a Tabela 2. 

t AItIgo 111 LI t .. 1tIu' 1 I •• II _1'11 1 dO. IR'" ."UI" IUIIII'FI. I' .... 
~~llaooo.· . 

s.n.dar (PfIlP), Plaflllar di b ..... dll!laallctI AIIml .. I .... di !!I."" 1111 di 110 ..... di 
FulidIçIo GIIIIIo v .... Ph.D .... EcanamIa'" .17: ... UnIveIIIly (EUA), ondI ... di U 1111 
.... 'OJ ... dD .. 11 • .....acn!I'Ç~,.E.:n..... ma"Clm). 

,-'-iUlnaa. n ......... '."13UU. P dI.t.~ .. n I. - .D ,,- ir * •. "* -.- -ZI $' 71t ..... ~ .. - ..• ~.-. 1. __ . iL . . .. "-'ft ... .,..~ 



Dezembro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexm-feire 8 24539 

TABELA 1 

INDICADORES DE DESIGUALDADE DE 
RENDA 
Ano Coellclente de Razao entre a 

Gini renda media dOS 
1 Oo~ mais flCOS e 
40'" maiS DODres 

1977 0.62 26.8 

1978 - 0.60 25.0 

1979 0.59 22.6 

1981 0.59 22.0 

1982 0.60 23.2 

1983 0.60 23.7 

1984 0.59 22.6 

1985 0.60 23.8 

1986 
I 

0.59 22.3 

1987 • -õ]õ 24,7 
! 

1988 0.62 27.3 

1989 0.64 30.7 
• • 

1990 0.62 27.1 

1992 -0:58 21.8 
.- 0.60 24.5 1993 • • I 

1995 
-,._ ... _ .. - -
I 0.60 , 24.1 

1996 0.60 24.6 

1997 0.60 24.5 

11198 '1' -0.60 I 24.1 

FarM: _Uu" , N.:iDIIII pai' Nr HlD di 
. DamIoIIIOI.. PNAD lfIIId lAM08. .... CIDOO) 
NDII: O .... ·dI CIInI ... O ... ela 
,. 'r ., 1 ... t . n L'glo elallflllL 
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TABELA 2 

Participação dos 50'1'. mais pobres 11 dos 1'1'. 
mais ricos na ra_.;,n~d=.::=.~9:.:re:.il9",ad::;a::-_....,.",.... __ _ 

50% mais pobres 1 '1'. mais nco 

1977 11.7 18.5 

1978 12.0 13.6 
1979 

.-.- .. ... --
12.7 13.6 

1981 13.0 12.11'--

1982 . "-"-_. 
12.5 13.2 --. _. -- -

1983 12.3 13.6 
1984 12.8 13.3 
1985 12.4 14.3 
1986 12.9 13.9 
1987 12.0 ,.- -14.3 

1988 11.3 14.4 
1989 10.5 16.7 
1990 

1-
14.3 11.3 I 

1992 13.1 r--'" -
: 13.3 

1993 12.3 .- '-'5.1 

1995 12.3 13.9 
1996 

I· 

12.1 13.6 
1997 12.1 I 13.8 
1998 

14 __ 

13.9 12.3 

Fonte: 18GEJPNAO 
Nota: A dlStnbUlção utilizada foi a da domicilios 
segundo a renda domicIliar per caplta 

\ 
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Como se explica a persistência do fenõmeno da intensa desigualdade. em 
que pese ter havido desde 1994. com a diminuição significativa da inflação. a quase 
eliminação de um dos fatores que contribuiam fortemente para que OS mais pobres não 
conseguissem superar as suas dificuldades? 

Inúmeras vezes as principais autoridades econõmicas do Govemo 
Federal. como Pedro Malan. Gustavo Franco e Armmio Fraga. sustentaram que o Plano 
Real estava tendo forte impacto distributivo ao reduzir drasticamente o imposto 
inflacionário que tanto atingia os mais pobres. Esses últimos não dispunham de 
recursos e conhecimento suficientes para se protegerem dos efeitos da Inflação. ao 
passo que os mais ricos não só tinham acesso aos mecanismos de indexação. como 
conseguiam. por vezes. tirar proveito do fenõmeno da alta intensa e generalizada de 
preços. 

Pois bem. Se a inllação loi reduzida tão abruptamente. passando de mais 
de 2.000% ao ano. em 1994. para patamares sempre inferiores a 10% ao ano a partir 

. de 1996. conforme mostra a Tabela 3. por que não houve melhoria no que diz respeito 
a maior eqüidade na distribuição? Essa é uma questão que merece ser estudada pelos 
pesquisadores brasileiros. Pretendo neste ensaio levantar algumas hipóteses 
explicativas e sugerir algumas políticas públicas que possam contribuir para reverter 
este quadro. 

TABE1.A3 

EVOLUÇÃO DOS íNDICES DE PREÇOS (INPcnBGE) 
1990-2DOO 

ANO INPcnBGE 

% 

1990 2.863.90 
11111 

_O 
1_ -: . .;11 
11113 m1\lSl.32 
1994 2.111.83 
1ae "21.21 ,_ 

UI 
~ 

~,," .... 
M I. 2.95 I. 8.43 

2000· 1.1 

Obs.: Att JwIIIo de 2.000 
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RAZÕES PARA A PERSISTÊNCIA DA DESIGUALDADE 

A persistência da desigualdade se deve à orientação da política 
governamental. caracterizada por taxas de juros altíssimas. sobrevalorização cambial 
(até janeiro de 1999). abertura (comerctal e financeira) e privatização mal planejadas. 
Contribuíram também para essa persistência a forma como foram destinados os 
empréstimos das instituições oficiais de crédito. muito mais para as grandes do que 
para as micro. pequenas e médias empresas. a maneíra como foi conduzido o 
Programa de Estímulo à Reestruturação e ao FortaleCimento do Sistema Financeiro 
Nacional . PROER. o êxodo de agricultores decorrente da política agrícola. a 
insuficiência do ritmo da reforma agrária e a inadequação ou debilidade das pOlíticas 
sociais. Voltarei a essas questões mais adiante. 

No plano financeiro. tivemos o crescimento do endividamento intemo do 
setor público e do endividamento externo do país. A dívida interna líquida do setor 
público. incluindo os três niveis de governo e as empresas estatais. cresceu de R$ 
170;3 bilhões, em 1995. para R$ 407.8 bilhões. em 1999. passando de 24.5% do PIB. 
para 37% do PIB. A dívida externa total do pais passou de R$ 154.8 bilhões. em 1995. 
para AS 423.8 bilhões. em 1999. ou seja. cresceu de 22.2% para 38.5% do PIB, 
segundo dados do Banco Central. 

Essa combinação de taxas de juros e carga crescente de endividamento 
certamente contribui para explicar a persistência da deSigualdade. Não é dificil perceber 
porquê. 

Afinal, quais são as pessoas que mais recebem rendimentos na forma de 
juros? Quem são os proprietários de títulos da divida pública e depósitos bancários? 
São primordialmente os que já têm niveis mais altos de renda e riqueza. Os mais 
pobres poupam pouco e são com freqüência devedores liquidos. obrigados a pagar as 
taxas especialmente altas que o sistema financeiro brasileiro cobra das pessoas !laicas. 

.' Taxu de juros altas atraem ~itala .~lim~ para o Brasil, "'8! ",~, 9 
.relto de dlmilulr OI invUtII'I6)11O!, .. ~. t .. ~de econ&nfíiL:,-, 
Clon_que.,t ___ , O nIWI de 1IJIpNgO. O 'd ... ,.. ... de 'riiiiIiiiii 
partIcuIarrn8nf .,.,. OI mala pob .. "AI6m dIIIo. com menoras oportUlek'VI. de 
emprego, OS trabalhadores sofram dlmlnulçlo de seu podar de barganha • da 
posslbUldade de canaegulr ganhos em suas iWIIuneraç6ea. até mesma ..... 
. - ....... OI IUlMlIlOe .de ,produtlvldade."AII!m., normalmente. o ..... do '_ .. ,,-R."~""""~~".... 1,..... .. .?Tv" ....... 'b .. ~. 
I~-" -- •. OCI!i:1.~-' . __ .3:. I..!.h .... ~ ~ a.:J1I bmã .... ..-iIirari(i ãi PIInõ 'a"'MllI'IW mau." 'IÍI ,1Ii.h <t .• s.' 
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TABELA 4 

IBGE 
TAXAS DE DESEMPREGO ABERTO - MÉDIAS ANUAIS 

REGIOES METAOPOUTANAS 

19111 11192 19113 19114 1995 1996 1997 1998 1989 2000' 

BRASIL 4.83 5.80 5.31 4,96 4.63 5.46 5.66 7.6 7.56 8.94 

BELO 4.51 5.29 4.85 ~.71 4.15 5.07 5.80 8.21 8.63 9.67 
HORIZONTE 

'4.72 6.25 PORTO 4.62 5.96 4.23 4.32 5.89 7.95 7.80 8.23 
ALEGRE . - - - -5.86 ---fi.lã "-6.'46 r-RECIFE --Ú6 - -9:-59 9.87 7.33 9.72 8.92 8.911 

RIOOE 3.92 4.48 4.51 U4 3.70 3.94 4.01 5.92 5.85 6.33 
JANEIRO -
SALVAOOR 8.16 7.05 6.98 7.33 6.93 7.14 8.19 9.77 ui.60 11.43 

SÁOPAULO 5.98 7.11 6.13 5.84 5.53 6.71 1.15 9.40 
- 9.;' 9.00 

Obs. Valores ale) lunno. 
Fonle: IBGE· Pesqwsa Mensal do Emprego. 

TABELAS 

FUNDAÇÃO SEADElDIEESE 
TAXA DE DESEMPREGO TOTAL 

MÉDIAS ANUAIS 
1990·2000 

Anos Região Município Demais 
Metropolitana deSlo Municípios 

daRMSP Paulo daRMSP ,_ 
to.o ;::; tt,o 

'. tllt ",1 tU 
t. 14,1 .14,(1 11,7 ,_ 

t4,7 t8,1I 11,' 
tll4 14.3 11.2 11.2 

~:: ... 
11.2 .12.3 14.7 -.tQ. ~.- , .. r 1U - lfii7~ .,7 #.l-

o • r'· 

17,a' • t • ,1.2 10,3 
1. tU 17,9 22.0 
2000· 18.3 11.9 20.7 

CIbI.: Vl/Jlllft ... JunfIo 
Font.: F uncIIÇio S •• d8-Oiene 
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As taxas de juros alias também dificultam as condições de acesso ao 
crédito para as empresas pequenas e médias em relação as maiores. sobretudo as 
mullinacionais que têm acesso as fontes internacionais de financiamento. não tão 
facilmente acessíveis às menores empresas. 

Para os consumidores de baixa renda a possibilidade de compra de bens 
e serviços. inclusive da casa própria e bens duráveis. toma-se mais difícil com a 
elevação das taxas de juros. 

À medida que os governos municipais. estaduais e da União tiveram que 
pagar um serviço da divida crescente. foram se estrangulando as oportunidades de 
gastos para as finalidades de maior relevãncia nas áreas da educação. saúde. 
habitação. saneamento. reforma agrária. meio-ambiente. e demais medidas sociais. de 
natureza redistributiva e que poderiam colaborar decisivamente para a erradicação da 
miséria ou da pobreza absoluta no Brasil. 

Assinale-se. por exemplo. que os juros da dívida intema passaram de RS 
12.1 bilhões. em 1995. para AS 37.06 bilhões. em 1999. portanto passando de 1.7% 
para 3.4% do PIS. como pode ser verificado pelos dados do Sistema de Administração 
Financeira da União -SIAFI. 

Esse conjunto de fatores contribui provavelmente para entender algumas 
informações registradas nas Contas Nacionais. A participação dos empregados no 
Produto Intemo Bruto caiu de 45% em 1993. para 36% em 1998. enquanto. em 
contrapartida. aumentou a participação do Excedente Operacional Bruto - EOa. que 
inclui a remuneração do capital. ou seja. os aluguéis. lucros e juros. 

A remuneração dos autônomos. que era 'de 7% em 1991. permaneceu 
estável em 6% em relação ao PIB de 1992 até 19~8. Assim. considerando a 
remuneração dos empregados mais a dos autônomos. 'C?bserva-se que ela atingiu o 
máximo de 51%. na década. no ano de 1993. decrescendo para 42%. em 1998. 
conforme mostra a Tabela 6: 
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TABELA 6 

PARTICIPAÇÃO DE RENDIMENTOS NA COMPOSiÇÃO DO PIB DO BRASIL 
1991·1998 

REMUNERAÇÃO OOS I EXCEOE,NTE OPERACIONAL 
EMPREGADOS E OOS AUTÓNOMOS i BRUTO 

1991 49 I 38 
1992 50 38 
1993 51 35 
1994 46 38 
1995 44 40 
1996 45 41 
1997 43 43 
1998 42 Lj" 44 '1.1 

Fonte . IBGE. Oir.lona de Pe.Qul.... Oepanamenlo de Conta. NaelOn.... Sislema de Conlas 
Naclonall do Brasol. 1998. O IBGE dellne o excedente .raclOnal brulo como ° saldo resultante do 
vaior adIClOn.do deduzido das remunerações pagas aos empregados. dos rendlmenlOl doS 
aulônomos e doS Imposlos IiQuldos de sub.idoos, e um. medida do elcedenle gerado pela produc;ao 
anles da deOuÇ40 de quaISquer encargos na lorma de luros. renda. ou oulros rendlrnen10l de 
propnedade a pagor sobre ativos hnanceuos. lerrenos ou oulros atIVos tanglvelS. 

Segundo estimaliva feita pelo Professor Márcio Pochmann. em artigo no 
'Valor Econõmico·. de 2417/2000 •• A Quarta Fase da Desigualdade Distributiva no 
Brasir. com base na PNAD. a participação do trabalho na renda nacional continuou a 
diminuir em 1999. passando para 40.9%. Infelizmente. o IBGE não distingue qual o 
valor da parcela dos juros, aluguéis e lucros que compõem o EOa, o que impede uma 
análise mais acurada. 

É muito importante também que venhamos a aprofundar os estudos 
acerca dos efeitos sobre a distribuição da riqueza decorrentes da maneira como o 
govemo resolveu realizar as privatizações das empresas estatais. Isso se deu através 
do financiamento da venda das empresas estatais para grupos privados. a taxas de 
Juros raIaIlvamente baixas, junto. ao BNDES e outIQ lnItItuIç&ts como 
pila mat*.sgIo .. _1t\daI.tn di IftVIdIncIa ftctIadU ligada • ==~~~ 
cuIU ...... ." - mIIorIa .... 1dIm - cteaIgI .. 
maMIra. ..... grupoI-:~'=_~ li!' .. ; .. : o 
oontro/I dI .... p ...... que eram e partellcIaI". em""; ela 
populaçIO. 

~~"re' ·GiI ....... - 101'" tI ... ~ iZV:~: .. . ViU.... *iíiill 
.. ''""Clã . "'lHl. _~~" f6ühi 
federal cdociw1II1nha de cr*IIo dllI;iactJ ......... /nsIfluIç&a IM_a qüi 
apresentaVaíi1 'graves problemla de lIquIdez. cama os bancas NacIonaf. Ibln&nlco, 
Bamerindua. Mercantil. Banorte, Creflsul e outros. com taxas de juros relltlvamente 
meJ'lores que as praticadas no mercado. para que parte dos seus ativos e passivos 
pudesse ser absorvida por instituições. em principio. mais saudáveis financeiramente. 
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como o Unibanco. o Excel. cuja situação. entretanto. ac;;tbou se mostrando 
problemática. e depois o Bilbao-Viscala. o HSBC e outros. MUito embora as autoridades 
económicas tenham justificado o custo dessas operações como bem menores do que 
as que outros,países tiveram que realizar para evitar cnses financeiras mais sérias. o 
efeito líquido .. do PROER ,representou mais um mecanismo de concentração na 
economia brasileira e contnbulu para que o Banco Central apresentasse resultados 
contábeis negativos. em vários anos. Por exemplo. em 1999. a autondade monetária 
apresentou um prejuízo de AS 13.043.8 milhões. 

Outro fator que colaborou como força concentradora foi a tendência de as 
instituições financeiras oficiais. como o BNDES. o Banco do Brasil e outras. terem 
concentrado' suas operações de crédito a taxas mais baixas do que as de mercado. 
sobretudo junto às maiores empresas. Pode-se notar. na Tabela 7. que para o Sistema 
BNDES. no período 1995 até 1998. houve uma participacão crescente dos 
desembolsos para as grandes empresas. havendo uma tendência de reversão em favor 
das micro. pequenas e médias empresas no período 1999 - 2000. Todavia. ainda que a 
proporção de desembolsos para micro. pequenas e médias empresas tenham passado 
de 7.6% para 16.4% do total. de 1998 para o primeiro semestre de 2000. o que constitui 
uma evolução saudável. esta ultima proporção está abaixo dos 17.8% observados em 
1995. 

TABELA 7 

DESEMBOLSO DO SISTEMA BNDES 
POR PORTE DE EMPRESA 

(Os percentuais foram calculadas com baIlO em vaiaras de RS mllhõel de Abrill2.0001 
! I 1995 ! 1986 1 1997 1 1998 1999: 2000" 

MicrO/PeQuena' 1 11.7%. 8.5%1 5.5%. 2.8%. 4.6%1 8.1% j_. • ••. - __ 0'-

Media ___ +' __ o 2.1%: 2.5%1 0.8%1 4.8%, 5.6%: 8.3'Y. 
Grande _ .. - 75.4%; _. 76.gõ/.: .. ·· , 85.3%: 85.9% 83.9%: 74.80/. 
Sub Total 89.2% 87.9%1 91.6%: 93.5% 94.2%1 91.3% 
Pessoa Física 8.4%: 4.2%1 6.0%. 4.5% 5.0%: 8.0% 
Adm.púb.Dlreta: '.' - ' 2.4%1 7.9% 2.3%i 2.0%. 0.8%1 OA 
ToteI I: ~ 100.0%1 100.0% l00.O'JIot 100,0%. 100.0%1, ,IC1D.O% 
FQXI'&:cmE8 .... ---..... t!:: ... ":"., - ... \:, -:-0 .•. ~::-.,,.,:.;&~_~~ .... ~ .......... 0-' . ,,:...., ..... ~ 
CIIo. .~""'" ~.l::ltm',"'II'.,...I\" ~~.,,,,."E!). ar,~" .. _.~ .... ~I! . - ,.~~ 
'lnII!uIa... • • 11 f noB!CDES_c!cnIaupq :1De.c=wcp'DI'l. _. ioX:lHj -""~dm 
-VdalaCl" " _all=*_ f .blt: do p;tile!iOq.o::4lt. 'ocbl.ClOO. ", ... 

;',f. ~ ... ', 
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desagregar-se ou deslizar para regimes autoritários de tipo laseista como resposta às 
tensões sociais crescentes. Furtado conclama-nos a • voltar li idéia de projeto nacional. 
recuperando para o mercado interno o centro dinámlco da economia. A maior 
dificuldade está em reverter o processo de concentração da renda. o que somente será 
feito mediante uma grande mobIlização social. (··.1 O BraSIl só sobreviverá como nação 
se transformar numa sociedade maIs lusta e preservar sua Independência política.· 

Quais OS instrumentos de politica econõmlca que poderão levar-nos a 
reverter esse quadro de maneira a construirmos uma nação civilizada e justa? São 
justamente aqueles que levam em conSideração os grandes valores que movem a 
humanidade, que não são apenas a busca do Interesse própno. mas a busca da ética, 
da solidariedade, da justiça, da liberdade e da democracIa. Podemos encontrar essa 
preocupação. por exemplo. em autores como Paul e Greg Oavidson, Economics for 
Civilized Society. New Yorkllondon. W,W, Norton & Company. 1988: Philippe Van 
Pari;s, O que é uma sociedade Jus/a?, São Paulo. Editora Atlca. 1997; e Amartya Seno 
Desenvolvimento como Liberdade. São Paulo. Companhia das letras. 2000. 

São instrumentos compativeis com esses valores e objetivos estão: 

(1) a prática do Orçamento Partlcipatlvo. que tem possibilitado as pessoas 
de todos os segmentos da sociedade estarem participando mais 
intensamente das decisões acerca da aplicação dos recursos públicos, cujo 
exemplo maior. hOle de repercussão intemacional. é o de Porto Alegre. 
Que loi implementado e aperfeiçoado em trés gestões do PT. de Olívio 
Dutra. Tarso Genro e Raul Ponto e presentemente, adotado por Olivio 
Dutra no Govemo do Rio Grande do Sul. 

(2) A realização mais rápida e deeidida da Reforma Agrária. através das 
medidas que pOSSibilitem a desapropriação das áreas improdutivas. 
promovam o assentamento de um maior numero de familias que estejam 
dispostas a cultivar a terra. com o deVido apoiO de assistência técnica 
aaricola e crediticia • 

... kO:'" ... ,~ ..... q.J!Il* . ..-.. . 
. ~ '='-';_Inll, ftOI .... _ .. ~ .. 

, .;,.., . ItIQIII09Io da ....... ' '.a..... "11'_, 
....... tlrloa. trIIbIIIMdcna.m todas U empr8111 

1~1 
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viabilização da expansão do microcrédito. de tal maneira a prover 
pequenas somas a pessoas elou grupos de pessoas solidárias. a taxas de 
juros relativamente modestas. para adquirirem instrumentos de trabalho 
que lhes possibilitem realizar atividades produtivas. viabilizando a sua 
sustentação com dignidades. 

(5) A universalização e melhoria das oportunidades de educação. 

(6) A expansão e melhoria significativa dos serviços de saúde. 

(7) Os programas que visem a capacitação das pessoas que estejam em 
dificuldade de encontrar trabalho. sejam os jovens que procuram o seu 
primeiro emprego. que gostariam de realizar um estágio com modesta 
remuneração. ou já os de maIs idade. que através de treinamento em 
novas funções ainda muito podem contribuir com a sua experiéncia. a 
exemplo dos programas de Primeiro Emprego, Bolsa Trabalho ou 
Começar de Novo. 

(8) A implantação de um Programa de Garantia de Renda Mínima. PGRM. 
que deve se expandir gradualmente. começando como um programa 
relacionado à educação. mas caminhando, posteriormente. em direç40 ao 
objetivo de se garantir a todas as pessoas residentes no Brasil o direito 
inalienável de participar da riqueza da nação. de receber urna renda 
suficiente para atender as suas necessidades fundamentais como um . 
direito à cidadania. Assim. chegaremos em breve à possibilidade de todas 
as pessoas. não importa a origem. a raça, o sexo, a idade. a condlçio civil 
ou sócio-econõmica de receberem uma renda básica incondicional. 
suficiente para atender as suas necessidades vitais. Será um direito "ex 
ante". sem qualquer exigência que não seja a moradia da pessoa no pais. 
Todos contribuirão para o financiamento desse programa. sendo que a 
maior contribuição deve ser a dos que têm mais. Para os que não têm 
ainda familiaridade com essa proposição. observo que em 1986. fundou-se 
• Rede Européia da Renda Básica, a "Basic Income European ~G' ou 

:~.:.:vem .. 0IIIIItiIui*. nwn f6nn..... analIIar • 1@I!Id.I! 
. . di ...... IIIrlll .... lialll.·llalll ........ di .' 1iI. . 

=!~~~"=ICfa:~dI ClIdadInIa. Im pa' .. 1 doa arnoo ....... ·~ .. li.' ..... ... 
. BlEN, ". primeira, que ......... na mWIa 

·.IJ..~ l' 1 ,I ,".ri " lO' 

', .. 
'o ., 

",.;~ ~ 

• OI pIVgrama do BNDES d •• tinadas ao fatlBlacimlnto do mIcn:Ic:Nd!Io no BrulI ~ ... Ibllw.doe 
l1li GOLONARK. LIra ., .01 A SITUAÇÃO DAS MICRORNANÇAS NO ~~/L. Ria ~ .. ~ INDES. 
2.000. 
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A implantação da garantia de uma renda minima. a transferência de 
recursos em dinheiro para pessoas ou familias que não alcancem determinado patamar 
de renda. é um dos instrumentos fundamentais para atingir simultaneamente os 
objetivos: 

...... ,.~:::;; ........ , 

(1) Garanti(a erradicação da miseria. 

(2) Incentivar a freqüência e permanência das crianças e adolescentes nas 
escolas. 

(3) Combater o trabalho infantil. abrindo mais oportunidades de trabalho 
aos adultos. 

(4) Resgatar o direito da criança de brincar e estudar. 

(5) Acabar com a desnutrição infantil e dos adultos. 

(6) TIrar a criança e o adolescente das ruas. 

(7) Oualificar os membros adultos das famílias para o mercado de 
trabalho. 

(8) Possibilitar às familias pobres o resgate de sua dignidade. 

(9) Aumentar significatlvamente o ritmo de crescimento da economia. 
sobretudo em função da maior demanda por bens de primeira 
necessidade. incluindo os alimentos. mas também porque se ampliará 
as possibilidades de trabalhadores serem empregados. 

(10) Melhorar a segurança pública. com a diminuição da criminalidade. 
em função da melhoria das condições sociais . 

;=",,~l._,Jit1i.,l"Z 'b .. ZC . ..1"E.II _LL 
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Já são muitos os municiplos que Implementaram programa!! de renda 
ínima associados à educação ou bolsa-escola. a partir dos exemplos pioneiros e 

Slmultãneos do prefeito José Roberto Magalhães Teixeira (PSOB). de Campinas. com o 
RGRFM. e do Govemador Cristovam Buarque (PT), do Distrito Federal. com o Bolsa­
Escola. ambos em 1995. Também. já ao final de 1995. do Prefeito Antônio Palocci, que 
i~troduziu o Programa de Garantia de Renda Mínima em Ribeirão Preto. 

I Os resultados daquelas e outras experiências positivas de renda mínima e 
bolsa-escola· se alastraram por muitos municípios e alguns estados. vindo a ter 
repercussão no Congresso Nacional. onde surgiram mais seis projetos de lei dos 
Deputados Nelson Marquezan (PSDB·RS). Chico Vigilante (PT-DF) e Pedro Wilson 
(PT-GO) e dos Senadores Ney Suassuna (PMDB-PB). Renan Calheiros (PMDB-AL) e 
José Roberto Arruda (PSDS-DF). Dessas experiências e projetos resultou a Lei 
9.533/97 que autoriza a União a financiar em 50% os gastos dos municípios que 
adotarem programas de renda mínima associados à educação. Trata-se de uma lei 
muito restrita. uma vez que para os anos 1998 a 2002 contempla apenas aquelas 
administração municipais que tenham renda e arrecadação per capita inferiores à média 
do respectivo Estado. podendo os demais serem contemplados a partir de 2003. Além 
disso, O benefício a cada família cuja renda per capita for inferior a meio-salário mínimo 
é de apenas RS 15.00 x número de crianças até 14 anos menos metade da renda 
familiar per capita. 

Segundo levantamento do Ministério da Educação. até junho 2000, 1.481 
municípios assinaram convênios para implementar o PGRM nos moldes da lei 9.533197. 
Esses programas beneficiarão 946.981 famílias abrangendo 1.861.060 crianças. 
correspondendo a um gasto anual de AS 439.506.490,00. dos quais 50% de 
responsabilidade da União e os 50% restantes dos municípios. No Estado de Slo Paulo 
já assinaram convênios com o MEC 179 municípios beneficiando 30.506 familias 
atingindo 57.658 crianças com gasto estimado em RS 11.787.930.00. . 

Vamos supor que Estados ou Municípios queiram implementar programas 
de renda mínima com formato mais generoso do que o previsto na lei 9.533197. Como é 
que govemoacomo o do Eatado do~ Grande do Sul ou do Piaui. ou do lia:::: 
·810 p.u.o,: .... ààm 1. de __ .lal(qlllda.oafupnllnllllda oam o ij 
cIMda .... ·ó.à!!'ãtUnllo.·~ aâd.G"'~ __ ~.~fIt~ dllp 11 I que 
_IAA em tomo iIe 2 •• _ .. OIivalllMlOl; ,. que ... lInIoI 0UIma 
;:;;.,· ______ .liiiDiIi •• ~"".""'1Iar1 ~ ~. ~~. 

. . 
No oaeo da IIUItcrpIo di SIo Paulo, ... ,. foi.,,.,. i...... ~. I 

..... ........ lIoje AS ....... di ODepoll:C::::~~ 
preteilo Maluf • lMdo lido o WIO denubado pela CImara 
couslderada promulgada pelO Tribunal di .-", em julho di 1999_ 
agÚatda a regulamentação. _ 
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A Fundação SEADE re.allzou uma estImativa segundo a quAl residem no 
municipio de São Paulo 9.923.000 habitantes ou 3.063 milhões de familias. das quais. 
309 mil. correspondendo a 10.1% do 10lal. possuem renda de até Irés salários mínimos 
mensais e crianças com até 14 anos. Considerando-se a renda familiar lotai média de 
1.68 salário-mínimo e a renda familiar per capila média de 0.46 salário mínimo. essas 
famílias teriam o direito. segundo a lei do vereador Arselino Tatto. a um complemento 
mensal médio da ordem de 0.44 salário minimo. hoje equivalenle a RS 66.44. o que 
corresponderia a um desembolso mensal estimado em RS 20.512.834.00 ou RS 246.1 
milhões por ano. Levando-se em conla a experiência intemacional que programas bem 
sucedidos atingem cerca de 70% do universo das pessoas carentes. ainda assim 
chegariamos por ocasião de sua plena implantação a uma quantia da ordem de RS 172 
milhões. ou 2.2% do Orçamento Municipal para 2000. que é da ordem de RS 7,5 
bilhões. 

Caso o município não possa dispor desse montanle. um primeiro passo 
pode ser regulamentar o PGRM de modo a beneficiar inicialmente lodas as famílias que 
recebam até meio salário mínimo per eapita e tenham crianças de até 14 anos. A 
Fundação SEADE estima que elas totalizam 165 mil. correspondendo a 5,4% do tolal 
de famílias do município de São Paulo e a 733 mil pessoas. A sua renda familiar total 
média é de 1.04 salário mínimo. a renda familiar per capita média é de 0.23 salário 
mínimo e a complementação mensal média seria de 0.65 salário mínimo. ou RS 97.15. 
Assim o gasto mensal estimado do PGRM ficaria em RS 16.3 milhões e. o anual. em A$ 
195 milhões. Se forem atendidas 70% das famílias potenciais beneficiárias. a soma 
chegaria a RS 136.9 milhões, ou 1.8% do Orçamento Municipal de 2000. 

Essa quantia pode parecer demasiada se ficar apenas a cargo da Prefeitura. 
Entretanto. se forem c~nsiderados os três níveis de govemo, a viabilidade do programa 
se toma muito maior. E relevante notar como demonstra a tabela 10. que com um custo 
adicionai de RS 35 milhões pode-se atingir mais 144 mil famílias. A razão do custo para 
as familias que ganham até 0.5 salário mínimo ser maior resulta do fato do benefício 
para elas. também. ser maior. 

IC_ . , •• Z, .3. c 
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Considerando o que foi exposto acima. que levou ao agravamento das 
condições sociais da população incluindo aquela das regiões metropolitanas. é mais do 
que lógico que a União venha a se responsabilizar por uma parte do programa. Dessa 
forma. ~rá legítimo que a Prefeitura solicite ao Presidente Fernando Henrique Cardoso· 
que a União concorde em repassar parte dos 13% da receita liquida do município que 
lhe é devida. para ser aplicado no PGAM. 

Por seu turno. também o govemo estadual de São Paulo instituiu 
recentemente. ainda que não em lei. dois programas relacionados com a garantia de 
uma renda familiar: o Complementando a Renda para familias que recebam até AS 
50.00 mensais e que passam a ter direito a AS 50.00 multiplicados pelo número de 
membros da família. desde que as crianças freqüentem a escola. e também o programa 
Alimenta São Paulo. que distribui cestas básicas pará as famílias que ganhem até 
meio salário mínimo mensal per capita. com requisitos semelhantes. Acredito ser 
razoável que a Prefeitura articule com o Govemador Mário Covas a forma mais 
adequada de complementar a renda das famílias do município. 

Seria próprio que os govemos estaduais. em coordenação com os 
governos municipais. despendesses esforços no sentido de implementar o PGRM com 
um desenho que contribua para. simultaneamente. erradicar a pobreza absoluta e o 
trabalho infantil. elevar o nivel de emprego e a atividade econõmica e melhorar a 
distribuição da renda. 

Cabe lembrar que quando um programa é implementado da forma 
segmentada. apenas por alguns municípios. acaba provocando uma espécie de 
·fechamento de. fronteiras·. Para evitarem a vinda de migrantes. esses municípios 
introduzem restrições para o acesso ao programa. como o de tempo mínimo da 
residência. as quais só serão superadas com a extensão do programa para todo o 
território nacional. Idealmente para todo o continente. do Alasca até a Patagônia. 

Nós. brasileiros. precisamos estar conscientes de que os países 
desenvolvidos utilizam instrumentos de complementação da renda dos traballadores e 
que. graças aesaes mecanismos passam a raceber mais. Ressalto 8 ad::dncia 

'cbaaoo pragrcmoo.oomo o &med . .CmdlI. EI1C, ou Crót~ 
• Rom~ :: : ! . ao mC:!O= cb ~~-E:.:: 

cb:empn::go o porquo d:Iv:I t:nIPlO an 
ost(mulo co pr0gl8llSO o ao tnIbaI1o. Dal poIqIIO tenho d::faldldo o cbccn'. . 
da um impoatO de All"lda negativo, ~ PMl Cl pcISCOCl adUlta. como no ",0:::0 cf:) lei 
que institui o PGRM. que apresentei em 1991. aprovadO pelo Senado. e que IImlllta na . 
CAmara Federal. ou para a família. tal como também apresentei no Senado. fcltando 
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apenas ser aprovado na Câmara. Essa proposiçâo modifica a fórmula do beneficio 
previsto na Lei 9.533/97. mencionada acima. pelo qual uma familia com renda inferior a 
meio salário mínimo mensal per capita. com crianças até 14 anos. passaria a ter o 
direito de receber 40% (proporção que poderia ser alterada pelo Executivo) da diferença 
entre o número de pessoas na família vezes meio salário mínimo e a sua renda. 

A outra forma de sempre haver o eSlimulo ao trabalho e. além disso. 
minimizar quaisquer burocracIas de controle sobre o que cada pessoa ganha e. 
sobretudo. evitar qualquer estigma ou vergonha de a pessoa declarar a sua situação, é 
a introdução da renda básica como um direito incondicional. Há uma experiência no 
mundo. que já dura vinte anos. a qual vem dando resultados mUito positivos nesta 
direção. 

Trata-se do sistema de dividendos proporcionado pelo Fundo Permanente 
do Alasca - FPA. Em 1976. o Govemador Jay Hammond propõs à Assembléia 
Legislativa e ao povo do Alasca que separassem 50% dos royalties da exploraçio de 
recursos naturais. como o petróleo. para um fundo que pertenceria a todos os 
residentes do Estado. Foi aprovado. inclusive por referendo na proporção de 2X1. Por 4 
anos discutiu-se como aplicar os recursos. Alguns propunham que losse aberto um 
banco de desenvolvimento. como o nosso BNDES. Outros se opuseram, ponderando 
que seria uma maneira de destinar recursos subsidiados para empresários que. embora 
gerando investimentos e empregos. acarretaria uma intensa concentração de riqueza. 
Por isso optaram por uma sistemática que beneficiasse igualmente a todos. Decidiu-se 
que os recursos do FPA seriam aplicados em tltulos de renda fixa. ações de empresas 
do Alasca. dos EUA. do exterior. inclusive do Brasil e em empreendimentos mobiliários. 
O valor patrimonial do Fundo passou de USS 1 bilhão. em 1980. para USS 28.1 bilhões. 
em 2000, Em 1976. o Alasca linha cerca de 300 mil habitantes. Hoje pouco maia ele 600 
mil. Cada residente no Estado cadastra-se em um banco de dados. Quem assim 
procede recebe. a cada ano, em outubro. um dividendo que cresceu de USS 300.00. 
em 1980. para USS 1.679.84. em 1999. Em 2000. uma família de seis pessoas 
receberá cerca de USS 12.000.00 como um direito de participar da riqueza do Estado 
do Alasca. Algo muito semelhante ao que. em 1795. foi proposto em Justiça AQMn. por 
Thomu Paine, In doa maiorel ideólogoa daa RevoluçOea Americana • Frardl .... num 
"i1UIOMãritO·pn-o'DINt6rio •• ~ ~1II.4a frança. 
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dentro das nossas possibilidades orçamentárias_ Será a maneira de não discriminar os 
pobres - pobres sem filhos em certa faixa etária. adultos pobres sem filhos. idosos 
pobres ou quem quer que seja. Assim. os formatos atuais dos programas de renda 
mínima e bolsa-escola no Brasil deverão. no futuro. s'er superados para garantir a todas 
as pessoas o direito a uma renda de cidadania. Este passo certamente contribuirá para 
tomar o Brasil mais justo. , 

A instituição de um programa de garantia de renda mlnlma a nível 
nacional é consistente com a recomendação de um grande brasileiro que nos deixou 
recentemente. Em seu último artlgb para o Jornal do BrasIl. Barbosa Lima Sobrinho 
escreveu que "a igualdade e pressuposto basico da democracia. que sem ela não tem 
condição de sobreviver". As políticas públicas propostas nesse trabalho. se adotadas 
com todo o vigor. serão capazes de assegurar a todos os brasileiros o direito à vida 
com dignidade às pessoas. resultando. portanto. em maior Igualdade e fortalecimento 
da democracia. 
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Rt.:DE:"rõS lol'CL"I"EIlU o prcsl<.h:ntc tlispô-.! de upununidndc 
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do Estado e o compromisso de evirar a repelÍçio das 
violações. Admite a responsabilidade histórica dos Estados 
pela escravização de índios e africanos e conclama a 
Conferência a declarar "crimes conlra a humanidade" o 
tráfico c: a ~'Scravidiio. solicitando a reparação e 
compensação moral das vitimas e seus descendentes. 
O tcma li polêmico e polarizou em Genebra os alncanos. dc 
um lado. e os ocidentais. do outro. Seria inconcebível e 
monstruoso que o Brasil escolhesse o panido que tenta fugir 
à responsabilidade pelo coloniaJismo e o imperialismo, o 
tráfico de escravos e outras atrocidades. 
Vejamos por que. Do total de II milhões e 300 mil africanos 
desembarcados (sem contar os milhões de manirizados na 
captura e travessia', o Brasil teve a cota do leio, mais de 4 
milhões (comparados aos SJO mil dos EUAl: dois de cada 
cinco. Mesmo depois de independente e, portanto. 
responsável perante o Direito Internacional. o governo 
continuou cúmpliçe do tráfico por quase 20 anos. apesar de 
ubrigado por traíàdo a acabar com de em 1831. Quando 
chegou tardiamente a Abolição. a unica compensação que s. 
discutiu era para os algozes, mIo as vitimas. E não se venha 
dizer que eram outros OS valores de então e não se tinha 
.<;onsciência do mal que se fuia. Sem p{IOCisar recuar aos 
jesuitas. que pagaram com a expulsão a defesa dos indios. 
foram inúmeros os que condenaram a escravid3o, a começar 
pelo Patriarca da Independência. 
A reparação deve principiar pela obra moral do 
l'CC\Jnhecimento da dignidade das vitimas. realçando pela 
educação e os meios de comunicação a contribuição 
indigena e africana. Será preciso comp'ierar a defesa das 
reservas ind!genas e das terras dos quilombos. O esforço 
principal será resgatar da miséria os milhões de humilhados 
e ofendidos que. entre nós, coincidem. quase perfeitamente, 
com o universo dos perdedores da nossa história, os 
descendentes da escravid3o. Não se tratando de minoria. 
como nos EUA, o melhor é ajudar todos os mllllÍnalizados. 
sem distinção de cor, a que se ajudem a si própnos com 
programa maciço de renda mínima. acoplado â saúde e li 
bolsa-escola até a universidade pua OI merecedores. A 
prioridade é resgatar a divida com nosso povo, mas isso não 
é incompadvel com gestos para ajudar os africanos. como o 
bem-vindo perdão da divida moçambicana e a cooperação 
t!!enica com outros povos de linaua portllpesa ou nio da 
Atiica. 

dluo li DOvidade 
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o SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A 
Mesa agradece a V. Ex", Senador Eduardo Suplicy, e 
tenho certeza de que o eminente Senador Leomar 
Quintanilha também. 

Quanto a sua sOlicitação para que sejam publi­
cados nos Anais da Casa a íntegra dos artigos cita­
dos, V. Ex" será atendido na forma do Regimento. 

Concedo a palavra, por quatro minutos, ao 
eminente Senador Leomar Quintanilha. 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB - TO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Obrigado, Sr. Presidente Carlos Patrocínio, 
obrigado eminente Senador Eduardo Suplicy, que 
reduziu o seu pronunciamento para que eu pudesse 
também fazer um registro que considero da maior 
importância. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, a Fun­
dação Milton Campos que se dedica à pesquisa e a 
estudos políticos e é vinculada ao PPB, dirigida 
pelo eminente homem público Senador Jarbas Pas­
sarinho, que inestimáveis serviços prestou ao Pais 
nas mais diversas e relevantes funções que desem­
penhou oom raro brilhantismo - continua ainda 
prestando serviços ao País -, realizou, em parceria 
com o Conselho de Reitores das Universidades bra­
sileiras, um dos eventos muito significativos nos 
dias de hoje. 

É claro que a sociedade brasileira entende 
que precisa participar ativamente na busca da solu­
ção dos problemas que a afligem, não deixando a 
exclusividade dessa busca para as instituições pú­
blicas. Por essa razão, a Fundação Milton Campos, 
juntamente com o Conselho de Reitores das Uni­
versidades Brasileiras, vem realizando com muito 
sucesso - e já está na quarta edição - um debate 
de caráter nacional com a juventude brasileira, em 
que jovens acadêmicos se propõem a participar de 
um concurso de monografias com temas variados, 
abordando os problemas que afligem a sociedade 
brasileira, sobre temas nacionais recorrentes. 

O tema da quarta edição foi "O novo paradig­
ma do emprego e a mutação do sindicalismo'. A 
convocação acabou contando com a participação 
de diversos Estados brasileiros e, neste breve re­
gistro, gostaria de fazer constar nos Anais desta 
Casa os nomes dos jovens que participaram dessa 
discussão e que nela se destacaram, trazendo uma 
contribuição inestimável para a busca da solução 
dos problemas que incomodam as famílias brasilei­
ras. 

- a. 

Registro na ordem em que me foi passada, al­
fabética, o nome e a origem do estudante que parti­
cipou do concurso de monografia com o tema ·0 
novo paradigma do emprego e a mutação do sindi­
calismo": Beatriz Alves Leandro, da Pontifícia Uni­
versidade Católica de São Paulo - PUC/SP; Carina 
Petry Lima, da Universidade Federal de Santa Ma­
ria - UFSM; Daniel de Santana Vasconcelos da Uni­
versidade Federal de Sergipe - UFS; Diogo Valença 
de Azevedo Costa, da Universidade Federal de Per­
nambuco; Flávio José Gonçalves, da Universidade 
Estadual de Montes Claros, Minas Gerais; Francis­
co Xavier Freire Rodrigues, da l)niversidade Esta­
dual do Rio Grande do Norte; Leile Silva Cândido 
Teixeira, da Universidade Católica de Goiás; Loya­
ne Michelle Carvalho Teixeira, da Universidade Ca­
tólica de Brasília; Magnus Luiz Emmendoerfer, da 
Universidade Federal de Santa Catarina; Márcia 
Paiva Xavier de Brito, da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro; Sidartha Sória e Silva, da Universi­
dade Federal de Uberlândia; Vinicius Gaspar Gar­
cia, da Universidade Estadual de Campinas. 

Assim, Sr. Presidente, com trabalhos singula­
res e consistentes, os jovens acadêmicos brasilei­
ros participaram dessa disputa. A escolha foi difícil 
em virtude da consistência e da qualidade do traba­
lho. A oportunidade do debate e a alta qualidade 
dos trabalhos apresentados, certamente, oferece­
ram dificuldade aos eminentes julgadores, mas ti­
nham que definir, porque precisavam distribuir os 
prêmios. 

Registro agora o nome dos sete finalistas. Co­
meçarei, Sr. Presidente, pelos três primeiros que 
ganharam o Prêmio Milton Campos pelos trabalhol> 
que realizaram: Sidartha Sória e Silva, da Universi­
dade Federal de Uberlândia, com o tema intitulado 
"Reestruturação Produtiva, Crise Econômica e os 
Rumos do Sindicalismo no Brasil na Perspectiva de 
uma Cidade de Porte Médio"; Daniel de Santana 
Vasconcelos, da Universidade Federal de Sergipe, 
com a tema "Reestruturação Capitalista, Revolução 
Tecnológica e o Novo Mundo do Trabalho"; no terce­
iro lugar, leile Sílvia Cândido Teixeira, da Universi­
dade Católica de Goiás, com o título "Desemprego 
Estrutural e Capacitação Continuada - Os Desafios 
para o Movimento Sindical na Contemporaneidade, 
Estudo Exploratório das Mutações do Sindicalismo 
em Goiânia". 

Brevemente, registro dos demais nomes que 
chegaram à final: Márcia Paiva Xavier, de Brito. 

, --
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Magnus Luiz Emmendoerfer, Vinícius Gaspar Gar­
cia, Francisco Xavier Freire Rodrigues. 

Por último, Sr. Presidente, cumprimento o 
Conselho de Reitores das Universidades Brasilei­
ras, a Fundação Milton Campos e os jovens aca­
dêmicos brasileiros que participaram de debate 
tão importante e tão significativo para dar uma 
contribuição às autoridades responsáveis pela so­
lução dos problemas que afligem a sociedade bra­
sileira. 

Muito obrigado. 

o SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A 
solicitação de V. Ex' será atendida. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 
Senador Luiz Pontes enviou discurso à Mesa para 
ser publicado, na forma do disposto no art. 203 do 
Regimento Interno. 

S. Ex" será atendido. 

O SR. LUIZ PONTES (PSOB - CE) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a cada dia, 
procuramos aperfeiçoar as condições para o ci­
dadão exercer, em toda a sua plenitude, o direito 
de Cidadania; para o cidadão ser respeitado e 
ver os seus direitos respeitados. Mas, para isso, 
é importante que sejam corrigidas algumas in­
justiças e contradições. 

Injustiça e contradição, por exemplo, como a 
cobrança de R$4,50 na emissão do CPF (Cadas­
tro de Pessoas Físicas) de quem solicita o docu­
mento nas agências da Caixa Econõmica Federal, 
do Banco do Brasil e da Empresa de Correios e 
Telégrafos nas cidades em que não existe unidade 
da Receita Federal. 

É, justamente, nos Municípios menores e 
mais pobres do País, onde a Receita Federal 
não está presente, que as pessoas acabam sen~ 
do mais sacrificadas. É, também, nessas cida­
des, que são desprovidas de. fontes de renda e 
de geração de empregos, que o cidadão, o pai 
de família, a dona de casa, o desempregado e 
os mais carentes são obrigados a pagar pela 
emissão do CPF ou para fazer qualquer altera­
ção nesse documento. 

Preocupado em corrigir essa injustiça, Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, apresentei pro­
jeto de lei, de caráter terminativo, na Comissão de 

Assuntos Econômicos, propondo a gratuidade do 
CPF para pessoas carentes e desempregadas. 

Fiquei contente ao ver aprovado, ontem, o 
parecer favorável do nobre Senador Jefferson Pé­
res, naquela Comissão, ao projeto de minha auto­
ria. O Senador Jefferson Péres, assim como os 
nobres colegas Senadores, sabem da importância 
do cidadão dispor do CPF, documento exigido no 
dia-a-dia, na abertura de uma conta bancária, na 
compra a prazo no comércio, no preenchimento de 
uma ficha de trabalho, na inscrição para participa­
ção de concurso público ou em empresas privadas 
e em tantas outras atividades. 

Quero pedir a compreensão dos nobres cole­
gas Senadores, principalmente- dos membros da 
Comissão de Assuntos Econômicos, para confir­
marem seu apoio ao meu projeto, que estará, em 
turno suplementar de discussão, na próxima se­
mana, pois o mesmo tem uma dimensão social 
muito grande. Estaremos, dessa maneira, contri­
buindo para que os brasileiros, independente de 
sua condição social, exerçam o seu sagrado direi­
to de serem respeitados e não serem discrimina­
dos. 

Lembro que, ao apresentar o projeto de lei, 
disse na justificativa da propositura que o CPF 
tornou-se o mais requisitado documento civil e 
comercial de qualquer pessoa, sendo utilizado 
como principal elemento de identificação e de 
comprovação de idoneidade do cidadão, tanto 
que é utilizado ceimo primeiro instrumento de 
pesquisa de todos os institutos de proteção ao 
crédito existentes no País. 

É preciso assegu rar a gratuidade do 
documento a quem não pode pagar o taxa de 
R$4,50 para ter o CPF. É uma questão de cidada­
nia. Além do mais, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Se­
nadores, a exigência de tarifas dos mais necessi­
tados contraria o mais justo dos primados que ori­
entam a arrecadação de receitas públicas: o prin­
cípio da capacidade econômica do contribuinte. 

Com efeito, nada se deve cobrar, a título de 
custas de emissão de docume!lto público, daque­
les que não possuem recursos suficientes para a 
satisfação de suas necessidades mais prementes. 
Agradeço a atenção de todos e espero a compre­
ensão de cada um dos nobres pares para a impor­
tância social desse nosso projeto. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
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o SR_ PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos, lembrando as S~s e aos Srs. Senadores 

que constará da sessão deliberativa ordinária da pró­
xima terça-feira, dia 12, a realizar-se às 14 horas 30 
minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

AVISOS, NOTAS E INFORMAÇÕES 

I· PaOPOSlÇOES QUE DEVERÃO CONSTAR DA ORDEM DO DIA DOS TRtsDIAS 
ÚTEIS SUBSEQtlENn:s 

(Art.l10.' r, Dl, cio a.' ... lMeno) 

t. SeIIadar \'aulo Hartunl 
(COIIIÚIIIGIII aM71Q/l a.r llucrff6t.1 

DlII 12.11.2OCO, ter'çll-felra, ... 1411 3OmIn: Seàio deBberaUva ordln6rla 

Bondo E ,." t I 

Pr DI' d;'o 
(À_IN" 2:!::::1 

1 
Pn>jeIo de R<IicIUÇIo DO 

79,de2000 

SeIIaIIcra RIcanlo SaD1Do 
e Ocnoa camata 

C_orar o COIlIl:Uáio do Laúdo Arbilfll do PresIdalte da CoIICecIenIçIO Suíça que 
lixou .. ItoD.I.oIrU _ o BtasII e a GuiaM l"nIIIc:IIIIa, pelO qual o BIBIil iDeorpoiOil 
cldlaldvameote 8D seu IeniUlrio caca de 200.000 tml • DOS _ do Requerimento n° 
lI03, de 2000. de auUll'ia do SeoIIOOr 10S<! Samey e 0II1t011 seabcres Senadcrca. 

Ortulortf llucrflos: ScIIIIdores 10116 Sarney, SeIJu!iIo Rocba, LtIdo A1c:Anwa, IOIt 
Iorge 

{COIIIÚIIIGIII aMna.r a.r llucricllts! 

Altera a ReaoIoçIo UO 78, de 1998, do Senado Fedcnl, 
que dIJp(!e 101ft as q>eraple$ de a6llto miemo e 
exlenlO d<lI E ..... os. do DblrlIO Fedcnl, d<lI 
MIIIIlI:fpIos e de suas respec:dvas autarqUias e 
flmdaçC!es. lDdualw cooc:essllo de garanllas. seus 
llmltea e OOIIdIç!Ies de autorlzaçlo. e dá ......... 
pnMdeDc:Ias. 

Patecer UO 1.19212OOO-CAE, Relator: Seaador Osmar 
DIas. tavcrivel, cem VOfO veocIdo da Senadclra Hdofaa 
HeIoDa. 

(Dependendo de parcc:er 101ft emenda de PleMrio). 

bdcw, ,a. 

Em reslme de urs!Dda -
ar!. 336. n, cle IIlL 338, V, 
do ReJlmeDIO 1D1etDQ, DOS 
leI1IlOII do RtqIl<l'im<llIO DO 

607. de 2000. 

A ~ 00IIIl00 da 
Ordem do dia da _ 

delJbeI'8liva ordIúria de 
07.12, IiClllldo sua 
di!CllSlAo II1!Dsterida pera 
_dala. 
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:& 
Projeto de LeI da CAmara 
UO 80. de 1996 

(UO 420195. Da Casa de 
origem) 

3 
Prqeto de Decrdo 
Legislallvo UO 40. . de 
2000 

(B0 162J99. Da CAmara 
doi Depu!!!dos) 

4 
-~-ProjeIo - deDeaeto 

Legislativo UO 124. de 
2000' 

(0° 313/99. Da amara 
dos Deputados) 

5 
ProjeIo de Decrdo 
ügta1ativo UO 206. de 
2000 

(0° 435f2000. Da 
CAmara doi 1lqmtaclOB) , 
Projeto de Reaalaçllo UO 

77. de 2000 

7 
Reqocrimeoto 0° SS8, de 
2000 

8 
RequaimeDto 0° 589. de 
2000 

Senadores Je1frnon 
Pereae Nabor ll1Dlor 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ObrIga as empresas cIla1rIbuidcras de gás liquefeito de 
petróleo - GLP DII de gás lI81IIraI 11 Iaaar 08 boIijtles li 
reqlJlllific6-1os e dê 0UInI8 provIdeaáas. 

Paia:eres sob o"s: 
- 798f2OOO..CAS. RdaIIJr: Senador Eduardo Siqueira 
Owpns.favorl~; li 
- mn.ooo.a (em audieada. DOI term08 do 
Requerimento UO 173. de 1999). RdaIOr: Senadt.­
C8rIos Be:umI. pela rrjeiçIo. CClIIl voto CClIItrárlo. em 
stfI!II'!!!Io. do Seuad« Gera/do CAnc!ido. 
Aprova o IeX.to do Acordo aoIn ServiÇIDII Aéreo& 
RegoIares, celebrado elltIe o Ocmlmo da Repdbtic::a 
Fedaallva do BrasIl e a. ContWclilçllo Su1çII. em 
BtaaIlIa, em 19 de julho de 1998. 

~ 0° 1184/lOOOoCRE, RdaIOr: Senador Lauro 
C'!!m!!n!& favorl~. 
Aprova o IeX.to do Ac:ordo SItie o Gowrao da RepIIbIlca 
Federaliva do Brasil e o Oovaoo dos EsIadoII Uald08 
MexlamOB de CooperàçIo entle as· Al'8C!emlaa 
DIplomálial& de Amb08 08 .PafJes. celebrado em 
BrasOla. em 27 de aIlrII de 1.999. 

Pa!ecer 0° 118S12OOO-CRE. RdaUr. Senador Hugo 
NapnlrJ!o. fa'lOrá~. 
Aprova o 810 que autoriza 8 Assocj""" Cultural 
Cununitérla CerqueireDse 8 executar seniço de 
radlocIIfosIIo CClIIlUDldria na cidade de CerqueIra asar. 
Estado de SIlo Paulo. 

Pa!ecer UO 1.l82f2OOO-CE. ReI8lOr: Senador Valmir 
Amara1. favorável. 
CrIe, DO Amblto do Senado Federal, 8 Unlveraidade do 
1 ~Islativo BJ1ISiItiro. 

Parecer 0° 1.157. de 2000-CB. ReIaIa: Seusdcr laR 
""s2 favorável. 
SoIiclca o BdlrtsIamtDto da ttamil8Çlo do Projeto de 
Decreto Legislativo n° 18, de 2000. 8 11m de asuard&r 
pOBiclOl18lllellto do Poca J!IdIciêrlo aoIn 11 lII8IÍir\a. 

SaIicIIa 8 cnunl'BÇllo coajuDlB das Propostas de Emenda 
à Cooatltulçlo nOs 44 e 45. de 2000. por regnlalan a 
mesma lII8léria. 

Sexta-feira 8 24559 

Dlsrussllo, em \UrDO 1\Dkxl. 

Dlsl'lssllo, em turno IiDlco. 

DlsruNllo, em \UrDo 1\Dkxl. 

DlsnJSSllo. em turno óBico. 

Discuss,,\ em torno dniCO. 

VocaçIIo. em 1Dm0 1\Dkxl. 

VoI8ÇIo, em IDmO IiDlco. 

o SR. PRESIDENTE (Carlos Patroc(nio) - Está 
encerrada a sessão. (Levanta-se a sessão ás 14 horas 38 minutos. J 



24560 Sexta-feira 8 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2000 

ATA DA 167" SESSÃO NÃO DELffiERATIV A, REALIZADA EM 4 DE 
DEZEMBRO DE 2000 

(publicada no Diário do Senado FedenI, de 5 de dezembro de 2000) 

RETIFlCAÇÓES 

No Sumário da Ata A página n" • 24139, 2" coluna, no despaebo do 
Projetos de Lei da Cimara nOs. 98 e 103, de 2000 

Onde se le: 

Á CominA0 de Assuntos Eeon6micos e ComissAo de Assuntos Sodais, 
. respectivamente 

Leia-se: 

Á CominA0 de Assuntos Sociais e a Comisslo de Constituiçlo, Justiça e 
Cidadania, respectivamente. 

" 
............................................................................................................................. 

Na página 24167, 2° coluna, no despaebo do Projeto de Lei da 
Ciman nO 98, de 2000, 

Onde se lê: 

Á ComissAo de Assuntos Eeon6micos 

Leia-se: 

Á ComissAo de Assuntos Sodais 

.......................................................................................................................................... 
Na página 24171, 2" coluna, no despacbo do Projeto de Lei da 

Ciman nO 101, de 2000, exclua-se por publieaçAo Indevida após o artigo 
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2° do Projeto de Lei da Cimara nO 102, a Comissão de Assuntos Sociais e 
inelua-se por omissllo a referida comissllo no primeiro projeto citado: 

Á Comissio de Assuntos Sociais 
........................................................ -...................................................................... . 

Na página 24174, 2" coluna, no despacho do Projeto de Lei da Cimara n° 103, de 
2000, 

Onde se lê: 

À Comissii.o de Assuntos Sociais 

Leia-se: 

Á Comissii.o de Constituiçllo, Justiça e Cidadania 

.................. _ ............................................ -..................................................................... . 

CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÓES 

SERVIÇO DE APOIO As COMISSÕES MISTAS 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISsAo 
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE 
A MEDIDA PROVISÓRIA N° 2_061-2, ADOTADA EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 1° DE DEZEMBRO 
DO MESMO ANO, QUE "DISPOE SOBRE O PROGRAMA DE 
RECUPERAÇAO FISCAL - REFIS": 

~ 
SACM 

Convalidadas -. ,003 
Adicionada - 001 

I) liI"1~: r.: 
TOTAL DErEMENDAS - 004 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2061-2 
000004 

DATA 

G·12.2õõõ] 

",--__________ I'RoI'OSlÇAO ____________ _ 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.061-2, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000 

I"'-De-P-u-ta-d-O-M-O-R-E-'-RA--F-E-RRE--l-RA- AlITOR ------------~I r N.I'R':~;ÁRI() J r..--------------_________ rnu ________________________________ ~ 

10·stIPRF.SSIVA lD-sl;n~TlTI.rnvA. 30-MoDlFlcAnvA 4[!J.An[T(VA 90.summTtJTJVOOl,OIJAI. 

c ~~~:A03""] Lr ___ AR_n_;_~ __ - -_ -_ -_ .,;~ -_ -_ -_p_AAÁ_.,._G_RAFO __ -~_.,:_-~~~_IN_CI_"' __ _lL __ A1_·_IN!;_,_A_~_......J 
r.,----------------_______________ ~o _______________________________ ., 

o art. 2° da MP N° 2.061-2, de 2000, fica acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 2" ...................................................................................................... . 
................................................. , •••• - ................................. , •••••••••• , •••••••••• -0'-

§.,. Durante o prazo do parcelamento concedido na forma 

deste artigo, suspender-se-á a exigibilidade das prestações 

devidas por pessoas Jurldlcas optantes pelo Refis ou pelo 

parcelamento a ele alternativo, sem prejulzo do cOmputo do 

referido prazo para efeito da incidência dos Juros previstos no 

inciso I do § 4° do art. 2" da Lei nO 9.964, de 10 de abril de 2000, 

sobre as parcelas diferides e remanescentes do respectivo débito 

consolidado. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Em razão do veto do Sr. Presidente da República ao art. 2' da Lei nO 

10.002, de 14.9.2000, permanece inalterada a condição para a adesão ao REFIS, qual seja a 

regularidade de recolhimento de todos os tributos com vencimentos posteriores a 29 de 

fevereiro. 

Ocorreu, assim, que, nessas circunstências, a lei nO 10.002/2000 nao 

atende nem às empresas nem ao Governo e, tão pouco, à realidade brasileira. Como se 

sabe, o objetivo do projeto que se transfonmou no texto legal em tela era reabrir o prazo para 

ASSINAnlRA ""=-____ ~ ________ -, 

'/",v 7' ~ 

------------------------------............ 
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r;----- m1Q1IIITA - ___ _ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 

r;.12.2õõõ] 

,,--___________ PRO",.'ÇAO ___________ --, 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.061-2, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000 

rr ____________ AlrmR -------------, r ".'PROl<TUÁIUO 

I' Deputado MOREIRA FERREIRA I ~ 377 J 
rr6--~----------TI")----------------------~ 

IO-S\1PRE55IVA 2D·slIDsTmmvA 30-MtIDlF\CAT\VA .[j]-ADrnVA 90-SlmSTl11rtlVOGLOB"L 

r- PAGINA ~ r-' ARTIGO --,-- PARÃORAfO _-..-__ INCI50 ALINF.A ""J 
I ~*ro I I r p ~ ______ ~ ______ ~ ______ -L ______ ~ 

rr.,----------------------ITXm--------------------~ 
ingresso no Programa REFIS e incluir os débitos tributários com vencimento posterior ao dia 

29 de fevereiro de 2000, até a data da publicação da nova lei no parcelamento do REFIS, 

O ideal, para atender ao objetivo de induzir a entrada de grande número de 

empresas no caminho da desejada regularidade fiscal, seria estabelecer a possibilidade de 

incluir no REFIS os débitos vencidos até 15 de setembro úttimo, data da publicação da lei n • 

10.002, com a obrigatoriedade de' regularidade de recolhimento dos tributos e contribuições que 

vençam após aquela data. 

Entretanto, semelhante solução encontrou forte resistência do Govemo que, em 

seu lugar, editou a Medida Provisória n' 2.061, de 29 de setembro p. p., sucessivamente 

reeditada, através da qual apenas permitiu fiava parcelamanto concomitante, envolvendo os 

débitos relativos aos tributos e és contribuições (referidas no art. l' da Lei nO 9.964(2000), com 

vencimento entre 1° de março e 15 de setembro de 2000, que poderiam ser saldados em até 

seis prestações mensais, iguais e sucessivas. 

Com vistas ao objetivo antas assinalado, a proVidência restará infrutifena, porque, 

se as empresas inadimplentes aderirem ao REFIS, não terAo condições de pagar mensalmente, 

cumulativamente: 

o percentual do REFIS, em genal de 1,2% sobre sua receita; 

todos os tributos e contribuições devidos no mês; 

• a parcela do déb~o de 1° de março e 15 de setembro de 2000, com juros da 
taxe SEUC. 

~ ______ ----__ -------__ ~ __ ---A~~AnmA ~ __________________________ --, 

r" ~U/tr ~~ ~ 

,--~ -,~ ....... _ .... ' .. -
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r;------ ETIQIH'TA _____ _ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

O ..... T/I. 

G·122õõõJ 

!T'" ___________ PROPOSlc,.'Ã() ____________ -, 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.061-2, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000 

I' Deputado MOREIRA FERREIRA MITOR --------------,1 r N-PR(;;ARIO J 
r.,~-------------T1~)--------------______ ~ 

1 O- SlJ'RESS1VA 10- SL13snTImVA J D· MODIFICA l1V A 400- ADITTV À. ,/ I) D· !:iUR~TITIJTlVO GLOBAL 

m------------------------------nxn)-----____ ~~----------------___, 

Por contrapartida. ao retomar o pagamento das parcelas decorrentes do 

REFIS ou de parcelamento altemativo. tanto as parcelas diferidas como as remanescentes 

teriam computado o prazo de até seis meses de suspensão da obrigação. para efeito da 

incidência da taxa de juros de longo prazo, como se se tratasse de mera ampliação do prazo 

para composição do débito respectivo. 

ASSINATURIl. 7=_-=-_______________ -,1 
.,A..v~ )'--L- ~ ". 
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

Criada através do Requerimento n." 
497, de 200o-SF "Destinada a Investigar 
fatos Envolvendo Associações Brasilei­
ras de Futebol". 

Ata da 1 O' Reunião realizada em 30-11-00_ 

Aos trinta dias do mês de novembro do ano de 
dois mil. às nove horas e quarenta e cinco minutos. na 
sala 2 da Ala Senador Nilo Coelho. reúnem-se os Se­
nhores Senadores Renan Calheiros. Maguito Vilela. 
Gilberto Mestrinho. Gerson Camata. Edison Lobão. 
Geraldo Althoff. Alvaro Dias. Antero de Barros. Se­
bastião Rocha. José Eduardo Dutra. Valmir Amaral, 
Romeu Tuma. José Roberto Arruda e Geraldo Cândi­
do. membros da Comissão Parlamentar de Inquérito 
"destinada a investigar fatos envolvendo Associações 
Brasileiras de Futebol". Presentes também. os Se­
nhores Senadores Eduardo Suplicy, Carlos.Wjlson e 
Ernani Amorim. Havendo número regimental. o Se­
nhor Presidente. Senador Álvaro Dias declara aberto 
os trabalhos, indagando ao plenário se é necessário a 
leitura da Ata da reunião anterior. que com a anuência 
do plenário é dada como lida e aprovada. A seguir, a 
Presidência comunica que a presente reunião desti­
na-se a ouvir o depoimento do Sr. Wanderley Luxem­
bugo da Silva. convidando-o para sentar-se à mesa, 
informando que o depoente encontra-se como teste­
munha fazendo-se acompanhar de seus Advogados 
Dr. Michel Assef e Dr. Marcos Malucelli e convida-os a 
tomarem assento à mesa. A Presidência informa ao 
Plenário que o depoente assinou o Termo de Com­
promisso, concedendo-lhe a palavra para iniciar sua 
exposição. Logo após a Presidência passa a palavra 
ao Senhor Relator Senador Geraldo Althol! para dar 
inicio aos seus questionamentos. Em seguida, o Se­
nhor Presidente coloca em discussão e votação qua­
tro requerimentos, que foram aprovados por unanimi­
dade. Req. nQ 67, de autoria do Senador Alvaro Dias, 
convocando o Sr. Ricardo Teixeira, Presidente da 
CBF, para prestar depoimento a esta Comissão, no 
dia 13 de dezembro do corrente; Req. nº 68, de auto­
ria do Senador Geraldo Althol!, que seja providencia­
do a transferência do sigilo bancário do Sr. Wanderley 
Luxemburgo da Silva para a Secretaria da Receita 
Federal; Req. 69, de autoria do Senador Antero de 
Barros, solicitando a transferência do sigilo bancário 
da UNICOR - Empresa de Propriedade do Dr. Renato 
Duprat, no ano de 1997. citada pelo Sr. Wanderley Lu­
xemburgo em seu depoimento a esta CPI; Req. 70, de 
autoria do Senador Romeu Tuma solic~ando à Polícia 

Federal o aprofundamento das investigações através 
da interpor, referente a denúncia da existência de vin­
te jogadores de futebol brasileiros em dificuldades na 
China. Fizeram uso da palavra os Senhores Senado­
res; Romeu Tuma. Maguito Vilela. José Eduardo Du­
tra, Antero de Barros, Sebastião Rocha. A Presidên­
cia suspende a reunião para um breve lanche, rea­
brindo os trabalhos às 13:55 hs, concedendo a pala­
vra ao Relator para fazer suas indagações finais ao 
depoente. O Senhor Presidente agradece a presença 
do depoente e comunica ao Plenário a agenda das 
próximas reuniões marcadas para os dias 07 e 13 de 
dezembro. Não havendo nada mais a tratar, a Presi­
dência Presidente declara encerrada a reunião e, 
para constar, eu. WíIf de Moura Wanderley. Secretá­
rio da Comissão. lavrei a presente ata que, lida e 
aprovada. será assinada pelo Senhor Presidente e irá 
a publicação. juntamente com o apanhamento taqui­
gráfico, que faz parte integrante da presente ata. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Havendo 
número regimental, declaramos aberta a reunião e 
submetemos aos Srs. Senadores a aprovação da Ata 
da Nona Reunião, realizada em 23 de novembro. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Convocamos o Sr. Wanderley Luxemburgo. O 

Senador Romeu Tuma o conduzirá à mesa para o seu 
depoimento. 

Sr. Senador Geraldo Althoff. Relator desta Co­
missão, Srs. Senadores, senhor depoente, a CPI 
Parlamentar de Inquérito tem o objetivo de promo­
ver o diagnóstico da crise do futebol brasileiro e ela­
borar uma legislação para que o futebol do nosso 
País se torne também uma atividade econômica e 
social de maior rentabilidade. A CPI não tem o obje­
tivo prévio de condenar. mas tem, isto sim. a res­
ponsabilidade de investigar para esclarecer. E é 
sempre bom dizer, sobretudo porque especialmen­
te hoje. em função da notoriedade do depoente. a 
opinião pública brasileira acompanha os trabalhos 
desta Comissão, que o seu trabalho se conclui com 
o relatório aprovado pelo Plenário do Senado e en­
caminhado ao Ministério Público. Não cabe. portan­
to, a esta CP) julgar, condenar ou absolver. O Minis­
tério Público, sim, tem a função constitucional de 
promover a responsabilização civil e criminal. de­
nunciando, ou não. para que o Poder Judiciário jul­
gue, condenando ou absolvendo. 

O Sr. Wanderley Luxemburgo tem. hoje. a opor­
tunidade de esclarecer o Pais. Esta sessão da CPI 
está sendo transmitida por emissoras de rádio. ao 
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vivo, por emissoras de televisão. Toda a imprensa 
brasileira relatará os fatos que aqui ocorrerão. É, por­
tanto, a oportunidade que Wanderley Luxemburgo 
tem para expor suas razões diante das denúncias 
contra ele aqui formuladas diante de toda a Nação, 
não apenas aqui, mas através da mídia brasileira. Ini­
cialmente, solicitamos ao Sr. Wanderley Luxemburgo 
que assine o termo de compromisso. Peço à Asses­
soria que me forneça o termo de compromisso. 

Faço a leitura: 
"O depoente compromete-se, nos termos do art. 

203 do Código de Processo Penal, sob as penas da 
lei, dizer a verdade no que souber e que lhe for per­
guntado, não sendo obrigado a depor contra si pró­
prio, nos termos do art. 5°." 

Para esclarecimento do depoente, leio o art. 204 
do Código de Processo Penal: 

"O depoimento será prestado oralmente, não 
sendo permitido à testemunha trazê-lo por escrito. 

Parágrafo único. Não será vedada à testemu­
nha, entretanto, breve consulta a apontamentos." 

A presença dos advogados. 
A Presidência quer esclarecer e pede a compre­

ensão dos Srs. Advogados. A testemunha não poderá 
consultar seu advogado para responder aos questio­
namentos em seu depoimento. O depoimento é da 
testemunha, não do advogado. Poderá o advogado 
funcionar como assessor da testemunha para pas­
sar-lhe os documentos que deseja apresentar em seu 
depoimento, desde que não fique, evidentemente, a 
todo momento, soprando o teor do que deve ser dito. 

A Lei nO 1.579, art. 4°, "constitui crime fazer afir­
mação falsa ou negar ou calar a verdade como teste­
munha, perito, tradutor ou intérprete, perante a Co­
missão Parlamentar de Inquérito". 

Pena. A do art. 342 do Código Penal: "de um a 
três anos e multa". É importante ressaltar, no entanto, 
que ninguém pode ser obrigado a se auto-incriminar 
ou prejudicar-se em seu depoimento. 

São os esclarecimentos iniciais que julgamos 
ser do nosso dever fazer na abertura dos trabalhos. 
Consulto o Sr. Wanderley Luxemburgo se deseja usar 
da palavra inicialmente para, como é de praxe nesta 
Comissão, fazer a sua exposição inicial para posterior 
interrogatório dos Srs. Senadores. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Muito bom dia, ExmO Presidente da CPI, Se­
nador Álvaro Dias, Exmos Senadores, a todos aqui na 
sala, muito bom dia. Gostaria, neste momento, de 
agradecer ao Presidente e aos Senadores a oportuni­
dade que vou ter, pela primeira vez, de poder falar à 

nação brasileira de uma maneira bem direta, sendo 
inquirido, à disposição de todos os senhores, para 
que nós possamos esclarecer todos os pontos em 
que ficaram dúvidas durante esse tempo todo, que fo­
ram quatro meses de denúncias. Então, estou aqui à 
disposição de todos os senhores. E acho que demo­
rou até um pouco. Gostaria de ter vindo antes porque 
foram quatro meses de sofrimento, meu e da minha 
família, sendo a todo momento crucificado, bombar­
deado, execrado publicamente, e sem a oportunida­
de de defesa. Acho que aqui, nesta tribuna hoje, é o 
grande momento que vamos ter de debatermos, de 
colocarmos nossos pontos de vista e poder esclare­
cer à opinião pública todos os pontos que ficaram 
com uma interrogação. De forma que gostaria de 
agradecer ao Senado essa oportunidade que eu vou 
ter, pela primeira vez, de falar à nação brasileira, atra­
vés do Senado, e que vou poder realmente ser ouvi­
do. Porque até então eu fui ouvido, dependendo da 
conveniência de cada órgão, cada veículo. 

Eu gostaria de, neste primeiro pronunciamento 
meu, deixar claro e mostrar que houve uma tentativa 
de chantagem. Então, denominei de uma cronologia 
de uma chantagem que vou tentar passar para os se­
nhores. 

A Dona Renata disse diversas vezes à imprensa 
que ela foi intimada a comparecer à Polícia Federal 
em 1996 - onde começa a primeira mentira da Dona 
Renata. Ela não foi intimada, ela foi deliberadamente, 
por livre e espontânea vontade, à Polícia Federal e fez 
uma entrevista. Tanto é que no termo dessa folha -
não sei a folha qual é, Marcos, folha 7 -, o depoimento, 
que não existe, é termo de entrevista, e não depoi­
mento, quando ela falou para todos da imprensa que 
tinha sido intimada para prestar um depoimento. E 
tem ali, muitos podem ver no processo, que é usado 
termo de entrevista. Então, ela faz a primeira denún­
cia contra mim nessa entrevista. 

Em junho de 1997, houve abertura de inquérito. 
Dez meses depois dessa entrevista, houve abertura 
de inquérito. Nessa abertura de inquérito, no intervalo 
dessa abertura de inquérito, fui procurado por alguém 
a mando da Dona Renata que me tentou tirar, na épo­
ca, US$200 mil, fazendo uma proposta de ir à Polícia 
Federal e cancelar, desmentir e falar as coisas que 
pudessem acabar naquele momento. Não entendi por 
que, porque eu não havia feito nada. Então, não en­
tendi por que esse tipo de chantagem, se eu não tinha 
nada o que temer. 

Os senhores, com certeza, têm acompanhado 
os noticiários, não sei se há uma semana ou dez dias, 
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no Jornal da Tarde, que me recordo muito bem, em 
que ela diz clarame, ae que, se eu tivesse dado a ela 
300 mil na época, não teria tido nenhum problema, 
nada disso teria acontecido. E 300 mil devem equiva~ 
ler mais ou menos a US$200 mil da época de 1996. 
Essa é a entrevista que ela deu ao Jornal da Tarde, 
há uma semana ou dez dias, não me recordo, não 
posso precisar para os senhores a entrevista. Saiu no 
Jornal da Tarde e em outros veículos também. 

Sendo isso, foi aberto inquérito e fui intimado a ir 
à Polícia Federal prestar um depoimento. Fui prestar o 
depoimento tranqüilo e mostrar a minha tranqüilida­
de, por não temer, sem um advogado, como consta 
no meu depoimento. Fui sozinho, sem um advogado, 
porque eu não tinha o que temer. Cheguei lá e, para 
surpresa minha, as perguntas eram feitas em cima de 
uma porção de coisas e me assustei, emocionalmen­
te fiquei até prejudicado. Porque você vai na Policia 
Federal, não teme nada, não fez nada de ilegal e, de 
repente, você vê acusações de tudo quanto é lado, 
pegou-me de surpresa. E mostrou meu lado de não 
temer nada e de ir sem um advogado, e até um pouco 
a maneira desorganizada de um ex-atleta - e sou um 
ex-atleta do futebol -, nossa maneira desorganizada 
por sermos ex-atletas, de não levar muito as coisas 
como têm que ser levadas. Eu era, porque hoje não 
me permito mais ser desorganizado, porque estou so­
frendo, por ser desorganizado, as conseqüências 
hoje dessas acusações. Se eu fosse organizado, com 
certeza nada disso teria acontecido. 

A procuração e os documentos que ela apre­
sentou à CPI e à imprensa e que a imprensa nunca 
leu- a imprensa nunca leu, porque, num programa de 
televisão que fui, perguntamos para o jornalista se ele 
tinha lido a procuração e ele disse: "- Não, você foi 
procurador dela." Meu advogado perguntou para o re­
pórter: "- Você leu a procuração?" E ele disse: "- Mais 
ou menos". E meu advogado disse: "- Não, mais ou 
menos, não. O senhor não leu, porque, se tivesse lido, 
o senhor teria visto que não existe procuração com 
plenos poderes e, sim, uma procuração para levanta­
mento de alvarás dos leilões que tivessem sido adqui­
ridos e que não tivesse sido concluída a compra". Era 
só essa a procuração que ela possuía e a usou para 
dizer à imprensa que tinha plenos poderes para com­
prar em leilões, em meu nome. Nunca outorguei a ela 
uma procuração nesse sentido. Ela usou essa argu­
mentação diversas vezes com a imprensa, mas a im­
prensa nunca leu nem noticiou que ela era, simples­
mente, arrematante, licitante de leilões. O termo que 
ela usa na procuração é o de arrematante, licitante de 

leilões. Não a procurei com essa finalidade. Fui apre­
sentado a ela por uma amigo. Muito tempo depois, ela 
foi a uma loja de automóveis de minha propriedade, 
no Grajaú, e me propôs a participação em leilôes. 
Não fui eu quem a procurou. Ela me procurou, apre­
sentando a oportunidade dos leilões como um negó­
cio bom, rentável, e na qual ela teria uma participação 
de 10% sobre as vendas que fossem concluídas. Ela 
não arrematava só para mim. Era arrematante, mas 
nunca foi minha secretária. Se fosse minha secretá­
ria, ela trabalharia em meu escritório, mas ela traba­
lhava em sua casa - seu escritório funcionava em sua 
casa e não na minha loja. Ela arrematava também 
para outras pessoas, não só para mim. 

No processo que V. Ex"s têm, e que está na Polí­
cia Federal, há muitas folhas repetidas - ela repete o 
Miura, repete o ônibus, repete apartamentos. Fala 
dos valores da seguinte forma: 2 bilhões, 1 bilhão, 1 
milhão. Quem olha a quantia de 2 bilhões, no ano 
2000, se assusta. No entanto, se transformarmos 
para a moeda da época vamos ver que 2 bilhões, o 
valor mais alto que há, correspondia, segundo ela, à 
época, a US$31 mil. Ela disse que eu fazia compras 
absurdas, que eu mexia com muito dinheiro, como se 
eu fosse um milionário. Se transformarmos os valores 
da época, V. Ex"s verão que o valor maior que ela co­
loca - não é minha letra, mas a dela - é de US$31 mil. 
Se se falar em 2 milhôes, hoje, realmente é um valor 
que dá para assustar. 

A primeira vez em que ela se apresentou publi­
camente foi em um programa de 40 pontos de audiên­
cia. A apresentação foi de costas e com um pano em 
sua frente, para não mostrar o rosto, fazendo acusa­
ções diversas, como se eu fosse um bandido. A pes­
soa que vai para a televisão, num programa que tem 
audiência de 40 pontos, e esconde o rosto está falan­
do de um bandido, está com medo de morrer. Foi o 
que ela passou para a imprensa, que estava com 
medo, a partir daquela primeira entrevista, de morrer, 
chamando-me, inclusive, de homicida, não mostran­
do a cara, deixando a entender que estava com muito 
medo. Só que hoje ela está aí posando nua. Em todos 
os programas de televisão que eu vejo, ela mostra o 
rosto para todo mundo. Por que, naquela época, ela 
não mostrou o rosto, falando do técnico da Seleção 
Brasileira? Qual o interesse de ficar atrás de um pano 
e não mostrar o rosto? Será que o objetivo não era dei­
xar a coisa bem do lado obscuro, dando a entender 
que era uma denúncia, que ela estava com medo de 
morrer, como se eu fosse um traficante de drogas, em 
bolas de futebol? Como ela falou, que seria um absur-



............................... ----------~~ 

24568 Sexta-feira 8 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2000 

do eu ser traficante internacional de drogas, em bolas 
de futebol; eu teria que, primeiro, lesar a Polícia Fede· 
ral, no aeroporto, a Policia Internacional, o meu rou­
peiro, o meu massagista, os meus jogadores, os 
meus dirigentes. Ela disse, entre outras coisas, que 
eu era drogado. Fiz - vou passar a V. Ex"s, depois, to­
dos os documentos - exames, sem ninguém pedir. 
Porque tenho a minha famflia, e a coisa que mais pre­
zo é a minha família. Tenho três filhas moças. Se ela 
fala que sou um drogado, que exemplo vou dar a mi­
nhas filhas? Tenho aqui um documento que mostra 
que eu nunca me envolvi. Não é um documento. Se o 
Sr. Senador puder vir aqui, há uma marca que pedi 
para fazer aqui do exame próprio, para mostrar que 
não é um recolhimento de sangue feito agora, porque 
tenho que servir de exemplo para aquelas que segui­
rão a minha vida, que são minhas filhas, que constitui­
rão famflia. Então, fiz questão, sem ninguém pedir, 
sem os Exmos Senadores pedirem, de fazer esse 
exame, pois acred~o que o mais importante para mim 
não seja minha seqüência no futebol, mas a minha 
moral que posso passar aos meus filhos. Fiz questão 
de mostrar isso. 

Dentro dessa cronologia de chantagem, há um 
ponto muito importante. Eu estava na Austrália, recebi 
um telefonema do Dr. Michel Assef preocupado, di­
zendo que estava sendo procurado pelo advogado da 
D. Renata propondo a ele um acordo. Não esqueçam 
que em 1997, como eu não paguei, não quis nenhum 
tipo de acordo porque eu não tinha nada a temer, ela 
entra na Justiça do Trabalho, tentando, por meio des­
ta, buscar alguma coisa, pois o objetivo dela, com cer­
teza absoluta, é o dinheiro. Ela entrou na Justiça do 
Trabalho contra mim reivindicando o que hoje, nos va­
lores atuais, deve estar em torno de R$1 ,6 milhão. Eu, 
como pessoa física, tenho que pagar R$1 ,6 milhão a 
uma pessoa que trabalhou comigo como minha se­
cretária? Eu devo tê-Ia contratado como secretária 
por um valor absurdo, para que isso chegue a um total 
de R$1,6 milhão. Então, o Dr. Michel Assef me ligou 
dizendo que estava sendo procurado pelo advogado 
para que fizesse um acordo. Eu perguntei que acordo. 
Acordo, porque ela estava com um documento que 
entregaria na Procuradoria Federal, dizendo que se 
não fosse feito aquele acordo ela entraria dizendo que 

. eu era traficante de droga internacional. Eu disse ao 
Dr. Michel Assef que não há nenhum acordo. Meu car­
go, que é a coisa que eu mais quis na minha vida e 
pelo qual trabalhei muito para que conseguisse, que 
era chegar à Seleção brasileira, já estava ameaçado, 
não só pela derrota na Olimpiada ou pelo que pudes-

se acontecer nela, mas estava ameaçado por essas 
avalanches de denúncias. Então, não faria acordo por­
que não teria o que temer, não fiz nada então não faria 
acordo e falei para ele fazer o que deveria fazer, que 
abrisse uma queixa-crime contra ela, e assim foi feito. 
Só que antes de ela dar entrada nesse documento na 
Procuradoria Federal, o advogado dela passou um 
fax, que mostrarei para S. Ex's, para o escritório do Dr. 
Michel para dizer que não era brincadeira, que ele já ti­
nha o documento pronto. Esse fax está assinado pelo 
advogado dela e por ela. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Posso lero fax? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Sim, Ex". 
O SR. GERALDO ALTHOFF - É uma notícia de 

crime? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - É uma notícia de crime, só que há também 
uma procuração em que ela dá ao advogado plenos 
poderes para entrar com essa noHcia de crime. 

"Renata Carla Moura Alves, brasileira, estudan­
te de Direito, portadora da carteira de identidade ... 

No ano de 1989, aproximadamente, a noticiante 
conheceu o noticiado. Até 1991 houve um relaciona­
mento amoroso e logo após houve um rompimento 
que foi reatado profissionalmente, para que ela atuas­
se como licitante, mais ou menos em outubro de 
1992, representando-o nos leilões públicos, apesar 
de não existir mais nenhum relacionamento amoroso. 

O noticiado, inopinadamente, sempre ia à casa 
da noticiante na rua Tirol, bairro de Jacarepaguá, 
nesta cidade do Rio de Janeiro, especialmente antes 
das viagens que este fazia com o Clube Palmeiras, 
em excursões na Europa, segundo ele, para que ela 
cuidasse dos seus interesses no Brasil, inclusive dei­
xando vários cheques em branco e muito dinheiro em 
espécie, além de levá-lo para o aeroporto. 

Ademais disso, a noticiante tinha que levá-lo no 
aeroporto, onde ele sempre tinha livre acesso à aero­
nave. Jamais a noticiante o viu sendo vistoriado, bem 
como ela arrumava as suas malas, com algumas ex­
ceções, ou seja, as bolas de futebol, que o noticlante, 
naquela época, fazia questão que ela não tocasse e 
sempre as levava para o banheiro, quando, antes da 
viagem, ficava no mínimo 30 minutos - só que as bo­
las de futebol de futebol sempre são levadas pelos 
roupeiros e nunca pelo técnico. 

O noticiado permanecia vários minutos estra­
nhamente no banheiro, sendo que no mínimo 30 mi­
nutos, de modo que, numa dessas entradas no ba­
nheiro, a noticiante viu através da fresta da porta, sem 
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que ele notasse, o noticiado introduzindo nas várias 
bolas que levava para o exterior uma substância 
branca semelhante a droga conhecida como cocaína 
elou outro pó branco. Cabendo ressaltar que essas 
viagens duraram aproximadamente um ano, conco­
mitante ao enriquecimento infundado do noticiado. 
Além disso, o noticiado sempre utilizou drogas na pre­
sença da noticiante, que jamais testemunhou contra 
esse, posto que temia pela sua vida e a de seu filho 
menor. De fato, esse jamais confessou para ela que 
poderia estar fazendo tráfico internacional de drogas, 
mas era somente usuário: Todavia ele ficava muito 
agressivo quando. sob o efeito de drogas, segundo a 
peticionária. 

Infelizmente, a noticiante nunca teve coragem 
para mer tal denúncia, mesmo porque ela trabalhava 
para o noticiado e dependia do seu salário, além de 
criar o seu filho menor. Porém, agora, com a cobertu­
ra da imprensa, essa se sentiu mais confiante para le­
var às autoridades brasileiras esses fatos que devem 
ser apurados, posto que após a ascensâo do noticia­
do como técnico da Seleção Brasileira, acaso tal fato 
vier à baila, será uma vergonha para todo o povo bra­
sileiro, bem como a noticiante não teve mais contato 
com o noticiado sendo ele já técnico da Seleção. 

Aproveitando o ensejo, requer a noticiante que 
sejam garantidas a sua vida e do seu filho menor, bem 
como sejam incluídos no Programa de Proteção à 
Testemunha. 

Isto posto, requer a V. Ex", que detêm o pignus 
delictum, apreciem o testemunho da depoente como 
prova, investigando os ganhos extra-oficiais do notici­
ado, se eram compatíveis com os seus ganhos oficia­
is e outros mu~o superiores à época, se ele tinha real­
mente livre acesso no aeroporto, se viajava com vári­
as bolas, se ia ao encontro da noticiante e ela o levava 
ao aeroporto a fim de coletar indícios e evidências su­
ficientes com o depoimento da peticionária como pro­
va, para propulsionar a ação penal pública acaso 
comprovados os fatos elencados neste petitório como 
delituoso dessarte decanta seu tipo penal sob investi­
gação como crime de ação pública incondicionado." 
Ou seja, deverá ser iniciado inquér~o policial. 

Feito isso, automaticamente o Dr. Michel entrou 
com o inquérito policial de queixa-crime e tentativa de 
extorsão. Já está indiciadá e foi ouvida e já está junta­
do ao inquér.ito. 

Além disso, uma fita gravada de um diálogo en­
tre o advogado e o Dr. Michel apareceu na Rádio Glo­
bo onde ela claramente diz, perguntando o advoga­
do, que era uma tentativa de chantagem. 

Há também o laudo pericial atestando que a fita 
é autêntica. Dentro do processo, gostaria que os se­
nhores pudessem buscar essa fita e esse laudo para 
mostrar. Ela já foi indiciada por isso e está responden­
do não só a esse processo como a mais 14 que colo­
quei contra ela em função dessas denúncias. 

Então, para mostrar isso, nessa tentativa de 
chantagem, ela simplesmente pediu um milhão e 
meio de reais para que não apresentasse isso à Polí­
cia Federal. Um milhão e meio de reais! Eu falei ao Dr. 
Michel que não tem nenhum tipo de acordo. E não vai 
ter nenhum tipo de acordo, e eu vou até o final, porque 
você não faz acordo com a sua dignidade, você leva 
até o final. Eu vou levar até o final essas denúncias, 
buscando meu direito, como cidadão brasileiro, de de­
fender a minha honra. 

Esse pedido de um milhão e meio lhe foi negado 
e ela assim fez. Entrou na Procuradoria Federal com 
esse documento que apresentei aos senhores aqui. 

Eu queria mostrar essa cronologia, que mostra 
bem claro e bem nítido, no meu entender, que, a todo 
momento, a busca da D. Renata era de fazer chanta­
gem, para tentar tirar algum proveito e pegar algum 
dinheiro. 

Desde a primeira denúncia que a D. Renata fez 
contra mim, e eu fui dar uma entrevista coletiva no Ho­
tel Plaza, no Rio de Janeiro, eu falei, naquela entrevis­
ta, no Rio de Janeiro, que eu desafiava a D. Renata a 
mostrar um documento sequer - não precisava ser 
trinta documentos, como ela sempre disse, ou a 
agenda, como ela sempre disse - que provasse que 
eu tivesse feito alguma coisa ilícita com jogador de fu­
tebol ou com empresário de futebOl; que eu tivesse le­
vado alguma participação com empresário de futebol. 

Em programa de televisão, eu a desafiei, várias 
vezes, para que ela passasse um único fax - não trin­
ta faxes -, para que ela mostrasse que eu tinha algu­
ma coisa envolvendo empresário de futebol. Ela nun­
ca passou. 

Ela postergou, todas as vezes, as provas que 
ela ia mostrar, usando a imprensa ou até subestiman­
do - permitam-me vocês da imprensa - a capacidade 
da imprensa de interpretaçâo ou, então, o interesse 
da imprensa em querer que a coisa também cami­
nhasse dessa forma. Por quê? Porque, depois daque­
la entrevista minha, ela marcou uma entrevista coleti­
va em que ela ia apresentar a agenda e nomes de jo­
gadores e de empresários, com documentos, provan­
do que eu tinha alguma coisa. Ela passou daquela se­
mana e não apresentou à imprensa. Ela disse que ia 
apresentar, no dia 16 de outubro, no dia do depoimen-
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to dela na Policia Federal, todos os documentos que 
provassem que tinha algum envolvimento meu com 
empresário e a agenda. Postergou, mais uma vez. 
Ela disse que ia jogar mais para a frente e ia apresen­
tar quando fosse convidada a vir ao Senado. Assim 
ela fez. Não sei qual o documento que ela apresen­
tou, mas, com certeza absoluta, não tem nenhum do­
cumento que prove - e isso vai ficar demonstrado ao 
longo deste meu depoimento - algum envolvimento 
meu com empresário. 

Ela usou a imprensa, o tempo todo, para ficar na 
mrdia. Tanto está usando a mrdia com inteligência que 
ela está hoje convidada para posar nua numa revista 
masculina e ela está escrevendo um livro. E mostra 
tudo aquilo que ela realmente sempre quis nesse pro­
cesso todo. 

De início, Senador, era o que eu queria passar 
para V. Ex"s. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - A Presi­
dência recolhe os documentos apresentados pelo de­
poente e os junta aos documentos que constam desta 
CPI, para continuidade dos seus trabalhos: análise de 
dopagem, que veio lacrada - não fizemos ainda a 
abertura do lacre -, a procuração a que se referiu o Sr. 
Wanderley Luxemburgo durante a sua exposição. 

Informamos também que há um telão colocado 
na sala ao lado, para maior comodidade dos visrrantes 

A procuração ... 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Ex', dê-me licença, só um minutinho, para eu 
ler só mais um ... 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Pois não. 
Com a palavra o depoente. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Só queria juntar ao laudo, a fita que tem aqui 
o advogado dela respondendo: você falou disso on­
tem no Outback e etc., e me pediu hoje - é que não 
sei como se lê, porque é meio complicado - que ela, 
ar tem uns pontinhos aqui, queria uma posição, pelO 
menos, no mfnimo, um milhão e meio. Mas vai morrer 
tudo, etc. Sai do Brasil, assina recibo de três milhões, 
se você quiser. Quanto quiser para morrer. Isso o ad­
vogado dela respondendo na fita que está no proces­
so. 

Bom, ela me pediu cinco cheques administrati­
vos porque ela. sabe. que tem gente que fica aqui no 
Brasil por ele, com talões em branco. Ela sabe quanto 
ele tem e quanto não tem. E os cheques administrati­
vos são cheques dele, certo, que pode ser parcelado 
em até quinze vezes. Ela propõe a parcela, porque, 
em um dado momento aqui, o advogado fala para par-

celar em quinze vezes, porque ela não é muito confiá­
vel e pode vo~ar assim atrás. É uma garantia que eu 
poderia ter, porque o advogado dela poderia voltar 
atrás. 

É só isso que eu queria dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Recebo 

também esse documento que se junta aos demais. 
Gostaria de fazer referência à análise de dopa­

gem pelo Laboratório de Análises da Universidade de 
São Paulo. Queria fazer um esclarecimento já que 
não há nesta documentação o nome do Sr. Wander­
ley Luxemburgo. Consta apenas o nome do Dr. Fer­
nando SOlera, mas não há em nenhum documento o 
nome do depoente. O resultado é negativo, mas tanto 
no histórico da análise de dopagem apresentado pelo 
Dr. Fernando Solera como nos documentos que vie­
ram lacrados não há referência ao nome do pesquisa­
do. Consta apenas o nome do médico interessado. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Isso fica exclusivo, porque é identificação. 
Vou ter que solicitar ao Dr. Solera. 

O SR, PRESIDENTE (Álvaro Dias) - A Comis­
são, então, solicitará ao Dr. Fernando Solera a infor­
mação imprescindrvel, que é o nome da pessoa for­
necedora do material, no caso a urina e cabelo. 

O SR. ROMEU TUMA - Pela ordem, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - O Senador 
Romeu Tuma, pela ordem. 

O SR. ROMEU TU MA - Só para esclarecer, 
nesses exames, realmente, o nome da pessoa exami­
nada não aparece, porque é uma coisa de ordem pes­
soal e pode cair nas mãos de terceiros e trazer dúvi­
das sobre o motivo desse exame. Então, o médico 
pode, desde que ele autorize a quebrar o sigilo. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Já está autorizado. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Como é do 
interesse do depoente, a CPI fará a solicitação para 
comprovar documentalmente. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Com licença, Ex", já está autorizado. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Autorizado 
pelo depoente, a assessoria da Comissão tomará as 
providências para solicitar ao Dr. Fernando Solera a 
documentação que comprove a análise ter sido feita 
com material colhido do Sr. Wanderley Luxemburgo. 

O SR. ROMEU TUMA - Solera é o técnico ou é 
o nadador? 
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o SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É O médico, filho do Fernando Solera, que é o 
repórter. Ele é o Presidente da instituição. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - ConsuRo o 
Sr. Wanderley Luxemburgo se houve da parte dele 
um requerimento para que se requisite uma fita do de­
poimento ... 

O SR. ROMEU TU MA - Sugeriu, Sr. Presidente, 
mas eu ia propor a V. Ex" que requisitasse as peças 
do inquérito da Polícia Federal e os documentos, in­
clusive a fita. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É estadual. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - As peças 
do inquér~o da Polrcia Federal já foram requisitadas 
por esta CPI. 

O SR. ROMEU TUMA - Creio que a perícia da 
fita foi feita em Campinas. . . ___ ._ 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - V. Ex" me pode dar licença? 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Pois não. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Parece-me que o Dr. Michel é da I" DP. 
O SR. ROMEU TUMA - Do Rio? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Do Rio de Janeiro. Parece que o documento 
que ela entrou na Procuradoria Federal foi remetido 
para a I" Delegacia de Polrcia. 

O SR. ROMEU TUMA - O documento foi junta­
do às peças na I" DP. Então, está correndo na polrcia 
estadual. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Isso, na I" DP do Rio de Janeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - A Comis­
são fará a solicHação. 

Concedo a palavra ao Relator da Comissão, Se­
nador Geraldo Althoff. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Presidente, 
Senador Álvaro Dias, Sr. Vice-Presidente, Senador 
Gilberto Mesttinho, Sr"s e Srs. Senadores, Sr. Depo­
ente, tenho afirmado, permanentemente, que a CPI 
do Futebol, inStalada no Senado da República, se 
está encaminhando de maneira ordenada, responsá­
vel, dentro deedeterminados critérios preestabeleci-
dos, buscando·informaçôes. . h J , 

A posteriori, a Comissão deve 'tomar um cará­
ter imiestigativo para que, num .terceiro momento, 
possamos ter uma fase' de caráter eminentemente 
proposHivo. Dessa maneira, poderemos dar e exerci­
tar um resuHado real em benefício do futebol brasileiro. 

A presença do Sr. Wanderley Luxemburgo da 
Silva, ex-técnico da Seleção Brasileira, sem dúvida 
alguma, é um momento importante para a CPI, exata­
mente por sua experiência como jogador de futebol e 
como técnico. S. S" poderá, de maneira inconteste, 
colaborar para que possamos, ao final desse proces­
so, ter um relatório condizente com os desejos e as 
ansiedades da comunidade brasileira. 

Sr. Depoente, qual é o seu nome completo? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Wanderley Luxemburgo da Silva. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Quando escreve 
seu nome, V. S' o faz com W no início e com Y no final 
ou com V no início e I no final? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Com W e Y. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O nome Silva é 
conhecidfssimo no Brasil. A colônia portuguesa, que 
traz esse sobrenome, é muito conhecida. Um número 
significativo de cidadãos brasileiros têm o sobrenome 
Silva. O sobrenome Luxemburgo, com certeza, é bas­
tante raro. Não temos acesso, no dia-a-dia, a pessoas 
que sustentem esse sobrenome. V. S' poderia nos dar 
uma explicação sobre a origem dos nomes Luxem­
burgo e Silva? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Poderia. O nome de minha mãe é Rosa Lu­
xemburgo da Silva. Meu avô era um homem de es­
querda, um ex-ferroviário, e colocou o nome de minha 
mãe em homenagem à Rosa Luxemburgo, marxista. 
E o nome da minha mãe passou a ser este. Se V. Ex' 
perceber, só a minha mãe tem Luxemburgo. Manoel 
Corrêa da Silva e Guiomar Corrêa da Silva são os no­
mes dos meus avós. Meus tios não têm Luxemburgo, 
só a minha mãe, em homenagem à Rosa de Luxem­
burgo, que o meu avô colocou, e, por isso o nome, Lu­
xemburgo. Depois, passou para toda a família Luxem­
burgo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Wanderley 
Luxemburgo da Silva, permitir-me-ia a questioná-lo 
para que o senhor nos informasse os nomes tanto de 
sua senhora quanto de suas filhas? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - O nome da minha esposa é Josefa Costa 
Santos Luxemburgo, e os das minhas filhas são Va­
lesca Santos Luxemburgo, Vanessa Santos Luxem­
burgo e Vanusa Santos Luxemburgo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Chama-me a 
atenção o fato de que, a partir do momento em que 
tanto sua senhora quanto suas filhas levam' o nome 
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Luxemburgo, não levam sobre si o sobrenome Silva. 
Gostaria que o senhor nos justificasse o porquê exa­
tamente de tanto sua senhora quanto suas filhas não 
levarem o sobrenome Silva. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Gostaria que seguisse na famflia, com as mi­
nhas filhas, o nome Luxemburgo, em homenagem ao 
meu avô, que colocou o nome da minha mãe de Rosa 
de Luxemburgo, cuja idéia acho interessante. Assim, 
deixei continuar Luxemburgo em função disso. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Wanderley 
Luxemburgo da Silva, a imprensa, mais especifica­
mente a revista Época desta semana, traz uma repor­
tagem a respeito da existência, por parte da sua pes­
soa, de duas certidões de nascimento: uma certidão 
de nascimento com a data de nascimento original, o 
dia 10/05/52, onde consta o seu nome Vanderlei, com 
V e com I; na outra, de 10/05/55, consta o seu nome 
Wanderley, com W e com Y. 

Penso que seja interessante e oportuno que o 
senhor pudesse nos explicar os fatos sucedidos com 
relação à sua idade, fatos esses que, sem dúvida al­
guma, envolve-0 em um processo de falsidade ideoló­
gica. Qual exatamente a data que o senhor tem de 
nascimento? E melhor, mais especificamente na 
data. Qual o ano do seu nascimento? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Hoje, com toda certeza; 1952. E posso escla­
recer para o senhor. 

Meu pai, Sebastião da Silva, já falecido, é quem 
cuidava dos meus documentos, dos documentos da 
famflia. E o documento que ele me entregou, para que 
eu começasse a vida, foram todos de 1955. E assim 
foi feita a minha certidão, o meu CPF, identidade, to­
dos os documentos, carteira de motorista, todos os 
meus documentos, passaporte. Todos os meus docu­
mentos feitos com o documento de 1955. E foi assim. 

Por meio não dessa entrevista mas de uma en­
trevista de tempos atrás, à época da Olimprada, a 
mesma revista surgiu com a possibilidade da outra 
certidão. Fato esse que a minha mãe, que fique bem 
claro, sempre falava que eu tinha nascido em 1952. 
Mas eu não tinha documento algum que provasse, a 
não ser minha mãe falando, que eu tinha nascido em 
1952. E, por meio da entrevista da revista Época, 
quando chegamos ao Brasil, houve aquilo de "viaja, 
não Viaja, vai pra lá, vem pra cá". Voltando ao Brasil, 
fui à Polrcia Federal em função desse problema, e 
apareceu a certidão de 1952, que é de batismo. Atra­
vés disso o Dr. Michel... 

., o. ''',''.,.,_~" iHíi IoJllt • 

O SR. ROMEU TUMA - Em razão do passapor­
te que foi identificado no embarque ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. Ah é ... Quando viajei, dei a de­
claração dizendo que era de 1955; V. Ex" tem razão. 
Quando embarquei tive que deixar uma declaração 
dizendo que o meu documento era de 1955, em fun­
ção do passaporte; V. Ex' tem razão. E apareceu a 
certidão de batismo, de 1952. Aparecendo a certidão, 
o Dr. Michel entrou na justiça e fez a entrega de todos 
os meus documentos de 1955 à Polícia Federal. Nós 
pegamos a certidão de 1952, que vou passar a V. Ex". 
Mesmo o registro de 1952 foi feito aos sete dias do 
mês de fevereiro do ano de 1954. Éramos uma famflia 
muito pobre, muito humilde ... O registro de 1952 foi fe­
ito dia 07 do mês de fevereiro de 1954, mas essa pro­
vidência já está sendo tomada pelo Dr. Michel, para 
retificar, e passar a ser o documento ... Para mim não 
muda nada, ser de 1955 ou de 1952 não muda. Então 
está sendo retificado para' 952. Essa é a explicação 
que queria passar aos senhores. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Wanderley 
Luxemburgo da Silva, volto a enfatizar que a reporta­
gem da revista Época desta semana traz - não sei se 
o senhor tomou conhecimento disso - cópia de duas 
certidões de nascimento, u ma emitida com data do 
dia 10 de maio de 1952 e outra 10 de maio de 1955. 
Até vou lhe mostrar. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - V. Ex" tem razão. Eu nasci no dia 10 de maio 
de 1955, mas o registro só foi feito no dia 07 de no­
vembro. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Mas o senhor se 
referiu a uma certidão de batismo. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Há uma certidão de 1952. nós estamos pe­
dindo a certidão para retificar para 10 de maio de 
1952, porque é a data em que nasci. Só que coloquei 
um adendo de que o meu pai, mesmo nessa de 1952, 
só pôde fazer o registro no dia 07 de fevereiro de 
1954. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Para termos um 
esclarecimento definitivo, gostaria que o senhor n06 
afirmasse categoricamente em que data precisa o se­
nhor tomou conhecimento desse problema com rela­
ção à sua idade. Qual a data precisa, em qual mo­
mento da sua vida o senhor tomou conhecimento do 
problema da existência de dupla certidões de nasCi-
mento? .i". 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - A única forma que surgiu foi agora; através 
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da revista Época, porque até então minha mãe fala­
va, mas nunca discutimos; minha mãe falava, mas o 
único documento que eu tinha era de 1955. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Quando tenho' 
oportunidade de referir-me à minha atividade profissi­
onal de origem assim o faço. Tenho novamente a 
oportunidade de referir-me a ela perante os eminen­
tes Senadores desta Comissão e o faço: sou médico 
pediatra. Isso me possibilita fazer algumas reflexões 
com relação ao processo sobre o momento da identi­
ficação da dupla existência de certidões de nasci­
mento. Acredito eu que quando uma criança de 8 
anos de idade convive com crianças de 5 anos, no pe­
ríodo escolar, no primeiro ano primário, quer queira 
quer não, a situação é extremamente inusitada. 

No período escolar, no primeiro ano primário, o 
senhor entrou com a certidão de 1955. Sem dúvida 
nenhuma, isso lhe daria - e deve ter-lhe dado - um 
diferencial de comportamento e de compleição física 
em relação às crianças que lhe eram amigas e com­
panheiras na atividade escolar. 

Gostaria de lhe fazer outro questionamento: 
com que idade real, então, o senhor se apresentou ao 
Serviço Militar? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Com a certidão de 1955. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Alguma outra 
pessôà, além de seu pai e sua mãe, poderia confirmar 
essa versão que o senhor nos colocou neste momen­
to? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Desculpe-me ... 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Alguma outra 
pessoa, além do senhor seu pai, já falecido, ou sua 
mão teria conhecimento desse fato? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA-Não. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Por último, com 
referência a esse assunto, gostaria de perguntar ao 
senhor se, a partir de agora, assinará seu nome com 
'W" e com "Y", como consta na certidão de nascimen­
to de 1955, ou passará a assinar seu nome com "V" e 
"I", como consta na certidão de 1952. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA,- Excelência, a assinatura vai continuara mes­
ma porque, depois de tanto tempo assinando da mes­
ma forma, não dá para mudar, mas, com certeza, em 
todos .Os meus documentos o nome será escrito com 
"V" e -com "I", conforme a certidão de 1952, que é a 

que usaremos para retirada de todos nossos docu­
mentos a partir de agora. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Wanderley 
Luxemburgo da Silva, eu gostaria que o senhor nos 
informasse a quantos processos o senhor respondeu 
e responde na Justiça, em todos seus níveis, e peço, 
se possível, agregar a essa informação os motivos 
desses processos. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Recordo-me de um problema em Campi­
nas ... 

O SR. ROMEU TUMA- É ocaso da manicure? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - É .... em que respondi a um processo, no qual 
meu advogado, Dr. Márcio Thomaz Bastos, obteve 
ganho de causa, mostrando que, naquela época, 
houve a tentativa de extorsão. Isso ficou provado e fui 
inocentado naquela época. 

Também recordo-me de um processo na Polícia 
Federal e desse inquérito aberto por falsidade ideoló­
gica, referente à certidão de nascimento. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Se o senhor pu­
desse nos informar, eu gostaria de saber os nomes 
dos advogados que o senhor contratou para defen­
dê-lo nas situações citadas. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - No caso de Campinas, foi o Dr. Márcio Tho­
maz Bastos e, nos dois mais recentes, o Dr. Michel 
Assef e o Dr. Marcos. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O nome todo, por 
favor. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Dr. Marcos Malucelli e Dr. Michel AsseI. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Gostaria de me 
ater um pouco no sentido de que o senhor nos desse 
a informação de quais processos teve a iniciativa de 
pedir abertura na Justiça e por quais motivos. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Recordo-me de que abri o processo contra a 
Sr". Renata Carla Moura Alves. Não me recordo de 
outro processo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - V. S· teve um 
momento inusitado na sua vida - V. S' há pouco fez 
referência a isso e se preparou para tal -, na carreira 
de treinador. Chegar a ser treinador da seleção bra­
sileira, sem dúvida, é um fato digno e merecedor. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É o máximo, não é? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Tendo V. S' con­
vivido, praticamente por dois anos, com a Confedera-
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ção Brasileira de Futebol, gostaria que V, S' emitisse 
a sua opinião a respeito não só da nossa entidade - a 
Confederação Brasileira de Futebol-, como também 
dos dirigentes que são responsáveis pela sua gestão, 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Nesses dois anos em que estive no comando 
da seleção brasileira, não tive nenhum problema com 
os dirigentes da Confederação, que sempre me de­
ram total autonomia para que eu pudesse tomar as 
decisões como técnico da seleção brasileira. E reali­
zamos um trabalho, no meu entender, que está pos­
sibilitando ao Brasil fazer uma renovação, Não sei 
se V. Ex' quer que eu me alongue nisso. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Fique à vontade. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É um processo de futebol em que pegamos 
uma seleção brasileira do último campeonato de 
1998 com o término de uma geração. Os jogadores 
que disputaram a última Copa do Mundo, a de 1998, 
na grande maioria, não estão mais pertencendo à se­
leção brasileira. Infelizmente, acabou, passou o tem­
po, a geração acabou, e estão aí os remanescentes 
da seleção de 1998, que são seis ou sete jogadores. 

Procuramos, nesses dois anos, formar uma 
nova geração de jogadores vencedores, já avisando 
ao próximo mundial, que está bem perto. O trabalho 
teria que ser acelerado, porque havia outros países à 
nossa frente. Posso citar aqui para V. Ex"s; já citei di­
versas vezes. Acho que a França e a Argentina estão 
à frente do Brasil no que diz respeito à parte técnica, 
com um trabalho mais avançado, mais apurado. A se­
leção da Argentina tem toda a base do último mundial 
e mais a eliminatória de que ela já participou. A 
Argentina já participou desse sistema de eliminatória, 
e o Brasil nunca participou desse sistema de elimina­
tória. Então, por isso, estão à nossa frente. Acelera­
mos, buscando fazer o máximo de experiência possí­
vel com os jogadores jovens e com os jogadores mais 
experientes, para formarmos mais rapidamente uma 
base para a seleção brasileira. 

Hoje já existem esses jogadores remanescen­
tes, que são poucos, mas a seleção brasileira já tem 
uma base, já tem um caminho parcorrido. Torço até 
para que o Leão, que é o meu substituto na seleção 
brasileira, posse concluir esse trabalho com êxito, 
porque é o que eu queria alcançar. E, com certeza, o 
que ele quer alcançar é a conquista do campeonato 
mundial no Japão e na Coréia. 

Não tive nenhum problema de relacionamento 
com os dirigentes da CBF. Sempre me deram todo o 
apoio para que eu realizasse o trabalho e tomasse as 

decisões. A minha maneira de ser e de trabalhar nun­
ca foi tomada de forma unilateral, mas sempre em 
conju nto. Nunca fui o dono da verdade. Sempre sen­
távamos à mesa e discutíamos todo o processo que 
havíamos planejado em conjunto. As decisões eram 
tomadas em conjunto, porque eu não era, no caso, o 
dono da seleção brasileira - a dona é a CBF. Eu era o 
técnico momentaneamente da seleção brasileira. 
Então, eu não podia ser o dono da verdade, e deve­
ríamos discutir em conjunto. 

Munas das vezes ou todas as vezes, as deci­
sões foram tomadas em conjunto. A única parte que 
era passada ao Presidente da CBF, porque não sou 
dono da CBF, era aquilo que estávamos fazendo na 
parte técnica, que era uma parte que eu comandava. 
Então, eu mostrava para ele o porquê de eu estar fa­
zendo aquilo. Eu justificava porque eu era um funcio­
nário da entidade. Então, eu justificava para eles, mas 
nunca houve uma ingerência de dizer que esse ou 
aquele jogador não deveria ser convocado ou deveria 
jogar. Nunca houve esse tipo de ingerência. Tive a 
tranqüilidade de poder realizar esse trabalho, que, no 
meu conceito, foi - vamos tirar aqui um pouquinhO as 
Olimpíadas, porque ela esta está na cabaça de todos 
nós -, com certeza absoluta, bem feito e vai ajudar 
muito a união nessa seqüência. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Wanderley 
Luxemburgo da Silva, fui buscar informações de no­
vembro de 1997. À época, V. S' era treinador do San­
tos Futebol Clube. 

À época o senhor era treinador do Santos Fute­
bol Clube e em determinado jogo foi expulso do cam­
pC},..$specificamente pelo árbitro Cláudio Vinícius Cer­
deira. Tenho aqui inclusive informações de jornais da 
época que relatam tal fato. Tendo sido expulso e ainda 
dentro do gramado, o senhor teria chamado o juiz de 
ladrão e dito à época que a arbitragem do Sr. Cerdeira 
faria parte de um esquema montado pela CBF com a 
finalidade de prejudicar o Santos no campeonato na­
cional daquele ano. 

A ilação que tiro desse fato é que o senhor afir­
mava à época que a CBF não era entidade merecedo­
ra de respeito e consideração. O senhor se lembra 
desse fato? 

O SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Lembro-me, Excelência. O árbitro Cerdeira 
não só me expulsou daquela vez. Todas as vezes em 
que fui expulso no futebol foi por esse árbnro. Se não 
me engano, quatro ou cinco vezes. Posso citar que fui 
expulso na Bahia, pelo Palmeiras, pelo Cerdeira. Re­
cordo-me da época em que fiz essas acusações. Isso 
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é uma coisa que não só eu, é uma coisa meio que do 
meio do futebol. Você trabalha isso aí, é que você vai 
ter um jogo na frente, você joga alguma coisa no sen­
tido de poder deixar a pessoa emocionalmente preju­
dicada. É um jogo que você faz dentro da necessida­
de do próprio futebol, que é uma coisa que não só eu, 
Wanderley Luxemburgo, mas quase todas as pesso­
as usam como um técnica de inibição de um erro, 
para se ter mais cuidado no erro. Quer dizer, é uma 
técnica que usamos, mas não quer dizer que eu tenha 
chamado diretamente. É alguma coisa que você fala 
e fica mais ou menos no meio do caminho. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O nervoso da 
hora. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É o nervoso do jogo. O jogo permite sempre 
isso. Você vai jogar o jogo seguinte e então joga algu­
ma coisa. Se me recordo, Excelência, esse jogo deve 
ter sido uma semifinal ou quartas de final do campeo­
nato brasileiro contra o Internacional. Acho que no re­
sultado o Santos ganhou de três ou quatro. Não me 
recordo. 

V. Ex" me permite mais um minuto? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - À vontade. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Só que, naquele jogo, essa confusão, sabe o 
que aconteceu? É porque eu tinha cinco jogadores 
pendurados com cartão amarelo para o jogo seguin­
te, que era em Porto Alegre, contra o mesmo Interna­
cional. Ele me tirou os cinco jogadores pendurados 
com cartão amarelo e a reclamação foi em função dis-
so ar. -

Obrigado, Excelência. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Wanderley 
Luxemburgo da Silva, vou passar às suas mãos uma 
declaração assinada pela sua pessoa para que possa 
confirmar essa declaração e a sua assinatura. 

O teor da declaração é o seguinte: 

"Declaro, na qualidade de treinador da Seleção 
BraSileira de Futebol, que a Nike, sua patrocinadora, 
em nenhum momento ou em qualquer circunstância 
interfere na convocação de jogadores para a mesma 
seleção nem tampouco define quais as seleções nos- . 
sas adversárias e respectivos locais de jogos." 

Gostaria que a nossa assessoria ligasse a tele­
visão para fazermos a apresentação de uma parte de 
um vídeo. 

O SR. ROMEU TUMA - Isso é para ele reconhe­
cer? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor reco­
nhece? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sim, é minha assinatura. 

(Em vídeo o Sr. Wanderley Luxemburgo presta o 
seguinte depoimento:) 

" ... momento não tinha outro, era só denegrir a 
imagem do Wanderley Luxemburgo, não tinha outro 
caminho. E foi o que aconteceu: notícia após notícia 
para que a minha imagem fosse cada vez mais sendo 
denegrida. 

Dr. Ricardo, tudo o que fiz na Seleção Brasileira 
não fiz por livre arbítrio ou porque eu mando. Nada 
disso, sou um homem inteligente. Eu tinha uma co­
missão técnica e tinha direito dentro da CBF. Tudo foi 
em conjunto com a Diretoria da CBF e muita das ve­
zes com a permanência da Nike, com a presença da 
Nike em uma mesa de discussão porque ela é ..... da 
CBF. Por exemplo, o jogo contra a Espanha foi solici­
tado, "quero jogar contra a Espanha", ou o jogo da Tai­
lândia, tão discutido aqui. Nesses casos, o Brasil es­
tava reivindicando o direito de sediar uma copa do 
mundo." 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Para lembrar­
mos, na entrevista concedida pelo senhor ao Progra­
ma Cartão Verde, ficou clara, em determinados mo­
mentos da sua fala, uma ingerência da Nike sobre o 
poder de decisão que o senhor tinha e que se definia 
também juntamente à própria CBF. Gostaria de lhe 
perquirir: quem lhe pediu para assinar tal declaração, 
essa que acabei de lhe apresentar? , 

O. SR. WANDERL.E.Y_LUXEMBURGO_DA. 
SILVA - O Presidente da CBF, a CBF. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Qual a razão, 
qual o motivo que o levou a fazer tal declaração? 

° SR_ WANDERLEY LUXEMBUFlc:t0..-pA 
SILVA - Porque a Nike nunca teve ingerência no meu 
trabalho. Se V. Ex" me permite, em relação à entrevis­
ta, em momento algum falei que a Nike escalava ou 
que ela determinava. O que falei, até me consideran­
do um homem inteligente. porque trabalhei com a •. 
Parmalat, Palmeiras/Parmalat, com Excel, Corinthi­
ans, é que nos sentamos à mesa e conversamos. 
Conversar é, por exemplo, a Nike ou a CBF me apre, 
sentar proposta de um jogo amistoso, e eu simples­
mente achar que esse jogo amistoso não vai poder 
acontecer porque vai trazer um prejuízo técnico. Aí se 
poderia dizer: "Ah, mais o patrocínio é da Nike". Não 
interessa se o patrocínio é da Nike ou da Umbro ou da 
Adidas, o jogo não vai ser possível porque vai trazer 
um prejuízo técnico. A Nike apresentava a proposta 
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do jogo, e não dizia o que tinha que ser feito. Olha, há 
a possibilidade de fazer um jogo amistoso com tal 
pars. Eu falava, se fosse o caso: "esse jogo amistoso 
com tal pars não me interessa, mas esse com outro 
pars interessa à entidade, à Seleção Brasileira por­
que vai trazer um beneffcio técnico". Era feito dessa 
forma. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Só para lembrar­
mos, o senhor assinou contrato com a CBF para ser o 
treinador da nossa Seleção em 1999, fins de 98? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, comecei a trabalhar na CBF em 98, mas 
trabalhava no Corinthians e na CBF. Só em 1999 co­
mecei como exclusivo no CBF. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Quando passou 
a ser técnico da Seleção Brasileira de Futebol, o se­
nhor assinou um contrato com a CBF? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Assinei um contrato com a CBF. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor, em al­
gum momento, teve algum contrato pessoal com a 
Nike? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor, em al­
gum momento, recebeu alguma remuneração direta­
mente da Nike? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. Devo ter recebido de uma pa­
lestra que fiz num local em São Paulo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor se lem­
bra quando e qual o valor? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, não me lembro. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Tenho sua Decla­
ração de Renda de 2000, ano calendário 99, em que 
fica apresentado como fonte pagadora, entre outras, 
além da Ccnfederação Brasileira de Futebol, a Nike 
do Brasil Ltda. 

Isso na sua Declaração 2000, ano-base 99. 

Gostaria ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - V. Ex' me permite? V. Ex· poderia mostrar o 
valor. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Posso. O valor é 
de R$10.041 ,38. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Pode ter sido esse da palestra. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Nesse perrodo 
que o senhor teve contrato de treinador com a CBF, 
além da Nike e da própria CBF, o senhor teve alguma 
outra fonte pagadora? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Em qual período? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O perrodo em 
que o senhor foi treinador da Seleção Brasileira, basi­
camente 1999. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me recordo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor, em al­
gum momento, recebeu alguma remuneração direta­
mente da Traffic? Quanto, se o senhor recebeu, e por 
que motivo o senhor recebeu alguma remuneração 
da Traffic? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Quero mostrar a V. Ex' um documento do ano 
de 1999. Parece-me que quatro mil e pouco, não é 
isso? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Quatro mil, o~o­
centos e cinqüenta e nove ponto vinte e seis. O se­
nhor lembra a tftulo de quê? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Deve ter sido de palestras, pois fiz muitas. 
Não me recordo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Num dos depoi­
mentos do jogador Edmundo, ele afirmou, categorica­
mente, a existência de um representante da Nike lun­
to à Seleção Brasileira de Futebol. Levava o nome de 
Luiz Alexandre. Ele inclusive não só acompanhava a 
Seleção Brasileira como também tinha livre trânsito 
dentro da concentração do Brasil. No período em que 
o Senhor foi treinador da nossa Seleção, havia algu­
ma pessoa da Nike que desempenhava essa função 
que hoje seria do Sr. Luiz Alexandre? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - V. Ex' me permite alongar um pouqUinho 
mais? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - À vontade. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - É bom porque dá possibilidade de esclare­
cermos um ponto importante a respeito da própria in­
gerência da Nike no meu trabalho na CBF. Se V. Ex's 
acompanham futebol, devem se recordar de que -
houve uma polêmica com o jogador Edmundo -, logo 
após a Copa do Mundo, Edmundo disse que a Nlke 
havia escalado o Ronaldinho. Não sei se V. Ex's se re­
cordam disso - logo após a Copa do Mundo. Houve 
uma confusão em São Paulo. Parece-me que essa fita 
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apareceu na Jovem Pano No entanto, reconvoquei o 
Edmundo para a Seleção Brasileira e nem a Nike 
nem a CBF me perguntaram se deveria ou não con­
vocá-lo. Achei que tecnicamente ele estava mu~o 
bem e reconvoquei-o para a Seleção Brasileira. 

Com respe~o à freqüência do Luiz - era até cha­
mado de Luisão, porque era ex-jogador de basquete -
introduzi na Seleção Brasileira a concentração "livre" 
por entender que a concentração não pode ser uma 
prisão. Ela tem que ser uma coisa em que você se sin­
ta bem. Então, a Seleção Brasileira ficava no hotel, 
como também toda a imprensa. Os jogadores tinham 
que ter a responsabilidade de saber que estavam re­
presentando o Brasil e de que não poderiam cometer 
equIvoco algum, sabendo que toda a imprensa esta­
va lá, tendo a noção exata de que eram jogadores da 
Seleção Brasileira. Como o Luiz Viana era o funcioná­
rio da Nike, e alguns jogadores eram patrocinados 
obviamente pela Nlke, ele levava material solicitado 
pelo jogador - aqueles que fossem necessários. O Ri­
valdo também era contratado da Mizuno, e, muitas 
das vezes, o funcionárig da Mizuno ia à concentração 
levar o material adequado para ele jogar. Um outro 
jogador, contratado da Kelme, recebia também o 
funcionário daquela empresa. Esses contratos se re­
ferem a chuteiras. Esse pessoal que levava o material 
eu não via problema algum, pois tratava-se de ma­
terial de trabalho dos jogadores. 

O SR. GERALDO ALTHOFF -No seu entendi­
mento, então, essa pessoa existia e tinha livre trânsito 
dentro da concentração brasileira? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É o que eu disse a V. Ex". Essas pessoas ti­
nham livre trânsito no local onde todas as demais fre­
qüentavam a Seleção. Não só elas, mas os repórteres 
também tinham livre trânsito ao hotel. Agora, onde eu 
fazia a minha preleção, o meu trabalho, essas pesso­
as não tinham acesso. Ele ia ao campo assistir ao trei­
namento como todas as outras pessoas. Mas na hora 
da minha palestra, em que eu tinha um contato direto 
com os atletas, ele não participava. Na hora do traba­
lho ele não participava. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor foi téc­
nico da Sociedade Esportiva Palmeiras, no período 
de93? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - 1993, 1994 e depois vo~ei em 1995. 

·0 SR. GERALDO ALTHOFF - Como se proces­
sava'a indicação de jogadores a serem contratados 

'pelo'Palmeiras à época em que o senhor era seu trei­
'nador? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - A indicação sempre é da parte do técnico, 
mas há diversas indicações, um colega que fala, um 
jogador que fala, um supervisor que fala, um diretor 
que fala; sempre a indicação é para o técnico. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Em algum mo­
mento o senhor já recebeu algum tipo de pressão 
para convocar determinados jogadores, especial­
mente à Seleção Brasileira? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Eu gostaria que 
a nossa assessoria, neste momento, passasse uma 
parte do vídeo a que nos propomos apresentar. 

(Exibe-se um vfdeo em que o Sr. Wanderley 
Luxemburgo diz o seguinte:) 

"Esse menino jogava no América, mas não ti­
nha idade para a Seleção, acima de 23, o Ivanilson, 
ele já tinha estourado a idade. E com o Cafu machu­
cado e não tendo opção de lateral, eu falei: quem vai 
colocar? Aí o Candinho ligou para o Levir e pergun­
tou ... 

Então, quer dizer, se fala muita coisa e isso não 
existe, isso tudo é uma grande bobagem. 

O SR. ENTREVISTADOR - Dr. Wanderley, os 
empresários oferecem dinheiro aos treinadores? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Já me ofereceram. 

O SR. ENTREVISTADOR - Quem lhe ofereceu 
dinheiro? .", 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não vou falar, aI vocês já querem demais. 
Não vou falar nome. Você vai falar o nome de algum 
repórter que leva bola? 

O SR. ENTREVISTADOR - Eu não. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Então, eu não vou falar o nome de nenhum 
empresário que ... 

O SR. ENTREVISTADOR - Mas existe? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Claro que existe! É normal que exista, tam­
bém, o treinador que leva alguma coisa. Isso é normal 
que exista. 

O SR. ENTREVISTADOR - Mas como iécnico 
de clube ou da Seleção, nesse caso de alguém te ofe­
recer alguma coisa? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Na Seleção eu já levei uma cantada para 
convocar um jogador que de repente ia valorizar. .' 
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o SR. ENTREVISTADOR - De empresário. 
Você não vai citar quem foi? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - De jeito algum. Não tem por que citar. O im­
portante é o meu perfeito. 

O SR. ENTREVISTADOR - É isso que eu ia per­
guntar, porque você tomar cantada ... " 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Wanderley 
Luxemburgo da Silva, o senhor está nesta CPI sob ju­
ramento. Eu gostaria, eu quero que o senhor, neste 
momento, nomine as pessoas que o senhor acabou 
de dizer que existem e que naquela oportunidade o 
senhor iria referir, mas que neste momento eu me 
permito a solicitar a que o senhor faça nominalmente 
a identificação das pessoas que exercitaram esse tipo 
e esse mecanismo de pressão. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Se V. Ex" me permite me reportar à fita. O 
que eu digo ali na fita é que isso é uma coisa que 
ocorre dentro do futebol e mostro bem claro ali que 
houve uma indicação do Levir Culpi em cima das acu­
sações de que eu tinha levado alguma vantagem no 
atleta Evanilson. E que alguém chegou para mim e 
disse: "olha, Wanderley, tem fulano de tal, tem fulano 
de tal ali..." Isso é uma coisa que acontece a toda 
hora. Eu já recebi essas informações diversas, de di­
versas pessoas, não só de empresários, como diri­
gentes, como ex-jogador, diversas pessoas me indi­
cam jogador a todo momento. Então, eu não vou falar 
nome de pessoas aqui, porque não tenho como pro­
var e a conversa com técnico da Seleção, com técnico 
de clube é constantemente indicando jogador. "Olha 
esse jogador aqui; dá uma olhada nesse jogador aqui 
e ali. Wanderley dá uma olha nesse jogador aqui. 
Wanderley dá uma olhada naquele jogador ali, Wan­
derley; o fulano, o fulano tem condições de estar na 
Seleção brasileira". E a grande maioria hoje pertence 
a empresários e eles estão sempre aí falando com um 
ou outro. Diretamente, chegar para mim assim e dizer: 
'Wanderley, tem aqui tanto para você convocar o jo­
gador, porque o jogador vai ser valorizado com certe­
za. V. Ex" não tem nenhum nome que tenha chegado, 
a não ser por telefone 'Wanderley, dá uma olhadinha 
no fulano ali". Mas por telefone é muito vago, tantos 
empresários que já ligaram para mim no Corinthians, 
no Palmeiras e no Santos; isso é uma coisa que quis 
passar, Sr. Presidente, que é' uma coisa corriqueira 
dentro dp futebol. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Vou pedir a nos­
sa assessoria que rep~a o trecho a que eu estou me 
referindo. 

(É exibida a fita de vídeo em que o Sr. Wan­
derley Luxemburgo diz o seguinte:) 

..... e não tendo opção de lateral, eu falei: quem 
vai colocar? Ar o Candinho ligou para o Levir e per­
guntou ... 

Então, quer dizer, se fala muita coisa e isso não 
existe, isso tudo é uma grande bobagem. 

O SR. ENTREVISTADOR - Sr. Wanderley, os 
empresários oferecem dinheiro aos treinadores? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Já me ofereceram. 

O SR. ENTREVISTADOR - Quem lhe ofereceu 
dinheiro? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não vou falar, aí vocês já querem demaiS. 
Não vou falar nome. Você vai falar o nome de algum 
repórter que leva bola? 

O SR. ENTREVISTADOR - Eu não. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Então. eu não vou falar o nome de nenhum 
empresário que ... 

O SR. ENTREVISTADOR - Mas existe? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Claro que existe! É normal que exista, tam­
bém, o treinador que leva alguma coisa. Isso é normal 
que exista. 

O SR. ENTREVISTADOR - Mas como técnico 
de clube ou da Seleção, nesse caso de alguém te ofe­
recer alguma coisa? 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Gostaria 
de pedir a compreensão dos senhores advogados. Fi­
cou claro logo no início dos trabalhos que os advoga­
dos poderiam fornecer documentos, orientar em ter­
mos jurrdicos, mas não podem em hipótese alguma 
responder pelo depoente. E nós vimos há pouco que, 
durante a exposição do vrdeo, o advogado procurava 
orientar o depoente sobre a forma como deve proce­
der na resposta a essa questão. Nós solicitamos, por­
tanto, mais uma vez a compreensão dos senhores 00-
vogados para que se cumpra o Regimento que orga­
niza os trabalhos desta Comissão. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA- V. Ex" me permite, gostaria de pedir desculpa 
porque fui eu quem me virei para lá. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. lJ"anderfey 
Luxemburgo da Silva, nós tivemos oportunidade de 
rever parte desse vrdeo e sua entrevista ao programa 
Cartão Verde. Vo~o a insistir que o senhor está nesta 
CPI sob juramento e, mais ainda, lembrar ao senhor 
que calar a verdade também é crime. Ficou muito ela-
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ro para nós que naquilo que o senhor referiu no vídeo 
apresentado o senhor sabe nomes; ficou claro que 
num determinado momento o senhor foi procurado 
por alguém que lhe ofereceu dinheiro para especifica­
mente tomar uma determinada posição, e nós volta­
mos a insistir que o senhor nomine as pessoas envol­
vidas nesse processo. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Vou repetir da mesma forma anterior: isso é 
uma coisa no futebol que as pessoas estão sempre 
indicando, falando, mostrando, não vou indicar e falar 
o nome de uma pessoa colocando uma pessoa den­
tro, envolvendo essa pessoa se não posso provar e 
que é uma coisa que sempre teve indicação. Vou vol­
tar a afirmar da mesma vez como anteriormente. 

O SR_ PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Quero fa­
zer aqui uma solicitação ao depoente. Na entrevista 
concedida ao Cartão Verde, ao ser indagado, res­
pondeu que recebeu uma proposta de dinheiro. Isso 
ficou claro no vídeo. Mas, para deixá-lo mais à vonta­

. de, sugiro ao depoente que se desejar citar os nomes 
numa sessão sigilosa, ao final desta reunião, podere­
mos transformá-Ia em sessão secreta para que o de­
poente possa revelar o nome do autor da proposta de 
dinheiro ao técnico Wanderley Luxemburgo. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Permita-me, disse antes de vir que eu gosta­
ria que as coisas fossem bem claras aqui na frente de 
todos os senhores. Então volto a afirmar, como da vez 
anterior, que eu não tenho o nome de pessoas e pos­
so ter falado na fita da maneira livre, com os jornalis­
tas perguntando e muito questionamento. Posso ter 
falado, mas, realmente, não tenho um nome que pos­
sa passar para V. Ex"s. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Sr"s e Srs. 
Senadores e a imprensa que está aqui presente - to­
dos tivemos oportunidade de ouvir -, ficou claro que o 
técnico Wanderley Luxemburgo, ao conceder essa 
entrevista, declarou que recebeu uma proposta de 
propina. Isso ficou evidente. 

Concedo a palavra ao Sr. Relator. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Solicito à nossa 
Assessoria que, pela terceira vez, volte a rodar a par­
te da entrevista a que nos referimos. 

(É exibido o vídeo em que o Sr. Wanderley Lu­
xemburgo diz o seguinte:) 

. " .. quem que vai colocar? Aí o Candinho ligou 
para o Levir e perguntou ... 

Então, quer dizer que se falou muita coisa, e não 
existe. Isso tudo é uma grande bobagem. 

O SR. ENTREVISTADOR - Dr. Wanderley, des­
culpe-me. Os empresários oferecem dinheiro aos trei­
nadores? Algum empresário, alguma vez, já lhe ofe­
receu? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA· Já me ofereceram. 

O SR. ENTREVISTADOR - Quem te ofereceu 
dinheiro? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não vou falar não. Aí, você já quer demais. 
Não vou falar nome. Você vai falar o nome de algum 
repórter que você conhece que leva bola? 

O SR. ENTREVISTADOR - Eu não. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Então, você não vai falar, e eu não vou falar o 
nome de nenhum empresário que oferece dinheiro. . 

O SR. ENTREVISTADOR - Mas isso existe? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É claro que existe. É normal que exista. O tre­
inador também tem que levar alguma coisa. Isso é 
normal que exista. 

O SR. ENTREVISTADOR - Mas como técnico 
de clube ou da seleção, Wanderley, nesse caso de al­
guém te oferecer alguma coisa?" 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Vou ler o 
art. 4· da Lei n· 1.579(72: 

Art. 4". Constitui crime fazer afirmação falsa ou 
negar ou calar a verdade como testemunha, perito, 
tradutor ou intérprete perante a Comissão Parlamen­
tar de Inquérito .. 

A pena é a do art. 342 do Código Penal, de um a 
três anos, mais multa. 

Portanto, mais uma vez, oferecemos a oportuni­
dade ao Sr. Wanderley Luxemburgo de nominar a 
pessoa que lhe ofereceu dinheiro, conforme o teor 
dessa entrevista. 

Continua com a palavra o Senador Geraldo 
Althofl .. 

O SR_ GERALDO ALTHOFF - Quero fazer mi­
nhas as palavras do eminente Presidente desta Casa. 

Calar a verdade também é crime, e, com certeza, 
se necessário for, ao final do término desta reunião, p0-

deremos tomar, inclusive, as medidas cabíveis. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Concedo a 
palavra, pela ordem, ao Senador Romeu Tuma . 

O SR_ ROMEU TU MA - Sr. Presidente, quero 
somente esclarecer que, em sessão secreta, isso é 
mantido fechado, não tem absolutamente ... 
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o SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Exatamen­
te. A responsabilidade do sigilo é da CPI, e, obvia­
mente, sabemos das conseqüências de natureza penal 
quando há vazamento de uma informação sigilosa. 

Durante o intervalo, o Senador Geraldo Althoff 
poderá olhar a sua documentação para submeter à 
apreciação do Plenário desta Comissão o Requeri­
mento n" 67, que diz: "Requeiro, nos termos regimen­
tais, a convocação do Sr. Ricardo Teixeira, Presidente 
da CBF, para prestar depoimento a esta Comissão no 
próximo dia 13 de dezembro do corrente ano". 

O requerimento é formulado pela Mesa, pela 
Presidência, pela Vice-Presidência e pelo Relator. 

Em votação o requerimento. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Continua com a palavra o Senador Geraldo 

Mhoff. 
O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Wanderley 

Luxemburgo da Silva, V. S' mantém ou manteve al­
gum relacionamento com o Sr. Eduardo Sakamoto? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Conheço o Sr. José Eduardo Sakamoto. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - V. S· foi por ele· 
convidado para trabalhar no futebol japonês? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me recordo. Não me recordo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - V. S' não lembra. 
Tenho aqui um jornal do dia 31 de maio de 1995, 

cujo teor da matéria é o seguinte: "Matéria publicada 
no jornal O Globo, no Rio de Janeiro, traz entrevista 
com treinador brasileiro que declarou ter recebido 
duas propostas para transferir-se para o Yokohama 
Flugels e que a segunda era irrecusável". 

O senhor tem conhecimento da participação do 
Sr. Sakamoto em alguma transação envolvendo o fu­
tebol japonês? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ele era representante de uma empresa cha­
mada ANA, que era dona do Yokohama Flugels. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor teve 
em algum momento alguma transação comercial com 
o Sr. Eduardo Sakamoto? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Comercial? Não, emprestei para ele um di­
nheiro e ele me devolveu esse dinheiro com cheque 
sem fundos. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor foi 
apresentado ao Sr. Eduardo Sakamoto por quem? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me lembro ... Alguém do futebol, mas 
não me lembro de quem. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Alguém interfenu 
junto à sua pessoa para que o senhor fizesse esse 
empréstimo ao Sr. Eduardo Sakamoto? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me recordo de quem tivesse feito. Sei 
que emprestei-lhe 50 mil, porque ele estava precisan­
do, e um mês depois ele me pagou com o cheque sem 
fundos, mas já cumpriu com o compromisso. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor cobrou 
juros dele? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Eu gostaria de 
pedir à nossa assessoria ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Gostaria de passar-lhe os cheques em que 
faço a emissão para ele e a declaração dele dizendo 
que realmente não tenho mais nada ... 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Pois não. Eu 
gostaria de pedir à nossa assessoria que se utilizasse 
do vídeo mais uma vez.(Pausa) 

(Transmissão de vídeo:) 
"O SR. (Não Identificado) - ... não convinha a 

ele, no mesmo dia, cheque devolvido de 50 mil reais. 
Eu queria entender ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Isso é uma justificativa ... O importante é 
você ... Daqui a pouco a minha vida vai ficar mel3 ... 
mais do que já foi. 

Deixa eu só concluir. Você fala: Wanderley, por 
que você emprestou? Porque eu achei que deveria 
emprestar, porque um amigo pediu para eu emprestar. 

O SR. (Não Identificado) - Ele é seu amigo. Era 
isso o que eu queria saber. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Se amanhã alguém falar assim: Wandertey, 
será que você poderia emprestar 50 pau para o Flávio 
Prado e eu achar que devo emprestar, eu posso em­
prestar. 

O SR. (Não Identificado) - Tá. Você era amIgo 
do Sr. Sakamoto? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Eu conheci o Eduardo Sakamoto também e 
um amigo meu pediu para que eu emprestasse. 

O SR. (Não Identificado) - Quem é o Sr. Saka­
moto? O que ele faz? 
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o SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Eduardo Sakamoto, ele é .. :' 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Após a apresen­
tação dessa parte do vídeo, vou dar-lhe a oportunida­
de de fazer novamente um dos questionamentos que 
fiz anteriormente, pedindo que o senhor nomine a 
pessoa a que o senhor se refere como seu amigo, co­
mum com o Sr. Sakamoto, e que lhe pediu para em­
prestar esse dinheiro ao Sr. Sakamoto. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Posso dar uma olhada na fita de novo? 

. O SR. GERALDO ALTHOFF - Pois não. Fique à 
vontade. . 

(Transmissão de vídeo) 

"O SR. (Não Identificado) - .. , não convinha a 
ele, no mesmo dia, cheque devolvido de 50 mil reais. 
Eu queria entender ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Isso é uma justificativa ... O importante é 
você ... Daqui a pouco a minha vida vai ficar meia ... 
mais do que já foi. . 

Deixa eu só concluir. Você fala: Wanderley, por 
que você emprestou? Porque eu achei que deveria 
emprestar, porque um amigo pediu para eu empres­
tar. 

O SR. (Não Identificado) - Ele é seu amigo. Era 
isso o que eu queria saber. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Se amanhã alguém falar assim: Wanderley, 
será que você poderia emprestar 50 pau para o Flávio 
Prado e eu achar que devo emprestar, eu posso em­
prestar. 

O SR. (Não Identificado) - Tá. Você era amigo 
do Sr. Sakamoto? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Eu conheci o Eduardo Sakamoto também e 
um amigo meu pediu para que eu emprestasse. 

O SR. (Não Identificado) - Quem é o Sr. Saka­
moto? O que ele faz? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Eduardo Sakamoto. ele é ... " 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Eu pediria 
ao serviço de som que, se fosse possivel, elevasse o 
volume. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me recordo de quem me pediu que eu 
emprestasse o dinheiro ao Sr. Sakamoto. Não me re­
·cordo, com certeza. Pedi para ver a fita de novo, mas 
não me recordo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Volto a insistir 
que calar a verdade também é crime. 

O senhor fez a sua declaração ao Fisco, ao 
Imposto de Renda referindo e admitindo que a sua 
renda diminuiu em 1997 comparativamente com o 
ano de 1996 no valor de R$300 mil. Naquela época, 
no ano de 1997, o senhor declarou à Receita de que o 
Santos Futebol Clube foi a sua única fonte de renda. 
Quero lhe questionar: o senhor teve outras fontes de 
renda além do Santos Futebol Clube nesse ano? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Posso perguntar para ... Parece que a Unicor 
que era patrocinador do Santos e que pagava o meu 
salário, juntamente com o Santos. 

O SR_ GERALDO ALTHOFF - Na sua declara­
ção de renda de 199B, ano base 1997, o senhor colo­
ca como única fonte de renda o Santos Futebol Clube 
e agora o senhor está afirmando que recebeu tam­
bém cheques da Unicor, do Sr. Renato Duprat ou de 
pessoas ligadas a essa pessoa. Gostaria de saber a 
que título e por que razão o senhor recebeu esses va­
lores? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Se V. Ex" me permite, porque não tenho a fa­
cilidade de lidar com esse documento, poderia con­
sultar ... o meu advogado poder esclarecer, pois ele 
poderia esclarecer melhor. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - O advoga­
do não pode esclarecer. Ele pode fornecer documen­
tos para que o depoente possa utilizar na sua exposi­
ção. Mas não pode o advogado responder pelo depo­
ente. 

O SR. ROMEU TU MA - Sr. Relator, esse hospi­
tal Duprat parece que foi patrocinador de um time de 
futebol em São Paulo. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Excelência, segundo o Dr. Marcos, só decla­
rei o Santos porque a Unicor não me deu a declara­
ção para que eu fizesse constar no Imposto de Ren­
da. Isso já está sendo cuidado dentro do próprio pro­
cesso que existe na Receita Federal a respeito dessa 
questão. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Por que o senhor 
não declarou isso na sua declaração de Imposto de 
Renda de 1997. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Porque não recebi. 

Posso perguntar para ele novamente porque é 
uma coisa que ... 
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o SR_ PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Não, o de­
poente é que tem que responder. Solicitaria aos Srs. 
advogados que se limitassem à entrega do documen­
to ao depoente. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Mas é que é um assunto muito complexo. V. 
Ex" me desculpe? 

Isso já está sendo respondido na Receita Fede­
ral, com respeito a isso aqui, inclusive com o ... 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Foi a falta 
de comprovante do Unicor que o impediu de declarar. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É isso aí. Exatamente. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Nesse momento 
quero fazer um requerimento verbal no sentido que se 
solicite a transferência do sigilo bancário do Sr. Wan­
derley Luxemburgo da Silva à Receita Federa. 

O SR. ROMEU TU MA - Sr. Relator, o senhor me 
permite um aparte? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Pois não, Sena-
dor. 

O SR. ROMEU TU MA - Só para esclarecer, se 
não houve o documento comprobatório desse paga­
mento, se o Renato Duprat, através da Unicor, pagou 
por fora, porque aí haveria responsabilidade criminal 
também da empresa. 

O SR, GERALDO ALTHOFF - Pois não. É pro­
cedente a sua ponderação. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - O Senador 
Romeu Tuma tem razão e certamente a Receita Fe­
deral, com a transferência do sigilo bancário do Sr. 
Wanderley Luxemburgo para a Receita Federal, to­
mará as providências. 

Submeto o requerimento do Relator à delibera­
ção. O Sr. Relator propõe a transferência do sigilo 
bancário do Sr. Wanderley Luxemburgo para a Recei­
ta Federal. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Já apareceu. Há um processo administrativo 
em que me defendo, porque não me mandaram o do­
cumento que tinha que ser declarado. Já existe na .,. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - De qual­
quer forma, vamos submeter à deliberação o requeri­

. mento do Sr. Relator. 
Os Sr' Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Se houver necessidade, portanto, a Receita re­

ceberá essa transferência. 

., , 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - E, para 
compatibilizar esses dados na Receita, sena interes­
sante solicitar também o sigilo da Unicor nesse perloda. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Submeto o 
requerimento verbal, que será depois subscrito pelo 
Senador Antero Paes de Barros, à deliberação da C0-
missão. 

Os Sr' Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Portanto, por solicitação do Senador Antero 

Paes de Barros será feito o pedido para transferência 
do sigilo bancário do Unicor, a fim de que possa esta 
Comissão Parlamentar de Inquérito estabelecer a 
checagem dos valores repassados ao então técnico 
do Santos, Wanderley Luxemburgo. 

OSR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA SILVA 
- Permite-me V. Ex'? 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Pois não, 
com a palavra o depoente. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Também da Unicorfoi encaminhado para Re­
ceita Federal. Também já está encaminhado. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Pois não. 
Peço ao serviço de som que, se posslvel, eleve 

um pouco o som dos microfones, especialmente do 
Sr. Wanderley Luxemburgo. E, da mesma foram, se 
for possível, ao Sr. Wanderley Luxemburgo elevar um 
pouco o volume de voz para o perfeito entendimento 
dos que se encontram mais atrás. 

Solicito aos visitantes, à imprensa e aos Sr' Se­
nadores também que limitem o uso do telefone celular 
porque está havendo uma interferência, prejudicial à 
qualidade de som. Aos que puderem desligar seus 
celulares, nós agradecemos. 

Continua com a palavra o Senador Geraldo 
Althoff. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Wanderley 
Luxemburgo da Silva, o senhor conhece o Sr. Mauri­
cio Francisco dos Santos? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Conheço. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Que tipo de rela­
ção o senhor tem com a pessoa citada? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA SILVA 
- Conheço·o há bastante tempo. Há muito tempo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor tem al­
gum ou teve ou tem algum relacionamento financeiro 
como Sr. Mauricio Francisco dos Santos? 
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o SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me recordo, mas me parece que ele, 
nesse negócio de leilões, houve uma interferência 
dele, a meu pedido, para resolver uma situação Pare­
ce-me, eu não me recordo, Excelência. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor está 
afirmando que teve com ele uma relação no processo 
de compra e venda de imóveis ou de bens junto a lei­
lões ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, não, Excelência. O pedido para que pu­
desse tentar solucionar os problemas de leilões, já 
que, daquele processo de leilões, eu não tinha tempo 
para resolver e pedi a que ele pudesse interferir junto 
à Renata, para solucionar alguns dos problemas que 
ficaram pendentes. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Relacionamento 
financeiro? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não. Não me lembro. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Da sua parte 
com ele e vice-versa? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me lembn:>. Devo ter tido. Não me lem­
bro. Não me lembro, mas devo ter tido alguma coisa. 
Pela amizade, alguma coisa devo ter tido. Não me 
lembro. Não me recordo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor conhe­
ce o patrocinador Alfa Clube? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Alfa!? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Alfa Clube. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Patrocinador Alfa Clube? Patrocinador, Exce­
lência, Alfa Clube? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Para lhe lembrar, 
ele é ... Essa marca aparece no uniforme do Santos. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, Excelência. Não conheço, não. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - E nem sabe qual 
atividade que essa empresa exercita? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
o SILVA _ Não. Na época em que eu trabalhei no San­
tos era Unicor. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Eu gostaria que 
o senhor pudesse se lembrar conosco. Nas suas ativi­
dades comerciais, o senhor buscava o auxflio de aI-

o gum contador? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não. Eu sempre fui muito desorganizado: 
Uma coisa que meio desorganizada. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor não 
lembra do nome das pessoas que porventura ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não. Eu sempre fui desorganizado nesse 
sentido aí, Excelência. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Em algum mo­
mento, os contadores da empresa Parmalat o auxilia­
ram no trato dos seus negócios? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não. Nunca. Que eu me lembre, não. Posso 
até afirmar nunca, mas que eu me lembre, nunca tive­
ram, não tinham acesso a isso, não.-· 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor teve 
que tipo de relacionamento com a Parmalat? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - A Parmalat era patrocinadora do Palmeiras. 
Era Palmeiras Parmalat o time do Palmeiras. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Em algum mo­
mento o senhor recebeu remuneração direta do gru­
po Parmalat para sua pessoa? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Recebi, sim. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor lembra 
em razão de quê? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Em razão do trabalho, que era dividido. Me 
parece que o Palmeiras pagava unia parte e a Parma­
lat pagava outra parte. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Eu, nesse mo· 
mento, vou me permitir - e gostaria que o senhor me 
desculpasse e tivesse um pouquinho de paciência 
com os meus questionamentos e principalmente nes­
se momento - ler uma relação de nomes e empresas 
e eu gostaria que o senhor ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - V. Ex" me permite? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Pois não. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Só no relacionamento Palmeiras Parmalat, 
ela pagava uma parte do salário, inclusive eu não de­
clarei a parte que já estava recolhida na fonte e eu, 
desorganizadamente, não declarei no meu imposto 
que era um beneffcio meu e não foi declarado. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Pois não. 
Vou ler o nome de algumas empresas, o nome 

de algumas pessoas ffsicas e gostaria que o senhor 
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• 
emitisse informação a respeito de seu conhecimento 
e de suas relações com as pessoas e com as empre­
sas citadas. 

Sr. Sylvio Tukasa Aki. .. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Senhor? 
O SR. GERALDO ALTHOFF - Sylvio Aki. O Sr. 

Sylvio Aki, o senhor não conhece? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Não lembro. Sílvio eu conheço bastante mas 
não me lembro de sobrenome, não me lembro não. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. João Henri­
que Areias. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - João Henrique Areias ... é um rapaz que tra­
balha no futebol e era da Umbro. Me parece que ele 
era da Umbro, representante. Não me recordo, me pa­
rece que ele representava a Umbro. Me parece, não 
me recordo, Ex". 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Pois não. Sr. Giu­
liano Bertolucci. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, não conheço. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Wadih 
Coury? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Conheço Wadih Coury, um empresário de fu­
tebol. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Antonio Ga­
lante? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Claudio Gua­
dagno? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA- Não, senhor. Conheço bastante Claudio, mas 
com esse sobrenome não me recordo, não lembro. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Joseph Lee Vue 
Hung? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não sei, não me lembro. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Adelson Du­
arte Monte A~o? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Edino Naza­
reth Filho? 

O SR. WANDERLEY LU (EMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. José Gomes 
Nogueira. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. José Gomes Nogueira ... parece 
que é um ex-técnico de futebol. Me parece que é uma 
pessoa ... se for quem eu estou pensando, trabalhou 
na Arábia Saudita como técnico. Me parece. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Elio de Apare­
cido Olivei ra. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Reinaldo Me­
nezes de Rocha Pitta. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Se for o Reinaldo Pitta, eu conheço. Procura­
dor do Ronaldo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Como? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Se for o Reinaldo Pitta eu conheço; é o procu­
rador do Ronaldo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Leo Rabello. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Conheço. Do tempo até que eu jogava no 
Flamengo, quando eu era jogador do Flamengo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor não 
mantém nenhuma relação com ele nesse momento? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Conheço, conheço ele. Esses que estou fa­
lando pro senh'or eu conheço. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Gilmar Luiz 
Rinaldi. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Gilmar foi meu jogador. Eu o levei para o Fla­
mengo na época que eu era treinador do Flamengo, 
em 1991, como técnico. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Eduardo 
Uram. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, Excelência. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O Sr. Gilmar lsai­
as Jara Veloz? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sim, Excelência. Parece-me que é procura­
dor do Emerson. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O Sr. Pedro Luiz 
Vicençote. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Conheço, joguei contra ele algumas vezes na 
época em que eu era jogador. 

li,~_~ ___ ._.=:= __ ~ __ _ 
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o SR_ GERALDO ALTHOFF - A empresa 
Systema LIda. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR: GERALDO ALTHOFF - A empresa MJF 
Publicidade e Promoções Sociedade Civil LIda. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA-Não. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Galante Comuni­
çações LIda. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

. O SR. GERALDO ALTHOFF - Sportlink Marke­
ting Esportivo. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR_ GERALDO ALTHOFF - Kirin Soccer So­
ciedade Civil LIda. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - OJ Marketing e 
Eventos Espor:tivos Ltda. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor .. 

O SR. GERAI,.DO ALTHOFF - O Sr. Luiz Viana. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Conheço sim, é o procurador do Denilson. 
O SR. GERALDO ALTHOFF - O Sr. Mareei Fi-

gero 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Conheço. 
O SR. GERALDO ALTHOFF - Que atividade 

ele exerce? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Elê é filho do Juan Figer. 
O SR. GERALDO ALTHOFF - O Sr. Juan Figer. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - O Mareei é filho do Juan Figer. Conheço os 
dois do "futebol. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Wanderley 
Luxemburgo da Silva, em suas declarações de impos­
to de renda dos últimos cinco anos - a que tivemos 
acesso -, o senhor informou possuir apenas uma 
conta no Banco Bradesco, que leva o número 
110.209, na agência 031. No entanto, de 1995 a 2000, 
o .senhor manteve, entre contas correntes e de pou­
pança, 30 contas bancárias, diferentemente distribuí­
das em seis bancos. Permito-me fazer esta pergunta: 
que razão levou o senhor a omitir, nas suas declara-

ções de imposto de renda, a informação e a referên­
cia dessas contas bancárias? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ex", não omiti. Aí vem a minha desorganiza­
ção. Algumas das contas, com certeza devo ter falado 
para o meu contador e ele não deve ter feito a declara­
ção. 

Com respeito às contas de 1995 a quanto? 
O SR_ GERALDO ALTHOFF - De 1995 a 2000. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - A minha família mora no Rio de Janeiro e eu 
em São Paulo; fico mais em São Paulo. Trabalhei em 
diversos clubes. Então, você é obrigado a abrir con­
tas, os clubes têm contas no local de recebimento, e 
outras a pedido do gerente do bancos, que chegavam 
e pediam: "Wanderley, abre uma conta aqui comigo 
para dar força, porque você é um técnico de futebol". 
Então, as contas foram abertas nesse sentido. Não foi 
omissão na declaração. Eu, desorganizado, não devo 
ter passado esses dados para o contador. E outras 
devo ter passado para o contador e ele não deve ter 
feito essa declaração. 

Com relação às contas de poupança, que o se­
nhorfalou, posso citar um exemplo. Parece-me que os 
gerentes têm metas para cumprir. Então, às vezes, 
quando chegava ao banco, eles diziam: "Abra aqui, 
rapidinho, cinco ou seis contas de poupança para 
cumprir metas". Então, a conta de poupança era aber­
ta e, em seguida, fechada. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor, em de­
terminado momento, treinador do Corinthians que 
era, mais especificamente, em 1998 ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sim, em 1998. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Na sua declara­
ção, o senhor faz referência a recebimentos do Banco 
Bilbao y Viscaya. O meu questionamento ,é sobre o 
porquê do recebimento de R$I.379.428,61 pelo Ban­
co Bilbao y Viscaya. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Que ano é, Senador? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Ano base de 
1998. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É que o Banco Excel foi trocado para Banco 
Bilbao y Viscaya. E o Excel era minha fonte pagadora 
no Corinthians, juntamente com o Corinthians. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Então, o senhor 
recebia, à época, tanto do Esporte Clube Corinthians 
Paulista quanto do Banco Bilbao y Viscaya? 
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o SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Era Excel e, depois, passou a ser chamado 
de Banco Bilbao y Viscaya. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor conhe­
ce a senhorita ou a senhora Rosângela Fernandes 
Batista? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Rosângela Fernandes Batista? Eu conheço 
múitas Rosângelas. É que, pelo sobrenome, é difícil 
identificar. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Eu questiono 
isso porque, na sua declaração de renda, em 1999, o 
senhor fez uma doação de R$30 mil a essa pessoa. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Qual o ano base, Senador? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Ano base de 
1999. (Pausa.) 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Senador, pelo sobrenome eu não posso 
identificar; se for a Rosângela em que estou pensan­
do, eu posso identificar. A Rosângela é amiga da mi­
nha esposa há muito tempo e teve um acidente muito 
feio na vida dela, em que ela perdeu a filha no carna­
val. Não sei se V. Ex· se recorda desse caso da moça 
assassinada que estava fantasiada de Tiazinha. Se 
for essa Rosângela a que estou me referindo, ela é 
amiga da famf1ia, Senador. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Na relação de 
pagamentos e doações efetuadas no ano base de 
1999, está aqui citado textualmente: "Rosângela Fer­
nandes Batista (doação) - R$30mil". 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Senador, só para concluir: ela é amiga de in­
fância; a filha dela é amiga da minha filha. No dia em 
que foi assassinada, a menina até estava com a sandá­
lia da minha filha, que ficou meio que traumatizada. Se é 
a Rosângela que eu conheço, é essa, com certeza. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Em 1999, o se­
nhor adquiriu dois prédiOS na Rua Caiova, no Bairro 
de Perdizes, na cidade de São Paulo. O senhor está 
lembrado desse fato? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sim, senhor. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - É uma área no­
bre de São Paulo? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, é ao lado do Palmeira~, lá do Elias. 

O SR. ROMEU TUMA - (inaudível.) 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Não é ao lado do posto de gasolina. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - É área nobre? 

O SR. ROMEU TU MA - É área boa, não é n0-

bre, porque ... (inaudível.) 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Senador, não é um prédio, é uma loja e s0-

breloja. 
O SR. ROMEU TUMA - É comercial, perto do 

shopping novo ... 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - E antigo. 
O SR. GERALDO ALTHOFF - Está colocado 

aqui ... O senhor confirma que aqueles dois prédios 
valem somente R$100 mil? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Confirmo. 

V. Ex.· me permite passar para o senhor? 
O SR. GERALDO ALTHOFF - À vontade. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Está na minha declaração de renda. 
O SR. GERALDO ALTHOFF - Pois não. 
Eu já tenho aqui. 
O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - S. Ex" já 

tem. 
O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Wanderley 

Luxemburgo da Silva, em quantas empresas o senhor 
teve ou tem participação no capital? No passado o 
que é que o senhor já teve e o que tem no momento? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Tive uma loja de automóvel... 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Nessa loja de 
automóvel, o senhor lembra quem era o seu sócio? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - No contrato? Acho que era a minha esposa, 
não é não? Não sei, não me recordo, deve ser da mi­
nha esposa. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Eu pediria 
silêncio porque o depoente está se pronunciando mu­
ito baixo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Além dessa loja 
referida pelo senhor, Luxemburgo Veículos Ltda., em 
quais outras empresas o senhor tem participação no 
capital? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Atualmente, eu acho que não tenho não. Não 
me recordo, atualmente eu não tenho, Excelência. 
não me recordo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Eu vou me referir 
aqui às empresas que temos catalogadas: Luxembur­
go Veículos Ltda., em que os nomes dos responsáve-
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is são Wanderley Luxemburgo da Silva e Leônidas 
Ferreira Soares; WS Bar e Restaurante LIda.; Musa­
car Oficina, Mecânica Ltda.; JIF Car Regulagem de 
Motores Ltda.; WL Esportes Sociedade Civil LIda. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - WL Esportes parece que é agora a firma que 
tenho de imagens, nâo é isso, Dr. Marcos? As outras 
são todas inativas, não tenho mais. Desculpe-me, 
Excelência, só não me recordava do tempo que V. Ex' 
perguntou, mas com certeza essas firmas aí, elas 
existiram. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor confir­
ma que eram firmas suas? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sim, com certeza. Musacar, a JIF Car me pa­
rece que o nome fantasia era Luxemburgo Veículos e 
a JIF Car me parece. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Por que essas 
empresas nunca foram declaradas no seu Imposto de 
Renda? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - A JIF Car foi declarada e depois ficou inativa 
e as outras deve ser o contador que não colocou, ou 
então eu, desorganizadamente, não passei para ele. 

O SR. ROMEU TU MA - Sr. Relator, tenho im­
pressão de que ele fez referência a um período de 
inatividade sem movimentação na empresa. Precisa­
va-se estabelecer o período e com a declaração que o 
senhor tem em mãos. Desculpe. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É isso. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Pois não, vamos 
buscar essas informações, com certeza. 

O SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - V. Ex' me permite? 

O SR_ GERALDO ALTHOFF - À vontade. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - É que não tenho trato com esse negócio aqui 
e essa WL inclusive foi montada e nunca foi usada. 
Nunca foi tirada uma nota, porque o contrato que fiz 
com a CBF e com o Corinthians sempre foram contra­
tos feitos em pessoa física. Então, a WL existe, mas 
nunca foi tirada uma nota da WL. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Eu gostaria de 
_fazer uma referência ao Senador Romeu Tuma, que 

as suas intervenções só nos ajudam. 
O SR. ROMEU TU MA - Estou maravilhado com 

as pesquisas de V. Ex.". 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Posso continuar nessa linha? 

O SR_ GERALDO ALTHOFF - À vontade. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Queria dizer que essa firma foi constituída 
para que eu pudesse fazer um contrato de pessoa ju­
rídica, e não física, porque há um percentual d~erente 
da pessoa física para a jurídica. Mas entendemos por 
bem na discussão não fazermos em pessoa jurídica 
porque havia essa confusão toda, essa discussão se 
o contrato era legal ou não, se paga imposto ou não e 
tudo o que gira em torno. 

Então, fizemos o contrato de pessoa ffsica em 
98, 99 e em 2000. Em pessoa física, devo ter pago re­
tidos na fonte três milhões de reais de 98, 99 e 2000 
como pessoa física, e não jurídica, porque não ... 

O SR. ROMEU TUMA - Por ano ou total? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - De imposto retido na fonte nos três anos. 
Em torno de três milhões retidos na fonte como 

pessoa física. Nesses três último anos foi o que con­
tribui para a Receita. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Tivemos oportu­
nidade, Sr. Wanderley Luxemburgo da Silva, de ter­
mos acesso a suas declarações de imposto de renda 
nos últimos cinco anos. 

Gostaria de saber se o senhor se lembra de 
quem eram os responsáveis pela produção de suas 
declarações de imposto de renda nos úHimos cinco 
anos. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Houve uma época que foi o Welson e a outra, 
por último, foi o Fernando, que estão arrolados no pro­
cesso da Justiça Federal. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Vou passar às 
suas mãos as suas declarações de ano-base 96 e 
ano-base 97, que foram assinadas por procuração. 

Gostaria que o senhor, na medida do possível, 
nos identificasse quem foi a pessoa que assinou tais 
documentos. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Excelência, não tenho certeza mas deve ser 
o Fernando. 

OSR. GERALDO ALTHOFF - Gostaria de lhe 
passar às mãos um documento. Pediria que o senhor 
ficasse com esses dois docu mentos e identificasse 
uma das assinaturas desse contrato da empresa Lu­
xemburgo Empreendimentos Imobiliários LIda., por 
favor. (Pausa) 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Já identifiquei. É do José Carlos que, como 
eu estava em São Paulo, assinou por procuração. 
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Agora identifiqueL Desculpe-me não ter reconhecido, 
mas há o nome aí e foi identificado que o José Canos 
fez por procuração. 

Desculpe, não havia iden@cado porque pela 
assinatura não se sabe o nome. 

O SR_ GERALDO ALTHOFF - Estamos em um 
processo de troca de informações. 

Fica claro que quem assinou as duas declara­
ções de imposto de renda, por procuração, por parte 
do Sr. Wanderley Luxemburgo da Silva, foi o Sr. José 
Carlos Santiago de Andrade. 

O senhor teve uma empresa, Luxembrugo 
Empreendimentos ImObiliários LIda. 

O SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sim,osenhor. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor era 
dono dessa empresa? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sim, senhor. Parece-me que juntamente com 
o José Carlos. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Eu até gostaria 
que o senhor historiasse um pouco a respeito dessa 
empresa e das transações comerciais fe~as por essa 
empresa 

O SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Posso dar uma olhada, Excelência? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Pode, à vontade. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Mais uma 
vez, peço aos senhores advogados que deixem o de­
poimento a cargo do depoente. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Fiquei na mesma. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor não 
lembra a origem da empresa, as negociações feitas 
por essa empresa? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não. Li, mas não conseguL .. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Muito obrigado. 

O senhor sofreu, na justiça trabalhista, um pro­
cesso movido por uma arrematadora e se sentiu im­
possibilitado - e a justificativa era em função das suas 
atividades futebolfsticas -, o senhor se viu impossibi­
litado de estar presente a uma audiência na Justiça 
do Trabalho. O senhor encaminhou, como seu repre­
sentante nessa situação, o Sr. José Carlos Santiago 
de Andrade. O senhor se lembra desse 'fato? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA-Sim. 

• , l1'., 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Volto a Insistir e 
fazer um questionamento: qual o relacionamento que 
o senhor mantém com essa pessoa? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Somos amigos de infância. Ele foi criado no 
mesmo bairro que eu. Somos amigos de infância, de 
famllia, há muito tempo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Qual a ligação 
que esse Sr. José Carlos Santiago de Andrade tem 
com a atividade futebolística? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ele é árbitro de futebol. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor está 
afirmando que ele é árbitro de futebol. De que Federa­
ção e em que período ele foi árbitro? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Da Federação do Rio de Janeiro. Não sei que 
período, mas sei que ele é árbitro de futebol e até pos­
so fazer uma ressalva aqui: toda vez que ele bandei­
rou - árbitro, não, bandeirinha -, toda vez que ele 
bandeirou um jogo meu, só consegui ganhar um. Foi 
Corinthians e Vitória da Bahia. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Luxemburgo Veí­
culos, uma empresa que era sua? 

O SR. WANDERLEY' LUXEMBURGO DA 
SILVA - Luxemburgo Veículos. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Quem era o Sr. 
Sílvio José Vilardo Neto na Luxemburgo Veículos? O 
que ele fazia, ou faz, especificamente, para o senhor? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Excelência, parece-me que era nome de fan­
tasia, Gifca Luxemburgo, parece-me que essa empre­
sa tinha o nome de Luxemburgo Veículos. Está meio 
confuso para mim, parece-me que a Gifca tinha o 
nome de Luxemburgo Veículos. Não estou me sintoni­
zando bem. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor é dono, 
sócio, de alguma empresa sediada no exterior? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, Excelência. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Não tem nenhu­
ma empresa em paraíso fiscal? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, Excelência. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor já fez, 
em algum momento da sua vida profissional, alguma 
remessa para o exterior? 

O SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, Excelência . 
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o SR_ GERALDO ALTHOFF - Isso significa di­
zer que todos os seus investimentos estão no Brasil? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sim. Excelência. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Na sua declara­
ção de renda de 1999 - para tirar uma dúvida minha, 
jus@ca perguntar -, o senhor declara um aparta­
mento na Avenida Sernambetiba, 3.300, Bloco 1, por 
apenas R$480,00. Então, eu acho que me permitiria 
questionar por que razão, não é, esse apartamento, 
onde foi colocado somente esse valor. 

O SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Qual apartamento, Excelência? 

O SR. GERALDO 'ALTHOFF - Avenida Ser­
nambetiba, 3.300, Bloco 1. 

O SR. WANDERLEY .LUXEMBURGO DA 
SILVA - V. Ex" me permite perguntar para ... 

O SR. GERALDO ALTHOFF - À vontade. Bus­
-que a informação-sem-problema. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Rio de Janeiro. Já vou esclarecer V. Ex". V. 
Ex" me permite? Agora que ... 

O SR. GERALDO ALTHOFF - À vontade. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É que aqui. V. Ex' vê. no ano de 1999, 
R$480,00. Só que aqui está: apartamento 2701 , cito à 
Avenida Sernambetiba, 3.300, Bloco 1, adquirido em 
maio de 1999 à Maria Riva Buckel e outros, CPF ... , 
através de cessão de direitos hereditários de 23, folha 
tal, 7, 5 e 19, por R$930 mil, sendo R$480 mil no ato. 
É questão de erro. Excelência, da máquina. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Honestamente, 
imaginei tal fato. E estou estudando dessa maneira a 
oportunidade para que o senhor realmente externe 
isso. Porque eu vi também que foi erro ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Eu também. Agora, quando V. Ex" falou isso, 
eu me assustei, R$480,00. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Exatamente. 

O SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Inclusive tenho. aqui, a escr~ura do imóvel. ) 

O SR_ GERALDO ALTHOFF - O senhor é ou foi 
proprietário do apartamento 601, em São Conrado, à 
Rua Prefeito Mendes de Moraes, 1.500? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Fui proprietário. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhorfoi pro­
prietário? O senhor conhece a empresa Ballreed? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ballreed? É a empresa que comprou o meu 
apartamento. Parece que é a empresa que adquiriu o 
meu apartamento. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor sabe 
onde ela se localiza, qual é o local de origem? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA -< Não senhor. Só sei ... As esçrituras estão 
aqui. Posso passar para V. Ex". 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Com a pa­
lavra, pela ordem, o Senador Antero Paes de Barros. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Sem 
querer pretender criar nenhum constrangimento, V. 
Ex" já insistiu, por diversas vezes, com relação à 
questão dos advogados. Eu gostaria que V. Ex", não 
sei, talvez até estejam prejudicando o depoimento do 
técnico Wanderley Luxemburgo, talvez arrumar um 
outro lugar adequado e tal, porque constantemente 
está sendo interrompido o depoimento para a orienta" 
ção dos advogados. Então, gostaria de levantar essa 
questão de ordem. Se V. Ex" não determinar isso ago­
ra, pelo menos em prosseguir esta s~uação, que se 
solicite que sente em outro local, até para dar maior 
tranqüilidade ao depoimento. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - A meu juí­
zo, até este momento. Senador, não houve prejuízo 
em relação às conclusões que nós poderemos retirar 
do depoimento do Sr. Wanderley Luxemburgo. De 
qualquer maneira, mais uma vez apelamos para que 
a postura dos advogados seja estritamente aquela 
determinada pelo Regimento, no fornecimento de do­
cumentos. E evidentemente nós sabemos, e o próprio 
depoente afirma reiteradamente ser desorganizado. 
Daí as dificuldades que nós compreendemos na bus­
ca das informações e dos documentos. Mas isso não 
pode extrapolar os limites daquilo que é perm~ido re­
gimentalmente. Pedimos, portanto, mais uma vez, a 
compreensão. E se isso não se der, a sugestão do Se­
nador Antero Paes de Barros será acolhida pela 
Mesa. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - V. Ex' me desculpe. Mas só estão interferindo 
porque eu tenho dHiculdade de poder ... Então eu peço 
desculpa a V. Ex", porque não é o objetivo de querer ... 
É para eu poder me situar melhor para poder prestar 
melhor a declaração. a informação para os senhores. 
Desculpa então se ... 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor então 
vendeu esse apartamento lá em São Conrado para a 
empresa Ballreed. Como é que o senhor teve acesso _ 
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a essa empresa para ela ser a adquirente do seu imó­
vel? 

O SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - A Pátria Imóvel, que é a empresa que vendeu 
o imóvel, é que trouxe o comprador. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor não 
mantém mais nenhum negócio com essa empresa? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Com a Patrimóvel? Eu comprei esse aparta­
mento pela Patrimóvel, que depois revendeu o imóvel 
não sei para quem. Pela escritura, saberemos qual foi 
a empresa compradora. A Patrimóvel é uma corretora 
do Rio de Janeiro. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Buscamos junto 
ao Banco Central informações sobre esse imóvel. A 
compradora é uma empresa de Nassau, Bahamas. A 
empresa que adquiriu o imóvel, a Balreed, é uma em­
presa sediada em Nassau, Bahamas. Chamou-me a 
atenção o fato de não existir no Banco-Centm qual­
quer informação de qualquer tipo de transação dessa 
empresa Balreed com alguma empresa brasileira ou 
com qualquer pessoa ffsica brasileira. 

O SR. ROMEU TUMA - Como foi feito o paga­
mento? 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Concedo a 
palavra ao Sr. Wanderley Luxemburgo. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - O pagamento foi feito em dinheiro aqui no 
Brasil. Normalmente, eu recebia em dinheiro aqui no 
Brasil, e a Patrimóvel apresentou o comprador, a em­
presa que comprou o imóvel e que me pagou em di­
nheiro, em moeda corrente do Brasil. Essa é a infor­
mação que tenho. 

O SR. ROMEU TU MA - V. S' depositou o dinhei­
ro no banco? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Claro. Foi depositado no banco. Está na mi­
nha declaração de renda o imóvel. ----O SR_ PRESIDENTE (Álvaro Dias) - O advoga-
do não pode falar, lamentavelmente. Não se trata de 
intransigência da Presidência, mas norma regimen­
tal, e temos de obedecê-Ia. O documento pode ser 
fornecido_ Estamos aguardando. 

O SR. ROMEU TUMA - Deve estar no corpo da 
escritura a forma de pagamento. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - A própria decla­
ração de renda traz a forma de pagamento. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Concedo a 
palavra ao Sr. Wanderley Luxemburgo. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Aqui tem uma promessa de compra e venda, 
e não foi feita a escritura definitiva. Quando vendi o 
imóvel, a escritura definitiva passou direto para essa 
empresa que comprou o apartamento. Estão na mi­
nha declaração de renda as referências do aparta­
mento. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Ficou claro para 
mim. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Trata-se de apartamento 601 sito à Avenida 
Prefeito Mendes de Moraes, 1.500, Rio de Janeiro, 
vendido à vista, em julho de 1998, à empresa Balreed 
por R$600 mil. 

O SR. MAGUITO VILELA - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Concedo a 
palavra a V. Ex". 

O SR. MAGUITO VILELA - Sr. Presidente, gos­
taria de saber do depoente se S. S· já foi fiscalizado 
pela Receita Federal ou se está sendo fiscalizado; se 
todas essas perguntas, esses documentos já estão 
num processo na Receita Federal; e se S. S· tem dé­
bito com a Receita Federal, se já reconheceu isso. Se­
riam boas essas informações para que esclareçamos 
o que está sendo discutido. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Concedo a 
palavra ao Sr. Wanderley Luxemburgo. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Já fui e estou sendo investigado dos pés à 
cabeça e da cabeça aos pés pela Receita Federal. 
Tudo o que estou falando para V. Ex"s, com a assis­
tência com a advogada, tem a intenção de mostrar 
está dentro do processo. Inclusive, já fui muRado, e já 
foi feito o recurso. O primeiro recurso já está provido. 
Em parte foi provido e tudo o que estamos comentan­
do é um processo fiscal dentro da Receita Federal e 
criminal, sobre sonegação de impostos, na Receita 
Federal, na Polícia Federal. 

O SR. MAGUITO VILELA - Muito obrigado, Sr. 
Presidente. 

O SR_ PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Senador 
AHhoff. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Presidente, 
nós fizemos um levantamento dos rendimentos decla­
rados pelo Sr. Wanderley Luxemburgo da Silva no pe­
ríodo de 1995 até 1999. Os rendimentos declarados 
foram de R$8.503.709,82, concomitante, nesse mes­
mo período, de 95 a 99, os créditos em banco somam 
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R$18.822.076,36, existe uma diferença de 
R$10.318.366,54. 

Gostaria que V. S·, tentasse, na medida do pos­
sível, explicar o motivo desse processo de créditos 
em bancos e o que foi por V. S· declarado em seu im­
posto de renda. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Excelência, eu não tenho em mão essa pos­
sibilidade de mostrar o porquê disso aí; não tenho a 
mínima possibilidade. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - V. S· teve contas 
bancárias em mutto bancos? V. S· chegou a ter alguma 
relação de amizade com algum gerente de banco? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sempre tive conta em banco e um relaciona­
mento normal com gerente. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Mas não teve 
amizade? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA- Não. -

O SR. GERALDO ALTHOFF - V. S' conhece o 
Sr. Sérgio Péres? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sérgio, se for quem estou pensando, foi ge­
rente do Unibanco quando eu morava em Vista Ale- , 
gre, e eu mantive conta com ele durante mutto tempo, 
depois ele mudou de agência. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Em outubro de 
1996, V. S· abriu um conta bancária, uma conta cor­
rente, no Banco Safra, agência 2.600. V. S' manteve-a 
aberta exatamente durante um periodo de nove me­
ses sem nenhuma movimentação, fechando essa 
conta logo a seguir. Qual a razão disso? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É o que disse para V. Ex" anteriormente: pe­
diram para abrir uma conta para dizer que havia uma 
conta minha no banco. Eu devo ter aberto e não devo 
ter feito nenhuma operação. Deve ter sido por causa 
disso. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Da mesma ma­
neira V. S' agiu com relação a uma conta no Banco do 
Brasil, em janeiro de 1998, abrindo-a em janeiro e fe­
chando-a em junho do mesmo ano, sem qualquer tipo 
de movimentação. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Volto a afirmar a V. Ex" que é a pedido de ge­
rente para abrir conta, s6 pode ser por causa disso, já 
que não existe nenhuma movimentação. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - V. S·, entre 1993 
e 2000, os seus empregadores, os clubes e depois a 

Seleção brasileira, efetuaram pagamento da sua re­
muneração normalmente. Como é que V. S' recebia 
essa remuneração? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Como? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - De que forma? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - De quais clubes? 
O SR. GERALDO ALTHOFF - V. S' --.recebia em 

dinheiro vivo, cheque, crédito em conta corrente, de 
que maneira? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Depende do clube, alguns pagavam em che­
que, faziam pagamento, outros pagavam em dep6stto 
direto na conta. A que período V. Ex" se refere? 

O SR. GERALDO ALTHOFF- De 1993 a 2000. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Alguns, depósitos em conta, outros, pagando 
com contracheque, essas coisas. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Veja bem, a per­
gunta se sustenta porque dentre os cerca de R$23 
milhões creditados nesse período, de 1993 até o ano 
de 2000, aproximadamente R$4,6 milhões, que cor­
respondem a mais ou menos 20% do total, foram de­
positados em dinheiro vivo. 

V. S' poderia nos explicar qual a razão desse 
tipo de procedimento? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não tenho explicação a dar a V. Ex" no senti­
do de por que não foi feito, ou se foi feito. É porque, 
com certeza, algumas coisas foram creditadas direta­
mente na minha conta entrando como dinheiro. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Volto a repetir: 
Por que os dep6sitos referidos foram feitos em dinhei­
ro vivo, na boca do caixa? 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Interrom­
peremos a reunião por dois ou três minutos, a pedido 
do depoente. 

O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, posso 
aproveitar apenas para fazer a comunicação de uma 
questão de ordem, que não é sobre o depoimento. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Concedo a 
palavra ao Senador Romeu Tuma. 

O SR. ROMEU TUMA - Conforme eu havia con­
versado com V. Ex", havia uma denúncia por meio de 
um jornalista, Taltonholo, que respeito muito, da Jo­
vem Pan, de que havia alguns jogadores brasileiros na 
China em situação de quase escravidão. Jovens que 
foram para lá jogar futebol e teriam tido algum proble­
ma. Recebi a informação de que um deles, Maurício 
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Molina Gogo iria chegar. Solicitei à Polícia Federal, no 
aeroporto, que o ouvisse para ver até que ponto es­
sas denúncias teriam fundamento. Segundo as infor­
mações que recebi, estava com medo de algum tipo 
de represália. Ele fez um depoimento que, se V. Ex' 
permitisse, eu entregaria à Mesa e, se fosse o caso, 
pediríamos à Polícia Federal, junto à Interpol, para 
que desse continuidade à investigação junto a um 
funcionário da Embaixada brasileira na China de 
nome Renato. Se V. Ex' autorizar darei prossegui­
mento a essas solicitações e entregarei o depoimento 
do Sr. Maurício Molina Gogo para que depois pudés­
semos conversar privadamente com ele, para saber­
mos se ele está com receio, e até que ponto tem co­
nhecimento de jovens brasileiros que se encontram 
na China para jogar futebol em situação de dificulda­
des. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - A solicita­
ção de V. Ex' é de que esta Comissão oficie à Polícia 
Federal para proceder à oitiva a ex-funcionário da ... 

O SR. ROMEU TUMA - Ele já fez o depoimento, 
seria o instrutor de futebol que foi à China, onde a 
Embaixada tem suspeita de que em torno de 20 joga­
dores estariam em dificuldade. Eu gostaria que a 
Interpol da Polícia Federal pudesse entrar em contato 
com a Interpol da China para aprofundar as investiga­
ções e obtermos informações do Itamaraty. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - A solicita­
ção do Senador Romeu Tuma é submetida ao Plená­
rio, já que se trata de um requerimento. Portanto, deve 
merecer a deliberação desta Comissão para que a 
assessoria possa remeter o ofício. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que concordam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Portanto a assessoria, orientada pelo Senador 

Romeu Tuma, redigirá o ofício à Polícia Federal ou ao 
Ministério da Justiça. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sr. Presidente, posso responder a pergunta? 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Concedo a 
palavra ao depoente para responder a última indaga­
ção feita pelo Relator antes da interrupção do seu de­
poimento. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Gostaria de dizer que minha família sempre 
ficou em outro Estado, sem ser onde eu estava traba­
lhando. Então alguns depósitos com certeza podem 
ter sido feitos fazendo transferência para minha pró­
pria família, passando dinheiro para que ela se cui­
dasse nesse período. Então, muito desse dinheiro 

pode ser crédito direto, pode ser pagamento direto, 
pode ser depósito para minha famflia, para minha es­
posa em conta conjunta. 

~SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Eu gostaria 
de solicitar a colaboração dos visitantes, já que o ba­
rulho excessivo atrás está prejudicando a qualidade 
da gravação, que é fundamental para os trabalhos da 
CPI. 

O SR. MAGUITO VILELA - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. Penso que esse barulho, esses 
transtornos são em função também um pouco do can­
saço desta reunião. Poderíamos falar um pouco do 
objetivo maior do futebol, dos problemas da CBF, da 
desorganização, do calendário, da questão Romário, 
enfim, para haver uma participação maior também 
dos Senadores. Gostaria de dividir isso em duas par­
tes, para não ficar realmente cansativo falar só em fi­
nanças, finanças, finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Senador 
Maguito Vilela, antes de passar a palavra ao Senador 
Geraldo Althoff, gostaria de responder a essa ques­
tão de ordem, discordando do enfoque que o V. Ex' dá 
à questão. 

O SR. MAGUITO VILELA - Não, mas o meu en­
foque é positivo, é importante. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Como au­
tor redigiu o requerimento com os fatos determina­
dos, o fundamental desta CPI é ver o futebol como ati­
vidade econômica. Esta CPI está investigando os ne­
gócios do futebol, o que o país perde pelas irregulari­
dades, pela evasão de divisas, pela lavagem de di­
nheiro, pela sonegação, pela elisão fiscal, o que o 
povo brasileiro perde em razão disso. As outras ques­
tões de natureza técnica, envolvendo jogadores, es­
calações, fogem um pouco ao propósito desta CPI. 
Por isso queremos pedir que o Senador Geraldo 
Mhoff, que fez esse extraordinário trabalho de pes­
quisa ao lado da assessoria, continue as indagações, 
que são de fundamental importância para a conclu­
são dos nossos trabal hos. 

O SR. MAGUITO VILELA - Mas não tenho dúvi­
da nenhuma, Sr. Presidente, e enalteço o trabalho do 
Relator. A responsabilidade I}laior é dele, é ele que vai 
fazer o relatório. Mas temos aí assuntos muito interes­
santes, muito importantes e que envolvem tudo isso, 
de outro enfoque. Seria oportuno. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Senador 
Maguito Vilela, compreendemos a sua impaciência, já 
que V. Ex' quer também contribuir, e tem contribuído 
sempre com muita inteligência, com muita competên­
cia e astúcia. Mas estamos agora num momento mui-
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to importante do interrogatório do Senador Geraldo 
A"hof e ele precisa ter tempo, liberdade e tranqüilida­
de para prosseguir no seu questionamento. Por isso 
concedo a palavra ao Senador Geraldo Althoff. 

O SR_ MAGUITO VILELA - Concordo com V. 
Ex". 

o SR_ GERALDO ALTHOFF - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, eu me permitiria referir-me a um pri­
meiro momento do meu questionamento. Eu pararia 
neste momento e daria continuidade a posteriori, 
dando oportunidade para que os Srs. Senadores, que 
muito nos honram com a sua presença, que têm ex­
trema colaboração a ser dada ao relatório final dessa 
CPI, de maneira tal que todos nós possamos partici­
par da maneira sensata, ponderada e responsável 
que temos feito até este momento. Por essa razão, 
paro neste momento a minha oitiva para dar continui­
dade a posteriori. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Atenden­
do, portanto, à solicitação do Relator, em que pese o 
fato de estarmos alterando a estruturação das inda­
gações, do interrogatório que, com mu~a lucidez e efi­
ciência vem fazendo o Relator, Geraldo Althoff, va­
mos mudar o rumo das indagações, concedendo a 
palavra, portanto, aos Srs. Senadores. Posteriormen­
te, retornará, nessa linha de atuação até aqui estabe­
lecida, o Senador Geraldo Althoff, aprofundando es­
sas questões de natureza financeira e fiscal. 

Com a palavra o primeiro Senador inscrito, Se­
nador Romeu Tuma. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Sr. Presidente, 
gostaria de solicitar a minha inscrição também, por 
gentileza. 

O SR_ PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Pois não. 

O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, vou procurar ser rápido, até porque, dentro 
de tudo aquilo que o Senador Geraldo Althoff tem co­
locado desde o início desta sessão, Senador, tem 
mostrado uma profundidade nas pesquisas e na bus­
ca de informações corretas. Acredito que é uma gran­
de oportunidade para o treinador Wanderley esclare­
cer todo aquele montante de denúncias que houve ao 
longo do tempo, em que ele se manteve em silêncio, 
só o quebrando nos dois últimos programas que eu 

-tive-oportunidade de ver, como desabafo. Então, ele 
está tendo essa oportunidade, numa comissão que 
está realmente procurando a investigação desses fa­
tos que vieram a conhecimento do público e que en­
volvem as federações e toda a estrutura econômica 
do futebol. 

É importante, depois, a participação do Sena­
dor, que conhece bem a área do futebol e vai nos aju­
dar a esclarecer alguns comportamentos no que diz 
respeito à própria prática do futebol. São importantes 
essas perguntas. Quero cumprimentar V. Ex" e o Se­
nador Geraldo Mhoff. Ficamos encantados pela obje­
tividade das perguntas e dos questionamentos e, 
dentro do possível, a sinceridade do depoente. 

Pergunto se o senhor tem algum gerenciamento 
dos seus negócios. O senhor tem dificuldades de se 
lembrar de alguns fatos, a sociedade, o nome dos só­
cios. Então, o senhor delega a alguém essa parte de 
contratos e de movimentação financeira? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Agora. 

O SR. ROMEU TUMA - Antes? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Não, antes eu não tinha, como eu falei. Eu 
era desorganizado, agora eu estou procurando ser 
organizado com o Dr. Marcos tomando conta dessa 
parte. 

O SR. ROMEU TUMA - Perfeitamente. 
A Renata o acusou de usuário de drogas. O se­

nhor já aqui fez esclarecimentos, inclusive com um 
laudo. Acredito que isso esclarece bem. Ela também 
acusou que o senhor tinha facilidade de passar pela 
Rece~a nas suas viagens, trazia e levava o que qui­
sesse. Isso é realidade? Alguma vez, o senhor já foi 
fiscalizado pela Receita? 

O SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Fui fiscalizado. 

O SR_ ROMEU TUMA - O objetivo é esclarecer 
e tirar de vez ... 

O SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Fiscalizado como todo atleta. Eu passava 
normal na fila, como todos os atletas, pela Polrcia Fe­
deral. Passando tudo, bolsa, normal. 

O SR. ROMEU TU MA - Nunca houve esquema 
especial para receber jogadores e técnicos? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, Excelência. 

O SR. ROMEU TUMA - É para esclarecer. Não 
tem nenhum outro objetivo. 

O senhor disse que o Dr. Márcio Thomaz Bas­
tos, que é um grande advogado, a quem respeito mui­
to e que conheço bem, foi seu advogado no caso de 
Campinas, sobre a manicure Cláudia Laudineide Ma­
chado Cavalcante. Foi ele? 

O SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Foi, sim, senhor. 
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o SR. ROMEU TUMA - Aqui tem uma informa­
ção de que o Sr. Arturo Eugênio Mathias teria sido 
seu advogado. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ah, sim, senhor. Foi o primeiro advogado, 
porque era de Campinas. Na hora da confusão, eu 
pedi ao Nene Zini, um menino do Guarani, que me ori­
entasse. 

O SR. ROMEU TU MA - Faço essa pergunta 
pelo seguinte: durante as apurações da CPI do Nar­
cotráfico, ele foi. .. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ah, sim, ele esteve envolvido com isso aí. 

O SR. ROMEU TUMA - ... preso por envolvi­
mento com narcotráfico em Campinas, foi solto e, 
posteriormente, preso, novamente, por noventa dias 
por envolvimento com roubo de cargas. Eu estou pre­
sidindo a CPI de Roubo de Cargas e me interessam 
esses esclarecimentos. O senhor tinha conhecimento 
disso? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não. V. Ex' está certo. Ele teve esse envolvi­
mento agora com o negócio da CPI, mas, na época, 
como o Dr. Márcio Thomaz Bastos era de Campinas, 
então, ele acompanhou o caso. Eu não sabia de seu 
envolvimento. 

O SR. ROMEU TUMA - Aí, o senhor o dispen­
sou e o trocou? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, o Dr. Márcio Thomaz Bastos é quem cu­
idava do caso, juntamente com ele. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Quem o 
indicou para o senhor foi o Beto Zini? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, Nene Zini. É filho do ex-presidente do 
Guarani. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Que é o 
Beto Zini. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É o Beto Zini. Ele é filho do Beto Zini. 

O SR. ROMEU TUMA - O senhor aqui fez um 
esclarecimento sobre o comportamento da Renata. 
Eu estou até me baseando em algumas informações 
que o Senador já havia levantado anteriormente. O 
senhor freqüentava a casa da Renata? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Estive duas ou três vezes só. 

O SR. ROMEU TU MA - O endereço é Tirol, n· 
281? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Foi nessa casa em que eu estive, em Jacare­
paguá. 

O SR. ROMEU TUMA - Quem pagava o aluguel 
e o telefone dela? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ela mesma pagava tudo. 

O SR. ROMEU TU MA - O telefone estava no 
nome dela também? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Com certeza. 

O SR. ROMEU TUMA - Não era no seu? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA- Não. 

O SR. ROMEU TU MA - Fez algumas ligações 
do telefone dela para alguma pessoa do futebol? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não lembro, mas, se eu fui à casa dela, pos­
so até ter feito algum telefonema. Posso até ter feito. 
Fui lá porque o escritório era casa dela. 

O SR. ROMEU TUMA - Deixou alguma coisa de 
ordem pessoal na casa, documento ou roupa ou algu­
ma coisa? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, não me lembro. 

O SR. ROMEU TUMA - Nada que pudesse li­
gá-Ia, como ela disse, a um romance. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. ROMEU TU MA - Não é interessante para 
CPI, apenas para que o senhor possa esclarecer den­
tro das acusações que ela lhe fez. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. ROMEU TUMA - Aqui fiz uma anotação. 
Até para interesse do futebol, se toda essa gama de 
acusações, já que o senhor diz que quando o juiz o 
expulsou fez uma guerra de nervos, o que é normal no 
futebol, se esses processos de acusações, as apura­
ções da receita, que surgiram em um período em que 
o senhor estava dirigindo a seleção na Olimprada de 
Sidney, esse abalo teve alguma influência psicológica 
na sua conduta como técnico da ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Com certeza, Excelência; não sou robó, sou 
um ser humano e alguma coisa deve ter tido uma in­
fluência. No geral, não. Eu estava muito bem. Tinha 
condições de dirigir. Mas por mais que eu quisesse 
sair do problema, havia sempre um repórter que per-
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guntava alguma coisa, perguntava isso, perguntava 
aquilo, voltando ao problema. 

O SR. ROMEU TUMA - Em algum momento o 
senhor pensou em renunciar à chefia da seleção? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. Achei que estava em condições 
de prosseguir. Tinha meus assistentes, que são com­
petentes e me ajudaram a caminhar na Olimpíada. 

O SR. ROMEU TUMA - Sobre o problema da 
Nike o senhor disse que discutiam apenas o número ... 
porque a Nike tem direito a um número mrnimo de 
amistosos, não é isso? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA-Sim. 

O SR. ROMEU TU MA - As discussões eram 
dentro desse número, quais seriam os tecnicamente 
possíveis? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
-SILVA -Não, tecnicamente possível.- - -

O SR. ROMEU TU MA - Essa era a discussão. 
Não tinha nenhuma outra colocação sobre contratos, 
sobre escalação? Só para esclarecer porque o se­
nhor já deu uma parte da resposta. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, a discussão era tipo assim. Olha, tem o 
pars tal solicitando para jogar. Eu ... ·não serve, não dá, 
porque tecnicamente vai ter um prejuízo· ou então 
·serve·. A discussão era nesse sentido 

O SR. ROMEU TUMA - Outra colocação negati­
va é que o senhor também intermediou negociações 
de jogadores para o exterior. Tem fundamento isso? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, sem fundamento. 

O SR. ROMEU TU MA - O senhor foi alguma 
vez, fez algum tipo de negócio na venda, intermediou 
algum negócio? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, nunca. 

O SR. ROMEU TUMA - Tem conhecimento de 
jovens que tenham ido para o exterior e estão em situ­
ação de dificuldade hoje? Poderia nos dar um escla­
recimento? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Como técnico da seleção, a gente fica sa­
bendo de muitos jovens. Inclusive tem um jogador 
brasileiro do Real Madrid, que conheci jogando no 
Real Madrid, e ninguém sabe como ele saiu daqui do 
Brasil. E é um jogador, parece que agora saiu 
para ... É o Júlio César. Parece que saiu do Real Ma­
drid agora para o Milan, me parece. E está lá. E as-

sim também na Holanda tem alguns jogadores jovens 
no futebol. 

O SR. ROMEU TUMA - Vão como turistas e lá ... 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Não sei como é feito. Só sei que você viaja 
com a seleção brasileira ... Estivemos na Holanda. Da­
qui a pouco tem a informação: "tem três ou quatro jo­
gadores brasileiros jovens jogando aqui no futebol ho­
landês", ou mais, às vezes. Você vai na Itália. Tem três 
ou quatro jogadores jovens jogando na Itália. Então 
tem sempre a informação de jogadores jovens que 
você não sabe como conseguem sair do Brasil, jogan­
do pelo mundo afora. 

O SR. ROMEU TUMA - O senhor sabe se a 
CBF tem o controle desses jogadores? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não sei como é feita essa tramitação. A legis­
lação em si, não sei como ela funciona. Só sei que 

'-apátãêerTfÕãstantés jogadores jovens. 
O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, acho 

que as perguntas do Senador Geraldo A~hoff preen­
cheram aquelas dúvidas que Unhamos. Acredito que 
não tomei muito o tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Muito obri­
gado ao Senador Romeu Tuma. 

Informo aos senhores .... 
O SR. ROMEU TUMA - Aliás, tenho uma per­

gunta que me deram agora, até para esclarecer. O se­
nhor sabe quem é o morador do apartamento, do imó­
vel da São Conrado que o senhor vendeu? O senhor 
conhece o morador atual? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - O morador atual de São Conrado? Não, se­
nhor. 

O SR. ROMEU TUMA - Esse apartamento que 
o senhor vendeu? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. ROMEU TUMA - Não sabe quem mora 
lá. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. ROMEU TUMA - Se é da empresa que 
comprou ou se locaram ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não sei, não, senhor. 

O SR. ROMEU TUMA - Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Informo 

aos Srs. Senadores que dentro de aproximadamente 
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30 mino faremos um intervalo para um rápido lanche, 
mas prosseguiremos, porque certamente ainda há 
um questionamento que exigirá muito tempo para 
aproveitar eficientemente a presença aqui do Sr. 
Wanderley Luxemburgo. O próprio Relator ainda terá 
inúmeras indagações a formular e vamos prosseguir 
por mais uns 30 minutos e, em seguida, faremos um 
intervalo. 

Com a palavra o Senador Geraldo Cândido. S 
Ex" está ausente. 

Com a palavra o Senador Maguito Vilela. 

O SR_ MAGUITO VILELA - Sr. Presidente, Sr. 
Relator, Srs. Senadores, Srs. Advogados, Sr. Depoen­
te, em primeiro lugar, gostaria de justificar a minha 
questão de ordem, dizendo do meu apreço pelo bri­
IhanUssimo trabalho que esta Comissão desenvolve e 
principalmente o Senador Geraldo Althoff, homem sé­
rio, honrado, honesto, ilibado sob todos os aspectos e . 
que r.e-ª.lrnentE! vel}1, com muJ1o._cdlério3icautela,~-~ 
cutando um trabalho extraordinário. O seu relatório, 
não tenho dúvida nenhuma, será o fruto precioso des­
se trabalho e fará surtir efeitos importanUssimos. 

Fiz aquela intervenção, não em função do seu 
trabalho, mas porque Unhamos que discutir algumas 
outras questões e nos voltar mais para o aspecto fi­
nanceiro. Esclareço que fiz essa intervenção porque­
vou ousar afirmar aqui - entre todos os treinadores de 
futebol do Brasil, todos os jogadores, todos os diri­
gentes, nenhum, talvez nenhum cumpra rigorosa­
mente com as suas obrigações em relação aos im­
postos; esse é um mundo que precisa ser disciplina­
do. A desorganização é um desses motivos. O treina­
dor, o jogador, ele não tem tempo, nesse calendário 
do futebol brasileiro, para cuidar dos negócios, então 
nomeia um procurador e deixa as coisas acontece­
rem. E não é só o Wanderley, são todos os treinado­
res, são todos jogadores brasileiros; qualquer um que 
vier aqui não saberá explicar os fatos e por isso, às 
vezes, lança mão dos seus advogados. 

Tenho aqui algumas perguntas a formular. Pri­
meiro, objetivamente, o treinador Wanderley Luxem­
burgo diz que a Renata não era sua funcionária, e a 
Renata afirmou aqui que ganHava dez salários míni­
mos fixos e 20% de comissão de tudo o que ela arre­
matava p<lra o treinador. 

Gostaria que ele esclarecesse se ele dava essa 
comissão de 20%, se ele pagava esse salário fixo, ou 
se não tinha vínculo nenhum com a Renata. Essa é 
uma questão para eu chegar a outra. 

O SR, WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Excelência, ela não tinha nenhuma remune-

ração como salário; ela tinha uma participação de 
10% nos leilões, do que fosse adquirido e que tivesse 
lucro. Ela teria 10% do lucro do leilão adquirido, do 
bem adquiridO. 

O SR_ MAGUITO VILELA - E como ela afirma 
ter tido salário fixo de dez salários mínimos e uma co­
missão de 20%? Qual é o documento que vamos ter 
de V. S' ou dela, para que possamos dissipar essa dú­
vida? Porque essa informação é fundamental. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Eu não tenho nenhum documento porque ela 
não era minha funCionária; ela arrematava por conta. 
como licitante autônoma. Ela é que tem que apresen­
tar, dentro do que disse, os documentos que provem 
que tinha alguma coisa comigo e o contrato de traba­
lho. 

E sobre os leilões, já que V. Ex" seguiu por essa 
linha, e se me permite, os bens adquiridos, poucos vi­
eram para mim, 'ela-ficou com a grande maioria. Foi 
quando eu interrompi. Ela ficou com a grande maioria 
dos bens adquiridos em leilão. Tive os bens declara­
dos na minha receita que nem foram para mim. Ela di­
zia que eu tinha o bem, me dava o número, como de 
um apart<lmento em Araruam<l, uns terrenos em 
Cabo Frio, que ela disse ter adquirido para mim, no 
nome dela, deu-me para que eu colocasse na minha 
declaração de renda, só que ela vendeu todos os 
bens para outras pessoas. Devo ter adquirido uns 
três, quatro ou cinco bens no meu nome, o que tive di­
reito, o resto, ela vendeu e ficou para ela e, por meio 
dos alvarás, ela não tem nenhum documento, ne­
nhum crédito para mim, na minha conta, de alvará 
que ela pegou de leilão que não foi arrematado. Ficou 
com tudo para ela. 

O SR. MAGUITO VILELA - Objetivamente, ain­
da há bens no nome dela, bens móveis ou imóveis, no 
nome dela Renata? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não sei precisar para o senhor. Mas, que ela 
ficou com os bens todos, com certeza absoluta. A 
grande maioria. 

O SR. MAGUITO VILELA - Que ela arrematou, 
inclusive bens imóveis, aparlamentos, terrenos? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ela vendeu tudo. Fiquei com o apartamento 
de São Conrado, desculpe, da B<lrra da Tijuca, que foi 
vendido, está na minha declaração, com dois ou três 
outros bens aí que estão. O de Araruama está na mi­
nha declaração, incorretamente, porque ela disse que 
tinha, e os outros de Cabo Frio também estão incorre­
tamente, porque el<l disse que eu tinha adquirido, e 
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não veio para o meu nome. Do resto, ela vendeu tudo. 
Vendeu um let sld, que disse que tinha para mim. 
Vendeu o let skl. Vendeu todos os bens. Foi quando 
resolvi parar, porque eu estava sendo lesado por ela.> 

O SR. MAGUITO VILELA - A l;Ienata freqüenta­
va a embaixada, Wanderley? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA-Oi? 

O SR. MAGUITO VILELA - A Renata freqüenta­
va a embaixada, a casa chamada embaixada no Rio? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Mas não conheço embaixada alguma, Exce­
lência. 

O SR_ MAGUITO VILELA - Não conhece? Nun­
ca freqüentou? 

O SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Nunca freqüentei embaixada alguma. Nem 
sei onde fica essa embaixada. Nem sei onde fica essa 
embaixada que ela falou. Nem sei onde é que fica. E, 
para ressaltar, já que V. Ex" entrou nesse caminho, 
me perm~a me alongar um pouquinho mais. Em 
1993/1994, eu era técnico do Palmeiras. E, segundo a 
Renata, a reunião era às quartas-feiras. Como eu po­
deria, se os jogos dos times são na quarta-feira, como 
eu poderia estar em São Paulo e no Rio de Janeiro ao 
mesmo tempo? Ela disse não só que eu freqüentava, 
como outras pessoas freqüentavam, como o Gilmar 
Rinaldi. O Gilmar Rinaldi era jogador de futebol, jo­
gando no Japão, e que disputou a Copa do Mundo de 
1994. O Luis Vianna, que falei que é procurador do 
DenOson. O Denílson jogava pipa naquela época, e o 
Luis Vianna nem era procurador. Então, os equívocos 
que ela falou e soltou isso ar... Ai vem um ... para ela 
ocupar a mídia, que simplesmente ela não tinha o que 
apresentar, apresentou a embaixada como a coisa 
que ela encontrou. Eu não conheço, nunca estive lá, 
não sei onde é, nem sei onde é a casa, não sei preci­
sar para o senhor onde é que, em que rua é, que ta­
manho que era. Não sei nada disso. 

O SR. MAGUITO VILELA - Não freqüentava? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Não freqüentava. Nunca estive lá. 
O SR. MAGUITO VILELA - Wanderley, vou fa­

zer uma pequena explanação, muito rápida, muito ob­
jetiva, e quero que a resposta também seja objetiva. 

O Romário era unanimidade nacional para ir à 
Olimpíada. Unanimidade nacional. E até você, como 
treinador experiente, que jogou futebol, sabemos que 
é importante mesclar jogadores experientes com jo­
gadores jovens, com jogadores menos experientes. A 

não-convocação do Romário para a seleção olfmpica 
gerou aí muitos comentários no Brasil. Um deles é de 
que você teria recebido uma proposta por parte de al­
guém, e não me compete aqui dizer nem o nome do 
jornalista, nem o nome da entidade, que se você con­
vocasse o Romário para as Olimpíadas, nada do que 
está acontecendo com você aconteceria. Isso é ver­
dade ou não? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. Posso esclarecer o problema do 
Romário? 

O SR. MAGUITO VILELA - Com objetividade. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Com objetividade. O Romário não foi convo­
cado p!lra disputar as Olimpíadas porque foi uma coi- . 
sa de consenso entre a Comissão Técnica e a Direto­
ria da CBF, porque, nas Olimpíadas passadas, com a 
experiência fe~a entre os jogadores acima de 23 
anos, houve problemas, que foi o caso do Rivaldo, d~ 
Aldair e do Bebeto. O relacionamento dele com um 
grupo de jovens e o próprio resultado das Olimpíadas 
não foram satisfatórios. Por isso, privilegiamos que, 
naquele momento da decisão que o Romário deveria, 
ou não, ir à Olimpíada, era unanimidade, vamos dizer 
unanimidade porque era quase unanimidade, porque 
todos nós, eu, o senhor, se me perm~e falar isso aí, 
queríamos privilegiar a seleção que estava encantan­
do o Brasil, que era a seleção sub23. Que eram os jo­
gadores jovens que estavam encantando o Brasil. Até 
pedido pela própria crõnica esportiva que tirasse a 
seleção principal e colocasse a seleção sub23 nas 
eliminatórias, já que ela tinha dado resultado positiVO. 
Por isso que o Romário não foi às Olimpíadas. Não só 
o Romário. Nenhum jogador acima de 23 anos, e não 
teve nenhum, nenhum ... 

O SR. MAGUITO VILELA - O Presidente Ricar­
do Teixeira disse que se arrependeu da 
não-convocação do Romário. Você diria o mesmo? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Depois do fato concluído, o arrependimento. 
Se o Romário estivesse lá, seria diferente. Mas, se o 
Romário estivesse lá e nós tivéssemos perdido, o 
questionamento poderia ser igual. 

O SR. MAGUITO VILELA - No mínimo a culpa 
seria dividida. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - O Romário deu uma declaração sobre isso. 
Eu sabia que seria dessa forma: se eu não levasse o 
Romário, a culpa seria só _do Wanderley. Mas, na 
Olimpíada passada, os jogadores acima de 23 anos 
não deram resultado e todo mundo criticou por terem 
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sido levados jogadores acima de 23 anos. Então se 
entra muito no futebol. 

O SR. MAGUITO VILELA - Qual é o motivo real 
da situação atual do futebol brasileiro? No seu diag· 
nóstico, é desorganização, é um calendário malfeito? 
Qual é a sua opinião a respeito da atual fase do fute· 
boi brasileiro? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Nós temos e continuamos tendo 05 melhores 
jogadores do futebol mundial. O atleta profissional do 
Brasil é de altíssima qualidade. Mas não resta dúvida 
de que existem desencontros tremendos na estrutura 
do futebol brasileiro. Os clubes com problemas não 
conseguem organizar um trabalho. Não existe um ca· 
lendário que permita um trabalho planejado. E oca· 
lendário é a essência para se saber se se vai jogar da· 
qui a seis meses contra Fulano ou contra Beltrano. O 
número de jogos é absurdo! Existem clubes que jo· 
gam 93, 94 jogos por ano. 

O SR. MAGUITO VILELA - É o que acontece 
com o clube do Vasco, que joga hoje novamente. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Eu participei de competição com clube em 
que se joga domingo, terça, quinta e domingo, domino 
go, terça, quinta e domingo· oito jogos praticamente 
em quinze dias. Não há nenhum atleta que possa re· 
sistir. E muitas das lesões que os atletas têm· lesões 

. importantes, às vezes até inutilizando um atleta pro· 
fissional por causa de sua carreira· acontecem em 
função desse número de jogos, dessa quantidade. Jo· 
ga·se às vezes três a quatro competições num se· 
mestre. • 

O SR. MAGUITO VILELA - Então você admite 
que o futebol brasileiro está desorganizado ou mal di· 
rigido? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Vou postular o seguinte: você não começa 
um prédio pelo 12" andar, você começa pela estrutu· 
ra. Então, a estrutura do futebol brasileiro tem que ser 
revista. As pessoas precisam sentar·se à mesa - e 
espero que esta CPI possa contribuir para isso· para 
começar a criar essa estrutura do futebol brasileiro. 
Os treinadores de futebol não têm nenhuma lei que 
garanta a permanência deles durante um tempo 
numa equipe. O treinador pode perder dois ou três jo· 
gos, a responsabilidade é toda jogada para ele, ele 
sai e entra outro. Não existe ética entre os treinado· 
res. 

Então, esse processo precisa ser reestudado. É 
necessária uma reformulação nessa estrutura do fu· 
tebol brasileiro. 

O SR. MAGUITO VILELA - Sr. Presidente, mui· 
to obrigado. 

Peço desculpas a V. Ex' pelo excesso de tempo. 
O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - O Senador 

Maguito Vilela tem sido presente em todas as reu· 
niões e tem contribufdo de forma excepcional com os 
trabalhos da CPI. E nós agradecemos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José Edu· 
ardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presiden· 
te, Sr"s e Srs. Senadores, Sr. Relator, primeiramente 
queria fazer um registro: considerei muito curiosa a in· 
formação prestada pelo Sr. Wanderley Luxemburgo a 
respeito da origem do seu nome. Confesso que nunca 
tinha ouvido essa informação. Talvez até, se eu tives· 
se sabido disso antes, teria atenuado os xingamentos 
que eu lhe dirigia durante as Olimpfadas. (Risos.) 

Chistes à parte, Sr. Wanderley Luxemburgo, o 
senhor alguma vez já recebeu alguma comissão de· 
corrente de transferência de jogadores? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O senhor, 
naturalmente, deve se lembrar do jogador Arinélson. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Lembro. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Foi contrata· 
do pelo Santos na época que o senhor era técnico. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Quando eu era do Santos, ele foi contratado. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O senhor 
chegou a acompanhar o futebol do jogador antes da 
sua transferência para o Santos? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Cheguei. Acompanhei o campeonato para· 
naense. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O senhor po· 
deria esclarecer como se deu a transferência do Ari· 
nélson para o Santos? Quem indicou o jogador, quem 
defendeu a graduação ... ? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA SILVA 
- Senador José Eduardo Dutra, o atleta despertou a 
atenção da mídia no Paraná como um grande joga· 
dor. O Sérgio Malucelli, Presidente do Clube lrati, 
meu conhecido e amigo de famflia, falou·me dele. E 
eu, vendo·o pela mídia, conversei com a Diretoria do 
Santos e vimos a fita do jogador. Assistimos à fita­
eu, Pelé, Dr. Renato Duprat Filho, Dr. Samir, Clodo· 
aldo e Dr. Marco Aurélio Cunha - e chegamos à con· 
clusão de que deveríamos contratar o jogador. Fui a 
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Curitiba com o Sr. José Paulo Femandes, Vi­
ce-Presidente do Santos para contratar o jogador. 
Quando lá chegamos, constatamos que o jogador es­
tava indo para o Atlético Paranaense. Mesmo assim, 
queríamos contratá-lo para o Santos. O Pelé ligou 
para o Arinelson, convencendo-o de jogar no Santos 
Futebol Clube, porque tinha jogado naquele time, 
com a camisa 10. Depois desse telefonema, o Arinel­
son concordou em jogar no Santos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - A negocia­
ção foi feita diretamente entre o Santos e o Irati ou 
houve algum empresário intermediando a venda? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não sei. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - V. S' se lem­
bra do preço do passe do Arinelson? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me lembro do preço. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Na época, a 
imprensa divulgou que seriam US$970 mil. V. S' pode 
confirmar esse valor? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me lembro. Não posso confirmar, porque 
deixamos essa parte para os dirigentes negociarem. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - V. S' sabe di­
zer se aquela foi a primeira transferência do Arinelson 
de um clube para o outro? Ele foi formado no Irati e 
transferido para o Santos ou, antes, já tinha sido 
transferido de outro time? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não. Ele deve ter defendido outro time, mas 
não sei qual. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - V. S' conhe­
ce o Sr. Mauro Morishita? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Conheço. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Quem é ele? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - É empresário do futebol. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sabe dizer 

se ele era o empresário do Arinelson na época? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Creio que' ele era empresário do Arinelson. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - V. S' já teve 

algum relacionamento comercial ou econômico com o 
Sr. Mauro Morishita? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA-Não. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Tem certe-
za? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Que eu me lembre, não. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Os dados 
que chegaram à CPI mostram um depósito do Sr. Ma­
uro Morishita em suas contas. V. S' se lembra de 
quanto foi esse depósito? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me lembro. Posso ter emprestado dinhe­
iro para ele, e ele pode ter passado dinheiro para mim. 
Não me lembro do valor. Com certeza absoluta, não 
me lembro. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Há um depó­
sito do Sr. Mauro Morishita em sua conta. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Tudo bem. mas não me lembro. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O depósito 
foi feito em 1997. V. S' não tem condição de se lem­
brar e de jus@car por que há esse depósito de um 
cheque do Sr. Mauro Morishita em sua conta? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me lembro. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - V. S' tem al­
guma conta no exterior? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA-Não. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Em seu de­
poimento, V. S' disse que o nome da sua esposa é Jo­
sefa Costa Santos Luxemburgo. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É isso. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Ela tem al­
guma atividade profissional? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não. É doméstica. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Ela tem con­
ta no exterior? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Que eu saiba, não. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - V. S' não 
tem informações sobre uma conta dela no exterior? 

O SR. WANDERLEI LUXEMBURGO - Não te­
nho. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Mas V. S' 
pode afirmar categoricamente que ela não tem conta 
no exterior? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não. Não tenho informação de que ela tenha 
conta no exterior. 
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o SR_ JOSÉ EDUARDO DUTRA - Quero lem­
brar a V. S' que está prestando depoimento sob jura­
mento. 

O SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Está certo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - A CPI está 
fazendo uma investigação que ainda não é conclusiva 
porque pode até se tratar de um caso de homônimos. 
Por isso, gostaria que V. S' respondesse de forma ca­
tegórica à pergunta: a SI"" Josefa Costa Santos Lu­
xemburgo, sua esposa, tem alguma conta no exterior, 
particularmente, espeCificamente, em Miami? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Que eu saiba não. Não me lembro. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Mas acha 
que é possível que ela tenha conta no exterior? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me lembro de que ela tenha essa conta. 
Não me lembro. 

O SR_ JOSÉ EDUARDO DUTRA - V. S· disse 
que sua esposa não tem atividade profissional, que é 
dona de casa. V. S· acha que existe algum motivo ou 
que seja possível que ela tenha alguma conta no ex­
terior? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA -Não posso afirmar para V. Ex". A coisa é com­
plexa. E se ela fez alguma coisa que não vi, que eu 
não saiba? Aí como é que fica? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Não quero 
entrar ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não sei. Não posso afirmar para V. Ex'. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Bom, o se­
nhor se referiu ao Sr. Sérgio Malucelli, que era do Irati, 
clube ao qual pertencia o Arinélson. O senhor tem al­
guma participação atual ou passada, de alguma for­
ma, em algum bingo? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, Excelência. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O senhor co­
nhece o Gold Bingo do Paraná? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, Excelência. Golden Bingo? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Gold Bingo. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, Excelência. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O senhor 
nunca teve participação nesse Gold Bingo? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, Excelência. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O senhor 
nunca teve grau de associação com o Sr. Sérgio Malu­
celli em bingo? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, Excelência. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Em algum 
outro tipo de negócio existe associação entre o se­
nhor e o Sr. Sérgio Malucelli? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Tivemos um bar, arrendado durante três me­
ses, num shopping que foi muito mal. Então, durante 
os três meses o negócio não deu certo. Há a possibUi­
dade de fazermos um negócio, de que não sou sócio, 
é de um isotônico, em que eu entraria com a minha 
imagem - é o Beverage. Eu entraria com a minha ima­
gem. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O senhor fez 
algum tipo de investimento nesse empreendimento 
isotônico? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Investimento? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - É, investi­
mento financeiro. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Importamos algumas coisas. O Sérgio, o 
pessoal importou lá de ... Na época, era fabricado na 
Argentina, então importou alguma coisa para cá. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Quero saber 
em que estágio se encontra hoje esse isotônico. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Está parado, não continua. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Mas existe 
uma empresa formalmente constituída em relação a 
esse Beverage? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Eles estão montando uma empresa no Para­
ná com respeito a isso aí. Eu não participo; entraria só 
com a minha imagem. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Então, o se­
nhor não tem participação acionária nessa empresa? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, Excelência. Só seria com meu nome 
só. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O senhor 
fez referência à sociedade com Sérgio Malucelli em 
um bar. O bar é no Paraná? 
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o SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É, no Paraná, num shopping - não sei o 
nome daquele shopping -, Estação Plaza. Acho que 
mudou o nome agora. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Por qtJanto 
tempo o senhor foi sócio dele nesse bar? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Por dois ou três meses. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O senhor de· 
clarou ao Fisco a sua participação? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não fomos sócios; foi apenas um arrenda­
mento durante três meses, sem nenhum contrato de 
sociedade. As pessoas que estavam lá nos passaram 
para administrar·e para saber se o negóoio seria bom 
ou não, e parou por aí. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Então, o bar 
não era de propriedade? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, Excelência. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Era um ar­
rendamento. O senhor possui ou já possuiu algum ou­
tro bar? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA- Bar? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Bar. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Só tenho o Elias Bebidinhas e Comidinhas, 
com que tenho a sociedade, que é o Bar do Elias, em 
São Paulo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O senhor é 
sócio do Bar do Elias? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É, sou sócio. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Mas ar are· 
lação é de propriedade mesmo ou é a mesma situa· 
ção do bar do Paraná, arrendamento? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, lá é de sociedade na empresa, no Elias 
Bebidinhas e Comidinhas, 33%, parece-me. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O senhor de· 
clarou isso à Receita? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me recordo se foi declarado. Descul­
pe-me, V. Ex". Não foi declarado. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presiden­
te, são só essas perguntas. Obrigado. 

11· O·SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Com a pa­
lavra o Senador Antero Paes de Barros. 

O SR. ANTERO PA . DE BARROS - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, pe gunto, inicialmente, ao de­
poente o seguinte: o senh~r considera que o falo de 
ter passado esses anos to~os com uma certidão adul­
terada tenha lhe trazido algum benefício? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, nem benefíci$ e nem prejuízo. 

O SR. ANTERO PAE~ DE BARROS - O nos­
so Relator, que é médico p~dialra, deu um exemplo 
da questão de convivência 'de um menino que está 
entrando na escola com oilo anos e um que está 
com cinco e que há desigu~ldade nessa formação. 
O senhor. acaba de afirmar \que esse fato não lhe: 
trouxe nenhum beneffcio. Entretanto, sabe-se que o 
senhor. foi atleta da Seleção',Sub20 do Brasil. Evi­
dentemente, jogando com 23, anos de idade e de­
fendendo a Seleção Brasileira: o que se descoberto 
naquela época o que a revista Época descobriu 
agora poderia trazer uma advertência séria ao fute­
bol brasileiro. 

Ainda assim o senhor. acha que não trouxe be­
nefício nenhum. O senhor. com 23 anos jogando em 
uma Seleção Sub20. O senhor. não reconhece esse 
benefício? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não reconheço que tenha tido nenhum pre­
juízo. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Quando 
o senhor respondeu sobre seus advogados fez ques­
tão absoluta de falar apenas do Dr. Márcio Tomás 
Bastos, que é o seu advogado a posterior, no caso da 
manicura de Campinas, falou dos advogados que o 
acompanham na CPI e deixou de falar no Sr. Artur Eu­
gênio Mathias, posteriormente rememorado pelo Se­
nador Romeu Tuma. 

Esse esquecimento foi voluntário ou para que fi­
casse mais positivo, uma vez que esse advogado saiu 
preso em Campinas na questão da ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Esqueci porque o advogado era realmente o 
Dr. Márcio que tomava conta e tinha mais contato com 
ele. Ele só teve o contato inicial e o Dr. Márcio era 
quem tinha mais contato com ele. Foi esquecimento. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Só para 
colocarmos cronologicamente. O Dr. Márcio era o ad­
vogado a posteriorl, depois que o senhor tirou o Dr. 
Artur. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - No início foi o Dr. Artur. Depois foi constituído 
o Dr. Márcio Thomaz Bastos, que era quem tinha maior 
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relacionamento. Então, foi esquecimento mesmo. 
Peço desculpas ao senhor pelo esquecimento. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - O senhor 
disse, respondendo a uma pergunta do Senador Ma­
guito Vilela, que muitos desses imóveis a própria Re­
nata vendeu. Ela arrematava os imóveis e depois ven­
dia. Ela vendia e depois repassava o dinheiro ao se­
nhor? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, ela vendia e fica com ela., 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - O senhor 
fez com que ela assinasse algumas procurações em 
branco para o senhor? Ela assinou várias folhas de 
papel em branco. Ela assinou e deixou assinado com 
o senhor? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Se ela assinou para mim. 
~ O SR_ ANTERO PAES DE BARROS ":·Sim. 

O SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me lembro dela ter assinado nenhum 
documento em branco para mim. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Como o 
senhor. define a S" Renata Alves? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não tenho uma definição dela especrfica. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Sobre 
seu relacionamento profissional com ela o senhor. já 
expôs aqui. O senhor. teve algum relacionamento so­
cial com ela? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA-Não. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Em 
quantas oportunidades o senhor já esteve no aparta­
mento da S" Renata? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Conforme já falei, em duas ou três vezas pelo 
que me recordo. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - O senhor 
disse que tinha um acordo com ela baseado exclusI­
vamente em comissões. Dar porque ela não tinha car­
teira assinada. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
'. SILVA - Ela tinha um percentual na compra de leilões. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Esse 
acordo é exclusivamente verbal ou ele tem um contra­
to de prestaçAo de serviço entre o senhor e a S" Re­
nata Alves? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me lembro. 

o SR. ANTERO PAES DE BARROS - A função 
do treinador no máximo é dizer que esse jogador eu 
aprovo e aquele eu não aprovo, esse cabe no meu 
time e aquele não cabe no meu time. 

V. S·, além de indicar, também participava das 
negociações dos atletas? Por exemplo, no caso do 
Arinélson, em que V. S· viu o tape junto com o Clodo­
aldo, Pelé e outras pessoas, a imprensa do Paraná fa­
lava, por que V. S·. foi ao Paraná? Isso se incluiu nas 
funções de treinador de futebol? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Às vezes, em uma conversa com o atleta, 
você mostre para ele o que quer fazer, qual tipo de tra­
balho e ajuda a que ele possa ir. Às vezes, confiando, 
olhando para o treinador, ele vai. Só que fui com a 
companhia do Vice-Presidente José Fernandes para 
concluir, conversar com o jogador para convencer o 

-jogador-para ir para o Santos. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Antes de 
ser treinador da CBF, V. S· teria dito à Renata Alves 
que considerava a CBF uma máfia, onde se tem que 
cumprir uma série de ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA-Não. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - V. S· foi 
campeão paulista pela primeira pelo Bragantino? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Em 1990. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Qual era 
o seu salário no Bragantino. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me lembro. 

O SR_ ANTERO PAES DE BARROS - No perfo­
do do Palmeiras, V. S' já confirmou que recebia do 
Palmeira e da Parmalat. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA-Sim. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Dos ou­
tros clubes também? Do clube e do patrocinador? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Dos clubes que trabalhei com patrocinador 
sim. O Santos tinha o Santos-Unicor, o Corinthians li­
nha o Corinthians-Exel, o Palmeiras-Parmalat. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Na CBF, 
era exclusivamente da CBF ou a Nike e a Co­
ca-Cola ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, Excelência; só o contrato de trabalho 
coma CBF. 
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o SR. ANTERO PAES DE BARROS - Nesse 
processo que tramita na Receita Federal atualizando 
as suas declarações, V. S' tem incluído também as 
declarações desses contratos de imagem e desses 
contratos outros, porque às vezes declarou só o que 
recebe do clube e deixou de declarar o que recebe de 
patrocinador. 

Nesses contatos com a Receita, V. S' tem decla­
rado o que recebe também do patrocinador? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
. SILVA - Está sendo discutido e está sendo corrigido o 
caso da Unicor. Está tudo declarado. Acho que só da 
Unicor é que está sendo discutido porque ele não me 
deu a declaração e está sendo apresentado à Receita. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - V. S' de­
clara também premiações? Pergunto isso porque to­
dos sabemos que atletas de futebol recebem premia­
ções por vitória ou conquistas de Iftulo. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Declaro aquilo que o clube me dá, no final do 
ano, como formulário para declarar. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - V. S' não 
se lembra se o clube lhe entrega a informação de 
quanto recebeu como premiação? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ele dá a informação e nós fazemos essa de­
claração. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Quem se­
lecionava os bens que a Sr" Renata arrematava? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ela mesma. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Como se 
dava o pagamento desses bens? Quem era o respon­
sável pelo pagamento e em nome de quem esses 
bens eram transferidos? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - O que está arrematado em meu nome está 
no meu nome. O resto, a maioria deles, foi arrematado 
em nome dela. Quando ela arrematava um bem e di­
zia o valor, eu depositava na conta dela. Mas em 
nome de quem eram os bens eu não sei. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Vou re­
petir a indagação, tendo por base uma informação pú­
blica, constante do depoimento público da Sr" Renata 
a esta CPI, onde ela afirma que assinou mais de trinta 
folhas em branco para V. S'. 

Os rendimentos dela serão checados a fim de 
se vernicar se são compatfveis ou não para comprar 
isso. Ou V. S· se considera lesado: ela comprou com o 
seu dinheiro e vendeu depois? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Fui lesado por ela. Ela comprou todos os 
bens. Ela pegou o meu dinheiro, comprou, vendeu e 
nunca fez nenhum depósito na minha conta. Não me 
lembro de ela ter feito nenhum depósito e não me 
lembro dessas trinta ... 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Quanto 
tempo V. S' demorou para perceber isso? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Eu não tinha tempo para cuidar e sempre 
achava que iria resolver; falava isso e aquilo. Pare­
ce-me que foi um período de dois anos; não tenho 
precisão do tempo. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - V. S' de­
clarou todos esses bens ao Fisco? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, declarei aqueles bens que estão na mi-. __ . 
nha declaração, que ela diz que estavam no meu 
nome. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - E aque­
les que V. S' comprou com o seu dinheiro e não vie­
ram para o seu nome? V. S' não tem nenhuma recla­
mação na Justiça para reaver esses bens? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não. Ela pegou, vendeu, e ficou para ela. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - E V. S' 
não entrou com nenhuma ação? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, não fiz nenhuma reclamação. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - V. S' em­
prestava automóveis para a Sr" Renata? Com que fi­
nalidade? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, eu não emprestava automóvel não. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Fora dos 
campos de futebol, V. S' mantinha contato com o jo­
gador Fabiano, convocado para a seleção olímpica. 
Quem era o empresário do atleta? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - O empresário do atleta? O empresário, eu 
não sei .. Eu sei que ele vai casar com a minha filha. 
Está marcado para o dia 6 de janeiro o casamento da 
minha filha com o jogador do São Paulo. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - V. S· po­
deria citar quantos jogadores convocados para a sele­
ção olímpica foram transacionados após a Olimpíada? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA SILVA 
- Quantos? Agora eu tenho que fazer ... Sei que foi 
vendido o Fábio Aurélio, o Edu, mas parece que, 
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dentro da própria Olimpíada, já estava sendo negoci­
ado o Álvaro, o Baiano ... Acho que foram quatro. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Lucas ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Lucas, do Atlético Paranaense. Não me lem­
bro de mais nenhum. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - A infor­
mação que temos é de que foram seis no total. 

Quem indicou o jogador Lucas para V. S·? 
Como foi decidida a sua contratação? V. S' conhece o 
empresário do Lucas? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA- Não. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - De acor­
do com aquilo que V. S' falou, ou seja, que o empresá­
rio liga e fala que fulano de tal está merecendo uma 
oportunidade,. não houve ninguém que falou isso do 
Lucas? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - O que indica o atleta é o próprio desenvolvi­
mento do atleta, e nós Unhamos observação de tudo 
quanto é lado. Alguém deve ter falado no nome do jo­
gador; fala daqui, fala dali. Chega muita informação 
de jogador: "Oh, fulano está jogando bem assim ... •. Às 
vezes, é um cara da imprensa ou é um outro que fala: 
"Presta atenção em fulano'. No futebol, chega essa in­
formação. E a própria imprensa é que divulga o atleta. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - V. S· con­
corda - e já disse aqui - que uma convocação para a 
seleção valoriza substancialmente o passe de um 
atleta do futebol ·profissional. Então, V. S' concorda 
também que o técnico da seleção tem meios para va­
lorizar os passes dos atletas, mesmo os daqueles 
que, num determinado momento de suas carreiras, 
são mais ou menos desconhecidos. V. S' concorda 
com isso? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Concordo. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - V. S· con­
sidera o atleta Mozer, do Curitiba ... V. S' conhece o 
empresário do atleta Mozer? V. S' considera hoje, 
como ex-treinador da seleção, o atleta Mozer um jo­
gador de primeira linha do futebol brasileiro? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Foi convocado para disputar a Olimpíada 
dentro da qualidade dele, da observação nossa, da 
comissão técnica da seleção brasileira. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - V. S· não 
sabe quem era o empresário dele? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA- Não. 

O SR_ ANTERO PAES DE BARROS - Era isso. 
Sr. Presidente, que eu gostaria de perguntar. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Vamos ou­
vir o questionamento do Senador Sebastião Rocha. 
Depois faremos uma pequena interrupção, a fim de 
que a parte essencial do interrogatório do Senador 
Geraldo Althoff possa ser realizada. Há ainda uma 
fase muito importante do questionamento feito pelo 
Relator. 

Vamos ouvi r o Senador Sebastião Rocha, para 
posteriormente ... 

O SR_ ANTERO PAES DE BARROS - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Pois não. 
O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Não sei 

se entendi mal. Depois desta reunião, haverá reunião 
secreta? 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Não. O de­
poente não solicitou a reunião secreta. A reunião será 
aberta, a menos que ele a solicite ainda, para revelar 
os nomes que não foram revelados na reunião aberta. 
Isso fica a critério do depoente. 

Concedo a palavra ao Senador Sebastião Ro­
cha. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Sr. Presidente, 
Sr. Relator, Sr"s e Srs. Senadores, Sr. Wanderley Lu­
xemburgo, eu queria retomar um questionamento fei­
to pelo Relator, o qual é considerado por S. Ex" de ex­
trema importância para a elucidação de alguns pon­
tos do depoimento. 

Na entrevista concedida ao Cartão Verde, exi­
bida três vezes pelo menos, é mostrado o episódio 
em que o senhor menciona que treinadores, técni­
cos, seriam procurados por empresários com oferta 
de dinheiro para a contratação de jogadores. Eu 
queria que o senhor fosse definitivo nesta Comis­
são, que é o que fica claro na entrevista, mas é pre­
ciso que fique de fato esclarecido nesta Comissão, 
e dissesse se alguma vez recebeu proposta de em­
presário com a finalidade de contratação de jogado­
res ou de convocação de jogadores; o Senhor rece­
beu alguma proposta de algum empresário com 
essa finalidade? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Observei a fita três vezes, lembro-me da en­
trevista que dei no Cartão Verde e lembro-me de que 
falei muitas coisas. Você é entrevistado e fala isso ou 
aquilo ... mas eu queria dizer para V. Ex" que, por tele­
fone, uma vez uma pessoa se identificou como Vadi-
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nho e disse que tinha uma proposta para um jogador 
que, se fosse convocado, poderia ... Por telefone, des­
cartei, joguei para o lado. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - O senhor tem ou­
tras informações a nos oferecer sobre essa pessoa? 
Vadinho ou Badinho? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - O nome dele é Vadinho. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - O senhor tem al­
guma informação da origem dessa pessoa, o senhor 
conheceu ou conhece essa pessoa, tem alguma refe­
rência a respeito dessa pessoa? Como a CPI pode 
identificá-lo? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ele se identificou como um procurador ... 

O SR_ SEBASTIÃO ROCHA - Não é pessoa co­
nhecida sua? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - E qual o jogador 
que ele propõs;que fosse convocado? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Um jogador do Sport Recife. 

O SR_ SEBASTIÃO ROCHA - E o nome do jo­
gador? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - O nome do jogador ... Na época, ele jogava 
junto com o Jackson. Não me lembro do nome do jo­
gador. Levei o Bõsco, do Sport Recife, e o Jackson 
para a Seleção Brasileira. Era um outro jogador que 
jogava junto com o Jackson lá. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - O jogador referi­
do por ele o senhor não convocou? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - E foi a única vez 
que o senhor se recorda em que foi procurado por um 
empresário? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Por telefone foi sim, senhor. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Pessoalmente 
nunca? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Obrigado. 
A Dona Renata Alves fazia os arremates nos lei­

lões em seu nome e com recursos de sua proprieda­
de. O dinheiro, a forma de pagamento, o cheque, era 
sempre seu? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Excelência, muitas das coisas eram para 
mim ... 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Mas a origem 
dos recursos ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Para mim, eram meus. Que eu dava para ela 
eram meus. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Mesmo aqueles 
bens que ela não transferiu para o seu nome, que não 
foram registrados no seu nome, mas que o senhor é 
quem fornecia os recursos para que ela arrematasse. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Alguns sim, senhor. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - E ela chegou a 
não repassar para o seu nome? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não repassou. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - O senhor sabe 
informar se a Dona Renata arrematou alguma usina 
em Campos, no Rio de Janeiro, para o senhor? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, posso afirmar a V. Ex·. Estive nesse lei­
lão, que era de uma usina que tinha caminhões para 
serem vendidos. Foi a única vez em que fui a um lei­
lão, porque ela disse que era um leilão muito bom, 
que tinha isso ou aquilo e fui presenciar. Fui com ela a 
Campos, nesse leilão. Mas não era leilão da usina, 
era um leilão de algumas coisas da usina. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - O Senhor se lem­
bra do nome da usina? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não lembro, Senador. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - E o senhor tem 
conhecimento de que alguns dos automóveis arrema­
tados pela Sr" Renata tiveram como destino o Uru­
guai? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não tenho conhecimento nenhum, Senador. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Quanto aos imó­
veis, um da Rua Santa Clara, n2 84, apartamento 702, 
e o da Rua Figueiredo de Magalhães, que foram arre­
matados em Copacabana, ambos, pela Sr" Renata, o 
senhor sabe dizer se ela transferiu esses apartamen­
tos para o seu nome? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, ela vendeu direto. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Mas o senhor 
tem conhecimento de que ela adquiriu os apartamen­
tos em seu nome? 
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o SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Tenho conhecimento de que ela arrematou 
em leilão e de que ela vendeu direto. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - E não transferiu 
os recursos para o senhor? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - E o senhor che­
gou a doar algum apartamento para a Sr" Renata? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Que eu me lembre, doar não. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Muito obrigado. 
O senhor, por acaso, esteve ou sabe onde fica o local 
onde foi realizada a cerimônia do segundo casamen­
to do Romário, no Rio de Janeiro? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Eu não lembro onde o Romário casou. Eu 
não estive no casamento. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - V. S' esteve pre­
sente no segundo casamento do Romário? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, não estive presente não. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - O Senador Dutra 
fez algumas perguntas sobre o seu relacionamento 
com o Sr. Sérgio Malucelli. Esse empresário tem al­
gum parentesco com algum dos seus advogados? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Empresário? 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Sérgio Malucelli. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - V. Ex" me permite? Ele não é empresário; ele 
é presidente de um clube chamado lrati, que tem BO 
anos. É um clube de segunda divisão, um clube de 
tradição no futebol do Paraná, chamado lrati. Ele é 
Presidente do Clube, não é empresário. É irmão do 
Dr. Marcos Malucelli. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Obrigado. 

V. S' recorda o nome desse bar que disse ter ar­
rendado em parceria com o Sr. Sérgio Malucelli lá no 
Paraná? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Eu acho que pode me socorrer, porque eu 
não sei o nome. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Há um nome 
aqui. V. S' poderia confirmar se era esse o nome: 
Wanderley Luxemburgo e Futebol Café? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ficou Wanderley Luxemburgo .. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - A marca, a fanta-
sia. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - A fantasia. É outro nome. É Planeta não sei o 
quê. Eu não me recordo. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Com a pa­
lavra o Senador José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Pergunta rá­
pida e objetiva. Excetuando a relação emprega­
do/empregador, que é pública, V. S' tem ou já teve al­
gum tipo de negócio, empreendimento com o Sr. Ri­
cardo Teixeira? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Com a pa­
lavra o Senador Antero Paes de Barros. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Esse Va­
dinho, V. Ex' não se lembra? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ele se identificou por telefone dizendo que 
era Vadinho, indicando jogadores. Recebemos telefo­
nema no clube a toda hora. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Ele não 
se identificou assim ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Estava no Corinthians na época. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Ah, já foi 
massag ista? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Fisiotera­
peuta? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Sr. Presi­
dente, vamos para o intervalo. Gostaria de fazer um 
apelo ao depoente, Wanderley Luxemburgo, para que 
ele reflita e decida depois do intervalo, porque é lsse 
um depoimento de uma das principais testemunhas 
do atual estágio do futebol brasileiro. S. S· poderia 
contribuir enormemente com essa Comissão Parta­
mentar, cujo objetivo é melhorar gerações de futebol 
se fizesse um esforço de memória para citar realmen­
te ... Na entrevista você admitiu que alguns treinado­
res aceitam isso; V. S· não, mas alguns aceitam. Admi­
tiu que existe até jornalista que leva "bola". Admitiu que 
existem pessoas que já fizeram propostas, mas lem­
brou-se vagamente do Vadinho. Então, talvez após o 



Dezembro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 8 24607 

lanche ... Faço esse apelo a V. S' porque seria me­
lhor, como contribuição ao futebol brasileiro. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - V. Ex' permite-me responder? Estou tentan­
do passar a V. Ex's todas as informações que posso 
dar dentro do meu conhecimento. Então estou pro­
curando passar todas as informações possíveis, é 
que V. Ex· há de ... nós, no futebol existem muitas coi­
sas que se falam bastante, que antigamente tinha 
isso, existem empresários, etc. Então V. S' fala como 
se fosse uma coisa do futebol. Aquele negócio do 
juiz, vamos dar uma peitada no juiz na hora de entrar 
no túnel, aperta o juiz, xinga o juiz ... Esse negócio de 

- empresário, olha o fulano ... Sempre tem negócio de 
empresário, levou isso, levou "bola", isso e aquilo. 
Então, a resposta foi em função dessas coisas que 
estão sempre ocorrendo dentro do futebol, mas nin-

--guém tem uma prova, ninguém chega concretamen­
te e fala no nosso rosto: toma, olha aqui tanto para 
fazer isso ou aquilo. É complicado. O que eu quis 
passar ali naquela entrevista é que essas coisas são 
normais, como foi o negócio do juiz, de eu xingar o 
juiz, dizendo-lhe: você está roubando o meu time, 
está sendo pressionado pela CBF, está fazendo isso 
e aquilo, o que é uma coisa do futebol. As coisas 
acontecem no futebol. Quando me referi a isso na 
entrevista, ali, é isso. Então telefonema recebi dessa 
pessoa denominado Vadinho para convocar o joga­
dor fulano, que eu estava convocando ... O primeiro 
jogador do Esporte de Recife foi o Jackson. Eu o le­
vei para o jogo no Maranhão, depois o convoquei. 
Então, o que eu quis passar ali na entrevista foi isso, 
que são coisas do futebol, que se fala muito no fute­
bol, está certo? É quase que uma coisa corriqueira, 
do nosso meio de falar, mas não é uma coisa que se 
possa provar. É isso que tentei passar para o senhor. 
Por isso que lembrei do fato do Vadinho, esse nome 
ficou na minha cabeça, e ter falado isso aí. Mas, con­
cretamente, alguém ter chegado e dizer: oh, Wan­
derley, convoca fulano, faz isso ou aquilo, concreta­
mente, não, senhor. Por isso que estou falando para 
o senhor, estou passando as informações todas pos- • 
sfveis e estou me reportando à fita da forma que eu 
identifiquei na fita, como passei na fita. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Para com­
plementar, o Senador Sebastião Rocha. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Sr. Presidente, 
gostaria de mais um esclarecimento do Sr. Wanderley 

Luxemburgo a respeito da certidão de nascimento de 
1955. O senhor, não sei, pode até ter fornecido à Co­
missão, mas a cópia dessa certidão já está de posse 
da Mesa? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não sei. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Porque acho inte­
ressante que o senhor fornecesse à Comissão a cópia 
da certidão, o cartório onde foi expedida. O senhor lem­
bra com precisão a data, sobretudo o ano em que foi... 

É um esclarecimento importante para a CPI, a im­
prensa e a sociedade se houve a intenção de fraudar de 
fato, de fo~ar a data de nascimento para se autobenefi­
ciar. E, logicamente, então ela deveria ter sido expedida 
já numa data próxima ao momento em que o senhor p0-

deria ter sido beneficiado, ou se ela de fato foi emitida 
logo após o nascimento, alguns anos logo depois do 
nascimento? Esta resposta é fundamental para o nosso 
entendimento: se houve uma tentativa de fraude ou foi 
apenas, de fato, um engano dos pais ou, sobretudo, do 
senhor seu pai já falecido? 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Senador 
Sebastião Rocha, a revista Época publicou fac-símile 
das duas certidões, mas, de qualquer forma, a CPI vai 
requerer aos cartórios a certidão oficial. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Mas na matéria 
consta o cartório, a data em que foi expedida? O se­
nhor lembra? O questionamento que faço é se o de­
poente recorda a data precisa em que essa certidão 
de 55 foi expedida. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Não há a 
data da expedição, mas há o indicativo do cartório e a 
CPI vai ... 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Estou inquirindo 
dele se se recorda a data em que foi expedida a certi­
dão. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Segundo o Dr. Michel e o Leomar, que tive­
ram acesso à certidão, foi tirada em 67. A de 55 foi em 
67 e a de 52, em 1954. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Satisfeito, 
Senador? 

Dessa forma, suspendemos a reunião por dez 
minutos e retornaremos para a continuidade do depo­
imento do Sr. Wanderley Luxemburgo. 

(Suspende-se a reunião). 
O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Reabrindo 

a reunião. passamos a palavra ao Relator. Senador 
Geraldo Althoff. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, antes de mais nada, gostaria de 
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agradecer aos nobres Pares desta Casa, que, sem 
sombra de dúvida, nos questionamentos feitos até o 
presente momento, auxiliam-nos sobremaneira na ár­
dua tarefa de esclarecer fatos e situações relaciona­
dos ao futebol brasileiro. 

Sr. Wanderley Luxemburgo da Silva, durante o pe­
ríodo de fevereiro de 1997 a julho de 1998, V. S' efetuou 
quinze depós~os em favor da empresa A. J. Gomes 
Automóveis. O senhor conhece essa empresa? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Que empresa? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - A. J. Gomes Au­
tomóveis. 

O SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Conheço sim, senhor. É do Gomes. 

O SR_ GERALDO ALTHOFF - O senhor fez 
qu inze depósitos no período de feverei ro de 1997 a j u­
lho de 1998, totalizando R$244 mil e, em março de 
1999, o senhor fez mais um depósito, de R$40 mil. O 
que significa dizer que chegou a um montante de 
R$288 mil em depósitos feitos pela sua pessoa para 
aquela empresa. Isso é o que conseguimos levantar e 
detectar até o momento. 

O senhor apenas comprava carros ou tinha al­
gum outro tipo de relacionamento comercial com 
essa empresa? 

O SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ele tem uma agência de automóveis situada 
perto do Parque Antártica. Em que ano foi, Ex'? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - De fevereiro de 
1997 a julho de 1998, e, depois, um outro depósito, 
em março de 1999. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Deve ter sido alguma coisa de automóvel, 
porque sempre me interessei por automóveis e ele é 
conhecido meu. Então, deve ter sido alguma compra e 
venda de automóvel na agência. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - No dia 30/9/99, o 
senhor emitiu um cheque nominal no valor de R$600 
mil, e a empresa ou a entidade que recebia o cheque 
era a Confederação Brasileira de Futebol. 

Gostaríamos, se possível fosse, que o senhor 
viesse a nos informar o porquê dessa transação, ou 
melhor, desse pagamento, por meio de cheque nomi­
nal, da sua parte para a Confederação Brasileira de 
Futebol. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sim, senhor. Recebi da CBF R$1.526.123,OO 
referentes a luvas de contrato. Uma antecipação de 
contrato. E a CBF me antecipou R$600 mil. Quando 

recebi esses R$1.526.123,OO, devolvi à CBF R$600 
mil pelo que ela me adiantou, como parte de paga­
mento, nessa data de que V. Ex' falou. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Pois não. Com­
pografics, Indústria e Comércio é uma empresa. O se­
nhor tem alguma relação com essa empresa? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me lembro dessa empresa. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Só para lem­
brá-lo, foi em~ido um cheque pela sua pessoa, no d:a 
3019/99, coincidentemente no mesmo dia em que o te­
nhor em~iu o cheque da Confederação, no valor de R$ 
200 mil. O senhor não se lembra qual foi a transação? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Qual foi o banco? V. Ex' sabe qual foi o banco? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Vamos buscar 
essa informação. É o Banco BBVA, Banco Bilbao y 
Viscaya. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Deve ser para minha conta. Alguma coisa no 
Banco Bilbao y Viscaya deve ser para a minha conta. 
Qual é a data, Ex'? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Dia 30/9/99. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - O cheque é passado para essa conta, em 
nome do Bilbao Y Viscaya, ou o cheque é do banco do 
Bilbao Y Viscaya. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Não, o cheque é 
do Banco Bilbao Y Viscaya. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Depositado para, como é o nome da empre­
sa? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - É Compografics, 
Indústria e Comércio. Ou melhor, a data é 19.08.98. 
Perdão. Vou me permitir passar ao senhor cópia des­
se cheque. 

O SR_ WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ex', a assinatura é minha, o cheque confere, 
mas esse preenchimento da Compo aqui não é com a 
minha letra, então não sei se foi passado para al­
guém, porque não foi preenchido por mim. Mas o che­
que está com minha assinatura. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Pelo que enten­
di, o senhor alega que essa empresa, quer dizer, o 
cheque agora fica nominal a Compografics e que não 
foi o senhor que ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA-Não. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Mas a quem en­
tão o senhor passou esse cheque? 
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o SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me recordo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Não se lembra? 
R$200 mil. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. Posso voltar a ver se o por ex­
tenso também é meu, para ver se reconheço. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Fique à vontade. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Esse extenso também não é meu não. Esse 
extenso também não é meu. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Então, fica claro 
para mim que o senhor emitiu um cheque no valor de 
R$200 mil, nessa data referida, o senhor não se lem­
bra para quem e essa pessoa a quem o senhor entre­
gou o cheque nominou-o especificamente a posteri­
ori para essa empresa. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É, porque o preenchimento não é meu, com 
certeza. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor conhe­
ce a empresa Copag? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Compaq ou Copag, agora não lembro, Co­
pag tem a de baralho e Compag tem aquela de ... , é 
Compaq, não é? Compaq, de computador, acho que 
é de computador. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Entre janeiro e 
novembro de 199B aconteceram depós~os regulares, 
em dinheiro, na sua conta, dessa empresa, no total de 
R$770 mil. Em dezembro de 199B, janeiro e fevereiro 
de 1999, os depósitos regulares em dinheiro, que es­
tavam sendo feitos pela Copag, passaram a ser feitos, 
no mesmo valor, por uma outra empresa, chamada 
Intervenção. O meu questionamento, a minha pergun­
ta fica se há ou se existe alguma relação entre esses 
depósitos feitos pela Copag e pela intervenção, já que 
eles são contfnuos e no mesmo valor. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ex', gostaria de ver o cheque, saber a ori­
gem, como é que foi feito, porque eu não me lembro. 
Qual o banco que foi emitido para a minha conta? 

O SR. GERALDO ALTHOFF -Há aqui uma guia 
de depósito, feita pela Copag, no valor de R$80 mil. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Copag? Na minha conta? 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Esse é o 
recibo do depós~o. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Qual a data que V. Ex" disse? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Os pagamentos 
que a Copag lhe fez datam de 31de janeiro de199B, 
27 de fevereiro de 199B, 29 de maio de 199B, 30 de ju­
nho de 199B, 31 de julho de 199B, 31 de agosto de 
199B, 30 de setembro de 199B e 30 de outubro de 
1998. Todos esses valores somaram R$BO mil, com·­
exceção do primeiro, sob o valor de R$122.667,00. 

A posteriori, a empresa Intervenção, no dia 31 
de dezembro de 1998, fez-lhe um depósito de 
R$B1.739,00, e no dia OB de janeiro de 1999, um che­
que de R$163.17B,00, exatamente o dobro do valor 
que estava sendo depositado. E o último depósito fei­
to pela empresa Intervenção foi no dia 23 defévereiro 
de 1999. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Posso esclarecer a V. Ex" esses pagamen­
tos? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Pois não. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É porque eu recebia do Excel. Então, o Excel 
depositava, todos os meses, na minha conta, os valo­
res do meu contrato, que era pago metade pelo Co­
rinthians e metade pelo Banco Excel. Os valores ba­
tem com o valor de R$80 mil que era quanto-eu rece­
bia na época em que eu trabalhava no Corinthians. 

Quanto à Copag, não sei. Parece-me que é uma 
agência, e esses valores era o recebimento do meu 
salário, do Banco Excel. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - A sua explicação 
me satisfaz. Agradeço a V. S'. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Em 199B, eu estava no ExCeI e no Corinthians. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Wanderley 
Luxemburgo, os nossos questionamentos são escla­
recedores para que o senhor possa se explicar de pú­
blico. Não há absolutamente da nossa parte qualquer 
sentimento ou qualquer ilação negativa. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Permita-me dizer a V. Ex" que é difícil lembrar 
de tudo ao mesmo tempo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Com certeza. 
A Sr" Estela Elias Pinheiro Novaes é do seu co­

nhecimento? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Estela ... 
O SR. GERALDO ALTHOFF - Estela Elias Pi­

nheiro Novaes. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Estela Elias Pinheiro Novaes. A única Estela 
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que conheço deve ser a arquiteta que cuidou do meu 
apartamento do Barramares. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - A justfficativa da 
minha pergunta é porque há 26 lançamentos conse­
cutivos, entre julho de 1999 e abril de 2000, totalizan­
do R$365 mil. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Esses valores são referentes à reforma do 
meu apartamento. A Sr" Estela era a arquiteta. Só a 
conhecia pelo nome de Estela. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor tem ou 
teve algum relacionamento com a empresa Indústria 
e Comércio de Roupas Franco Brasileira ou Franco 
Brat? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sim, senhor, conheço: Indústria Franco Bra­
sileira. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Ela é uma em­
presa ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É uma empresa de roupas. Foi emprestada a 
essa empresa a quantia de R$300 mil por solicitação 
de um amigo que pediu socorro para a empresa. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - E ela lhe pagou? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Pagou. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor conhe­
ce o Itaim Bingo? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Itaim Bingo? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sim. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Conheço. Vou diversas vezes com a minha 
esposa, que gosta de bingo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor tem o 
hábito de ir lá jogar, então? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Vou, sim, senhor. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Existem che­
ques de R$5 mil, cada, para essa empresa, nos dias 
02106/98, 05/0612000 e 07/08/2000. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - São meus? Emitidos ... 

O SR. GERALDO ALTHOFF ~ Exatamente. Fo­
ram emitidos pelo senhor. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Deve ser dinheiro do jogo lá de ... 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Para relembrar, 
o Sr. José Carlos Santiago Andrade era seu sócio na 
empresa Luxemburgo Veículos. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Acho que Luxemburgo Construção ... Luxem­
burgo Empreendimentos Imobiliários. Só para ressal­
tar, posso concluir? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - À vontade. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Foi o José Carlos, o Carlinhos que cito, que 
me apresentou a Dona Renata, e dei uma procuração 
a ele, porque a Renata estava usando indevidamente 
aquela procuração que lhe foi outorgada para arrema­
tar bens em meu nome, dizendo que tinha procura­
ção. Então, dei uma procuração a ele em 1994, para 
que pudesse cuidar e tomar conta dessa situação, 
porque, em 93 e 94, eu estava trabalhando no Palmei­
ras. Assim, foi outorgada uma procuração ao José 
Carlos, para que ele pudesse interferir diante da Re­
nata, pois ela estava usando o meu nome indevida­
mente, com a procuração que tinha, que não dava o 
direito a ela de comprar os imóveis. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Então, vamos re­
lembrar. O Sr. José Carlos Santiago Andrade era seu 
sócio e, depois, foi seu representante junto à ação 
que a Sra. Renata Alves colocou contra o senhor na 
Justiça do Trabalho. Ele assinou, por várias vezes, por 
algumas vezes, segundo informações que temos, a 
sua declaração de Imposto de Renda e era juiz de fu­
tebol. 

Entre janeiro de 1995 e fevereiro de 2000, totali­
zaram-se 20 pagamentos, num total de R$333 mil. Se 
me permite, gostaria que justificasse esse relaciona­
mento financeiro. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - De quanto, V. Ex" ... 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Foram 20 paga­
mentos, de janeiro de 95 a fevereiro de 2000, totali­
zando R$333 mil. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Deve ter sido alguma coisa de compra de 
apartamento que eu devo ter passado para ele, algu­
ma coisa nesse sentido, compra de imóveis. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O Sr. José Go­
mes é do seu relacionamento? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É o dono da agência de automóveis. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - No dia 
14/06/2000 e no dia 28/08/2000, o senhor efetuou pa­
gamentos ao Juízo de Direito da 5' Vara Cível do Rio 
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de Janeiro cheques nos valores de R$21 mil, R$150 
mil e R$44 mil, respectivamente. Eu me perm~iria so­
lic~ar ao senhor que justificasse a emissão desses 
cheques. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É a compra do imóvel que estava com penho­
ra, o apartamento da Barra da Tijuca que estava com 
penhora. Há aqui os documentos, se o senhor quiser 
dar uma olhada. O registro do imóvel, e foi efetuada a 
concretização do pagamento do imóvel. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O Sr. Luciano Ca­
legari é pessoa de sua relação? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Luciano Calegari é, sim, senhor. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor tem re­
lação comercial com ele? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Comprei um imóvel dele em São Paulo e es­
tou terminando de pagar. Todo mês, faço um depósito 
para ele, parece-me que é de R$60 mil; teve algumas 
prestações de R$60 mil, que pago para ele. O imóvel 
é na rua Mangabeiras, em São Paulo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - A sua relação 
com o Sr. Luiz Eduardo Dibb? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É um conhecido meu, do tempo em que tra­
balhei no Paraná. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor tem re­
lação comercial com esta pessoa? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Algumas vezes, emprestei dinheiro para ele. 
Ele estava passando necessidade, emprestei dinhei­
ro para ele, que me devolveu algumas vezes, e uma 
vez não me devolveu, porque a filha dele ficou com 
problemas de saúde e não me devolveu o dinheiro. 

O SR. GERALDO ALTHOFFN - O senhor fez 
um depósito de R$160 mil em 30/08/99, feito pelo Sr. 
Marcos Augusto Malucelli, em uma das suas contas 
correntes no Bradesco. Que tipo de relação poderia 
justHicar esse tipo de depósito na sua conta? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
_.ªILVA - O Marcos fez um empréstimo para mim e 

passou para mim. 
O SR. GERALDO ALTHOFF - Quando o se­

nhor se referiu ao relacionamento comercial com o Sr. 
José Gomes, que era dono de uma agência de auto­
móveis, essa pessoa, além da agência de automóve­
is, tinha ou tem outra atividade econômica, ou não? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Que eu saiba não. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - A Sr" Maria Ze­
naide Gomes é pessoa da sua relação? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Maria ... ? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Zenaide Gomes. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não. Pelo nome, assim, eu não sei. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Só para lhe lem­
brar, foi feito, foi emitido um cheque em favor dessa 
senhora, em 30-06-2000, no valor de R$ 175.000,00. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Qual o banco, Excelência? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Maria Zenaide 
Gomes. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Mas qual o banco que foi? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Vamos buscar a 
informação. (Pausa.) 

Banco Real, 30-06-2000. (Pausa.) 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Que era espólio, Excelência. Então, dividiu 
em vários cheques que foram emitidos para conclu­
são do ... Este aqui, não. Este aqui é da reforma do 
apartamento. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Os 175 mil? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA-É. 
O SR. GERALDO ALTHOFF - Pois não. 
E a sua relação com o Sr. MauriCio Francisco 

dos Santos? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Conheço o Maurício desde garoto. 
O SR. GERALDO ALTHOFF - E ele tem relação 

comercial com o senhor? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Não. Somos amigos. Temos amizade muito 
grande. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Em 16-03-1995, 
o Sr. Mauricio fez um depósito na sua conta no valor 
de R$55.000,OO. Eu me permito, se posslvel puder 
responder a essa parte, perguntar o porquê desse 
processo de transação? 

O SR, WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Olha, depósito deve ser ... Eu posso pegar 
aqui o ... 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Nós esta­
mos sendo condescendentes em excesso, permitindo 
aos advogados, mas creio que ... 
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o SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Eu não me lembro então, porque ... Por causa 
do depósito, Excelência. Eu não me lembro, porque ... 
Porque eu não tenho como pegar aqui o documento. 
Eu não sei onde é que está o documento. Preciso ... 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Passar o 
documento é possível. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Mas é que ele tem que buscar. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Evidente 
que no momento que se mostra o documento se 
transmite também a resposta. Isso é que tem sido o 
questionamento dos meus colegas Senadores. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Pela ordem, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Pois não, 
Senador José Eduardo Dutra, V. Ex' tem a palavra 
pela ordem. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presiden­
te, eu queria insistir nessa questão que já foi levanta­
da pelo Senador ... 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Antero. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Antero Paes 
de Barros. Concretamente existem respostas. Vou dar 
um exemplo de uma pergunta do Relator a respeito 
desse cheque de R$I60.000,00 do advogado Marcos 
Malucelli para o Sr. Wanderley Luxemburgo. Quem 
deu a resposta foi o advogado. Foi o advogado que 
deu a resposta. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - É. Foi o ad­
vogado e o emitente do cheque. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Eu sugiro, 
Sr. Presidente, já que a ... 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Aliás, Se­
nador José Eduardo Dutra, eu confesso aqui que a 
mim esse tipo de resposta não convence. Obviamen­
te, o Sr. Wanderley Luxemburgo, pela movimentação 
financeira que demonstra possuir, não necessitaria 
desse tipo de empréstimo, não é? Mas é evidente que 
a CPI está anotando esses fatos para depois, obvia­
mente, oferecer o relatório final. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Tudo bem, 
Sr. Presidente. É lógico que isso vai ser levado em 
conta. Mas até para que a gente não volte a tocar no 
mesmo assunto de novo, como a função dos advoga­
dos é assistir o depoimento e assessorar do ponto de 
vista de repassar documentos, então não há necessi­
dade deles ficarem sentados ao lado do depoente. 
Quero lembrar que na CPI do Bancos os advogados 
sentavam ali. Se houver algum documento, a asses-

soria vai e pega na mão... Nós não estamos com 
pressa. A assessoria vai ao advogado, pega o docu­
mento e entrega para o depoente ... Porque, senão, 
nós vamos continuar aqui insistindo nessa questão. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Nós vamos 
atender ao Senador José Eduardo Dutra e vamos so· 
licitar aos advogados que tomem assento nos lugares 
dos assessores, que se deslocarão para ... 

A Mesa procurou demonstrar total isenção nes· 
se depoimento e foi condescendente inclusive com a 
possibilidade de participação dos advogados, obVIa­
mente em função da afirmação do Sr. Wanderley Lu­
xemburgo de não ter as informações exatamente por­
que, segundo ele, não se organizou devidamente na 
sua atividade à margem do futebol. 

Pedimos a compreensão dos Srs. Advogados 
para essa nova postura em relação ao depoente. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Ficou claro que 
muitos desses pagamentos feitos pelo Sr. Wanderley 
Luxemburgo da Silva estão relacionados com a refor­
ma do seu apartamento. Mas o preço a que já chega­
mos na somatória final dessa reforma é um valor sig­
nificativo. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, Excelência, é um apartamento de 1000 
metros quadrados, na Barra da Tijuca, que minha es­
posa usou; ela colocou coisas de qualidade dentro do 
apartamento. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - A Sr' Mirian Gil· 
da Zaleska é pessoa de sua relação? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Mirian Gilda? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Mirian Gilda la· 
leska. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não sei, não sei. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Vou justificar a 
minha pergunta. Entre o período de setembro de 1998 
e agosto de 2000 houve depósitos mensais no valor 
aproximado de R$6,5 mil cada, especificamente para 
essa senhora. Tenho aqui uma das cópias desses 
cheques emitidos a favor dessa senhora. V. S' lembra 
e justifica esses depósitos? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. Não me lembro. 

., SR. GERALDO ALTHOFF - Em maio de 
1998 V. S· emitiu dois cheques em favor do Santos 
Futebol Clube. O valor total dos cheques: R$400 mil. 
V. S' lembra o porquê dessa ... 
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o SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Lembro. Foi a devolução de um contrato que 
não era ... rescisão de contrato. Eu ressarci o Santos 
em 1997, porque saí do Santos para ir para o Corinthi­
ans em 1998. 

O SR, GERALDO ALTHOFF - V. S' depositou 
até o momento em que conseguimos fazer a avalia­
ção dos dados que temos, em benefício do Sr. Sérgio 
Malucelli, valor aproximado de R$210 mil. Concomi­
tante e em contrapartida, nós observamos depósitos 
efetuados por V. S' na conta do Sr. Malucelli no valor 
de R$768 mil, inclusive um cheque no valor de R$360 
mil, que foi compensado em 06.10.99. V. S' poderia 
explicar-nos qual a relação dessa movimentação? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Posso. O Sérgio é meu amigo e cuida de meu 

. negócio, faz aplicação para mim. Então temos relacio­
namento de troca constante de valores, de aplicação 
em bolsa, empréstimo - empresto a ele, ele empresta 
a mim. Somos amigos e temos esse relacionamento. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O Imposto de 
Renda em nenhum momento foi notificado em razão 
das suas transações? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não. Esse dinheiro todo passado para o Sér­
gio está na minha receita. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Tanari Indústria 
LIda. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Como? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Tanari Indústria 
LIda. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não sei não, senhor. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Recebe um che­
que no valor de R$145 mil, de 10.05.99. Vou passar a 
V. S'. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - A assinatura é minha, o extenso é meu, mas 
o "Tanari" colocado é de alguém ... 

O cheque é meu e está saindo da minha conta, 
mas há pagamentos de apartamentos e de reforma. 
Não sei explicar a V. Ex"' a que se destinou o paga­
mento do cheque. Essa letra do nome 'Tanari" não é 
minha. 

O SR, JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presiden­
te, permite-me V. Ex· um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Pois não. 
O SR, JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Wander­

ley Luxemburgo, V. S' tinha ou tem o costume de en-

tregar a alguém cheques assinados em branco? Há 
alguém do seu relacionamento pessoal, excetuando 
sua esposa, ou do trabalho em quem o senhor tem 
absoluta confiança para entregar cheques assinados 
em branco? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Tenho o costume de passar alguns cheques 
assinados em branco para o Sérgio Malucelli para 
que ele os preencha. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O Sérgio 
Malucelli? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sim. O Sérgio Malucelli fica com alguns che­
ques meus. No entanto, essa é a minha assinatura, o 
extenso também, mas o 'Tanari" escrito não é meu. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Obrigado . 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - O cheque é 
da agência do Bradesco de Curitiba. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Como não sou 
muito afeito a negócios, faço a seguinte pergunta: não 
há um valor a partir do qual obrigatoriamente o che­
que tem de ser nominal? 

Sr. Wanderley Luxemburgo, V. S' tem uma conta 
no Banco Bradesco do Paraná: conta nº 1400/1, 
agência 2.369. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Tenho. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - V. S' recebeu 
uma ordem de pagamento, no dia 28 de setembro de 
1999, no valor de um milhão, quinhentos e vinte e seis 
mil, cento e vinte e três reais. V. S' saberia justificar o 
motivo desse crédito? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sim, Excelência; permita-me até entrar no 
mérito. 

Os valores de que V. Ex" falou - de vinte e oito 
milhões, de quatro milhões, o que entra e o que não 
entra em dinheiro -, recebi esse dinheiro da CBF e 
passei automaticamente - parece-me que é isso -
para a conta que tenho no Paraná. Esse valor entrou 
na CBF e foi passado direitamente para a agência do 
Bradesco no Paraná. É isso? 

O SR_ GERALDO ALTHOFF - Gostaria de es­
clarecer-lhe que, naquela referência que fizemos, to­
das as transações feitas de uma conta sua para outra 
conta também da sua pessoa e todos esses créditos 
não foram questionados, sendo catalogados para dar 
aquele valor. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Está correto. 
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o SR_ GERALDO ALTHOFF - V. S' conhece o 
Banco do Paraná? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Conheço o Banco do Paraná de nome. 

O SR_ GERALDO ALTHOFF - Não falo do Ban­
co do Estado do Paraná. Há o Banco do Estado do 
Paraná e o Banco do Paraná. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA-Não. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - V. S' nunca teve 
conta nesse banco? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não. Posso ter tido quando trabalhei no Para­
ná Clube, mas não me recordo. Como trabalhei no Pa­
raná Clube, posso ter tido uma conta nesse banco. 
Em 1995, trabalhei no Paraná Clube e a conta pode 
ter sido desse banco. Não me recordo e não sei preci­
sar a V. Ex'. Acho que trabalhei lá em 1995. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Vou tratar agora 
de um assunto que o eminente Senador Maguito Vile­
la já fez referência, mas por dever de ofício. vou lhe 
questionar se o endereço Av. Afonso de Taunai, 67 
não lhe é comum e próprio. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, Excelência. O endereço é referente à 
embaixada da Barra? Não conheço, não. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor afirma 
categoricamente que em momento algum da sua vida 
foi freqüentador desse local chamado Embaixada no 
endereço que acima eu referi? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sim, senhor. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor, por­
ventura, mesmo não sendo seu freqüentador, em al­
gum momento sabia da existência? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor, em 
momento algum, tem conhecimento de pessoas que, 
eventualmente, fossem freqüentadoras desse local? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Depois no noticiário que surgiu, o proprietá­
rio da casa é uma pessoa ligada ao Flamengo. É o 
Jorge Rodrigues, que foi diretor do Flamengo. 

O SR_ GERALDO ALTHOFF - O senhor conhe­
ce, então, o Sr. Jorge Rodrigues? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Conheço, foi diretor do Flamengo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - E o Sr. Manoel 
Domingues é do seu conhecimento também? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não, senhor. Não o conheço, não. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - É bom relatar 
que o Sr. Manoel Domingues, que não é do seu co· 
nhecimento, da sua relação, era o dono da Embaixa­
da. O Sr. Jorge Rodrigues, que, atualmente, é dirigen­
te do Flamengo ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Excelência, atualmente, ele não é mais diri­
gente do Flamengo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Meus conheci­
mentos sobre futebol... Mas ele já foi? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Foidirigente do Flamengo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Foi dirigente do 
Flamengo e foi mencionado pelo Sr. Manoel Rodri­
gues como sendo também um dos donos desse local 
denominado Embaixada. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Excelência, eu conheço o Jorge Rodrigues, o 
Manoel não conheço. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor não 
tem conhecimento de ligações desses dois senhores 
com o mundo do futebol? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não tenho. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor conhe­
ce o Sr. Roberto Alves? Ou teve com ele algum pro­
cesso, alguma negociação? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Deve ser o pai da Renata, que atuou como 
meu advogado numa ação trabalhista com o Flamen­
go. Se for Roberto Alves, pai da Renata. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Banco Real, na 
rua Buenos Aires, cidade do Rio de Janeiro. Uma con­
ta aberta em junho de 1993. O senhor está lembrado 
dessa conta? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sim, foi a conta aberta juntamente com a da 
Renata no mesmo banco, que era para que se pudes­
se fazer movimentações. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Eu gostaria, exa­
tamente, porque o conhecimento que temos é de que 
foram duas contas abertas no mesmo dia, com núme­
ros seqüenciais, uma em seu nome, outra em nome 
da Sr. Renata Alves. E a justificativa que o senhor nos 
dá é exatamente de que em função das relações c0-

merciais ... 
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o SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA- Em 1993. porque ela disseque ficariam mais 
fáceis nas coisas, nas compras, ter conta no mesmo 
banco. Também ela abriu uma conta no Unibanco eAl 
função disso. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - E o senhor efetu­
ava depósitos regulares nessa conta? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não tenho precisão, mas não devo ter feito 
mu~os depósitos para ela, não. Não sei precisar para 
'o senhor. 

O SR_ GERALDO ALTHOFF - A arrematadora 
que trabalhava consigo chegou em algum momento a 
lhe outorgar alguma procuração? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não lembro, mas acho que não. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Eu gostaria que 
o senhor historiasse um pouquinho a sua relação com 
a atividade mercado de leilões. Foi uma coisa que nos 
chamou atenção no seu trabalho e de pessoas com o 
senhor envolvidas comercialmente com relação ao 
mercado dilleilõãs~ Eu gostaria que o senhor nos es­
clarecesse o porquê desse processo de transação, 
quando o senhor iniciou essa atividade e, mais ainda, 
se o senhor até continua exerc~ando essa atividade. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Olha, iniciei porque a Renata me levou essa 
proposta de compra em leilões. Não conheço. A pro­
posta que eu tinha era de fazer algum negócio que pu­
desse trazer alguma rentabilidade. Parece que come­
çou no ano de 1993 e, em 1994, parece que já tinha 
terminado. Eu terminei. Não sei precisar a data de 
quando comecei e de quando terminei. E o que co­
nheço de leilão é o que ela sempre me disse, que era 
uma coisa que dava uma lucratividade mu~o boa e 
que era um negócio bom. E, no decorrer desse pro­
cesso de leilões, a coisa foi tomando um rumo dife­
rente. Ela não prestava contas, usava indevidamente, 
comprando, alvará de que ela tinha procuração para 
devolver dinheiro, ela não devolvia, e as compras dos 
leilões ela dizia que eram minhas mas não eram. Ela 
vendia para outra pessoa. Nós começamos a ter um 
relacionamento muito complicado e eu encerrei. E eu 
tenho, comprei depois no Paraná, três automóveis. 
Comprei no Paraná da Receita Federal, e que estão 
na minha declaração de Imposto de Renda. Os três 
automóveis estão na minha declaração de Imposto de 
Renda, de um leilão que houve na Receita Federal. 

Desculpe, Excelência, só não sei o ano em que 
foi fe~o isso ar, só sei que está na minha declaração. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Só para termos 
uma linha de raciocínio, qu e tipos de bens o senhor 
costumava adquirir, ou diretamente ou por intermédio 
de arrematantes, nesses leilões judiciais? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Olha, a Renata comprava tudo; o que apare­
cesse ela ia comprando. V. ~ vai ver, tem cimento, 
tem telefone. Ela ia comprando tudo e depois passava 
a relação: "está comprado isso aqui". E eu: "mas que é 
isso?". E a coisa foi caminhando por ar. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor fez 
uma referência há pouco, de que, em determinado __ 
momento, essa atividade de arrematante em leilão ju­
dicial foi exercitada também no Estado do Paraná. Eu 
gostaria de saber quem era o seu arrematante aspa­
cfficamente no Estado do Paraná. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Quem arrematou para mim foi o Sérgio. Foi o 
Sérgio Malucelli que arrematou os três carros. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Ele foi designado 
também por procuração? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Não me recordo. 

Foi com procuração? (Pausa.) 
Com procu ração, Excelência. 
O SR. GERALDO ALTHOFF - Pois não. 
O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Vamos 

conceder uns dois minutos ao depoente. 
Interrompemos, portanto, a reunião por dois mi-

nutos. ,/ 
" (Suspende"se a reunião) 

O SIf:PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Está rea­
berta a sessão. 

Com a palavra o Relator, Senador Geraldo 
Althoff. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Praticamente ao 
fim de minha oitiva, gostaria de fazer um comentário 
referente a uma nota que saiu no jomal O Estado de 
S. Paulo, jornal ao qual tive acesso na busca dessa 
informação no dia 25/08/1993. 

À época, o Sr. Wanderley Luxemburgo da Silva 
era técnico do Palmeiras e, exatamente nessa data, 
a Sociedáde Esportiva Palmeiras jogava algumas 
partidas na Itália, mas especfficamente na cidade de 
Parma. 

Sr. Wanderley Luxemburgo da Silva, gostaria - e 
passo' a suas mãos - que o senhor reconhecesse 
este documento que estou a lhe passar. O senhor vai 
tomar conhecimento deste documento, que é um fax 
oriundo da cidade de Parma com o seguinte teor: 
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"Parma, Itália, 24/08/1993. 
Aqui está tudo bem. Empatamos os dois jogos 

no tempo normal, ganhamos um nos pênaltis e perde­
mos o outro. Com certeza, tudo está bem ar no Brasil 
já que você tem competência para tocar a sua vida 
particular e os negócios. 

Passe um fax para mim. Dê um beijo no menino 
e outro para você." 

O SR, WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É meu, de 24/08/93. No inrcio dos negócios, 
tinha um relacionamento com a D. Renata, normal, 
não tinha acontecido nada. 

Era o início de um negócio. Não tinha nenhum 
problema. Foi passado um fax para ela, que tinha um 
filho. Eu, carinhosamente, mandei um carinho para o 
filho dela, e o fax é meu. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - O senhor confir­
ma categoricamente que esse faz foi emitido e assi­
nado pelo senhor? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - A assinatura não está aqui, mas, se, em 1993 
estávamos em Parma, na Itália, e se for confirmada a 
data em que o Palmeiras estava excursionando lá, 
com certeza. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - A letra é sua? 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - V. Ex" preste atenção. 
O que diz aqui é meu. 
O SR. GERALDO ALTHOFF - É verdadeiro? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA-Sim. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - A letra também é 
sua? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sim. Só que, se o Palmeiras estivesse excur­
sionando lá, cem certeza. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Tendo a certeza 
e a afirmação do depoente de que a letra desse fax é 
sua e foi passada nessa data conforme colocamos os 
fatos, caracterizo como verdadeiras todas as informa­
ções assinadas à semelhança da letra por parte do 
Sr. Wanderley Luxemburgo nesta agenda chamada 
pela sua arrematadora de "agenda do casal". 

Eram estas as perguntas que tinha a fazer. 
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - V. Ex.· me permite dar um!! olhada na agen­
da? 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Esta agenda nos 
foi passada, em caráter sigiloso, e nós nos preserva-

mos o direito de mantê-Ia junto à Assessoria da Co­
missão Parlamentar de Inquérito. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Sr. Relator, 
Srs. Senadores, indagaria do depoente, uma vez que 
há o qu estionamento relativo à autoria das anotações 
na agenda e há também a negativa do depoente rela­
tivamente ao preenchimento dos cheques aqui apre­
sentados, se ele se oporia a deixar a sua assinatura 
para uma perícia a ser feita pela Policia Federal que 
aqui se encontra. A Polícia Federal recolheria esse 
material gráfico e faria a perrcia exatamente para 
essa conferência. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sim, senhor. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Uma vez 
que ele não se opóe, gostarfamos que a Polrcia Fede­
ral fizesse a coleta desse material ao final da reunião. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Eu ainda gosta­
ria de questionar, para terminar mesmo, ao Sr. Wan­
derley Luxemburgo da Silva o conhecimento, ou não, 
desse banco chamando Sun Trust Bank. O senhor 
tem conhecimento desse banco? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sun Trust? Não, Excelência. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - E a Sr" Maria 
Helena? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Maria Helena? Que eu saiba, não, Excelên­
cia. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - Sr. Presidente, 
de minha parte, fico satisfeito com os questionamen­
tos feitos pelos Srs. Senadores, pelas respostas pos­
tas e colocadas pelo Sr. Wanderley Luxemburgo. 
Entendo que estamos iniciando um trabalho. Agrade­
ço a presença do Sr. Wanderley Luxemburgo da Silva. 
Considerando que temos muitos documentos, cente­
nas de documentos, que deverão chegar às mãos da 
nossa Comissão Parlamentar de Inquérito, quero di­
zer da necessidade de o Sr. Wanderley Luxemburgo 
da Silva aqui voltar num segundo momento. 

Mais ainda. Não descarto a possibilidade, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, de, se necessário for, 
que algumas acareações sejam feitas com outras tes­
temunhas, para que, dessa maneira, possamos es­
clarecer os fatos determinados a que nos propomos 
desde o início desta CPI, aqueles catalogados e rotu­
lados no requerimento de origem da criação desta 
CPI. 

De minha parte, Sr. Presidente, muito obrigado. 
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o SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Temos, 
ainda, a solic~ação do Senador José Eduardo Dutra, 
a quem passo a palavra. Posteriormente, terá a pala­
vra o Senador Antero Paes de' Barros. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, tenho apenas uma pergunta a fa­
zer. Sr. Wanderley Luxemburgo, V. S' está aqui pres­
tando um depoimento na condição de testemunha. 
Assinou um compromisso, na forma da lei, compro­
metendo-se a dizer exclusivamente a verdade nesta 
Comissão. A responsabilidade pelo que o senhor dis­
se e peio que vai dizer até o final desta reunião é ex­
clusivamente de V. S' e os possrveis desdobramentos 
do que o senhor disse poderão, ou não, recair exclusi­
vamente sobre V. S'. 

O senhor, respondendo a perguntas do Senador 
Geraldo Althoff, Relator, para justificar alguns che­
ques, tanto depositados em sua conta quanto emiti­
dos a V. S", particularmente um cheque de seu advo­
gado, Dr. Malucelli, de R$160 mil, respondeu que 
esse depós~o é decorrente de um empréstimo. O se­
nhor também justificou um depósito do Sr. Mauro Mo­
rishita, empresário do jogador Arinélson, na sua con­
ta, como também a possibilidade de um empréstimo. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - V. Ex' tem o valor do depósito? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O~o mil reais. 
Embora tenha nos informado que sua esposa 

não tem nenhuma atividade profissional, é do­
na-de-casa, e, portanto, não haveria justificativa para 
ter uma conta no exterior, o senhor afirmou, categori­
camente, que o senhor não tem conta no exterior ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Só um minuto. V. Ex' me permite? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Pois não. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Pedi para o Dr. Marcos ligar para a minha es­
posa agora para saber se ela tem alguma coisa com 
um banco lá fora para que me passe. Ele está tentan­
do contactá-Ia para, se existir alguma coisa, ele me 
passar. V. Ex' sabe como é esse relacionamento. 
Mandei o Dr. Marcos entrar em' contato com ela para 
que possa realmente, se teve algumacoisa, se ela fez 

-·-'alguma coisa, que ela possa me passar. Então, o Dr. 
. Marcos'está tentando entrar em contato' com ela. 

, , O'SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA:: ~~tão, pode­
l mos 'Ie! se até o fim da reunião o ,se!l~or 'possa dar 
uma resposta mais cabal. 
, O, SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVÀ::' Estou tentando. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Responden­
do à pergunta do Senador Antero Paes de Barros, 
quando o senhor disse literalmente que foi roubado 
pela Sr' Renata, à medida que arrematou bens com o 
seu dinheiro e registrou esses bens em nome dela. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Exato. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O Senador 
Antero Paes de Barros perguntou se o senhor não to· 
mou nenhuma providência no sentido de reaver es­
ses bens. O senhor disse que não. Com todos esses 
fatos, Sr. Wanderley Luxemburgo, e reafirmando a 
lembrança da responsabilidade do seu depoimento, 
eu queria fazer uma única pergunta. O senhor reafir­
ma que tudo o que disse nesta Comissão, seja na pri. 
meira exposição, seja respondendo às perguntas dos 
Srs. Senadores, é a mais completa expressão da ver­
dade, ou o senhor pretende, neste momento, retificar 
alguma informação que deu nesta Comissão? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Olha, é uma coisa mu~o complexa, me per­
mite V. Ex", porque são tantas perguntas, tantas infor­
mações que precisar todas elas ... 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Em relação 
a esses pontos que eu levantei, a justificativa dos de­
pósitos como sendo empréstimos, a justificativa da 
questão, particularmente do advogado, a questão le­
vantada pelo Senador Antero Paes de Barros, que o 
senhor foi roubado pela Sr" Renata, mas não tomou 
nenhuma providência no sentido de reaver esses 
bens. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - O Dr. Marcos, realmente fez um empréstimo 
para mim, e não sei precisar se é esse de 160 mil. Eu 
sei que ele fez um empréstimo para mim no banco. 
Isso eu tenho certeza que foi fe~o o empréstimo. Com 
relação ... Qual a outra que V. Ex' falou? 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Empresá-
rio Arinélson. -~ 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Empresário 
Arinélson. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ah, sim. O cheque de R$8 mil pode ser meu. 
De R$8 mil, ele depos~ando para mim, pode ser ele 
depositando para mim, R$8 mil, ou eu depositando 
para ele. Eu não me recordo. V. Ex' está falarido ele 
depositando para mim, certo? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - É. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - E a outra questão que V. Ex' falou ... -
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o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Dos bens 
que a Sr" Renata teria roubado do senhor e ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Eu confirmo que ela me lesou diversas vezes. 
Sim senhor, fui lesado por ela diversas vezes. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - E que o se­
nhor não tomou nenhuma providência no sentido de 
reaver esses bens. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - A providência que eu tomei foi dar a procura­
ção para o José Carlos para que pudesse tentar inter­
ferir para buscar os bens. Pela minha desorganização 
e também a minha ocupação, sem muita ... E a outra, 
eu estou tentando entrar em contato com a minha es­
posa para saber se ela fez alguma coisa que eu não 
saiba. Eu vou buscar isso. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Muito obri­
gado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Senador 
Antero Paes de Barros. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, quero voltar inicialmente a 
uma situação um pouco antes do nosso intervalo. O 
senhor nasceu em 1952, tem hoje conhecimento de 
um registro, de uma certidão de nascimento de 1952, 
a certidão que o senhor utilizou ao longo da vida foi a 
de 1955, essa certidão de 1955 foi gerada em 1967. 
Em 1967, s6 como esclarecimento à Comissão, essa 
certidão existiu para que o senhor pudesse atuar nas 
categorias de base do Botafogo, Rio de Janeiro, em 
1967, o que no futebol se denomina popularmente de 
"gato", é diminuir a idade para se beneficiar. Eu quero 
confirmar aqui uma afirmação que fiz quando da mi­
nha primeira indagação sobre esses assuntos. Per­
guntei se o senhor se sentia beneficiado. O senhor 
disse que não. Se o senhor tem 15 anos e joga futebol 
contra um grupo de 12, se o senhor tem 1 B e joga fu­
tebol contra um grupo de 15, por mais especialista 
que o senhor seja no futebol brasileiro, é muito difícil 
pegar um treinador que não tenha a sua categoria, o 
senhor escolhe uma seleção de 15 e o outro treina­
dor, com uma categoria inferior à sua, escolhe uma de 
1 B. E é evidente que o 1 B tem superioridade sobre os 
garotos de 15. Então, eu s6 quero reafirmar que V. S' 
foi sim beneficiado na prática do esporte. Isso é uma 
realidade. Quem pratica e convive com o esporte 
sabe disso, ainda mais V. S· sendo especialista na 
prática do futebol. Acho que não cabe nem indaga­
ção, porque V. S· vai confirmar que não houve ne­
nhum beneffcio. Então, não é nem indagação. S6 es­
tou registrando uma opinião. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Sim, senhor. É que o futebol mostra isso ai 
constantemente: um jogador de 16 anos ter uma su­
premacia sobre um de 20 anos, às vezes pela quali­
dade, às vezes o jogador precocemente se desenvol­
veu. Essas coisas existem, são fatos concretos. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Com re­
lação à questão da CBF, uma coisa s6 está me intri­
gando. Indagado pelo Relator sobre um dep6sito, na 
conta da CBF, de um cheque seu de R$600 mil, V. S' 
disse que havia feito um contrato com a CBF, que teria 
direito a R$l,5 milhão a título de luvas -luvas é ante­
cipação - e que, desse R$l,5 milhão, a CBF lhe ante­
cipou R$600 mil. Portanto, inicialmente a CBF lhe an­
tecipou R$600 mil; depois a CBF não deduziu os 
R$600 mil, pagou-lhe R$l,5 milhão; por isso, o se­
nhor fez o cheque e devolveu os R$600 mil para a 
CBF. Está certo, foi essa a explicação. Entendi bem. 

Agora, o interessante é que, no momento em 
que se cobra a CPMF, por que a CBF, em vez de pa­
gar R$l,5 milhão, não deduziu e pagou apenas 
R$900 mil? É uma desatenção realmente ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA -Isso não sei explicar ao senhor. S6 quero afir­
mar que isso aí foi ... 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Senador, 
permita-me complementar essa indagação, ou apro­
veitar a iniciativa dessa indagação para que o Wan­
derley Luxemburgo, ex-técnico da Seleção. possa es­
clarecer uma dúvida. Quando da rescisão do seu con­
trato com a CBF, a CBF pagou indenização pelo rom­
pimento do contrato? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Posso responder voltando a pergunta dele, 
Senador? 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Sim, com­
plementando com essa indagação. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Com respeito ao valor de R$1 .520.000,00 -
parece-me que o valor total era de R$1.520.000,OO-, 
é que, enquanto ficamos confeccionando o contrato. 
eu não recebia. O valor ficou jogado para frente. 
Então, quando recebi esse valor, já haviam se passa­
do alguns meses até ser confeccionado o contrato. 
Para eu pOdér ser ressarcido de todos os meses em 
que eu estava trabalhando, chegou-se a um valor da­
quele ali, queofoiestipulado como luvas, para que pu­
desse dar o valOr. S6 que precisei de dinheiro anteri­
ormente e eles me adiantaram R$600 mil, que devolvi 
à CBF quando do recebimento desse valor de 
R$1.520.000.00. Então. esclareço a V. Ex' que devol-
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vi isso a eles, porque eles haviam me adiantado os O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
R$600 mil. SILVA - Alguns bens eram comprados com meu di-

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Foi uma nheiro, e outros, com o de outras pessoas. 
generosa contribuição aos cofres públicos, porque re- O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Ce rto, 
cebeu R$600 mil, depois R$1 ,5 milhão, depois devol- mas alguns bens eram comprados com o seu dinhei-
veu R$600 mil. A CBF não precisava dar R$1,5 mi- ro. Ela vendia esses bens e ficava com o dinheiro. O 
Ihão, bastava pagar os R$900 mil; e o senhor não teria senhor não é capaz de estimar quantos bens ela ven-
que devolver os R$600 mil; seriam menos R$600 mil deu e ficou com o dinheiro? 
passrveis de cobrança de CPMF. Mas o Pars agrade- O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
ce tanta compreensão. SILVA - Olha, tem no processo ar aquele apanhado, 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA com a letra dela, que diz quantos bens foram compra-
SILVA - Mas ar tem um problema fiscal deles lá, que dos. Não sei precisar quantos. Sei que ela, indevida-

-não sei como funciona. mente, usava aquela procuração para fazer arrema-
O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Eu queria s6 um tes e buscar alvarás. 

esclarecimento. o O SR. ANTERO PAES DE BARROS - E ar o se-
O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA nhor reafirma que ela comprava os bens com seu di-

o SILVA - V. Ex' me permite concluir meu raciocínio?-- 00 nheiro, vendia os bens; não repassava o dinheiro, fi-
O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) _ Sobre a cava com o dinheiro. E o senhor, que sempre constitui 

rescisão do contrato. bons advogados, não vai à Justiça para reaver nem 
os bens nem o dinheiro. Eu penso, Sr. Presidente ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA _ Gostaria de 
SILVA - Não houve rescisão de contrato. A única coisa 
a que tive direito foram os direitos trabalhistas, como fazer um aparte a essa pergunta. O senhor tem um la-
rescisão de contrato. Não houve nenhuma multa res- vantamento, uma idéia do prejuízo que a SI"" Renata 
cis6ria. lhe causou em função dessas operações? 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Está certo. O SR. WA.NDERLEY LUXEMBURGO DA 
O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) _ Senador SILVA - Se V. Ex' me permitisse eu pediria até a V. 

Sebastião Rocha. Ex' e à Presidência da Comissão, ao Senador Álvaro 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA _ Eu queria ape- Dias, que pudessem fazer um levantamento de quan-

nas aproveitar, até como aparte, se for possível, Sr. to tem no processo, aqueles valores estabelecidos na 
Presidente. relação dela, quanto isso representava de dinheiro, 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) _ Pois não. porque com certeza absoluta não era esse mundo de 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA _ É apenas para es- dinheiro que ela fala, até porque eu não tinha esse 

clarecimento desses R$600 mil adiantados pela CBF. mundo de dinheiro todo. Então, gostaria que V. Ex" so-
licitasse dentro do processo, que fizesse um apanha­

Foi feito oficialmente, depositado na sua conta, 
o emitido o cheque da CBF de R$600 mil inicialmente? do de valores para estabelecer ... 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - A pergunta 
não é dirigida ao relator, é a V. S"_ 

SILVA - Foi sim, senhor. 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA _ Consta de toda a O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 

SILVA - Estou s6 querendo responder. E não sei pre-
documentação? cisar os valores, V. Ex" me desculpe. Tenho certeza 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA de que não são valores astronômicos, porque não ti-
SILVA - Sim, senhor. nha condições de serem valores astronômicos. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Bem, no O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Não estou 
final, eu gostaria de citar duas situações que eu havia me referindo às informaçOes da Renata. O senhor dis-
anotado - já foram abordadas pelo Senador José se que a Renata lhe deu preju rzo, lhe roubou, em fun-
Eduardo Dutra -, apenas para que o senhor reafir- ção de que arrematava bens com seu dinheiro e não 
masseas duas situações. os registrava no seu nome. O senhor tem um levanta- .. 

A primeira afirmação é a de que a Renata com- mento, uma idéia de qual é o montante desse prejurzo , 
prava com o dinheiro do Sr. Luxemburgo. que ela lhe causou em função dessa prática? 
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o SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Só posso ter idéia se tiver os valores ali, pa­
rece um mundo de dinheiro, mas os valores, se so­
marmos aquilo tudo ... Eu não tenho. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Não era o 
senhor que dava o dinheiro, que pagava o que ela ar­
rematava? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Exm". Sr. Senador, eu não sei precisar para V. 
Ex' os valores e o montante. Só posso precisar para 
V. Ex' que não eram valores absurdos, porque eu não 
tinha esse dinheiro todo; só posso precisar para V. Ex' 
que não eram valores absurdos. 

Concluindo a pergunta do Exm" Senador Ante­
ro, com respeito a ... só que agora vou ter que buscar 
um pouquinho ... 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Não com 
essa falta de providência para reaver o imóvel e para 
ressarcir o dinheiro. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - V. Ex' falou sobre a contratação dos advoga­
dos, não é? Eu disse anteriormente para o Senhor 
que eu era muito desorganizado e levava isso aí meio 
como que um ex-jogador de futebol: muito largado, 
muito deixado para lá. Entendeu? 

O SR_ ANTERO PAES DE BARROS - Sr. Presi­
dente, Sr. Relator, eu não tenho nenhuma dúvida mais 
de que precisaremos, aqui nesta Comissão Parlamen­
tar de Inquérito, fazer urna acareação - e ar vamos dis­
cutir se isso vai ser possível ou não numa reunião admi­
nistrativa de trabalho, mas não tenho a menor dúvida de 
que há necessidade de uma acareação entre o depoi­
mento da estudante de Direito e o do Wanderley. 

Gostaria, para encerrar, apenas de registrar 
algo que me incomodou e penso que está incomo­
dando também a opinião pública - pelo menos, tenho 
essa impressão. É exatamente a seguinte descrição: 
a sua esposa é dona-de-casa, e a sua esposa não 
tem rendimentos. Se a conta em Miami existir, ainda 
que seja em nome dela, o Senhor, pelo que deixa 
passar aqui para esta Comissão e para a opinião pú­
blica, porque a TV Senado está transmitindo, se a 
conta em Miami existir - para o senhor não existe, em 
seu nome não existe -, mas se a conta em Miami 
existir será uma quebra de confiança. Existe sem o 
senhor saber, porque diz que não sabe. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Estou ligando para ela para saber se tem al­
guma coisa. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Eu não 
sei como ela deve estar se sentindo vendo o depOi­
mento do senhor, porque se existir essa conta em Mi­
ami estará claro para a Comissão que esta conta foi 
aberta por livre e espontânea vontade da sua esposa, 
não foi nada combinado com V. S". Essa situação tem 
repercussões na sociedade e, na minha avaliação 
pessoal, com repercussões no seu lar. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Com certeza. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Se existir 
essa conta, V. S' não tem nenhuma responsabilidade 
com sua existência? 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - É isso que estou procurando identificar para 
saber se foi feito algo ou não. Volto a responder isso a 
V. Ex'. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Eu gosta­
ria de registrar antecipadamente minha opinião de que 
precisaremos de uma acareação entre a Sr' Renata 
Carla Moura Alves e o Sr. Wanderley Luxemburgo. 

O SR. GERALDO ALTHOFF - V. Ex' me permI­
te um aparte dentro daquilo que colocava? 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Pois não, 
V. Ex' pode fazer uso da palavra. 

O SR, GERALDO ALTHOFF - Tenho uma do­
cumentação aqui que pode, na pergunta anterior, es­
clarecer algo. 

É com relação à procuração feita do Sr. Wan­
derley Luxemburgo da Silva para a Sr' Renata Car­
la Moura Alves com poderes específicos, quais sa­
jam: receber alvarás judiciais expedidos. Tenho em 
mãos um documento de uma ação de despejo de 
um imóvel em nome do Sr. Wanderley Luxemburgo, 
cuja ação de despejo é solicitada pela Sr' Renata 
Carla Moura Alves por procuração. O que pode nos 
permitir uma ilação de que, além desta procuração 
posta como primeira, possa eventualmente exist:r 
uma segunda. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Ou possa iambém, se V. Ex' me permite, de re­
pente ela ter uS!ldo essa procuração indevidamente. 

O SR. PR-eSIDENTE (Álvaro Dias) - Sr. Relator, 
0;4. '.'1 'I . ' 

Sr. Depoente"'1i Srs. Senadores, temos o dever, em -" função daquiro que considero mais grave relatado 
hoje nesta reuni'ão,éie' oferecer mais uma oportunida­
de de esclarecimento, já que a ausência de respostas 
é sempre extremamente comprometedora. 
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Todos nós fomos informados de que o Sr. Wan­
derley Luxemburgo é de origem humilde, não recebeu 
uma fortuna como herança. Todos nós sabemos que a 
partir do seu sucesso como técnico de futebol no int& 
rior de São Paulo não decorreram muitos anos. Os 
vencimentos como técnico de futebol certamente não 
seriam suficientes para esta alentada movimentação 
financeira dos ú~imos anos. 

Quando o Sr. Senador Geraldo A~hoff fez a in­
dagação sobre uma movimentação financeira em 
quatro anos exclusivamente no Brasil da ordem de 
R$18 milhões, contrastando inclusive com a declara­
ção do Imposto de Renda de uma movimentação da 
ordem de R$8 milhões, portanto, com uma diferença 
de R$10 milhões, ficamos extremamente impressio­
nados. Obviamente, todos sabemos que R$18 mi­
lhões é uma fortuna inatingível para a maioria esma­
gadora dos brasileiros. R$8 milhões já é uma fortuna 
inatingível para a maioria dos brasileiros. A diferença 
de R$10 milhões é valor de uma fortuna também ina­
tingível para a maioria dos brasileiros. Os depósitos 
em C8sh, em dinheiro, que superam R$4 milhões, 
também são uma fortuna inatingível pela maioria es­
magadora dos brasileiros. Creio que isso mereça uma 
explicação: afinal, qual a fonte desses recursos? Qual 
a origem desses recursos? Essa é a explicação que 
solicitou o Relator do Sr. Wanderley Luxemburgo, e 
como imagino ele possa não ter entendido bem a in­
dagação, eu a estou formulando novamente, até por­
que teve, de lá para cá, tempo suficiente para refletir 
sobre esse assunto, que é, a mau ver, o ponto agudo 
dessa sessão, que é, a meu ver, o momento mais alto 
desta investigação, o fato mais grave, merecedor, por­
tanto, de um esclarecimento mais convincente da 
parte do Sr. Wanderley Luxemburgo. 

Como, obviamente, teremos de concluir o relató­
rio, que será submetido a esta Comissão, e, posterior­
mente, ao Plenário do Senado, é importante registrar os 
esclarecimentos do Sr. Wanderley Luxemburgo para 
que a nossa conclusão não seja equivocada, para que 
não possamos, ao final dos trabalhos desta Comissão, 
oferecer uma avaliação que se afaste da verdade. 

Daí, Sr. Depoente, a oportunidade que lhe ofere­
cemos, antes do encerramento desta reunião, para os 
esclareCimentos definitivos a respeito desata excep­
cional movimentaçâo financeira. Aliás, é uma movi­
mentação financeira excepcional para quem é bem 

organizado; é mais excepcional ainda para quem não 
é organizado. Por isso queremos conferir-lhe essa 
oportunidade de esclarecimento mais uma vez. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Agradeço e vo~o a afirmar a V. Ex" que estou 
à disposição. Obviamente, V. Ex"s irão conferir todos 
os cheques e depósitos. Estou à disposição de V. Ex"s 
e volto a afirmar que nunca levei vantagem nenhuma, 
de nenhum empresário de futebol que pudesse ter 
passado para minha conta qualquer tipo de benefCcio 
em função de alguma transação e que é a possibilida­
de de V. Ex"s poderem buscar ... 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Desculpe 
interrompê-lo. Não estamos fazendo esta afirmação. 
Estamos indagando qual a fonte desse recursos. 
Estamos lhe oferecendo a oportunidade de dizer qual 
a origem desses recursos. Não encontramos. A as-­
sessoria técnica desta Comissão, ao analisar os d0-
cumentos, as informações bancárias, fiscais, imobi­
liárias, nossa assessoria, competente que é, não en­
controu origem suficiente para justificar esta inigualá­
vel movimentação financeira num curto período de 
tempo para quem exerce uma atividade profissional, 
embora bem remunerada, mas cuja remuneração é 
evidentemente insuficiente para atingir esse patamar 
de movimentação financeira. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA 
SILVA - Entendo o que V. Ex" está falando, mas vo~o 
a afirmar que, morando em outra cidade, cheques 
que chegaram na minha conta de imóvel que eu pos­
sa ter vendido, que eu possa ter comprado, que apa­
rece na minha conta, pode ser depósito em dinheiro 
que aparece para minha conta, e todas essas coisas. 
A única fonte de renda que tenho é essa que foi mos­
trada para os senhores. 

O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Mais uma 
vez para esclarecer. Ocorre que não se encontrou nos 
cartórios de imóveis do país imóveis suficientes para re­
su~r nesse volume financeiro. Evidentemente, tam­
bém, aquilo que foi comprovado como remuneração re­
ferente a contratos, quer seja diretamente pelo clube ou 
através do patrocinador, também não é suficiente para 
alcançar esse volume de movimentação financeira. 

O SR. WANDERLEY LUXEMBURGO DA SILVA 
- V. Ex" me permita dizer que todos esses valores de 
1993 a 1997, ano base 1997, foram todos aferidos e in­
dagados, vistos e relacionados pela Receita Federal, 
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buscando as informações, aquelas que posso passar 
para os senhores, até o ano base de 1997. 

O SR_ PRESIDENTE (Álvaro Dias) - Vamos 
concluir os trabalhos desta Comissão evidentemente. 
Não recebemos a resposta do indagado. Aquilo que a 
Recena Federal pode conferir como resultante das in­
formações importam em R$8 milhões nesse período 
referido. 

De qualquer forma, os trabalhos desta Comis­
são prosseguem. Obviamente, não estamos hoje pro­
movendo nenhum tipo de avaliação precipitada, não é 
este o cenário para um julgamento antecipado. De 
qualquer forma, os indlcios estão colocados e as in­
formações foram oferecidas à sociedade brasileira 
para que ela própria possa fazer o seu julgamento. É o 

que esperamos. Sem dúvida, a sociedade brasileira é 
o grande tribunal capaz de antecipar o seu próprio jul­
gamento diante dos fatos. 

Na próxima semana, dia 7, haverá o depoimento 
do Sr.J.Ávila, da Traffic, e, no dia 13, conforme reque­
rimento aprovado na reunião de hoje, o depoimento 
do Sr. Ricardo Teixeira. 

Agradecemos a presença do Sr. Wanderley Lu­
xemburgo, contribuindo para os trabalhos desta Co­
missão. 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 15h17min)) 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 1.229, DE 2000 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuiçllo 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n_O 9, de 
1997, 

RESOLVE dispensar o servidor DANILO MARTINS, matrícula 2002, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 7 - Especialidade de 
Transporte, da Função Comissionada de Assistente Administrativo, Símbolo FC-05, 
da Subsecretaria de Serviços Gerais, com efeitos financeiros a partir de 31 de 
outubro de 2000, mantendo-o lotado no mesmo órgão, como Motorista. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2000. 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
No!! 1.230, DE 2000 

Sexta·feira 8 24623 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução D.· 9, de 1997, 

RESOLVE dispensar o servidor JOSÉ CONDE DA SILVA, matricula 
1993, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 7 - Especialidade 
de Transporte, da Função Comissionada de Secretário de Gabinete, Símbolo FC-
05, do Gabinete do Senador Mozarildo Cavalcanti, e designá-lo para exen:er a 
,Função Comissionada de Motorista, Símbolo FC-05, do mesmo órgão, com 
efeitos financeiros a partir de 31 de outubro de 2000. 

Senado Federal. 12 de dezembro de 2000. 

~UJ.nJ"" 
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N.21.231, DE 2000 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução D.· 9, de 1997, 

. RESOLVE dispensar o servidor JOSINETE PESSOA VERAS, 
matricula 2370, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 7 -
Especialidade de Transporte, da Função Comissionada de Secretário de 
Gabinete, Sfmbolo FC-05, do Gabinete do Senador Luiz Pontes, e designá-lo 
para exercer a Função Comissionada de Motorista, Sfmbolo FC-05, do mesmo 
órgão, com efeitos financeiros a partir de 31 de outubro de 2000. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2000. 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!? 1.232, DE 2000 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuiçílo que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, 

RESOLVE dispensar o servidor FLORÍPEDES JOSÉ DE ARAUJO, 
matricula 2374, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 7 -
Especialidade de Transporte, da Função Comissionada de Auxiliar de Gabinete 
Parlamentar, Sfmbolo FC-04, do Gabinete do Senador Antero Paes de Barros, e 
designá-lo para exercer a Função Comissionada de Motorista, 51mbolo FC-OS, 
do mesmo órgão, com efeitos financeiros 8 partir de 31 de outubro de 2000. 

Senado Federal, l ~ de dezembro de 2000. 

Q-KJOCJ 
lGACIEL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral 

A TO DO DIRETOR-GERAL 
N!? 1.233, DE 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.· 9, de 1997, 

RESOLVE dispensar o servidor CELSO HENRIQUE DA ROCHA, 
matricula 2379, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 7 -
Especialidade de Transporte, da Função Comissionada de Auxiliar de Gabinete 
Parlamentar, 51mbolo FC-04, do Gabinete do Senador Juvencio da Fonseca, e 
designá-lo para exercer a Função Comissionada de Motorista, 51mbolo FC-OS, 
do mesmo órgão, com efeitos financeiros a partir de 31 de outubro de 2000. 

Senado Federal, 1~ de dezembro de 2000. 

'~JD(J-~L DA SILVA MAIA 
Diretor-Geral 
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SUBCOMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUIÇÃO INF~N1S 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
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2.2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 
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. ,', ' .1 ' 

.;.' ' 
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SI\LA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (.) DA SECRETARIA: 3lt-3S1S/4608 
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AP-2241/47 

REUNIÕES: SALA N° 09 - ALA SENo ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNiÕES: 3lt-3359 

DESIGNADA EM: 06110/1999 
ATUALIZADA EM 22/1112000 

., 



1.3) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
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REUNiÕES: SALA N" 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNiÕES: 311-3359 

(I) LICENCIADO 

DESIGNADA EM: 26104100 
ATUALIZADA EM: 06/100000 



1.4) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO DA QUESTÃO HABITACIONAL 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 

, MAURO MIRANDA (1) 
CARLOS BEZERRA 
PEDROSIMON 

GO-2091/97 
MT-2291/97 
RS-3230132 

DJALMA BESSA , BA-2211/17 
MARtA DO CARMO ALVES' 'SE-405S/S7 

--:r':'~";_"_\-;~'--'-"\' ~ ,.,.". -~~""':::~;t;;-'",'--_- _ ~',_\_._.r',.-..:=-,- .i=';\-': 

. StRGIO MACHADO, 
ROMERO JUCÁ ' 

SEBASTIÃO ROCHA(pDT) 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (.) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@s ..... do.gov.br 
REUNIOES: SALA N" 09 - ALA SEN., ALEXANDRE COSTA 
TELDA SALA DE REUNIOES: 311-3359 

(1) LICENCIADO 

CE-2281/85 
RR-2111/19 

AP-2241/47 

.. 

DESIGNADA EM: 01/0612000 
ATUALIZADA EM: ll108ll0UO 



3) COMI;);)~u DE CIDADANIA - CCJ 
. Presidente: AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 

AL 2261/2262 
GO 203212039 
PA 2441/2447 
RS 1207/1607 
RS 3230/3232 
MS 2221/2227 
PR 

RN 2361/2367 
MA 2311/2317 
MO 2411/2417 
SP 2051/2057 

3206/3207 
2431/2437 
230112307 
2011/2017 

~ o PSB,em 

2-
3. 

"-
5. 
6. 
7. 

AGNELO ALVES 
GILVAM BORGES 
HENRIQUE LOYOLA 
NEYSUASSUNA 
WELUNGTON ROBERTO 
José ALENCAR 

DJALMA BESSA 
BELLOPARGA 
JUV~NCIO DA FONSECA 
José JOROE . 

AN7ERO . OE BARROS 
PEDRO PIVA 
LUIZ PONTES 

JUcÁ 

.-

/ RN 
2481/2487 

AP 2151/2157 
, SC 2141/2142 

PB 4345/4346 
PB 3194/3195 
MG 4018/4621 

RO 
BA 2212/2213 
MA 3069/3072· 
MS 1128/1228 
PE 3245/3246· 

2181/2187 
3197/3199 

Reuni!!es: Quartas·feiras às 10:30 horas (*) Sala n· 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
SecretArio: Altair Gonçalves Soares Telefone da Sala de Reunilo: 311-3541 
Telefones da Secretaria: 311·397214612 Fax: 311-4315 - E-mai1: a1tairg@senado.gov.br 
(.) Ikririo .. KCIf40 ~ ~ .to Calqicld. rl~tt .. c~ ... UtSet.s ,totIdIrioI 

HcririI>....,.,:~ub~O'(IQ~ l ~_:n/llnaoo 



3.1. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS-"INDICAÇOES APONTADAS" NO RELATÓRIO -FINAL DA "CPI DO 
JUDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENúNcIAS -- E INFORMAÇOES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 
17 moLARES E 7 SUPLENTES) 

T1TULARES SUPLENTES 

PMDB-3 

PFL-2 

PSDS·1 

BLOCO OPOslÇAo lf'T -PDT)-1 

SECRETÁRIO: ALTAIR GONÇALVES SOARES 
SECRETÁRIA ADJUNTA: GlLDETE LEITE DE MELO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-397214812 • 

Criada 

SALA ti" 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. SALA DE REUNIOES: 311-3541 
FAX: 311·4315 
E.MAIL- altair!lS@senado AAv.br 

Conforme Requerimento nO 12-CCJ, de 1999, 
nos termos do Art. 73, do RlSF. 
Aprovado em 1511211999 • 

• 
• 

Atualb:lda tDl 19/91lOOO 



AGNELO ALVES 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
José SARNEY 
PEDRO SIft10N 
Roe!RTO REQUIÃCi 

BORGES 

NETO 
OJAlMA BESSA 
JOSI!JORGE 

DE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 

RN 2481/2467 2. NEY SUASSUNA 
ES 320313204 3- RAMEZTEBET 
GO 203212039 4. ALBERTO SILVA 
AP 3430/3431 5. JADER BARBALHO 
RS 323013232 6. VAlMIR AMARAL 
PR 2401/2407 7. JosÉ FOGAÇA 
AP 2151/2157 8. ALBINO BOAVENTURA 

P1 2131/2f37 2. FRANCEUNO PEREIRA 
BA 2212//2213 3. JONAS PINHEIRO 
PE 3245/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI 

JORGE BORNHAUSEN SC 420014206 5. ROMEU TUMA 
EDUARDO SIQUEIRA 

ARTUR DA TÁVOLA 
RICARDO SANTOS 
LÚCIO ALCÂNTARA 

TO 4070/4071 6. EDISON LOBÃO 
MA 3069/3072 7. MARIA DO CARMO ALVES 

RJ 2431/2437 2. 
ES' 202212024 3. 
CE 2301/2307 4. 

AL 
-PTD RS 
-PSB(I} RJ 

3197/3199 
2331/2337 
4229/4230 

2. ANTONIO C. V~RES - PSB C11 
3. LAURO CAMPOS - PT 
4. TIÃO VIANA - PT 

-PV 5. JEFFERSON PERES - PDT 

(PFL) TO 407014071 

PB 4345/4346 
MS 222112227 
P1 305513057 
PA 2441/2447 
DF 1961/1966 
RS 1207/1607 
GO 2091/2092 

MG' 2214/22'7 
MT 2271/2277 
RR 1160/1163 
SP 2051/2057 
MA 2311/2317 
SE 405514057 

PR 2121/2125 
ES·· . 1031/1231 
MS 2381/2387 

34B 

21 
SE 2201/2207 
DF 2341/2347 
AC 3038/3493 

Reunuies: Terças-feiras às 17:00 horas (*) 
Secretário: Júlio Ricardo B. Linhares 
Telefones da Secreuir;a: 311-3498/4604 

Sala n° 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sal. de Reunia,,: 311-3276 
FAX: 3\1-3\2\ 

I·~ ~ _lCIrio_ 6IIIbençID 60 C~o" ~ IbCeonla6e$.l.JoMrn Panid60rica 
HGririo~, QuÍlU$-jflf" b 14:00.bons 



". -

4.1) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

TITULARES 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

- , . ' • \ • t ". ... ... 'Ot ~,(: L:' .' '. , 

AMIRLANOO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

DJALMA DESSA 
ROMEUTUMA 

KVARODIAS 
. ARTUR DA TÁVOLA 

GERALDO CÃNDIDO - PT 
EMILIA FERNANDES- PDT 

R0-3130/31 
ES-3103/04 
RS-J130/31 

BA-llU/17 
SP-I051/57 

h 

PR-JI06107 
RJ-14JI/37 

RJ-2171n7 
RS-13JI/37 

(9 RCd~se cSt? Bloco: o PPS, em 5110/1999; e o PSB. em 27/03120000 

REUNIOES: SALA N" 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHAItES 

. ' 

TEL <,) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-3121 
E-MAIL: julloric@sa>.do •• ov.br ATUALIZADA EM: 27/OlIlOOO 

'. 



4.1) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FQÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCEUNO PEREIRA 

(06 TITU~ES E 06 SUPLENTES) 

TITULARES 
_ . . . '. ;,' 1 ~;:: '. . , . 

LUIZ (2) 

RS-120711607 
Go-

(1) Rct;nm-se do Bloco: o pps. em SIIO/I999; c o PSB. em 27/0312000, 
(2) DcsIiUou-sc do PPB. em 15/12/1999. 

REUNiÕES: 5' FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚUO RICARDO B. UNHARES 
TÉLEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: julioric®3enadogoy.br 

1- AGNELO ALVES 
2-

SALA N°15 - ALA SEN. ALEXANDRE COS 

. TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

ATUAUZADA EM: 27/03/2000 



ROBERTO 

Presidente: JOSÉ SARNEY 
Vice-Presidente: CARLOS WILSON 

PA 
MA 
AP 
GO 
PB 
RS 

244112447 
4073/4074 
343013431 
209112097 
3194/3195 

205112057 
3245/3246 
2231/2237 
1 

3206/3207 
238112387 

2. GERSON CAMATA ES 
3. HENRIQUE LOYOLA se 
4- MAGUITO VILELA. GO 
5. MARlUCE PINTO RR 
6. JOS~ ALENCAR MG 

2. ROBÉRTO SATURNINO-f'SB(1) RJ 
3. EMIUA FERNANDES - PDT RS 

320313204 
214112142 
3149/3150 
1301/4062 
401814621 

236112367 
221212213 
204112047 

112017 
112117 

4229/4230 
233112337 

R.euniOes: Terças-feiras às 17:30 horas (.) SaJa n° 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secret6rio: Marcos Santos Parente Filho Telefone da Sala de Reunilo: 311-3367 

-Telefone d. Scc:rdaria: 311_3259/3496/4777 Fax: 311-3546 (·,Hcririo. ___ ~.,CoH:tPa.""dcMes.~eLWaap~ 
Koririo~;~blO;OO"""" 



no-' .,. 

6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILlA FERNANDES 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 
(23 titulares e 23 suplentesl 

PMDB -

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UFl Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 , 2. IRIS REZENDE GO 203212039 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 3. JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 
ALBINO BOAVENTURA GO 2091/2097 4. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
GILVAM BORGES AP 2151/2152 5. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
VALMIR AMARAL DF 1961/1966 6. GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 
VAGO 7. VAGO 
VAGO 8.' VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 1. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 3. HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087 
VAGO 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 
JUVÉNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4071 
ARLINDO PORTO PTB (e .... o) MG 2321/2327 6. FREITAS NETO PI 2131/2137 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais J SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ALVARO DIAS PR 3206/3207 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 3. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
ROMEROJUCÃ RR 2111/2117 4. CARLOS WILSON (PPS) PE 2451/2457 
TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 4093/4095 5. VAGO 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT,PV) 

TITULARES L UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTONIO C. VALADARES-PSB (li SE 2201/2207 1. EDUARDO SUPLICY - PT SP 3215/3217 
EMILlA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 2. JÚLIO EDUARDO - PV AC 2181/2187 
GERALDO CÃNDIDO - PT RJ 2171/2177 3. JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 
ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 2161/2164 4. ROBERTO SATURNINO-PSB(1l RJ 4229/4230 
(I) Retiram-se do Bloco: o PPS, em 5/10/1999: e o PSB, em 27/03/2000. 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 as 1i :30 horas (*) 
Secretário: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 

Sala nO 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3292 
Fax: 311-3286 

(0) Horirio de .cordo com ddit!crllÇlo do Coleg"io de P,,:s,denles de Comissões e Lideres Panidanos 
Horirio rel'menll.1 Terças-feiras is 14·00 horl.S 



VALMIR AMARAL 
JOÃO ALBERTO SOUZA 
MARLUCE PINTO 
NEY SUASSUNA 

GERALDO ALTHOFF 
ROMEUTUMA 
MOREIRA "'IIENDES 

Presidente: ROMERO JUCÃ 
Vice-Presidente: ROMEU TUMA 

DF 1961/1966 2. IRIS REZENDE 
MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS-
RR 1301,_2 
PB 4345/4346 

se 204112047 2. FRANCEUNO PEREIRA -
SP 2051/2057 
RO 223112237 
RO 

1. 
2. 

,. 

GO 203212039 
AL 2261/2262 

MG 2411/2417 

CE 2281/2287 

2. ROBERTO SATURNIND-PSB(11 RJ 422814230-

5/1011999; c o 
(2) Filiou-se 80 PPS em Licenciado. a partir de 2610'12000. 
(3) Licenciado, a partir de 22/0Sl2OOO. 
Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas (0) 
Sec:retário: JOS4! Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secrelaria: 311·393513519 
(_) Hodrio de -.to ~ ddbI:nçIo Ih ColtPo de f'nIidcmt de c....moa I LI4In::II Pwlidários. 

Sala ng 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião: 311·3254 
fax: 311·1060 



11- COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA 
(ART. 58, CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

IPRESIDENTE DE HONRA: SENAOOR JosÉ SARNEY 

MESA DIRETORA 

SUPLENTES 

LEGENDA: 

• ALA SEN. AFONSO ARINOS # ALA SEN. TEOTC NIO VILELA t!!! EOIFICIO PRINCIAL 
"ALA SEN. NILO COELHO ## ALA SEN. TANCREOO NEVES It!!! ALA SEN. RUY CARNEIRO 
... ALA SEN. ALEXANDRE COSTA _ ALA SEN. FELlNTO MOLLER "li ALA SEN. AFONSO ARINOS 
@@@ALASEN. DINARTE MARIZ 

(I) Afastada do exercieio do mandato em 3110512000. 



TITULARES ~.J~~ln~v~SUPLENTES 

DEPUTADOS 

Atualizada em 2511012000 



PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte. 
Porte de Correio 
Assinatura OCD ou OSF elo porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou DSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 
~----

UC- 020002 
.. 110-02902 

R$ 31,00 
R$ 96,0 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deveria ser ac:ompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil, 
Alheia 3602-1, co.ta n' 170500-8, ou recibo de depósito via FAX (0 .. 61) 224-5450. a favor do FUNSEEP. 
indicando a assinatura pretendida. conforme tabela de códigos identificador .. abaixo discriminados: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de F.diçôes Técnicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários 
02000202902OO3-X .- Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - Alienaçlo de Ben.~ (leilão) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editoraçio e Publicações 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS T~S PODERES SlNo- BRASILlA - DF -CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 

Obs.: Nlo será reçebido cheque· via i:uta para efetivar assinaturas dos DCN 

Maiores informaçOes pelos telefones (0 •• 61) 311-3812 e (0 •• 61) 311-3803. Serviço de AdministraÇ40 
EconGmica·financeiralControle de Assinaturas. com JO" Leite. lvanir DuaMe Mourlo ou Solange Viana 
Cavalcente. 



SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 200 PÁGINAS 


